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ANO XXXIV- N• 080 SEXTA-FEIRA, 29 DE JUNHO DE 1979 BRASILIA - DF 

SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Luiz Viana, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÀO N• 28, DE 1979 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar empréstimos em fontes externas de finan­
ciamento, no valor global de USS 100,000,000.00 (cem milhões de dólares nofte-americanos) para finan-
ciar o Programa de Investimentos do Estado. "' 

Art. i"' E o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a realizar, com o aval db Governo da União, em­
préstimos em fontes externas de financiamento, no valor global de USS 100.000,000.00 (cem milhões de dólares norte· 
americanos}, ou o equivalente em outras moedas. com grupo financiador a ser indicado, sob a orie'ntaçào do Ministério da 
Fazenda e do Banco Central do Brasil, destinado a financiar o Programa de Investimentos do Estado e projetos compreen­
didos no li Plano Mineiro de Desenvolvimento Econômico e Social. 

Art. 29 As operações de empréstimo realizar-se~ào na rorma aprovada pelo Poder Execu\ivo Federal. à taxa de 
juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil para registro 
de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da execuçà·J da 
política econômico-financeira do Governo Federal e, ainda. o disposto nas Resoluções n• 1.981, de 4 de dezembro de 1978 
e n' 2.111, de 13 de junho de 1979, ambas da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de junho de 1979.- Luiz Viana. Presidente. 

Faço saber 4ue o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42. inciso IV, da Constituição, e eu. Luiz Viana, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÀO N• 29, DE 1979 

Autoriza o GoYerno do Estado do Ceará a realizar operação de empréstimo externo no Yalor de USS 
30,000,000.00 (trinta milhões de. dólares norte-americanos) para aplicação em programas sócio­
econômicos do Estado 

Art. 19 E o Governo do Estado do Ceará autroizado a realizar uma operação de empréstimo externo, com o 
aval do Governo da União, no valor de USS30,000,000.00 (trinta milhões de dólares norte-americanos),ou 2 equivalente em 
outras moedas, de principal, junto ao Banco do Brasil S.A. - Agência Grand Cayman - sob a orientação do Minis­
tério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, para financiar programas para o desenvolvimento sócio-econômico doEs­
tado, compreendendo projetos de eletrificação rural, transporte rodoviário, formação e aproveitamento de recursos hídri­
cos, retransmissão de TV e assistência e capacitação de menor. 

Art. 2• A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de 
juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil para registro 
de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da execução da 
política econômico-financeira do Governo Federal e, ainda, o disposto na Lei Estadual n• 10.258, de 25 de abril de 1979. 
publicada no Diário Oficial do Estado, n• 12.580, de 27 de abril de 1979. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de junho de 1979. -Luiz Viana, Presidente. 

·--:~i: 
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Faiip ~aber que o Senado Federal aprovou. e eu, Luiz Viana, Presidente, nos termos do art. 52, inciso 30, do Regi-
lntoríib, promulgo a seguinte · ..... . ' 

' • •• 

RESOLUÇÀO N9 30, DE 1979 

Revoga o art. 69 da Resolução n9 17, de 1973, cria funções gratificadas de "Oficial de Gabinete", e 
dâ outras providências . 

Art.1'J9 E revogado o artigo 69 da Resolução n' 17, de 1973. 
Art. ·ú' São criadas, no Anexo 11- Quadro de Pessoal do Senado Federal, item 11- Funções Gratificadas­

do Regulamento Administrativo do Senado Federal, aprovado pela Resolução n9 58, de 1972, 9 (nove) funções gratifica­
das, símbolo FG-3, de "Oficial de Gabinete", com destinação aos Gabinetes dos membros da Comissão Diretora e aos 
Gabinetes dos Líderes da ARENA e do MDB. 

Art. 39 A Subsecretaria de Pessoal adotará as providências cabíveis à compatibilização do disposto na presente 
Resolução com o Regulamento Administrativo do Senado Federal, mediante sua republicaçào. 

Art. 49 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Senado Federal, 28 de junho de 1979. - Lui= Viana, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV. da Constituição, e eu, Luiz Viana, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÀO N9 31, DE 1979 

Autoriza o Governo do Estado do Paraná a realizar operações de empréstimo externo, no ''alor glo­
bal de USS 100,000,000.00 (cem milhões de dólares norte-americanos) para aplicação em programas e 
atividades naquele Estado. 

Art. J9 E o Governo do Estado do Paraná autorizado a realizar operações de empréstimo externo, com o aval 
do Governo da União, no valor deUS$ 100,000,000.00 (cem milhões de dólares norte-americanos), ou o equivalente em 
outras moedas, de principal, junto a instituições finª"_nceiras a serem indicadas. sob a orientação do Ministério da Fazenda 
e do Banco Central do Brasil, para ser aplicado em programas e atividades constantes de orçamentos anuais e plurianuais. 

Art. 29 As operações de empréstimo realizar-se-ão na forma aprovada pelo Poder Executivo Federal, à taxa de 
juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil para registro 
de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da execução da 
política econômico-financeira do Governo Federal e, ainda, o disposto na lei Estadualn' 7.157, de 28 de maio de 1979. 
publicada no Diário Oficial do Estado do Paraná do dia 29 dé maio de 1979. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de junho de 1979. - Luiz Viana, Presidente. 

i 
I 
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SUMARIO 

------------- --------· 

I -ATA DA 109• SESSÀO, EM 28 DE JUNHO DE 1979 

1.1- ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara no 30j79 (no 5.795-B/78, na Casa de 
origem), que autoriza a Comissão de Financiamento da Produção -
CFP a a1ienar o imóvel que menciona. 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 8/79 (n' 4-B/79, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o Protocolo de Prorrogação do Acordo 
sobre Comércio Internacional de Têxteis (Acordo Multifibras), assinado 
em Genebra, a 30 de dezembro de 1977. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 85j78 (n' 2.931-B/76, na Casa de 
origem), que modifica a redação do artigo 306 do Código de Processo Ci­
vil. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 21 j78 (n' 125-C/75, na Casa de ori­
gem), que dispõE: sobre as empresas de transporte rodoviário de carga ou 
de passageiros, e dá outras providências. 

1.2.2 - Requerimentos 

- N9 230/79, de urgência, para o Projeto de Resoluçào nç 36/79, 
que revoga o art. 6Y çla Resolução n~' 17 j73, cria funções gratificadas de 
Oficial de Gabinete, e dá outras providências. 

- Nll 231/79, de urgêncía, para o Oficio nç S/11/79, do Governa­
dor do Estado do Paraná, solicitando autorização do Senado Federal 

•-.. 

para que aquele Estado possa contratar operação de empréstimo externo 
no "alor que menciona para os fins que especifica. 

1.2.3 - Discurso do Expediente 

SENADOR MURILO BADARO- Apelo ao Sr. Ministro da In­
dústria e do Comércio em favor da revogação da Resolução nç 35 do 
CONSIDER, que estabeleceu preço CIF uniforme para o aço em todo o 
território nacional, tendo em vista seus reflexos sobre as indústrias do Sul 
do- Estado de Minas Gerais. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei do Senado n9 18/77, do Sr. Senador Otto Leh­
mann, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, e dá outras pro­
vidências. Aprovado, em primeiro turno, nos termos do substituti"o de 
plenúrio. A Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei da Câmara fl'i' 24/79 (n~' 5.796/78, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que concede pen­
são especial a Darci da Silva, e dá outras providências. Aproudo. A 
sanção. 

1.4- MA TERIAS APRECIADAS APOS A ORDEM DO DIA i 

- Projeto de Resolução n~' 36/79, em regime de urgência, nos ter- i 
mos do Requerimento n9-23üj79, lido no Expediente. Aprovado, após pa- \ 

•receres das comissões competentes. À Comissão de Redação. i 
-Ofício nç Sj11j79, em regime de urgência, nos termos do Reque- I 

rimento n~' 231/79, lido no Expediente. Aproudo, após pareceres das co- ! 
missões competentes nos termos do Projeto de R_esolução n~' .40/79. A ~ 
Comissão de Redação. ______) 
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~ Redaçào final do Projeto de Resoiuçào n"' 36;'7(1. em regime de 
urgl:rh.:Í<I. Aprouda. A promulgaçà0. 

- R~:da-;:ào final do Projeto de Resoluç5.o n9 40,/79, em regime de 
.JrgcncJ,l. Aprovada. ,\ promulgaçJo. 

I 5 - DFSICiNAÇAO DA ORDEM DO DIA DA PRO:\IM·\ 
\I SSA<J. E~CERRAMENTO. 

2 - ATA DA I lU• SESSÀO, EM 28 DE JUNHO DE 197'l 

2.1- \BERTL;RA 
, , EXPEDIENTE 

2.2.1 ~ Ofícios do Sr. I "'-Secretário da Câmara dos Deputados 

Comunicando a rejeição das seguintes matérias: 

--Projeto de Lei do Senado no 167/75 (nç. 1.997j76, na Câmdra 
dth Deputados), que dá nova redação ao caput do art. 487 da Clmsoli­
doçào das Leis do Tmbolho (CLT). 

-Projeto de Lei do Senado n"' 60/74 (n"' 1.947/76, na Câmara dos 
Deputados). que concede estabilidade provisória à empregada gestante. 

2.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes mat.érias: 

- Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 Jj74 
ln~? 84)j72, na Casa de origem), que regula os contratos para a gravação 
e comercial iLação de discos musicais. (Redação do vencido para o turno 
.~upJcm~nt<.~t). 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 106/79, que altera o artigo 134. inci­
so 11, do Cód1go Civil Brasileiro. tRedaçào final). 

- Projeto de Resolução n~' 16/79. que reconhece como serviço de 
cooperação intcrparlamcntar o Grupo Parlamentar de Língua Francesa. 
(ReJaçJ.o final). 

- Projeto de Lei do Senado n~' 136j79-DF. que fixa o efelivo do 
Corpo dl.! Bombeiros do Distrito Federal, e dá tJUtras pr0vidências. 

2.2.3 ~ Requerimentos 

- Nv 233/79, de urgência, para o Ofício nll S/12;'79, do Governa­
dor do Estado do Rio Je Janeiro. solicitando autorizaçào do Senado Fe­
deral a fim J.e que possa contratar operação de emprbtimo externo, no 
vaiar qui.! menciona para os fins que especifica. 

- "Jv 234/]9, de urgência, para o (_)fído n" Sj 13/79, do Prefeito da 
cidade d.o Rio d.e Janeiro, soli<.:itando autorização do Senado ~cderal 
paru que aquela Prefeitura possa contratar operação de empréstimo ex­
terno no valor que menciona para os fins que especifica. 

2.2.4 - Leitura de projeto 

- Projeto de Resolução nl' 4 t f79, de autoria do Sr. Senador Ores\t.:s 
QtJércia, que cria Comissão Parlâmentar de Inquérito, destinada a inves­
tigar denUnda sobre violações de direitos humanos nos últimos deL anos. 

2.2.5 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às IS ho­
ras e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

2.2.6 - Discursos do Exped~ente 

Sl:".VADOR ALMIR PINTO- Convênio f1rmado entre a NU­
CLEBRÁS e a PETROFERTIL, destinado à implontaçào de rodovia que 
ligará mina de urânio a instalações de estudo do minério, no Estado do 
Ceará. 

5iE,!I,·'ADORA EUNICE M/C/1/LES - Linhas mestras de sua 
aluJçào parlamentar corno Senador pelo Estado do Amazonas. 

SE.VA DOR ROBERTO SA TURNINO- Problemo do balanço de 
pagamentos e ·do endh·idamento externo. 

2.2.7 - Comunicações 

- Do Sr. Senador Mendes Canale, Presidente da Comi:-.sào de As­
sunto~ Regionais. comunicando que os Srs. Senadores Mauro Benevides 
e [\i.tndro Carreira. foram designados para participarem das reuniões do 
Conselho Ddiberativo da SUDENE e da SUDAM. respectivamente. 

2.2.8 - Leitura de proje-to 

- Projeto de Lei do Senado n~' 202/79, de autoria do Sr. Senador 
han.:o Montoro, que revoga o art. 19 da Lei nll 4.771. de 15 ele st:tl.!mhro 
J...: \96:-i ((1\dig.~) Floresta\), p-ara proibir a derrubada J.t florec;u:-. hetem­
t-:l:nc.t .... ~1 in .. .!<.J que para transformá-las em homogêneas. 

2.2.9 - Requerimento 

-- ~"' 2J5;"7Q, de autoria do Sr. Senador Joàt) Calmon. -;oll..:llando a 
:r.tn:-.;;ri.;}o, nos Anais do Senado Federal, da conferênciu p~onunciada 
relo Senadar Luiz Viana no Simpósio Sobre o Nordeste, na Câmar<.~ dos 
Dl:pUlí.Hlo~. 

2 . .1 - ORDEM DO DIA 

- Projeto de lei da Câmara n~' 34/78 (nl' 3.551/77, na C;1sa de Mi--· 
gcm). que dispõe sobre a contagem em favor dos segurados do 1:\PS do 
tempo de serviço públiCo estadual e municipal. Votatào adiada, para au­
diência da Comissão de Constituição e Justiça. nos termos do Requeri~ 
mcnto n<? 236j79. 

- Requerimento n~' 198f79, de autoria do Sr. Senadt:·r Lourival 
Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do dis­
curso proferido pelo Senhor Presidente da República, João Baptista Fi­
gueiredo, em São Paulo, por ocasião do recebimento do título de Presi­
dente Honorário da Sociedade Rural Brasileira. Aprovado. 

- Requerimento ""' 208/79, de autor\ a do Sr. Senador Dirceu Car­
do~o. solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado 
n'? 272f7S, do Sr. Senador Otto Lehmann, que dá nova redação à alínea 
"o", do arl. 32, do lei n' 4.591, de 16 de dezembro de 1964. Aprovado. 

- Projeto de Lei da Cámora n' 86/77 (n' 877/75, na Casa de ori­
gt.:m). que altera dispositivo da Lei n9 4.591, de 16 de dezembro de 1964. 
Discussão encerrada, voltando às comissões competentes em virtude do 
recebimento de emenda em plenário. 

-Projeto de Resolução n"' J5j79, que autoriza o Poder Exe..:utivo a 
,dienar à Empresa Agropecuária Santa Ursula Ltda., lotes no Distrito 
Agropecuário da Superintendência da Zona Franca d1: Manaus 
(SUFRAMA) para a implantação de projetos devidamente aprovados, 
em área de quinze mil hectares. Discussão adiada. para a sessão do dia 22 
de agosto próximo vindouro. nos termos do Requerimento U'i' 237j79. 

2.4- MATERlAS APREClADAS APOS A ORDEM DO DIA 

-Ofícios n"s S/12 e Sjl3, de 1979, em regime de urgência, nos ter­
mos dos Requerimentos n~'s 233 e 234, de 1979, lidos no F.r.pediente. 
Aprovados, após pareceres das comissões competentes, nos termos dos 
Projetos de Resolução nQs 4~ e 43, de 1979. A Comissão de Redação. 

- Redações finais dos Projetos de Resolução n9s 42 e 4.1, de 197'1, 
em regime de urgência. Aproudas. À promulgação. 

2.5 - DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MARC'OS FREIRE- Situação de insegurorço por que 
. passa o pequeno e médio lavrador nordestino, em face das irrisórias inde­

nizações pagas pelas companhias, nas áreas desapropriadas para exe­
cução de projetos de írr~gação. 

SENADOR BERNARDINO VIANA - A redoçào do 1úmcro de 
b~ncos c o exercício de uma maior fiscalização e controle dos bancos en­
tre si. nos volumes das operações de clientes de médio e grande porte, 
quando suas atividades estejam vinculadas a projetos financiados por ins­
tituições oficiais, como medidas que exigem a brevidade da reforma ban­
!.:ána. 

SENADOR JORGE KALUME- Congrotolando-se com o Presi­
dente da República, peiQ envio ao Congresso N acionai de projeto de lei 
dispondo sobre a concessão da anistia. Transcurso do Jlv aniversário de 
falecimento do ex-Presidente Humberto Alencar Castello Branco. 

SENADOR EVELÁS/0 VIEIRA- Considerações sobre a distri­
buição da renda nacional. 

SE:VA DOR NELSON CARNE/ RO- Sítuação de servidore~ redis­
trihuídos pela União. 

SENADOR GAST.-40 MVLLER - Serviços prestados ao Estado 
de Mato Grosso, pelo Instituto Histórico e Geográfico daqude Estado. 
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St'NADOR LOURIVAL, BA PT/STA - Resultados alcançados 
pela Coordenação do Ensino Agropecuário- COAG RI. no exercício de 
I'ln, 

2,6 - DESIGNAÇÀO DA ORDEM DO DIA DA PROXIMA' 
SESSAO. ENCERRAMENTO. 

3- ATA DA 111' SESSÀO, EM 28 DE JUNHO DE 1979 

3.1 -ABERTURA 

3.2 - EXPEDIENTE 

3.2.1 - Pareceres 

Referentes à seguinte matàía: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 125/78 (n' 5.569-B/78, na Casa de 
origem), que "'dispõe sobre requísíçào de servidores púbfícos da ad~í~i~· 
tração dire_ta e autárquica pela Justiça Eleitoral, e dá outras prov1den· 
cias'" 

3.2.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária, a realizar·se amanhã. às 1U 
horas, com qrdem do Dia que designa. 

3.2.3 - Requerimentos 

- N• 238/79, de urgência para o Ofício S/14/79, do Governador do 
Estado de Santa Catarina, solicitando autorização do Senado Federal 
para que aquele Estado possa contratar operação de empréstimo externo 
nO valor de trinta milhões de dólares norte·americanos para os fins que 
especifica. 

- N• 239/79, de urgência para o Ofício S/15/79, do Governador do 
Estado de Pernambuco, solicitando autorização do Senado a fim de qu~: · 
aquele Estado possa realizar operação de empréstimo externo no valor 
que menciona, para o fim que especifica. 

3.2.4 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado nll 203/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta parágrafo ao art. 38, da Lei n'? 3.807. de 
26 de <Jgo.sto de 196V. 

- Projeto de Lei do Senado nl' 204/79, de autoria do Sr. Senador 
Agenor Maria, que acrescenta § 2'? ao art. 30, da Lei nl' 4.343, de 17 de 
julho de 1963. 

3.3- ORDEM DO DIA 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a Mensagem 
n\' 105/79 (n'? 190/79, na origem), pela qual o Senhor Presidente daRe­
pública submete à deliberação do Senado a escolha do Dr. Williarn An­
drade Pattersón, para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Federal de 
Recursos, na vaga, destinada a Advogados, decorrente da aposentadoria 
do Ministro Paulo Laitano Távora. Apreciado em sessão secreta. 

3.4- MA TERIAS APRECIADAS APOS A ORDEM DO DIA 

-Oficios n\'s S/14 c Sf\5, de 1979, em regime de urgência, nos ter· 
mos dos Requerimentos nP.s 238 e 239, de 1979, lidos no Expediente. 
Aprovados, após pareceres das comissões competentes, nos termos dos 
Projetos de Resolução nlls 44 e 45, de 1979. A Comissão de Redação. 

- Redações finais dos Projetos de Resolução nYs 44 e 45, de 1979, 
em regime de urgência. Aprovadas. A proinulgaçào. 

3.5 - DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR iv'ELSON CARNEIRO- Apelo ao Sr. Ministro da Pre­
vidência c Assistência Social, em favor do aumento para um salârio míni· 
mo, da pensão dada aos septuagenários. 

3.6 - DESIGNAÇÀO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA 
SESSÍ\0. ENCERRAMENTO. 

4 - RETIFICAÇÀO 

- Ata da 96• Sessão, realizãda em 19·6·79. 

5- ATOS DA COMISSÃO DIRETORA 
- N•s 29, 30, 31,32 e 33 de 1979. 

6- ATO DO PRESIDENTE 

- N' \7, de 1979. 

7- ATAS DE COMISSOES 

8 - MESA DIRETORA 

9- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

10 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 109~ SESSÃO, EM 28 DE JUNHO DE 1979 
P Sessão Legislativa Ordinária, da 9~ Legislatura 

- EXTRAORDINARIA -
PRESIDENCIA DO SR. NILO COELHO 

AS 9 HORAS E 30 MINUTOS, ACI/AM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adaiberto Sena- Jorge Kalume- José Guiomard- Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Henrique de La Roc· 
que- José Sarney- Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes 
-Almir Pinto- José Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria- Dinar· 
te Mariz- Jessé Freire:·- Cunha Lima- MiJton Cabral__.!.. Aderbal Jure· 
ma- Marcos Freire- Nilo Coelho- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante 
-Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Passos Porto­
Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dirceu Cardoso­
João Calmon - Moacyr Dalla - Amaral Peixoto - Nelson Carneiro­
Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murilo Badarô- Amaral Furlan 
-Franco Montoro- Orestes Quércia- Benedito Ferreira- Lázaro Bar· 
boza - Benedito Canelas- Gastào Müller- Vicente Vuolo- Mendes 
Canale- Pedro Pedrossian- Saldanha Derzi- Affonso Camargo- José 
Richa- Leite Chaves- Evelásio Vieira- Jaison Barreto- Lenoir Vargas 
- Paulo Brossard - Tarso Durra. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 62 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. I '?-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER No 366, DE 1979 

Oa Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n• 30, de 1979 (n' 5.795-B, de 1978, na Câmara dos Deputados), 
que "autoriza a Comissão de Financiamento da Produção - CFP a 
alienar o imóvel que menciona". 

Relator: Senador Mendes Canale 

Na forma regimental, vem ao exame da Comissão de Finanças o projeto 
de lei autoriza a Comissão de Financiamento da Produção- CFP a alienar 
o imóvel que menciona. 

A proposição é de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbtíca, sendo 
submetida à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 51 da 
Constituição e se faz acompanhar de Exposição de Motivos do Senhor Mi· 
nis.tro de Estado da Agricultura, que destaca: 
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··A Comissão de Financiamento da Produção- CFP, Autar­
quia Federal vinculada a esta Secretaria de Estado, é proprietária 
do r pavimento do Edifício Palácio do Desenvolvimento, situado 
no Setor Bancário Norte, nesta Capital. 

Referido imóvel. cuja área útil é de pouco mais de 1.200 m2, 

acabou por se tornar insuficiente para acomodar os serviços da Au­
tarquia, em virtude de seu crescimento nos últimos anos, o que de­
terminou a aquisição de um prédio na Avenida W j3 Norte, Quadra 
514. Lote 7. Bloco B, com cerca de 8.000 m' de área, onde está hoje 
sediada a CFP, 

Assim sendo, pretende a Autarquia alienar o aludido pavimen­
to do Palácio do Desenvolvimento à Companhia Brasileira de Ar­
ma?enamento- CIBRAZEM. Empresa Pública Federal também 
vinculada a esta Pasta, à qual se encontra atualmente locado e que, 
consultada. manifestou interesse em adquiri-to. 

Nos termos do Parecer H-525, da douta Consultoria Geral da 
República. bá necessidade, na espécie, de autorização legislativa 
para a concretização do negócio, razão pela qual tenho a honra de 
submeter â elevada consideração de Vossa Ex.celência o anexo ante­
projeto de lei. que consubstancia a medida proposta." 

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi aprovada em Plenário, após 
manifestações favoráveis das Comissões Técnicas daquela Casa Legislativa. 

O imóvel. objeto da autorilaçào legislativa pleiteada. constitui-se do sé­
timo andar do Edifício Palácio do Desenvolvimento, sito no setor Bancário 
Norte. nesta Capital. da respectiva fração ideal do terreno e mais sete vagas 
na garagem. além das benfeitorias existentes. 

Sob o <.tspecto financeiro- competência regimental desta Comissão­
nada temos a opor ao projeto. 

Manifest;_~mo-nos. as~im. pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara 
n' 30, de 1979. 

Sala das Comissões, 27 de junho de 1979.- Cunha Lima~ Presidente­
Mendes Canalt·. Relator- Vicente Vuolo- Arnon de Mello- Jorge Kalu­
me - Affonso Camargo - Tancredo :\leves- Lomanto Júnior- Saldanha 
Derzi. 

PARECERES N•s 367 E 368, DE 1979 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n" 8, de 1979 (n" 04-8, 
de 1979-CD) que "aprm·a o Protocolo de Prorrogação do A(:ordo 
sohre Comércio Internacional de Têxteis (Acordo Multifibras), assi­
nado em Genebra, a 30 de dezembro de 1977". 

PARECER N' 367, DE 1979 
Da Comis.osão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Vem ao exame desta Comissão, procedente da Câmara dos Deputados, 
o Projeto de Decreto Legislativo n.,., 4-8, de 1979, que "aprova o Protocolo 
de Prorrogação do Acordo sobre o Comércio Internacional de Têxteis (A­
cordo Multifibras), assinado em Genebra, a 30 de dezembro de 1977. 

Em sua Exposição de Motivos ao Sr. Presidente da República, infor­
mou o então Ministro das Relações Exteriores que "em 14 de dezembro de 
1977, terminou, no Comitê de Têxteis do Acordo Geral sobre Tarifas Adua-­
neiras e Comércio (GATT), o longo processo de negociação entre países ex­
portadores e importadores de têxteis, relativo ao futuro do Acordo sobre 
Comércio Internacional de Têxteis, conhecido como Acordo Multifibras, 
cuja vigência se encerrou em 31 de dezembro findo ( 1977). Essas negociações 
culminaram com a adoção pelo referido Comitê, por consenso, de texto de 
Protocolo de Prorrogação do Acordo sobre Comércio Internacional de Têx­
teis. que estende sua vigência até 31 de dezembro de 1981". Mais adiante, in­
forma o Chanceler brasileiro ao Chefe do Governo, depois de relatar as difi­
culdades surgidas naquele conclave; "As posições brasileiras durante todo o 
desenrolar desse processo de negociação foram objeto de coordenação pro­
movida pelo Ministério das Relações Exteriores no seio do Grupo Têxtil, de 
que participam os Ministérios da Fazenda e da Indústria e do Comércio, a Car­
teinl de Comércio Exterior do Banco do Brasil, a Confederação Nacional da 
Indústria e o Conselho Nacional da Indústria Têxtil. Diante das circunstân­
cias difíceis em que se realizaram as negociq.ções relativas à prorrogação do 
Acordo M ultifibras, e por estarem refletidas no texto do consenso do respec­
tivo protocolo e do seu anexo, as posições do Grupo Têxtil brasileiro, ore­
presentante suplente do Brasil junto ao GATT, Ministro Aderbal Costa, foi 

autorizado a assinar, em 30 de dezembro de 1977, ad referendum do Congres~ 
so Nacional, esse instrumento". 

Meu voto é pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo""' 8, de 
1979. 

Sala das Comissões, 30 de maio de 1979.- Saldanha Derzi, Presidente 
- Nelson Carneiro, Relator- AJmir Pinto- Amaral Peixoto- Tancredo 
Neves- Lo manto Junior- Bernardino Vianna- Aloysio Chaves- Aderb.al 
.Jurema - Henrique de· La Rocque - Mendes Canale. 

PARECER No 368, DE 19'7'1 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Tancredo Nens 

Após ter sido ex.aminado pela Câmara dos Deputados, que o aprovou, 
..:hega a esta Comissão o texto do Protocolo de Prorrogaç~10 do Acordo 
sobre Comércio Internacional de Têxteis (Acordo Muhifibras), assinado em 
Genebra, a 30 de dezembro de 1977. 

Cabe ressaltar, no Protocolo sob análise, a reafirmação, pelas partes do 
Acordo sobre o Comércio Internacional de Têxteis, de que permanecem inal­
terados os \ermos do Acordo relativos à competência do Comitê de Têxteis e 
do Orgào de Vigilância de Têxteis. 

Igualmente, as partes do Acordo confirmaram os entendimentos con~ 
substanciados nas Conclusões adotadas pelo Comitê de Têxtei:s em 14 de de~ 
zembro de 1()77, có}'ia das quais encontra-se inclusa. 

Em razão disso, houve concordância no sentido de prorrogar a validade 
do Acordo por um período de quatro anos, atê 31. .de dezembro de 1981, 

Para situar melhor o problema, é de fundamental importância um en­
tendimento das Conclusões adotadas pelo Comitê de Têxteis. 

Nas suas primeiras linhas, esse documento menciona as d·,ficuldades de 
ordem prática encontradas por certos países importadores e diversos países 
exportadores na aplicação dos dispositivos do Acordo Multifibras. Reco~ 
nhece, então, que essas dificuldades, algumas das quais vêm de longa data. 
<.~fetam seriamente o desenvoJvjmento econômico e comercial dos paises em 
desenvolvimellfto. 

E reconhecido também pelos membros do Comitê de Têxteis persistir a 
tendênci<.~ a uma situação insatisfatória no comércio mundial desses produ~ 
tos. 

Da negociação ficou acordado que quaisquer problemas importantes 
sobre comêrcio de têxteis deveriam ser resolvidos através de ccmsullas e ne~ 
gociações. 

Estas inclu(r:.t.m a possibilidade de serem aceitos, de comum acordo, 
afastamentos razoáveis com relação a elementos específicos do Acordo Mui~ 
ti fibras, sendo acordado que cada um desses afastamentos teri<l caráter tem­
porário, cabendo aos participantes que os adotassem retorno no menor pra­
zo poss(vel ao âmbito do Acordo. 

Exposição de Motivos do Ministro das Relações Exteriore~ .. de 2U de ju~ 
nho de 1978, refere o longo processo de negociação do Acordo Multifibras, 
encerrado com a adoção do Protocolo a que aludimos anteriormente. 

E observado que durante a vigência original (1974-1977) do referido 
Acordo, este revelou-se eficaz na regulamentação do comércio têxtil interna~ 
cional, "particularmente po! estabelecer, em termos precisos, os princípios e 
critérios fora dos quais não seria lícito aos países importadores aplicar res­
trições às importações, havendo-se, dessa maneira, evitado os e·xcessos pro­
tecionistas que, na falta de tal instrumento internacional, se tinham verifica~ 
do anteriormente à sua celebração". · 

O item 5 da Exposição de Motivos esclarece o conteúdo das conclusões 
do Comitê de Têxteis. anexas a·o- Protocolo de Prorrogação do Acordo. 

Estas conclusões qualificam a prorrogação, feita sem emendas formais 
ao antigo Acordo; mas sujeita a certas interpretações defendidas pela Comu-· 
nidade Econômica Européia, desde que esta pode aplicar, nos seus acordos 
bilaterais de t~xteis, "afastamentos razoáveis" em relação aos princípios do 
Acordo, para enfrentar o que qualifica de crise sem precedentes :no setor têx­
til comunitário. 

Em virÍude disso, ajunta a Exposição de Motivos do Ministério das Re­
lações Exteriores, o Brasil desenvolveu entendimentos com os dc~mais países 
em desenvolvimento, exportadores de têxteis, a flm de adicionar ao texto das 
conclusões do Comitê elementos que lhes emprestassem equilíbrio. 

Não resta dúvida quanto às dificuldades que o País tem encontrado,, a 
nível internacional, para ampliar as suas exportações. 

Desde que ocorreram os primeiros reajustamentos de preço~• internacio­
nais, com mais destaque para o petróleo, e que prosseguem. as dificuldades· 
externas tornaram-se ainda,maiores, agravadas, no caso brasileiro, na'con-'1:.-
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diçào de País de menor desenvolvimento, pela impossibilidadt: de serem re­
passados os resultados negativos. 

Acumulamos deficits comerciais, ultimamente atingindo, em 197lS, a 988 
milhões de dólares. 

Ao mesmo tempo, na medida em que no período imediatamente ante­
rior houvera um elevado crescimento da dívida externa do País, o reajuste de 
preços internacionais e a crise, que se articularam, impuseram um novo endi­
vidamento, de maiores proporções. 

Somente entre 1975 e 1978, a dívida externa do País mais do que 
dobrou, pois de 21.171 milhões de dólares, no primeiro desses anos, atingiu a 
43.5 li milhões de dólares, no derradeiro período. 

Ao lado das dificuldades internacionais, e com o sentido de repassamen­
to dos desequilíbrios, os países desenvolvidos revigoraram medidas protecio­
nistas, especialmente com relação a produtos de origem industrial. muito 
embora algumas restrições atingissem bens de origem agrícola. 

Inegavelmente o protecionismo tem sido um obstáculo ao equilíhrio das 
contas externas brasileiras. 

As medidas restritivas têm sido mais vigorosas na Comunidade Econô­
mica Européia e nos Estados Unidos, exatamente os nossos maiores parcei­
ros comerciais. Em 1978. as transações comerciais do nosso País com a CEE 
foram da ordem dos 6.276 milhões de dólares e com os Estados Unidos atin­
giram 5.774 milhões de dólares, segundo o relatório do Banco Central do 
BrasiL de 1978. 

No entanto, no tocante aos produtos têxteis, o mesmo documento ob­
serva que as vendas para os países de economia desenvolvida poderiam ter 
sido maiores, muito embora tivessem atingido a 401 milhões de dólares, no 
periodo ·mencionado. 

E importante ter sempre em vista que, dentre os objetivos do Acordo 
sobre Comércio Internacional de Têxteis, um dos principais é o referente à 
progressiva redução das barreiras comerciais e a liberalização do comércio 
mundial desses produtos. 

Sendo assim, na medida em que o fundamento das transações interna· 
cionais, de comércio ou não, deve objetiva reduzir as disparidades entre pai­
ses, é certo que o protecionismo representa uma distorção das mais graves, 
cujos resultados podem ser até mesmo contrários à própria razão que os mo-
tiva. 

E importante, e mesmo fundamental, que no mercado internacional 
prevaleçam critérios e procedimentos que possam conduzir à mútua satis­
fação entre países, quaisquer que sejam os seus níveis presentes de desenvol­
vimento econômico. 

Ante o exposto, e considerando que o esforço do nosso País tem sido 
sempre no sentido de serem criadas condições de um comércio internacional 
!i\'re. somos pela aprovação do te:" to do Protocolo de Prorrogação do Acor­
do sobre Comt::rcio Internacional de Têxteis (Acordo Multifibras), assinado 
em Genebra, aJUde dezembro de 1977, na forma do Projeto de Dt:creto Le­
gislutivo n" X. de 197':1. 

Sala das Comissões, 27 de junho de 197Q. - Itamar Franco, Pre~idente 
- Tancredo ;\leves, Relator -José Richa ~ Bernardino Viana- Mílton 
CabraJ - José J..ins - Hell'ídio Nunes. 

PARECER 'i' 369, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara no R5. de 197R (n9 2.931~8. de 1976. na Casa de origem), 
que ''modifica a redação do art. 306 do Código de Processo Civil". 

Relator: Senador Heh·ídio ~unes 

Originário da Câmara dos Deputad~s. o projeto de lei n<? 85, de 1978. de 
autoria do nohre Deputado Laerte Vieira, visa a modificar a redação do art. 
306 do Código de Processo Civil (Lei n~' 5.869. de f f de janeiro de 1973). 

Diz o citado diploma legal: 
''Art. 306. Recebida a exceção, o processo ficará suspenso 

(art. 265. III), até que seja difinitivamente julgada". 

A redação proposta ê a seguinte: 

"Art. 306. Recebida a exceção, o processo ficará suspenso 
(art. 265, 111) até que seja ela julgada pelo juiz ou tribunal perante o 
qual for oposta.'' 

2. Na justiflcadJo apresentada, esclarece o autor da proposição, "a 
palavra grifada- definitivamente- tem provocado divergência entre os ju­
ristas". 

Em abono à modificação sugerida, o Deputado Laerte Vieira refere re­
cente estudo realizado sob os auspícios da secção do Rio de Janeiro da Or-

dem dos Advogados do Brasil e transcreve comentários da lavra de José Car­
los Barbosa Moreira (0 Novo Código de Processo Civil, pág. 70), Calmon 
Passos (Comentários ao Código de Processo Civil), Antônio José de Sousa 
Lavanhagem (Novo Código de Processo Civil, pág. 244) e Sérgio Sahione 
Fada! (Código de Processo CiviL voL 11, pág. !59). 

3. Na Comissão ~.:ongênere da Câmara dos Deputados, o parecer do 
Relator foi aprovado à unanimidade. 

Neste Colegiado, entendo que, somente em casos extremos, a nova lei 
deve "deixar explicita. clara, inequívoca" disposição de lei anterior, pois que 
não se deve fomentar o surgimento de leis meramente interpretativas. 

A tarefa de interpretação cabe aos tribunais, aos juristas, aos ad•:,gados 
e aos doutos. 

De outra parte, tanto quanto possível, é sempre aconselhável a intocabi­
lidade dos Códigos, sobretudo quando as alterações não incidem sobre a 
substância, mas apenas sobre aspectos formais da lei. 

4. É certo porém que, na espécie, o texto legal poderá ensejar, através 
de expedientes vários, a procrastinação dos processos, vez que o recebimento 
da exceção suspenderá o andamento da ação principal. E se a exceção for 
acolhida na primeira instância, as partes terão que aguardar, na hipótese do 
recurso de agravo, a decisão da instância superior. E nesse lapso de cempo 
não terá curso o processo. Com prejuízos inestimáveis para os litigantes. 

O advérbio "definitivamente", pois, precisa de ser erradicado do texto 
legal. não apenas para dar-lhe mais precisão, mais clareza, mas sobretudo 
para evitar as delongas judiciais. 

O parecer, assim. é pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n~' 85, 
de 1978, com a seguinte 

EMENDA No I - CCJ 
(Substitutivo) 

Modifica a redação do art. 306 do Código de Processo ('ivil. 

O Congresso Nacional decr.eta: 
Art. I' O art. 306 do Código de Processo Civil (Lei no 5.869, de li de 

janeiro de -1973, com as alterações posteriores) passa a vigorar com a seguin­
te redação: 

"Art. 306. Recebida a exceção, o processo ficará suspenso 
(art. 265, 111) até que seja julgada pelo juiz ou Tribunal perante o 
qual for opOsta." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 311 Revogam·Se as disposições em contrãrio. 
Sala das Comissões, 21 de junho de 1979. - Henrique de La Rocque, 

Presidente- Helvídio Nunes, Relator- Almir Pinto- Bernardino Viana­
Raimundo Parente ~ Alo~·sio Chans - Hugo Ramos - Nelson Carneiro. 

PARECERES N•s 370 e 371, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n' 21, de 1978 (n' 125-C/75, 
na origem), que ••dispõe sobre as empresas de transporte rodoviário 
de carga ou de passageiros, e dá outras providências•·. 

PARECER N' 370, DE 1979 
Da Comissão de Transportes, Comunicacões e Obras Públicas 

Relator: Senador Alexandre Costa 

O presente projeto regula alguns aspectos do transporte rodov1ilrio de 
passageiros e de cargas. Alguns aspectos porquanto o Decreto n<? 6S.961. de 
1971, (em anexo), que regulamentou o transporte coletivo de passageiros de 
caráter interc.,;tadual e internacional por estradas de rodagem. fixou vários 
requisitos para registro de transportadores (arts. 23 e scguinrcsJ. mas não 
tornou obrigatório, por exemplo, que apenas setenta por cento (7U9r) doca­
pita~ soda! das agências rodoviárias deva pertencer a brasileiros, como esta­
belece a proposição em exame (art. 2~'). 

2. Em verdade, o presente projeto é incompleto e possui alguns vícios 
que o tornarn de difícil aprovação. De fato, o item I do artigo 2'~ estabelece 
condições para que uma empresa seja entendida como transportadora rodo­
viária, isto é, a que presta esse serviço mediante frete. Todavia, este preço 
refere-se ao transporte de carga, tendo havido esquecimento (do preço) da 
passagem. E isso porquanto existem dois tipos básicos de contrato de trans­
porte, a que correspondem documentos específicos:· o conhecimento (carga) 
e o bilhete (passageiro). 

3. Quanto à alínea "b" do item I do artigo 2" do projeto, isto é, a exi­
gência de que setenta por cento (70%), no mínimo, do capital seja nacional, 
convém lembrar que apõs ouvir os transportadores e discutir durante cinco 
(5) anos. o DNER- Departamento Nacional de Estradas de Rodagem ela-



Junho de 1979 DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta·feira 29 3133 

borou um anteprojeto para regular o transporte rodoviário de carga (em 
anexo). Estabelece seu artigo li que a exploração desse serviço só será con­
cedida ou autorizada à empresa em que a totalidade do capital social per­
tença a brasileiros ou a carreteiros brasileiros (transportador individual au­
tônomo). 

4. Outra expressão pouco usada no vocabulário rodoviário é a do 
transporte "avulso" (art. 29, 11, do projeto). Atualmente há serviços regula­
res (linhas) e irregulares (itinerantes). Além disso, há o transporte moda! ou 
o de uma única modalidade de locomoção; o combinado, definido como 
aquele que utiliza diversas modalidades; e o intermodal, que utiliza um cofre 
de· carga ou contenedor (container), exigindo um único conhecimento, em­
Qora usando dois ou mais modos de deslocamento. Por conseguinte, não é 
possível limitar o carreteiro aos serviços irregulares ("avulsos" ou itineran­
tes), mesmo porque setenta por cento (70%) do transporte rodoviário de car­
gas são realizados por esta categoria profissional, em geral mediante afreta­
mento às empresas. Ao contrário, trata-se de organizá-los, juntamente com 
as pessoas jurídicas, por meio de cooperativas (Lei n9 3.189, de 1957). So­
mente assim o mercado rodoviário de cargas, essencialmente "pulverizado" 
ou de concorrência perfeita, poderá evitar ociosidades do tipo retorno vazio 
e, em conseqüência, ser reduzido o consumo nacional de óleo diesel. Aliás, 
essa diretriz já está sendo efetivada via arrecadação do imposto sobre os ser­
viços de transporte rodoviário intermunicipal e interestadual de passageiros 
e cargas (Portaria DNER n9 5, de 5-02-78, em anexo),já que por esse diplo­
ma se exige o registro de transportadores de cargas (cinco categorias de pes­
soas e suas especializações, cerca de dezenove ( 19) tipos de transporte, inclu­
sive o itinerante ( .. avulso"). 

5. O parágrafo único do artigo 29 da proposição em exame também 
merece um reparo de redação. Como se sabe, à União compete legislar sobre 
o trárego (intensidade de trânsito) e o trânsito (passagem) nas vias terrestres. 
Contudo, entende-se que a jurisdição do DNER- Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem limita-se às estradas de rodagem federais (BR), e 
aos transportes interestaduais e internacionais (Decreto-lei n9 121, de 1967, 
em anexo). Portanto, não compete a esta unidade administrativa cadastrar 
empresas e carreteiros que operam serviços intermunicipais ou urbanos. De 
seu lado, o número de veículos é enorme. Em 1974, havia cerca de 59 mil ôni­
bus, 850 microônibus e 760 mil veículos de carga, dos quais, 335 mil-opera­
dos por carreteiros em deslocamentos urbanos e interurbanos. Não há, pois, 
como aceitar o mandamento desse parágrafo único, no sentido de que todas 
as empresas e carreteiros sejam registrados no DNER. Mesmo porque ore­
gistro nos órgãos concedentes, sejam os Departamentos Estaduais e Munici­
pais de Rodagem ou os Departamentos de Trânsito, já é um vultoso encargo 
administrativo para alguns Estados e Municípios. 

6. Convém, ainda, assinalar que no artigo 39, referente às responsabili­
dades do transportador, foi omitido o redespacho, que é a regra geral, pois o 
transporte rodoviário interurbano raramente utiliza um único veíchlo. 

7. A rigor, um projeto de lei regulando o transporte rodoviário deve 
ao menos conter sua definição, finalidades, hierarquização dos órgãos regu­
lamentadores, os diversos tipos de adjudicação (concessão, autorização e 
permissão) e os tipos de deslocamento. Deve, ainda, dispor sobre os trans­
portadores profissionais (empresas, carreteiros, frotistas, suas associações e 
serviços auxiliares); sobre contratos e documentos; sobre as responsabilida~ 
des, avarias e seguro; sobre fretes, tarifas e passagens; e sobre os terminais e 
centros ("bolsas") de fretes. 

Esses, pois, os motivos porque opinamos pela rejeição do presente pro~ 
jeto. 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1978.- Lourival Baptista, Presi­
dente- Alexandre Costa, Relator- Vilela de Magalhães- Wilson Gom;al­
ves. 

ANEXO 
DECRETO-LEI N• 121, DE 31 DE JANEIRO DE 1967 

Estabelece a competência da União para regulamentar o trans-­
porte rodoviário de cargas e coletivo de passageiros. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe é conferida 
pelo art. 9•, § 2•, do Ato Institucional n• 4, de 7 de dezembro de 1966; 

Considerando a necessidade de prover a Administração Pública de um 
sistema de controle estatístico do fluxo de carga rodoviária; 

Considerando a necessidade de estabelecer um regime que favoreça a li· 
vre iniciativa, condicionando a competição às características de qualidade do 
serviço, visando a evitar a baixa rentabilidade das operações através da ma­
ximização da eficiência operacional das frotas e da manipulação da carga; 

Considerando a necessidade de propiciar a adequação das tarifas aos 
custos, tendo em vista o atendimento da demanda com a finalidade de dotar 
o sistema de condições de cobertura securitária; 

Considerando, finalmente, a necessidade de favorecer a integração dos 
sistemas de transportes, visando à coordenação das fontes de produção, ar­
mazenagem e consumo; 

Resolve baixar o seguinte Decreto-lei. 
Art. I Q O serviço interestadual de tran_sporte regular de cargas e de: 

transporte coletivo de passageiros por veículos automotores, de qualquer na· 
tu reza, nas rodovias abertas à circulação pública, em todo territôrió nacional 
dependerá de autorização especial do Departamento Nacional de Estrada~' 
de Rodagem, que regulará as condições de tráfego. 

Art. 29 Dentro de 90 (noventa) dias, contados da publicação deSte 
Decreto-lei, o Poder Executivo baixará a regulamentação necc:ssária. 

Art. 39 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. · 

Brasilia, 31 de janeiro de 1967; 146• da Independência e 79• da Repúbli­
ca. - H. CASTELLO BRANCO - Juarez Távora. 

DECRETO-LEI N• 122- DE 31 DE JANEIRO DE 1967 

Art. 29 Ao DNER compete planejar, projetar, financiar, controlar c 
supervisionar os serviços de implantação, pavimentação, conservação e res, 
tauraçãÕ, nas estradas integrantes do Plano Nacional de Viação, bem comO 
exercer a política de trânsito naquelas estradas e a de tráfego interestadual,. 
inclusive no que se refere às concessões dos serviços de transporte coletivo de 
passageiros. 

DECRETO No 68.961, DE 20 DE JULHO DE 1971 

Reguiamenta o transporte colethro de passageiros de caráter in .. 
terestadual e internacional por estradas de rodagem. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti­
go 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo f9,le­
tra e, e no parágrafo único do artigo 25, ambos do Decreto-lei n'i' 512, de 21 
de março de 1969, decreta: 

Art.. l9 E aprovado o Regulamento dos Serviços Rodoviários Interes­
taduais e Internacionais de Transporte Coletivo de Passageiros, que com esse 
baixa assinado pelo Ministro de Estado dos Transportes. 

Art. 29 Este Decreto entrará c:m vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 20 de julho de 1971; !50• da Independência e 83• da República. 

EMILIO G. MllDICI 
Mário David Andreazza 

REGULAMENTO DOS SERVIÇOS RODOVIARIOS, INTERES­
TADUAIS E INTERNACIONAIS, DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 

CAPITULO I 

Da Competência 

Art. 19 Compete ao Departamento Nacional de Estrada5, de Rodagem 
(DNER) planejar, conceder ou autorizar e fiscalizar a execução dos serviços 
ro~oviários, interestaduais e internacionais, de tranSporte coletivo de passa~ 
geuos. 

Art. 29 Não estão sujeitos às disposições deste Regulamento os ser­
viços realizados sem objetivo comercial, por entidades públicas. ou particula~ 
res. 

CAPITULO 11 

Do flanejamento e da Implantação dos Serviços 

Art. 39 O DNER elaborará o plano dos serviços interestaduais e inter~ 
nacionais de transporte coletivo de passageiros, divulgando-o amplamente. 

Art. 49 A outorga de concessão ou autorização para exe•:ução dos ser­
viços proceder-se-á visando ao interesse público, nos termos deste Regula­
mento. 

Parágrafo únicO. A oportunidade e conveniência do sen•iço, para efei~ 
to de outorga de concessão, serão apuradas pelo exame conjunto dos seguin­
tes fatores principais: 

I -justa necessidade do transporte, devidamente verificada por levan· 
Lamentos estatísticos e censitários, adequados e periódicos; 

li - possibilidade de exploração .economicamente sufidente, aferW.a · 
pelo coeficiente de utilização adotado na com~~ sição tarifária; •! 
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li I -consideração do mercado de outros serviços já em execução, con· 
cedidos ou autorizados pelo DNER, ou, nos limites das respectivas compe· 
tências, por órgãos estaduais e municipais, evitando·se concorrência ruinosa 
ou a redução do aproveitamento da capacidade da linha, para média de coe· 
ficientes de utilização inferior ao que tiver sido adotado na composição tari· 
fária vigorante. 

Art. 5"' Considerar.se·á atendido o mercado de transporte, quando o 
coeficiente de utilização do serviço existente, verificado mediante procedi­
mento estatístico periódico, não for superior, em 20% (vinte por cento), ao 
valor considerado na composição tarifária. 

§ I'>' Os levantamentos estatísticos, para efeito de verificação do atendi· 
mento ao público, serão realizados em períodos regulares ou, se for julgado 
necessário, excepcionalmente e a qualquer tempo. 

§ 2"' Quando não atendido o mercado, poderá ser elevado o número de 
transportadoras que o exploram, obedecidos os critérios de adjudicação dis2 
postos neste Regulamento. 

Art. 6'>' Poderá ser autorizada a conexão de linhas, desde que não 
importe no estabelecimento de ligação já executada por linha regular e, a cri· 
t.êrio do DNER, não se configure concorrência ruinosa. 

Art. 7'>' Quando condições excepcionais derem causa a maior deman· 
da, não podendo as empresas responsáveis pelos serviços satisfazê· la, com 
seus próprios veículos ou arrendados, poderá o DNER, enquanto perdura· 
rem tais condições, autorizar, para atendimento ao público, a execução por 
terceiros, de serviços auxiliares e viagens especiais. 

CAPITULO I1I 

Do Processo de Adjudicacào dos Senicos 

Art. 8'>' A concessão dos serviços far·se-á mediante concorrência e sob 
contrato firmado com o vencedor ou os vencedores da licitação. 

Art. 9'>' A concorrência será realizada decorrido o prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, contados da publicação do resumo do edital respectivo, no 
Olá rio Oficial da União e em jornais editados nas comunidades terminais da 
ligação objetivada ou, na falta destes, nos das Capitais dos Estados a serem 
interligados, com a indicação de onde os interessados poderão obter o texto 
integral e as informações necessárias. 

Art. 10. O edital de concorrência disporã sobre: 
I - local, dia e hora da realização da concorrência; 
li- autoridade que receberá as propostas; 
111- forma e condições de apresentação da proposta e, quando exigi· 

dos, o valor e forma de depósitos e devolução da caução; 
I V - planejamento da ligação, condições e características do serviço, 

especificando por quantas transportadoras será explorada; número de veícu· 
los para sua execyçào; itinerário, terminais, secções e pontos de parada; 

V- capital integralizado mínimo; 
VI- organização administrativa básica exigida, considerada sua exis­

tência ou projeto com a obrigação de curnpri.Jo no prazo fixado; 
VIl- condições mínimas de guarda e manutenção do equipamento, in· 

clusive de serviços mecânicos próprios ou contratados, com capacidade para 
atender à frota nos pontos terminais e, quando exigidas, em pontos de apoio 
intermediários; 

VIII- características dos veículos; 
IX- prazo para início dos serviços; 
X - critério de julgamento da licitação; 
XI- outras condições, visando a maior eficiência e comodidade nos 

serviços; 
XII- local onde serão prestadas informações sobre a concorrência. 
Art. 11. Ocorrendo empate no julgamento, observar-se·àO os seguin· 

tes critérios para escolha do vencedor, na ordem de preferência em que se 
apresentam; 

I - exploração de linha entre os terminais da nova ligação, por outro 
itinerário; 

li- exploração de linha outorgada pelo DNER, cobrindo em maior 
parte o itinerário da nová ligaç3.o; 

111 -·exploração da linha outorgada por órgão estadual, cobrindo, em 
maior parte, o itinerário da nova ligação; 

IV- sorteio. 
Parágrafo único. Na hipótese de concorrência para ligação anterior­

mente servida por secção, dar·se-á preferência, em igualdade de condições, à 
transportadora que já venha realizando o serviço seccionado e, em Caso de 
empate, à mais antiga. 

Art. 12. Independem de concorrência: 
I - os serviços auxiliares; 

I I - os serviços complementares; 
111- os serviços adjudicados, pelo regime de autorização, assim enten· 

didos: 
a) a linha, para cuja exploração, em caso de duas concorrências, reali­

zadas no período de 90 (noventa) dias, não se apresentarem licitantes, hipó· 
tese em que, dentro de 6 (seis) meses subseqlientes a segunda concorrência, 
poderá ser autorizada a quem primeiro a requerer, desde que satisfaça as exi­
gências formuladas no segundo edital; 

b) a linha pioneira, a ser executada por estrada de características rudi­
mentares, que não permitam a utilização do veículo-tipo, prescrito neste Re· 
gulamento, ligando regiões não atendidas por outros serviços rodoviários,, 
cuja adjudicação será deferida à transportadora que lhe requerer a expio· 
ração, atendidas as condições mínimas a serem satisfeitas e desde que, dada 
ao seu requerimento a publicidade determinada pelo artigo 91', não se apre­
sente. no prazo de 30 (trinta) dias, outra transportadora para sua execução, 
realizando·se todavia, concorrência, se tal ocorrer. 

·IV- as seguintes modificações nos serviços: 
a) fusão de linhas interestaduais exploradas pela mesma transportado· 

ra, por período superior a 2 (dois) anos, quando exclusiva nas linhas a se fun· 
direm e não houver outra transportadora explorando a linha resultante, des­
de que, a critério do DNER, não ocasione concorrência ruinosa a outra 
transportadora que execute a mesma ligação, por outro itinerário e, ainda, 
sem prejuízo do atendimento dos mercados intermediários; 

b) prolongamento de linha pela transferência de um dos seus terminais, 
desde que venha sendo explorada, pelo menos, há 2 (dois) anos, e o local do 
novo terminal, não reunindo condições de mercado de transporte auto· 
suficiente, constitua, todavia, fonte secundária do sistema da linha a ser pro­
longada e se encontre dentro da ârea de influência do terminal, dele não dis· 
tando mais de 20% (vinte por cento) da extensão do itinerário original; 

c) encurtamento de linha, pela transferência dos respectivos terminais. 
para localidades que sejam ponto de secção da linha original, pelo menos, há 
2 (dois) anoS, desde que a localidade onde esteja situado o terminal antigo 
não fique privada de transporte, ainda que indireto e daí nà~ resulte, a cri· 
tério do DNER, concorrência ruinosa para outras ligações regulares; 

d) alteração de itinerário em decorrência de impraticabilidade do itine­
rário aprovado ou entrega ao trânsito de nova e~trada, ou trecho melhorado, 
atendido o disposto nos artigos 15 e 16. 

V- linhas internacionais (artigo 104). 
Art. 13. Os requerimentos para as modificações de serviços especifica­

dos no item IV do artigo anterior, deverão conter, conforme o caso: 
I- número de registro da transportadora; 
li- os terminais da linha e pontos de secção, seu itinerário e as loca li· 

dades situadas no seu curso; 
I I I - os seccionamentos e horários pretendidos; 
IV..!. os pontos de parada; 
V- outros serviços rodoviários que sirvam, direta ou indiretamente, 

ao mercado de: transporte objetivado; 
VI- quantidade de veículos a serem utilizados; 
VII - croquis de itinerário, assinalando os pontos terminais, de seccio· 

namento e de parada existentes, bem como os pretendidos. 
Art. 14. A adjudicação de linha pioneira, ou a sua outorga a vencedo· 

ra de concorrêilcia para tanto realizada, se fará mediante assinatura de Tér· 
mino de Obrigações, estabelecendo, com a expedição de Certificado de Au· 
torizaçào, a sua outorga a título precário, enquanto as estradas utilizadas 
não adquirirem padrão técnico que permita a execução de serviço regular, 
quando, então, se satisfatoriamente explorada, a critério do DNER, será au· 
tomaticamente transformada em concessão, firmando·se o contrato respecti· 
vo, nos termos do artigo 18. 

Art. 15. Quando a alteração do itinerário, decorrer da sua impratica­
bilidade, a transportadora, enquanto não se verificar o restabelecimento, 
executará o serviço pelas vias de que dispuser, fazendo imediata comuni· 
cação ao DNER, do ocorrido. 

Art. 16. A alteração de itinerário decorrente da entrega ao tráfego de 
nova estrada ou trecho melhorado, que possibilite o atendimento mais con· 
fortável ou econômico ao usuário, garantirá à transportadora, mantidos os 
terminais anteriores, a concessão de linha pelo novo itinerãrio desde que: 

I- desista, expressamente, da exploração da linha pelo itinerário ante­
rior: 

11- se obrigue, quando se tratar de linha seccionada, a também execu· 
tar o serviço pelo itinerário anterior, até que o atendimento das localidades 
intermediárias esteja assegurado, seja por adaptação das características de li· 
nhas porventura existentes, seja pela implantação de novas linhas; 
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IJ I - nào se estabeleça, com a alteração do percurso, a exploração de 
mercados intermediários já servidos por outras transportadoras, ou que, iso­
ladamente, permitam a implantação de novos serviços. 

Art. 17. Para a assinatura do contrato de concessão, deverá a trans­
portadora vencedora da concorrência apresentar, no prazo que propôs para 
início do serviço; 

I - apólice de seguro de responsabilidade civil; 
11- certificado do registro dos veículos (artigo 108 do Regulamento do 

Código Nacional de Trânsito); 
111 -documento expedido por autoridade competente, autorizando os 

pontos de embarque e desembarque de passageiros, nas secções, agências e 
terminais, ou prova de que haja requerido, a menos que já sejam homologa­
dos. 

Parágrafo único. A não apresentação desses documentos, no prazo 
proposto, implicará a automática desclassificação da vencedora, com perda 
da caução, convocando-se, para prestação do serviço, a empresa que, na 
concorrência, se classificou imediatamente após. 

Art. 18. Apresentada a documentação referida no artigo anterior, será 
firmado, com observância do disposto no artigo 19, contrato de concessão, 
pelo prazo de 20 (vinte) anos, renovável pelo mesmo prazo, desde que, entre 
24 (vinte e quatro) e 12 (doze) meses antes da data da expiração, a concessio­
nária obtenha, para tanto, decisão favorável do DNER. 

Art. 19. Obedecidas as normas gerais deste Regulamento, do contrato 
de concessão constarão, obrigatoriamente, cláusulas que determinem: 

I- condições de exploração de linha; 
11- quais os bens reversíveis ao término da concessão, mediante justa 

indenização; 
\li - valor do investimento~ 
IV- constituição de reservas para depreciações e fundo de renovação 

do material; 
V - critério para indenização, em caso de encampação; 
VI- atendimento pelo concessionário, de requisição do DNER, para 

exploração dos serviços interestaduais de passageiros, em casos de urgência e 
para satisfazer emergências de atendimento, resultantes de motivos de força 
maior. A indenização dos serviços prestados será fixada pelo DNER, obede­
cido o preço tarifário e justa remuneração dos custos extraordinários, se 
houver. 

VI I - possibilidade de utilização temporária e compulsória pelo 
DNER, dos bens da concessionária, em conseqüência de ter ela incorrido em 
qualquer das hipóteses de cassação, previstas no artigo 75 deste Regulamen­
to. A intervenção aqui prevista terá como finalidade assegurar a regularida~ 
de dos serviços de transporte, até que se outorgue nova concessão e decida o 
DNER pela encampação ou restituição dos bens da empresa cassada. Pode­
rá, tamt?.ém, o DNER requisitar, nesse caso, bens e serviços de outras empre­
sas para regularizar a prestação de serviços de transporte, ficando o custeio 
da despesa a cargo da empresa sob intervenção. 

Parágrafo único. Firmado o contrato de concessão, será: 
I - expedida ordem para início do serviço; 
li - emitido Certificado de Concessão, para afixação obrigatória nos 

terminais, nos pontos de secção e, em lugar visível, no interior dos veículos, 
especificando as características do serviço. 

·. Art. 20. Condicionar-se-á a concessão a um período de experiência de 
2 (dois) anos, a título de observação da conduta administrativa e técnico­
operacional da concessionária. 

§ Jl' Durante esse prazo, comprovada, em processo regular a incapaci­
dade administrativa e têcnico-operacional da concessionária, 9 contrato po­
derá ser rescindido, não dando direito a indenização de qualquer espécie. 

§ 2'i' ·Da decisão do Diretor de Operações do DNER, que determinar, 
no curso ou ao termo do período de experiência, a rescisão do contrato de 
concessão, caberá recurso, com efeito suspensivo, para o Diretor-Geral do 
órgão, deferindo-se, para tanto, à concessionária, vista do processo e 30 
(trinta) dias de prazo, contados da notificação daquela decisão. 

Art. 21. Mediante prévia autorização do DNER, poderá a transporta­
dora transferir a concessão, desde que vencido o período experimental esta­
belecido pelo artigo 20 e comprovada a idoneidade técnico~financeira da 
concessionária. 

Art. 22. Na mesma ligação, pelo mesmo itinerário, não poderão ser 
concessionárias transportadoras que tenham vínculos de interdependência. 

Parágrafo único. Configurar-se-á interdependência, quando: 

I - uma das transportadoras, por si, seus sócios, cônjuges ou filhos me­
nores, for titular de mais de 50% (cinqUenta por cento) do capital da outra. 

II - a mesma pessoa exercer simultaneamente, nas transportadoras, 
funções de direção, seja qual for o título ou denominação. 

CAPITULO IV 

Do Registro das Transportadoras · 

Art. 23. Para os fins previstos neste Regulamento, o DNER manterá 
registro das empresas transportadoras, que ficarão obrigadas a apresentar a 
seguinte documentação mínima: 

I - Instrumento constitutivo, arquivado na repartição competente, do 
qual conste, como um dos objetivos, a explora_ção do transporte coletivo de 
passageiros, e que comprove a disposição de<JPi"lal, no mínittto, igual. ao va~ 
lorde 3 (três) veículos-tipo adotado na composição tarifária vigorante,e inte-
gralizado, pelo m~nos, em 50% (cinqUenta por cento); · · 

li -título de identidade do proprietário, se a firmaJÓr>i11dividual e dos 
diretores ou sócios-gerehtes, quando se tratar de s~edBde; 

I li -documento que comprove não terem sido.ci!frflitivamente Conde­
nados o proprietário, quando firma individual, e os diretores ou sôcios­
gerentes, quando se tratar de sociedade, pela prática de crime <:uja pena vede, 
ainda que de modo temporário, o acesso a funções ou carg~~~JJ6blicos, de 
crimes de prevaricação, ·falência culposa ou fraudulenta, pcfta- OU suborno, 
concussão ou peculato, contra a economia popular e a IFÍ;fÓblica; 

IV - prova de propriedade de, no minimo, 3 (três) veículos-tipo; 
V - provas de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. 
§ I" A comprovação da inexistência de antecedentes criminais, exigida 

no item 111 deste artigo, far~se-á por certidõ~necidas pelas autoridades 
competentes dos locais onde tiverem domicílio ~proprietários, diretores ou 
sócios-gerentes, nos últimos 5 (cinco) anos. 

§ 2'i' Os documentos constantes dos itens IV e V deste artigo deveéão 
ser atualizados anualmente. ·- · 

§ 39 Qualquer alteração no capital social, ou na:4iracão da transporta­
dora, deverá ser comunicada, dentro de 30 (trinta) diatílJigui:ntes, ao respec­
tivo registro, observado o disposto nos itens I, 11 e Jll deste artigo. 

CAPITULO V 

Da Remuneração dos Seniços 

Art. 24. Na fixação das tarifas do transporte coletivo de passageiros. 
baseada em serviços operacionais eficientes, serão (l()nsiderad:os, em todos os 
~eus c?mponentes, o custo operacional dos serv~~ ajusta remuneração do 
mvestlrnento. ..,~-

Art. 25. Periodicamente serão reexaminadas as tarifas e, se tiver ocor­
rido majoração dos custos integrántes da composição tarifária, proceder-se­
á ao reajuste tarifário, publicando-se os novos coeficientes. 

Art. 26. Para possibilitar a coleta uniforme dos dadciS necessârios à 
elaboração da composição tarifária, poderão ser cst.lccidos plan:os­
padrão de contas para escrituração das transportad~-e modelos de im­
pressos para registros. 

Art. 27. As transportadoras são obrigadas a fornecer: 
I- até 31 de julho de cada ano, o balanço e a conta de lucros e perdas 

do exerclcio anterior, devidamente legalizados; 
11 - os dados estatísticos solicitados; 
111 - os elementos contábeis indispensâvcis ao cálculo tarifário. 
Parágrafo único. Sempre que julgado n~sário, pode:rá ser efetivado 

exame da escrituração .da transportadora, para-verificação da exatidão das 
informações prestadas. 

Art. 28. Os bilhetes de passagem serão emitidos, pelo menos, em duas 
vias, uma das quais se destinará ao passageiro e não poderá ser recolhida 
pela transportadora, senão em caso de substituição. 

Art. 29. R~ssalvadas·as hipóteses previstas em lei, é vedado o trans­
porte de passageiros sem emissão do bilhete de passagem cor1respondente, Ou 
de pessoal da transportadora, SCI1} passe de serviço. 

Art. 30. Constarão obrigatoriamente das passagens: 
I - nome, endereço da transportadora e seu número de registro no Ca­

dastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda (CGCMF); 

so; 
11 - número do bilhete, sêrie e subsérie da numeração. conforme oca-

111 - Íocal e data da emissão; 
IV - data e horário da viagem; 
V - número da poltrona; 
VI - origem e destino da viagem; 
VII- preço; 
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VIII -nome da empresa impressora do bilhete e número do respectivo 
registro no CGCMF. . 

§ I q Para as linhas com características semelhantes às urbanas, os bi­
lhetes poderão ser simplificados, desde que mantidas as condições neces­
sárias ao controle e estatística. 

§ 29 Antes do horário de partida, as transportadoras aceitarão desis­
tência das viagens, com a devolução da importância paga, observados, toda­
via, os seguintes prazos: 

I- 6 (seis) horas, nas linhas com percurso inferior a 100 (cem) quilôme­
tros; 

11- 12 (doze) horas, nas linhas com percurso entre 100 (cem) e 500 
(quinhentos) quilômetros; 

111 -24 (vinte e quatro) horas, nas liahas com percurso entre SOO(qui­
nhentos) e 1000 (mil) quilômetros; 

IV - 48 (quafenta e oito) horas, nas linhas com percurso superior a 
1000 (mil) quilômetros. 

§ 31' O prazo de validade dos bilhetes de passagem é indeterminado, 
podendo, todavia, as transportadoras, se verificado aumento de preço, 
reajustã-lo na ocasião da viagem, quando emitidos com data de utilização 
em aberto. 

Art. 31. É vedado cobrar ~o passageiro qualquer importância além do 
preço da passagem, exceto as taxas oficiais diretamente relacionadas com a 
prestação do serviço, cujo valor seja fixado de maneira uniforme, por critério 
de utilização, independentemente do percurso ou preço da passagem. 

§ )I' Independentemente do seguro de responsabilidade civil, as trans­
portadoras são obrigadas a proporcionar segUro facultativo de acidente pes­
soal, por conta do interessado, emitindo o respectivo comprovante em sepa­
rado do bilhete de passagem. 

§ 2Y As importâncias referidas neste artigo só poderão ser cobradas 
depois de homologadas e autorizadas pelo DNER. 

Art. 32. A venda das passagens será efetivada direta e obrigatoriamen­
te pela transportadora, quer se faça em suas. agências, quer em estações rodo~ 
viárias, salvo quando efetuadas por empresas de turismo ou agências de via­
gens autorizadas. 

Parágrafo único. Ê permitida a venda de passagens no próprio veícu­
lo, ao longo do itinerário. 

Art. 33. No preço da passagem compreende-se, a título deJr2nquia, o 
transporte obrigatório e gratuito de um volume na bagageira e de outro no 
porta-embrulhos interno, observados os seguintes limites: 

I- peso 
a) na bagageira - 25 (vinte _e cinco) quilogramas; 
b) no porta-embrulhos interno- 5 (cinco) quilogramas; 
11 --valor: 2 (dois) salários mínimos, considerado o de mais elevado- va· 

lor no País. 
§ 19 As transportadoras só serão responsáveis pelo extravio dos volu­

mes transportados nas bagageiras, sob comproVante e até o limite do valor 
fixado no item 11 deste artigo. 

§ 2~' Excedendo o pe~ de sua bagagem o limite fixado no item I, paga­
rá o passageiro, pelo transporte de cada quilograma de excesso, 1% (um por 
cento) do valor da passagem, condiconada a prestação desse transporte à 
disponibilidade de espaço nas bagageiras. 

§ 39 Garantida a prioridade de espaço nas bagageiras, para a condução 
dos volumes dos passageiros e das malas postais, a transportadora poderá 
utilizar o espaço remanescente no transporte de correspondência agrupada e 
encomendas. 

§ 49 O passageiro, para ter direito a indenização do caso de dano ou 
extravio da bagagem, cujo valor exceda o limite da franquia, ficará obrigado 
a declará-lo e a pagar prêmjo para cobertura do excesso. 

§59 Para os fins do parágrafo anterior, as transportadoras são obriga­
das a proporcionar seguro específico. 

Art. 34. Nenhuma transportadora direta ou indiretamente, por si, ou 
por seus prepostos, agentes ou intermediários, ainda que empresa de turismo 
ou propaganda poderá conceder descontos, abatimentos, ou qualquer tipo 
de redução sobre as tarifas, nem distribuir prêmios, com ou sem sorteio que, 
a critério do DNER, importem em concorrência desleal ou ruinosa. 

Parágrafo único. O pagamento de comissão pela venda de passagens, 
superior~ 7% (sete por cento) do respectivo valor, é considerado redução in­
direta de tarifa e sujeitará a transportadora às mesmas penalidades previstas 
para alteração dos preços de passagem. 

Art. 35. É vedado às transportadOras fracionar os preços das passa­
gens, sem a competente autorização. 

CAPITULO VI 

Da Execução dos Serviços 

SEÇÃO I 

Do Regime de Execução 

Art. 36. Os serviços serão executados conforme padrão técnico­
operacional estabelecido pelo DNER e mediante viagens ordinárias e ex­
traordinárias, ou múltiplas. 

Parágrafo único. Explorando mais de uma transportadora a mesma li­
gação, serão estabelecidas faixas, visando a disciplinar a distribuição dos ho­
rários. 

Art. 37. As transportadoras observarão os horários e itinerários apro­
vados conduzindo os passageiros e respectivas bagagens ao ponto de destino. 

Parágrafo único. É vedado o acesso a localidade situada fora do eixo 
rodoviário percorrido pela linha, salvo se existir ponto de seção previamente 
aprovado. 

Art. 38. Os horários ordinários poderão ser alterados, aumentados e 
diminuídos, ex 'ofjicio ou a requerimento das transportadoras. 

Art. 39. As interrupções ou retardamento das viagens, exceto quando 
decorram de fenômeno natural que haja causado más condições de tráfego, 
ou provenham de ação da autoridade, darão direito ao passageiro, por conta 
da transportadora, à alimentação e pousada, quando fur o caso, nas con­
dições estabelecidas em normas complementares. 

Art. 40. No caso de interrupção de viagem, a transportadora ficará 
obrigada a providenciar meios imediatos de transporte para os passageiros. 

Parágrafo único. O cumprimento dessa obrigação não exime a trans­
portadora das penalidades a que estiver sujeita. 

Art. 41. O DNER fixará o tempo mínimo de duração das viagens e de 
suas etapas, o número e o tempo das paradas. 

Parágrafo único. O reabastecimento dos veículos, durante as viagens, 
far-se-á nos pontos de parada aprovados. 

Art. 42. Para segurança e normalidade das viagens, as transportadoras 
são obrigadas a dispor de serviços de manutenção e socorro, próprios ou 
contratados, nos terminais de linha e em ponto de apoio intermediários, que 
não distem entre si. ou dos terminais, mais de 400 (q~atrocentos) quilôme­
tros. 

Art. 43. Quando circunstâncias de força maior ocasionarem a inter­
rupção dos serviços, a transportadora ficará obrigada a comunicar imediata­
mente o ocorrido à fiscalização, especificando-lhe as .causas e comprovando­
as, quando necessário. 

Art. 44. A requerimento da transportadora, ou ex officio, poderão ser 
estabelecidas: 

I - alteração parcial do itinerário, em determinado serviço e em certos 
períodos, ou horários, sem prejuízo do atendimento ao mercado efetivo e a 
Hm de servir mercado de transporte subsidiário que não comporte o estabe­
lecimento de serviço autônomo; 

TI - viagens parciais cobrindo seccionamentos, nos casos de maior de­
manda, desde que não exista linha regular executando a mesma ligação e até 
que esta se revele mercado autônomo; 

111 - realização de viagens diretas, em linhas seccionadas, inexistindo 
linha regular, sem prejuízo dos horários ordinários já estabelecidos, conside­
radas tais viagens serviço complementar; 

IV - a execução de serviço complementar, de características especiais 
fixadas pelo DNER, utilizando veículos com poltronas-leito. 

Parágrafo único. As autorizações conferidas nos termos deste artigo, 
de caráter transitÓrio e complementar, não implicam o reconhecimento dC 
concessão independente. 
, Art. 45. Será admitida e reconhecida como auxiliar do transporte cole­

tiyo de passageiros a execução autônoma de apoio rodoviário, consistente na 
prestação, sem prejuízo de outros, que dependerão de prévia aprovação do 
DNER, dos seguintes serviços: 

I - para os veículos: 
a) socorro nas rodovias, executado por equipamento apropriado; 
b) assistêrtCia mecânica de revisão, e reparo; 
c) manutenção em geral; 
d) guarda; 

11 -.Para os passageiros: 
a) refeições e lanches; 
b) local para uso gratuito dos que conduzem suas refeições; 
c) instalações sanitárias; 
d) outras instalações visando ao conforto e bem-estar dos passageiros; 
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e) comunicações telefônicas urbanas e interurbanas, sempre que possí-
vel; 

Ill - para as transportadoras: 
a) veículos para condução dos passageiros, em caso de interrupção da 

viagem, resultante de acidente ou avaria; 
b) edificação, que disponha de plataforma e cobertura para os veículos, 

oferecendo condições de segurança e comodidade para o embarque e desem­
barque dos passageiros; 

c) guichês para venda de passagens; 
d) escritórios para administração; 
e) depósitos para almoxarifados~ 
f) dormitórios e refeitórios para motoristas e outros prepostos; 
g) assistência técnico-operacional, visando a regularidade e a segurança 

da viagem; 
h) telecomunicação. 
Art. 46. As empresas de prestação de apoio rodoviário deverão reque~ 

rer o reconhecimento ao DNER, apresentando e renovando anualmente: 
I - contrato ou estatutos sociais; 
11 - localização e plantas de seus prédios; 
III - relatório descritivo de suas instalações; 
IV - relatório sobre os serviços que prestarã; 
V - relação do equipamento de que disponha, especialmente veículos 

de qualquer natureza. 
Art. 47. O reconhecimento de empresa de apoio rodoviário dar~se~ã, 

apenas, para efeito de registro e fiscalização de suas atividades, não estabele~ 
cendo qualquer relação contratual, e, se verificado não atender à finalidade a 
que se destina, será cancelado. 

Art. 48-. A celebração de contrato de locação de serviços com empresa 
de apoio rodoviário, devidamente reconhecida, fará prova, conforme o caso, 
do cumprimento das exigências previstas: 

I - no item III do art. 17; 
11 - no item VII do art. 1 O e art. 42; 
111 - no art. 49 e seu parágrafo único. 
Parágrafo único. O contrato a que se refere este artigo, nas concorrên· 

cias ou no caso de execução de serviço por qualquer outra forma admitido 
valerá, também, como prova da disponibilidade de ônibus de reserva, desde 
que localizados os veículos nos pontos de apoio determinados e sejam eles do 
tipo previsto. 

SEÇÀO 11 

Dos Terminais e dos Pontos de Parada 

Art. 49. O DNER somente homologará, para utilização pelas ligações 
interestaduais e internacionais, os terminais e os pontos de parada que ofe· 
reçam requisitos mínimos de segurança, higiene e conforto. 

Parágrafo único. Para esse fim, a: transportadora fornecerá, no que diz 
respeito aos pontos de parada, salvo se já homologados, relatório descritivo 
de suas instalações e os elementos de conforto oferecidos aos passageiros. 

Art. 50. É vedada às transportadoras propaganda nos terminais e pon~ 
tos de parada. não se considerando como tal as informações sobre os ser· 
viços e outras de ·interesse público. 

SEÇÀO III 

Do Pessoal das Transportadoras 

Art. 51. As transportadoras adotarão processos adequados de seleção 
e aperfeiçoamento do seu pessoal, especialmente dos elementos que desem· 
penhem atividades relacionadas com a segurança do transporte. 

Art. 52. O DNER poderá exigir o afastamento de qualquer preposto, 
que, em apuração sumária, assegurado o direito de defesa, for considerado 
culpado de grave violação de dever previsto neste Regulamento. 

Parágrafo único. O afastamento poderá ser determinado imediatamen· 
te, em caráter preventivo, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, enquanto 
se processar a apuração. 

/-.rt. 53. O regime de trabalho da tripulação dos ônibus, observado o 
disposto nas leis trabalhistas, serâ. regulado em normas complementares. 

Art. 54. O pessoal das transportadoras, cujas atividades se exerçam 
em contato permanente com o público, deverá: 

I - conduzir~se com atenção e urbanidade; 
11 - apresentar·se corretamente uniformizado e identificado em ser· 

viço; 
111 - Manter compostura; 

IV - dispor de conhecimento sobre as rodovias percorridas e localida­
des servidas pela transportadora, de modo que possa prestar informações 
aos passageiros sobre itinerãrios,· tempo de percurso e distância. 

Art. 55. Sem prejuízo do cumprimento dos demais dev•:res preVistos 
na legislação de trânsito e no artigo 54 deste Regulamento, os motoristas são 
obrigados a: 

I -dirigir o veículo, de modo que não prejudique a segurança e o con­
forto dos passageiros; 

11 - não movimentar o veículo sem que estejam fechados as portas e 
saídas de emergência; 

111 -esclarecer polidamente os passageiros, quando para,do o veículo, 
sobre horários, itinerários, preços de passagem e demais assuntl)s correlatos; 

IV - não fumar quando em atendimento ào .. pííblico; 
V - não ingerir bebida alcoótica em serviçq~ -quando estiver proxi· 

mo o momento de assumi·lo; · 
VI -não se afastar no veículo quando do embarque e desembarque de 

passageiros; 
VII - indicar aos passageiros, se solicitado, os respectÍ1fOS lugares; 
Vlll - diligenciar -a obtenção de transporte para os pa.ssageiros, no 

caso de interrupção de viagem; 
IX - providenciar refeição. e pousada para os passageiros, na hipótese 

de atraso da viagem, nos casos previstos no artigo 39; 
X -prestar à fiscalização os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 
XI - exibir à fiscalização, quando pedidos, ou entregá~ los, contra reei .. 

bo, o documento de habilitação, a licença do veículo e outros que forem re-
·gularmente exigíveis. .. 

Art. 56. Os despachantes além de observarem o dispo!;to no art. 54, 
deverão diligenciar no sentido de que o veículo esteja em condições de ser li .. 
berado no horário autorizado. 

Art. 57. Os demais componentes da trij:mlação do veículo, além de ob· 
servarem o disposto no áftigo 54, deverão: 

I - auxiliar o embarque e desembarque dos passageiros, especialmente 
crianças, senhoras e pessoas idosas e as com dificuldades de: locomoção; 

11 - diligenciar pela manutenção da ordem e limpeza :n.o veículo; 
III- proceder ao carregamento e à descarga da bagagem, salvo nos ter­

minais, agências e paradas que disponham de pessoal próprio; 
IV- colaborar com o motorista em tudo que diga respeito à comodida­

de, segurança dos passageiros e regularidade da viagem; 
V - não fumar, quando em atendimento ao público; 
VI - não ingerir bebida alcoólica em serviço, ou quando estiver próxi~ 

mo o momento de assumi~lo; 
VII - alertar os passageiros, para evitar o esquecimento de objetos no 

veículo, entregando~os, caso tal se verifiqu-e, à administração da transporta~ 
dora. 

c a; 

Art. 58. Justifica·se a recusa de transporte ao passage:iro, quando: 
I - em estado de embriaguez; 
11 - portador de aParente moléstia contagiosa; 
111 - demonstrar comportamento incivil; 
IV- em trajes manifCstamente impróprios ou ofensivos à moral públi~ 

V -comprometer a segurança, o conforto e a tranqUilidade dos d~mais 
passageiros; 

VI - a lotação do veiculo estiver completa. 

SEÇÀO IV 
Dos Veículos 

Art. 59. Serão utilizados, nos serviços de transporte int•!restadual e in­
ternacional de passageiros, veículos tipo ônibus, com capacidade mínima de 
26 (vinte e seis) lugares, dotados de poltronas reclináveis observadas outras 
características e especificações técnicas fixadas pelo DNER 

§ }o A utilização de veiculas com mais de 10 (dez) anos de fabricação_ 
não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) da frota. 

§ 29 Em serviços cuja distância entre os terminais não ultrapasse 75 
(setenta e cinco) quilômetros, poderâ. ser autorizada a utilizução de veículo 
com poltronas não reclipáveis. · 

§ 39 Implemento visando ao conforto dos passugeiros, como 
poltronas~leito, sanitâ.rios e outros, podem ser exigidos ou admitidos pelo 
DNER cabendo~lhe especificar, em cada caso, as condições mínimas neces· 
sárias, inclusive quanto à redução do número de lugares. 

§ 49 Em casos eXcepcionais, a critério do DNER, consi1derada a rodo­
via e o mercado de passageiros, poderá ser autorizada, até qu•: cessem ~s,.~ .. "~ .· 
tivos determinantes e, se comprovada a impossibilidade ou i11.conveni~4l 

+;,'·.,:";·;--'' 
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adoção do veículo tipo, a utilização de outro com características inferiores às 
estipuladas, ou de menor capacidade. 

Art. 60. Anualmente e sob-pagamento dos emolumentos fixados pro­
cederá o DNER à vistoria ordinária nos veículos, p~tra verificação das suas 
condições, perante as exigências legais e regulamentares. 

§ 19 Aprovado o veículo, será eiltpedido'Certificado de Vistoria válido 
em todo território nacional, pelo período de 12 (doze) meses a ser fixado em 
seu interior, em local de fácil inspeção, 

§ 29 Ao veículo portador de Certificado de Vistoria, será facultado o 
tráfego em qualquer das linhas exploradas pela transportadora. 

§ Jfol Independentemente da vistoria ordinária de que trata este artigo, 
poderá o DNER, em qualquer época e sem ônus para a transportadora, rea­
lizar inspeções e vistorias nos veículos, ordenando-lhes, se for o caso, a reti­
rada de tráfego, até que seja ieparado e aprovado em nova vistoria. 

§ 49 Em casos especiais e quando formuladas, em vistoria, exigências 
que não impeçam a utilização do veículo, poderão ser expedidos certificados 
provisórios, com validade por prazo determinado. 

§ 5'i' Não será permitida, em quaisquer hipótese, a utilização em ser­
viço, de veículo que não seja portador de certificado válido de vistoria. 

Art. 61. Às dispusições de cores, logotipo e símbolo utilizados nos veí­
culos, serão obrigatoriamente diferenciados e aprovados para cada transpor­
tadora, instruídos os respectivos pedidos com desenhos, projetos e relatório 
descrito. 

Art. 62. Nos veículos, somente serão admitidos inscrições em lugares 
pré-fixados e aprovados pelo DNER. 

Parágrafo único. Será obrigatório, no interior dos veículos, a colo­
cação em lugar visível, de quadro com o nome de cada um dos membros da 
tripulação. 

Art. 63. Além dos exigidos pela legislação de trânsito, os veículos de-
verão c;star equipados com os seguintes implementas: 

I - lâmpadas e fusíveis sobressalentes; 
11 - pneu sobressalente em bom estado e não recapado; 
1 ll - ferramentas para reparos mecânicos ligeiros; 
IV- caixa de socorro médico urgente, obrigatório ou não, segundo exi­

ja o DNER, em função do percurso desenvolvido pela linha; 
V - lanterna elétrica manual. 
Art. 64. A Fiscalização poderá ordenar a limpeza, reparo ou ·substi- , 

tuição do veículo que não se apresentar, para início da viagem, em boas con­
dições de higiene, funcionamento e segurança. 

Art. 65 .. Não será permitido o transporte de passageiros em pé, salvo 
em caso de socorro por acidentes ou avaria e nas linhas com percurso infe­
rior a 75 (setenta e cinco) quilômetros, quando, para tanto, haja autorização 
expressa. 

Art. 66. O DNER manterá permanentemente atualizado o registro 
dos veículos das transportadoras. 

Art. 67. Os veículos utilizados nos serviços de turismo terão carac­
terísticas próprias de identificação. 

CAPITULO VII 

Das Infrações e das Penalidades 

Art. 68. As infrações dos_preceitos deste Regulamento sujeitarão o in-
frator, conforme a gravidade da falta, às seguintes penalidades: 

I- multa; 
11 - advertência; 
IH - suspensão da execução- da linha; 
IV - cassação da concessão ou autOrização; 
V - declaração de inidoneidade. 
Parágrafo único. Quando da prática da infração resultar ameaça a segu­

rança dos passageiros, será, quando c3.bível, e sem prejuízo da penalidade 
aplicável, determinada a retenção do veículo. 

Art. 69. Cometidas, simultâneamente, duas ou mais infrações de natu­
reza diversa, aplíéar•se-á a penalidade correspondente a cada uma. 

Art. 70. As multas serão aplicadas em dobro quando, dentro do perío­
do de 12 (doze) meses, houver reincidência na mesma infração, pelo mesmo 
agente. 

Art. 71. A autuação não desobriga o infrator de corrigir imediatamen­
te a falta que lhe deu origem. 

Art. 72. As multas por infração deste Regulamento serão fixadas em 
base percentual sobre o valor do mais elevado salârio mínimo vigente no 
país, obedecida a seguinte gradação: 

I- 10% (dez por cento), nos casos de infração das obrigações determi­
nadas para o pessoal das transportadoras, no artigo 54 deste Regulamento e 
nos casos de: 

a) atraso de horário no início da viagem; 
b) transporte de pessoas nas condições enumeradas no artigo 58; 
c) transporte de bagagem ou encomenda fora dos lugares que lhe são 

destinados; 

11 - 20% (vinte por cento), nos seguintes casos: 
a) retardamento, nos terminais, do horário da partida; 
b) falta de \impeza no veículo, no momento da partida; 
c) recusa ao embarque e desembarque de passageiros, nos pontos apro­

vados, sem motivo justificado; 
d) transporte de passageiros sem a emissão do respectivo bilhete de pas­

sagem; 
e) transporte de animais, plantas e aves, em desacordo com a legislação 

aplicável; 
f) falta, no veículo, das legendas obrigatórias, ou exístência de ins­

crições não autorizadas; 
g) ausência, no veículo em serviço, dos Certificados de Vistoria, de 

Concessão ou de Autorização; 
h) alteração dos pontos de parada, sem autorização; 
i) inexistência ou ocultação do livro a que se refere o parágrafo único 

do artigo 90; 
j} modificação de horários ordinários, sem autorização; 

111 - 30% (trinta por cento), nos seguintes casos: 
a) recusa ou dificultação do transporte dos servidores do DNER in­

cumbidos da fiscalização; 
b) desobediência ou oposição à fiscalização; 
c) incontinência pública de conduta, por qualquer preposto da trans­

portadora que mantenha contato com o público; 
d) transporte de passageiros em número superior à lotação autorizada, 

tantas vezes quantos forem os passageiros em excesso; 
e) defeito ou falta de equipamento obrigatório; 
f) interrupção de viagem por falta de elementos essenciais à operação 

do veículo; 
g} retardamento na entrega de elementos estatísticos ou contábeis exigi­

dos; 

IV - 50% (cinqUenta por cento), nos seguintes casos: 
a) omissão de viagem; 
b) recusa no fornecimento de elementos estatísticos e contábeis exigi­

dos; 
c) retardamento na promoção de transporte para os passageiros, ou 

omissão das providências previstas no art. 39; 
d) manutenção em serviço dé preposto cujo· afastamento tenha sido exi-

gido na forma do art. 52; 
e) cobrança, a qualquer título, de importância não autorizada; 

V - 100% (cem por cento), noS seguintes casos: 
a) ausência no veículo de licença para viagem especial; 
h) inobservância do regime de trabalho fixado para a tripulação dos 

veículos, na forma do art. 53; 
c) alteração injustificada do itinerário; 
d) alteração do preço da passagem; 
e) alteração do seccionamento; 
f) utilização, em serviço, de veículo sem vistoria válida; 

VI - 500% (quinhentos por cento), nos seguintes casos: 
a) manutenção em serviço de veículos cuja retirada do tráfego tenha 

sido exigid~; 
b) adulteração do Certificado de Vistoria, de Concessão, de Autori­

zação, sem prejuízo das penalidades previstas nos artigos 77 e 78 e da ação 
cabível, na forma do art. 86; 

c) suspensão total ou parcial do serviço sem autorização, salvo a hipó­
tese do art. 43. 

Parágrafo único. As infrações, para as quais não hajam sido previstas 
penalidades específicas neste Regulamento, serão punidas com multa igual a 
5% (cinco por cento) do valor do mais elevado salário mínimo vigente no 
país. 

Art. 73. A pena de advertência será apJicada por escrito, sem prejuízo 
das multas cabíveis, nos casos de reincidência na prãtica da mesma infração, 
dentre as previstas pelos itens V e VI do art. 72. 

Art. 74. A pena de suspensão da execução da linha será apJicada, 
quando não recolhida a multa nos prazos a que se refere o § 29 do art. 82. 
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Art. 75. A pena de cassação de concessão ou de autorização aplicar·· 
se-á nos seguintes casos: 

I- suspensão total dos serviços durante 5 (cinco) dias consecutivos, ou 
não execução de metade do número de horârios ordinãrios, em 30 (trinta) 
dias, salvo motivo de força maior, não considerado como tal o decurso da 
pena aplicada na forma do artigo anterior. _ 

11- suspensão dos serviços, por 3 (três) vezes, dentrO do período de 12 
(doze) meses, por força da aplicação do disposto no art. 74; 

111- elevado índice de acidentes de trânsito por culpa da transportado· 
r a; 

IV- quando, no período de 12 (doze) meses, for aplicada à transporta­
dora: 

a) por 3 (três) vezes, a pena de advertência na prâtica da mesma in· 
fração dentre as previstas nos itens V e VI do art. 72; 

b} por 6 (seis) vezes, a pena de advertência pela reincidência na prâtica 
de quaisquer das infrações previstas nos itens V e VI do art. 72; 

V - a transferência da concessão ou permissãof sem prévia e expressa 
autorização; \ 

Vl - "lock-out"; 
·VII - dissolução legal da pessoa jurídica titular da concessão ou per­

missão; 
VIII - não habilitação à exploração do serviço com observância das 

exigências deste Regularriento e no prazo de 120 (cento e vinte) dias, de su­
cessores, no caso de falecimento do titular da firma individual; 

IX - falência da concessionária; 
X - superveniência de incapacidade técnico~operacíonal ou 

econômico-financeira, devidamente comprovada. 
XI- configuração da interdependência entre transportadoras. a que se 

refere o artigo 22; 
XII - redução da frota, abaixo do mínimo exigido, sem a devida cor­

reção, no prazo de 90 (noventa) dias. 
Art. 76. A aplicação da pena de cassação da concessão ou da autori~ 

zação impedirá a transportadora, durante o prazo de 24 (vinte e quatro) me­
ses, de se habilitar a nova concessão Ou autorização, bem como de perma­
nentemente, obter concessão ou autorização para a mesma linha. 

Art. 77. A pena de declaração de inidoneidade, aplicar·se~â nos casos 
de: 

I- condenação, transitada em julgado, de qualquer ~iretor, quando se 
trate de Sociedade Anônima sócio ou proprietário quando se trate de sacie· 
dade por quotas de responsabilidade limitada, ou firma individual por crime 
contr:i a Administração Pública. A declaração de inidoneidade poderâ, ain­
da, proferir-se nos casos aqui previstos por condenação de gerentes e procu­
radores, detentores de poderes amplos de gestão e deCisão em nome da em­
presa. 

li -condenação, transitada em julgado, de qualquer das pessoas pre­
vistas no número anterior deste artigo, por crime contra a vida e a segurança 
das pessoas, ocorrido em conseqUência da prestação do serviço a que se refe­
re este Regulamento. A declaração de inidoneidade poderá também, ser pro­
ferida em razão da condenação de qualquer preposto, se se verificar que a 
empresa não o afastou dos serviços, desde a ocorrência do fato é a tê sentença 
absolutória; 

lll - apresentação de informações e dados falsos, em proveito ou dos­
proveito, próprio ou de terceiros. 

Parágrafo único. A declaração de inidoneidade importará a revogação 
das concessões, ou cassação das autorizações, outorgadas à transportadora. 

Att. 78. A retenção do veículo ocorrerá nos seguintes casos: 
I - não conduzir ou ter adulterados os Certificados de Vistoria, de 

Concessão ou de Autorização; 
11 -conduzir o Certificado de Vistoria com prazo vencido; 
JII- não oferecer as condições de segurança exigidas. 
§ )9 A retenção do veículo, nos casos dos itens I, 11 e IV serâ efetivada 

nos terminais, e, nos casos do ítem 111, em qualquer ponto do percurso, per­
durando enquanto não for corrigida a irregularidade. 

§ 29 Nos casos dos itens I e 11 efetuada a retenção, se a transportadora 
não apresentar certificado válido o veículo serâ recolhido, até a efetivação de 
nova vistoria. 

CAPITULO Vlll 
Das Autuações e dos Recursos 

Art. 79. O auto de infração será lavrado no momento em que esta for 
verificada pela fiscalização e conterâ, conforme o caso: 

I - nome da transportadora;_ 
11- número de ordem ou _placa do veículo; 
IH- local, data e hora da infração; 

IV- nome do condutor do véculo ou do preposto infrator; 
V- infração cometida e dispositivo legal violado; 
VI -órgão regional do DNER; 
VII - assinatura do autuante. 
§ t• A lavratura do auto se fará em pelo menos 4 (quatro) vias de igual 

teor devendo o infrator exarar o "ciente_~~ na segunda. 
'§ 29 Recusando~se o infrator a exarar o "ciente", o autuante consigna­

rã o fato no verso do auto. 
§ 39 Lavrado o auto, não poderá ser inutilizado, ?em swltad? o curso 

do processo correspondente, devendo o autuante remete· lo à a~tondad~ s~ ... 
perior, ãinda que haja incorrido em erro ou en~ano no preench.tmento, hlpo--
tese em que prestará as informações necessânas.à correção. . 

Art. 80. O auto de infração será registrado no DNER, aplicando-se, 
em seguida, a penalidade correspondente. 

Parágrafo único. Serâ remetida ao infratoj:"""~·· segunda via do auto, 
como notificação de que lhe foi aplicada a penail'áade. 

Art. 81. E assegurado à transportadora o direito de defesa, devendo 
exercitá-lo no prazo de L5· (quinze) "dias, contados do recebimento da not~fi­
cação a que se refere o artigo- antCrior. 

Art. 82. A defesa será apresentada, preferencialmente, W:l <trgão regio­
nal do DNER que houver expedido a notificação, onde ~MÍ! decidida. 

§ }9 Se a decisão IhC fOr coritrâria, a transportadora.pjderá recorrer ao 
Chefe da Divisão de Transporte de Passageiros e Cargas, no prazo de lO 
(dez) dias, contados do recebimento da notificação da decisão. 

§ 2• A transportadora terá o prazo de 15 (quinze) dtas, para o paga­
mento da multa, contados: 

I -do recebimento da notificação da apliCação da multa., se não h ou~ 
ver apresentado defesa; 

11 -do rec~bimento ·da notificação da decisão que,rejeitou a defesa, se 
não houver- interposto recurso; .· . .,. 

111 -do recebimento da notificação da decisão final que reJeitar o re­
curso. 

§ 3• A multa será recolhida à Tesouraria do órgão regional do DNER 
notificante, ou daquele sob cuja jurisdição estiver o serviço, devendo a infra­
tora, no segundo caso, fazer prova do recolhimento petante o órgão notifi· 
cante. 

Art. 83. A pena de cassação só poderâ ser aplicada ~m processo regu­
lar. no qual. se assegurarâ à transportadora ampla defesa. 

Art. 84. O, DiretQr de Operações do DNER determinará a abertura do 
processo a que se refere o artigo anterior. 

§ 111 Promoverá o processo uma comissão designada pelo Diretor de 
Operações e composta de 3 (três) servidores do DNER. 

§ 29 Ultimada a instrução, a transportadora será citada para. no pra~o 
de 30 (trinta) dias, apresentar defesa; sendo facultada vista do processo no 
DNER. 

§ 3'1 Apresentada a defesa, a comissão remeterâ o processo ao Diretor 
de Operações, para julgamento, acompanhado de relatório conclusiv~. 

Art. 85. Da decisão que determinar a aplicação da pena de cassaçao, e 
de cujo teor, mediante notificação serâ dado conhecimento à Lransportado~ 
ra, caberá recurso para o Conselho Administrativo do DNER, dentro do 
prazo de lS (quinze) dlas, com efeito suspensivo. 

Art. 86. A aplicação das penalidades previstas neste Regulamento 
dar~se-á sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, acaso existente. 

Art. 87. Respeitado o processamento estabelecido no Capítulo VIII, 
das decisões dos Distritos ROdoviários, da Divisão de Transp()rte de P!issa~ 
geiros e Cargas e da Diretoria de Operações, caberã., no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do recebi~ento da notificação, recurso, respectivamente, 
para o Chefe da Divisão de Transporte de Passageiros e Cargas, para o Dire· 
tor de Operações e para o ~onselho Administrativo do DN.ER. 

CAPITULO IX 

Da Fi!l<allzoçio 

Art. 88. A Fiscalização dos serviços de que trata este :Regulamento, 
em tudo quanto diga respeito à economia, segurança das viagens e comodi .. 
dades dos passageiros e ao curilpritnento da legislação de trãm1ito e de trâfe­
go rodoviârio, interestadual e internacional, será exercida pelo DNER, por' 
seus agentes credenciados. 

Art. 89. Em cada viagem. ordinária, será obrigatoriamc:nte reservada 
uma poltrona para transporte gratuito de agente da fiscalizac;;:ão, utiHzáve1,. 
antes da partida, até: . 

1 
I- 6 (seis) horas, nas linhas cOm percurso inferior a 100 (4;em)qui1ô~ _ 

tros; i; 

"''-·"· .~-<' ' ,...:..· •' •' 

.r. 
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li- 12 (doze) horas, nas linhas com percurso entre 100 (cem) e 500 
lqumhentos) quilômetros; 

li I- 24·(vinte e quatro) horas, na~ linhas com percurso entre 5UU (qui­
n~çntos) e 1.000 (mil) quilômetros; 

IV-· .:1.8 (quarenta e oito) horas, nas Hnhas .:0m percurso superior a 
l.O!J{J (milJ qutlôrnetros. 

r\n.lJC•. As sugestões e reclamações dos passageiros a respeito dos ser­
~·i1.;vs ~aJ:o recebidas pela fiscalização, nas estações ~ou terminais rodo­
vlfirios, nos órgàos regionais e na Ad~inistração Central do DNER. 

Parâgrafo ímico. As transportadoras manterão, !!m suas agências nos 
pçntos terminais, livro próprio, rubricado pela fiscalizJ.çào, onde os passa­
geiros livremente registrarào suas queixas e sugestões. 

CAPITULO X 

Dos Seniços Especiais 

Art. 91. São considerados serviços especiais os de transportes coletivos in­
terestadual e internacional de passageiros, realizados na forma deste Capítu­
lo. visando à exportação de: 

I- turismo; 
11 -fretamento. 
Art. 92. Entende-se como serviço de transporte turístico aquele execu­

tado para atender fins culturais ou recreativos, desde que não apresente cará­
ter de linha regular de transporte coletivo de passageiros. 

Parágrafo único. Na execução dos transportes turísticos, levar-se~ão 
ç:m conta: 

a) os serviços do turismo em si mesmo, disciplinados pelo Conselho 
Nacional de Turismo (CNTur) e executados pela Empresa Brasileira de Tu­
rismo (EMBRATUR); 

b) os serviços técnicos de transporte relacionados com ·as condições de 
tráfego dos veículos e sua segurança, disciplinados pelo Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem (DNER). 

Art. 93. Os serviços de transportes turísticos serão executados por veí­
culos pertencentes a empresas de turismo, Agências de Viagens ou de Turis­
mo e por empresa de transporte turístico legalmente instituídas e devidamen­
te autorizadas e registradas na EMBRA TUR. 

§ 1 A EMBRATUR manterá o DNER devidamente informado acerca 
dos registros das empresas de que trata este artigo e de suas alterações. 

§ 29 Para fins de fiscalização, os veículos empregados em transportes 
turísticos deverão apresentar, em local visível, o emblema da EMBRATUR 
com o número do registro da entidade proprietária, observadas as caracterís­
ticas estabelecidas por aquel& empresa. 

§ 311 A execução de transporte de turismo, por veículos que não sejam 
de propriedade da contratante do serviço, poderá ser permitida, dependendo 
de autorização especial para cada caso, desde que o contrato de transporte 
recaia sobre serviços regulares de transporte autorizados. 

Art. 94. As organizações autorizadas a explorar o transporte turístico 
são obrigadas a apresentar, na época estabelecida em instruções do DNER, 
todos os elementos necessários ao controle do tráfego nas estradas de roda­
gem, previstos nos incisos I e 11 do art. 17 e I, 11, 111, V do art. 23 e a fiscali­
zação das condições de segurança técnica do veículo, tendo em vista o fim a 
que se destina. 

Parágrafo único. No controle e fiscalização a que se refere este artigo, 
serão devidamente consideradas as decisões da EMBRATUR relativas: 

a) à autorização para operar e ao registro das organizações que explo­
ram os serviços turísticos e de transporte de turistas; 

b) ao valor do capital de constituição da empresa~ 

t!) às condições a que deve obedecer o transporte de turistas, no que se 
refere o conforto e bem-estar. 

Art. 95. E assegurado às organizações de transportes turísticos, me­
diante acordo entre os interessados, o direito de utilizar, quando necessário, 
os pontos de apoio e de assistência, existentes na infra-estrutura rodoviária. 

Art. 96. Para execução dos transportes especiais a que se refere o art. 
91 deste Regulamento, serão utilizados veículos que atendam, no que cou­
ber, às exigências contidas na Seção IV do Capítulo VI deste Regulamento. 

Parágrafo único. Aplicam-se às empresas de transportes turísticos as 
exigências constantes dos parágrafos 19, J9 e 49 do art. 59. 

Art. 97. Por serviço de transporte de passageiros, sob regime de fre­
tamento, entende-se a atividade de caráter continuado ou eventual, entre 
dois pontos estabelecidos, sem cobrança de passagens. 

§ 19 Para a execução dos serviços de transporte de passageiros, sob re­
gime de fretamento, as transportadoras setão registradas no DNE~, aten-

dendo às exigências que forem estabelecidas em instruções especia:s domes· 
mo Departamento. 

§ 29 A autorização para prestação de serviço de fretam.::nto será t.'Xpe­

dida pelo DNER tendo em vista o contrato de iocaçào do veiculo. 
§ 311 As litutorizaçõt:s referidas no artigo anterior e seus panlgraros se­

rào válida!io por períodos ilão superiores a 12 (doze) meses. 
.\rt. Ql:L Não será permitido às transportadoras de qut; tmta este Re· 

gLifamento exercerem, t:ntre si, competição ruinosa ou perturbadora de suJ.!l 
atividades econômicas. 

CAPITULO XI 
Das Disposiçôe5 Gerais e Transitórias 

Art. 99. O ONER expedirá normas/complementares para o cumpri~ 
mento deste Regulamento, que entrarão em vigor com a publicação no 
Diário Oficial da União 

Art. 100. O O !\lER poderá, quando assim o exigir o interesse público, 
requisitar bens ou serviços das empresas de transporte interestadual de pas­
sageiros de que trata o presente Regulamento. 

Parágrafo único. Os bens ou serviços requisitados na forma deste arti­
go serão indenizados, de acordo com o critério fixado pelo DNER. 

Art. 10 I. Não serâ permitido, na publicidade das transportadoras, o 
uso de expressões ou artifícios que induzam o público em erro sobre as ver­
dadeiras características da linha, especialmente itinerário, seccionamento, 
tempo de percurso e preço de passagem. 

Art. 102. Aos gráficos de aparelhos destinados a registro. de velocida­
de, distância percorrida e tempo de percurso, será conferido valor especial de 
prova. 

§ J9 A adulteração ou violação, cometida nesses aparelhos e em seus 
registros gráficos, quando comprovado o objetivo de fraudar a prova, impli­
cará presunção de culpabilidade. 

§ 211 Os aparelhos de que trata este artigo estão sujeitos a aprovação 
prévia. 

Art. 103. Pela prática de atos administrativos de seu interesse, as 
transportadoras pagarão emolumentos conforme tabela a ser estabelecida 
pelo DNER. 

Art. 104. A autorização para exploração de serviço de transporte cole~ 
tivo internacional de passageiros, sua execução e respectiva fiscalização obe~ 
decerão ao disposto neste Regulamento, naquilo que não colida cum as con~ 
venções internacionais. firmadas pelo Brasil. 

Art. 105. As transportadoras que exploram serviços, a qualquer título 
outorgado pelo DNER, sob o regime anterior, ficam obrigadas, no prazo 
máximo de 12ldoze) meses, contados da publicação deste Regulamento, a se 
enquadrar nas suas disposições, sob pena de cancelamento das atuais per­
missões. 

Parágrafo único. Com a transportadora que tiver seu enquadramento 
deferido será firmado o contrato de concessão de que tratam os artigos 18 e 
20. 

Art. I 06. Os executantes de serviço coletivo interestadual de passagei~ 
ros, resultante de conexão de serviços autorizados por órgãos estaduais ou 
municipais, ficam obrigados a regularizar sua situação perante o DNER, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Regula~ 
menta, sendo-lhes garantida a situação atual, se comprovarem o efetivo fun# 
cionamento dos serviços anteriormente à vigência do Decreto-lei n9 512, de 
21 de março de 1969. 

Art. 107. Criado o órgão, cuja constituição autoriza o art. 25 do 
Decreto-lei nll 512, de 21 de março de 1969, a esse ficarâ automaticamente 
transferida a competência de que trata este Regulamento. 

Art. 108. Este Regulamento entrará em vigor na data de sua publir 
cação, revogadas as disposições em contrário e, especialmente, as contidas 
nas ''Instruções para o Licenciamento em Caráter Precário de Veículos Des­
tinados ao Transporte Coletivo de Passageiros nas Estradas de Rodagem Fe­
derais", aprovadas por despacho do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, de 26 de maio de 1946, publicado no Diário Oficial de 14 de ju­
nho de 1946. - - Mário David Andreazza. 

DECRETO N• 71.984, DE 23 DE MARÇO DE 1973 
Altera o Regulamento dos Serviços Rodoviários Interestaduais 

e Internacionais de Transporte Coletho de Passageirosf aprovado 
pelo Decreto n• 68.961, de 20 de julho de 1971. 

O Presidente da Repúblic:t, no uso das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo I li, le­
tra .. e", e no pafágrafo único, do artigo 25, ambos do Decreto-lei n9 512, de 
21 de março de 1969, decreta: 
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Art. I"' Fica alterada a redação do artigo 3"' do Regulamento aprova­
do pelo Decreto n9 68.961, de 20 de julho de 1971, e, ao mesmo, se acrescen­
tam dois parágrafos, na forma seguinte: 

"Art. 3"' O DNER estabelecerá, por etapas, o plano dos ser­
viços interestaduais de transporte coletivo de _passageiros. 
divulgando-o amplamente." 

"§ 19 Inicialmente, procederá ao levantamento, estudo e clas­
sificação dos serviços já existentes, estabelecendo, com observância 
de critérios uniformes, o seu regime de exploração, através conces· 
são ou autorização, nos tennos deste Regulamento." 

§ 29 O plano previsto neste artigo será periodicamente 
atualizado, com vistas ao atendimento das necessidades do setor, 
prevendo novos serviços que devam ser implantados, com obser­
vância das disposições deste Regulamento." 

Art. 2• A redação do parágrafo único do artigo 4•, do Regulamento 
aprovado pelo Decreto n• 68.961, de 20 de julho de 1971, mantidos os res­
pectivos incisos, passa a ser a seguinte: 

"Parágrafo único. A oportunidade e conveniência do ser­
viço, para efeito da· outorga de concessão ou autorização, serão 
apuradas pelo exame conjunto dos seguintes fatores principais:" 

Art. 39 O inciso 111, do artigo 12, suprimidas as alíneas a e b,. do Regu­
lamento aprovado pelo Decreto n• 68.961, de 20 de julho de 1971, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"III -Os serviços a serem explorados pelo regime de autori­
zação, assim definidos no plano a que se refere o artigo 39, para 
cuja adjudicação efetuar-se-á seleção sumâria entre os interessados 
que acorrerem à convocação a ser promovida pelo DNER. Referi· 
da seleção será regida por norma complenl.entar, a ser baixada nos 
termos do artigo 99, que deverá observar o disposto no artigo l7 
bem como as disposições aplicáveis ao regime de autorízaçào, deste 
Regulamento." 

Art. 49 Fica alterada a redação do artigo 14 do Regulamento aprova~ 
do pelo Decreto n• 68.961, de 20 de julho de 1971, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 14. A adjudicação de linha, pelo regime de autori­
zação, se fará mediante assinatura de Termo de Obrigações, 
estabelecendo-se, no mesmo, a sua outorga a título precário e as 
condições da sua exploração, bem como a possibilidade de automá­
tica conversão da autorização em concessão, caso modificado o 
plano a que se re~ere o artigo 39 e seus parágrafos deste Regula­
mento, com a reclassificação da linha para o regime de concessão, e 
se satisfatoriamente explorado o serviço pela empresa autorizada." 

Art. 59 O artigo 21 do Regulamento aprovado pelo Decreto 9úmero 
68.961, de 20 de julho de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 21. Com o prévio consentimento do DNER, poderão 
as empresas concessionárias ou autorizadas transferir a terceiros a 
concessão ou a autorização, desde que vencido o período experi­
mental fixado no artigo 20 deste Regulamento e, também, previa­
mente comprovada, segundo as exigências deste Regulamento, a 
idoneidade técnico-operacional da empresa para a qual se pretenda 
a transferência." 

Art. 69 A redação do "caput" do artigo 22 do Regulamento aprovado 
~elo Decreto n• 68.961, de 20 de julho de 1971, mantido seu parágrafo úni­
o, passa a ser a seguinte: 

"Art. 22. Não serâ permitida a execução da mesma ligação, 
pelo mesmo itinerário, por tra'nsportadoras que mantenham víncu­
los de interdependência." 

Art. 79 A redação do inciso V do artigo 75, do Regulamento aprova­
do pelo Decreto n• 68.961, de 20 de julho de 1971, passa a ser a seguinte: 

.. V - A transferência de concessão ou de autorização sem o 
prévio consentimento do DNER." 

Art. 89 Fica alterada a redação do artigo 105 do Regulamento apro­
vado pelo Decreto n• 68.961, de 20 de julho de 1971, sendo-lhe suprimido o 
parágrafo único e acrescentados 5 (cínco) parágrafos, na forma seguinte: 

"Art. 105 As transportadoras que explorem serviços a qual­
quer título outorgados pelo DNER, sob teRime anterior ao oresen-

te Regulamento e para a exploração dos quais tenha sido estabele­
cido o regime da concessão ou da autorização, no plano de que tra­
ta o artigo 3'? e seus parãgrafos, deste Regulamento, ficam obriga­
dos a, no prazo máximo de 6 (seis) meses contadc's da publicação 
da primeira etapa daquele plano, enquadrarem aqueles serviços.· nas 
disposições deste Regulamento." 

"§ 1• A não apresentação, pela transportadora dentro do 
prazo fixado neste artigo do pedido de enquadramento da linha.sig­
niticará o seu desinteresse pela continuação do sen'iço, cabendo ao 
DNER, em conseqüência, promover a realização de concorrência 
ou seleção para a exploração da mesma por outra tnnsportadora.H 

"§ 2• Indeferido o pedido de enquadramento, deverã o 
DNER, também, prqmover a realização de con~;orrência ou se­
leção para exploração da linha por outra transportadora." 

"§ 39 Nos casos previstos nos pa~ágrafos 19 e 29 deste artigo, 
a transportadora ficarâ obrigada a prosseguir oa execução do ser .. 
viço, até ordem em contrário l:lo DNER." 

"§ 4• Deferido o pedido de enquadramento de linha cuja ex­
ploração deva fazer-se pelo regime de concessão, nos termos do 
plano expedido pelo DNER, em obediência ao prescrito no artígo 
39 e' seus parágrafos. deste Regulamento, será ce!lebrado contrato 
de concessão com a requerente, observadas as disposições pertinen­
tes, estabelecidas neste Regulamento." 

••§ 59 A transportadora que explore linha que, nos termos do 
plano a que alude o artigo 39 e seus parágrafos, deste Regulamen .. 
to, deva ser adjudicada pelo regime de autorização, após deferfdo o 
enquadramento, firmará Termo de Obrigações, com observância 
das condições cabíveis dispostas neste RegulamC:nto." 

t Art. 9• Fica alterada a redação do artigo 106, do R~:gulamento apro-
vado pelo Decreto n• 68.961, de 20 de julho de 1971, e ao mesmo, acrescen- . 
tados 3 (três) parágrafos, na .forma seguinte: 

"Art J06. Os serviços de transporte coletivo interestadual, 
resultantes da conexão de linhas concedidas ou autorizadas por ôr­
gãos estaduais ou municipais, anteriormente à vig,ência do Decreto-
lei n• 512, de 21 de março de 1969, passarão à jurisdição do DNER ' 
sendo-lhes garantida a manutenção dos terminai:~ e secionamentos 
já pelos autorizados por aqueles órgãos." 

''§ }9 As transportadoras que executem tais serviços, deverão 
requerer regularização dos mesmos perante o DNER, até o dia 30 
de junho de 1973, sob pena de ser vedada a conexão da qual resulta 
o tráfego interestaduaL" 

"§ 2• Indeferida a regularização pelo DNER, será proibida a 
conexão da qual resulta o trâfego interestadual, ~~omunicando-se a 
decisão aos órgãos estaduais ou municipais que concederam ou au. 
torizaram os serviços." 

.. § 39 Os serviços regularizados na forma deste· artigo serão 
explorados a título precário até que o plano pn:vísto no artigo 39 
fixe o seu regime de exploração, aplicando·se, c:ntão, a eles o dis­
posto no artigo 105 e seus parâgrafos. todos des,te Regulamcnto.u 

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrãrio. 

ca. 
Brasília, 23 de março de-1973; 152' da Independência e 85• da Repúbli-

EMILIO G. MEDiCI 
Mário Davi'd Andreazza. 

DECRETO N' 81.219- DE 16 DE JANEIRO DE 1978 

Altera o Regulamento dos Seniços RodovláriOll Interestaduiis e. 
lnternacioaais 4e Transporte Coleti>o do Passageiros, aprovado pelo 
Decreto ri' 68.961, de lO de julho de 1971 e alterado pelo Decreto 
n• 71.984, de l3 do março de 1973. 

O Vice-Presidente da República no exercício do cargo de Presidente da. 
República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI, da 
Consolidação, e tendo em vista o disposto no artigo }9, letra "e" e no parâ~ 
grafo Ílllico do artigo 25, ambos do Decreto-Lei n• 512, de 21 de março: 
de 1969, decreta: 

Art. 1• O item I do artigo 12 do Regulamento aprovado pelo Decreto 
n• 68.961, de 20 deju1ho del971e alterado pelo Decreto n• 71.984; de 23<1e 
março de 1973, passa a vigorar com a seguinte redaça.o: 

"Art. 12. _ ••• _ .. __ ................ - ........... "'-.- •. 
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I - os serviços auxiliares, exceto os pontos de parada e de 
apoio que devem integrar o sistema nacional de apoio e segurança 
aos usuários do tr~nsporte rodoviário coletivo de passageiros, de 
que trata o artigo 45 deste Regulamento." 

Art. 2• A Seção li do Capítulo VI do Regulamento referido no artigo 
anterior passa a ser constituída pelos artigos 45 a 50, com a seguinte redação: 

.. Art. 45. O DNER instituirá em todo o território nacional, 
sob implantação gradual, um sistema nacional d<: apoio e de segu­
rança aos usuários do transporte rodoviário coletivo de passagei­
ros, mediante coordenação, no que interessar ao aludido transpor­
te, das atividades dos terminais, dos pontos de parada e de apoio e 
das empresas permissionárias dos serviços de transporte coletivo. 

§ 19 O sistema previsto neste artigo incluirá a integração, me­
diante serviço de radiocomunicação, dos terminais rodoviários, 
pontos de parada e de apoio, veículos de transporte coletivo em 
trânsito e órgãos públicos interessados. 

§ 29 No interesse da segurança, ~o bem-estar e da economia 
dos passageiros, o DNER estipulará, para as linhas de transporte 
rodoviário coletivo interestadual e internacional, os pontos de pa­
rada e de apoio em que devam operar, à medida em que os mesmos 
venham a integrar o sistema previsto neste artigo. 

§ J9 Poderá agregar-se ao sistema indicado neste artigo os ór­
gãos concedentes de serviços de transportes coletivo intermunicí­
pal, bem como as respectivas empresas interessadas. 

Art. 46. O DNER, em Norma Complementar a este Regula­
mento, fixa.rá as condições técnicas para a implantação de termi­
nais rodoviários de passageiros, pontos de parada e de apoio para 
tornar efetiva a coordenação a que se refere o artigo 45. 

Art. 47. Os pontos de parada e de apoio integrantes do siste­
ma de que trata o artigo 45, serão implantados e explorados em re­
gime de concessão, pelo prazo de 20 (vinte) anos, renovãvel pelo 
mesmo prazo e, dentre outros requisitos a serem fixados- pelo 
DNER, deverão dispor dos seguintes serviços: 

I - para os passageiros: 
a) refeição e lanches; 
b) local para uso gratuito dos que conduzem suas refeições; 
c) instalações sanitárias; 
d) outras instalações visando ao conforto e bem-estar dos pas­

sageiros; 
e) comunicações telefônicas urbanas e interurbanas, sempre 

que na região estejam disponíveis tais serviços. 
11 - para as empresas transportadoras: 
a) dormitórios e refeitórios a serem utilizados pelos motoris­

tas de veículos de transporte rodoviário coletivo, em cumprimento 
às disposiçõeS relativas ao controle da jornada de trabalho, bom 
como por outros prepostos das empresas; 

b) veículos para a condução dos passageiros, em caso de inter· 
rupção de viagem, resultante de acidente ou avaria; 

c) edificação que disponha de plataforma de acostamento co· 
berta para os veículos, oferecendo condições de segurança e como­
didade para o embarque e desembarque dos passageiros; 

d) guichês para ve~da de passagens: 
e) escritórios para administração; 
O depósitos para almoxarifados; 
g) assistência técnico-operacional visando à regularidade e à 

segurança da viagem; 
h) equipamento de telecomunicação; 
i) socorro aos veículos nas rodovias, executado por equipa-

mento apropriado; 
j) assistência mecânica de revisão e reparo de veículos; 
I) manutenção em geral e guarda de veículos~ 
m} abastecimento do combustivel dos veículos; 
n) abasteçimento de bens de consumo que devem ser conduzi­

dos pelos veíc·ulos. 
III - para os serviços públicos e de fiscalização: 
a) áreas destinadas à instalação do setor de fiscalização do 

DNER e de outros órgãos concedentes de serviços de transporte; 
b) áreas reservadas à 'instalação de 6rgãos·responsáveis pela 

segurança pública~ 
c) áreas reservadas a órgãos responsâveis por outros serviços 

públicos, cuja instalação seja considerada, pelo DNER, necessária 
e viável. 

Art. 48. A outorga de concessão para implantação e explo­
ração de pontos de Parada e de apoio a que se refere o artigo ante­
rior, farse-á mediante licitação, observado o disposto no Decreto­
Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no que couber, o dispos­
to no Capítulo III deste Regulamento. 

Parágrafo único. As condições gerais de implantação e de ex­
ploração dos pontos de parada e de apoio, o processo para a outor­
ga das concessões, bem como, no que couber, as penalidades a que 
ficarão sujeitos os respectivos concessionários, de acordo com o 
Capítulo VII deste Regulamento, serão es~abelecidas em norma 
complementar a ser expedida pelo DNER, na forma do artigo 99. 

Art. 49. Para homologação dos pontos de parada que ainda 
não integrem o sistema a que se refere o artigo 45, deverão as em­
presas interessadas apresentar ao DNER os elementos comproba­
tórios de que as instalações e os respectivos serviços preenchem os 
requisitos fixados pelo DNER, nos termos do artigo 46. 

Parágrafo único. A homologação a que se refere o presente 
artigo terá caráter precário, podendo ser retirada na hipótese de o 
ponto de parada deixar de reunir as condições de segurança, de 
conforto e de higiene fixadas pelo DNER, ou de vir a ser implanta­
do, no trecho rodoviário em que se situar, ponto de parada e de 
apoio integrante do. sistema previsto no artigo 45. 

Art. 50. E vedada às transportadoras propaganda nos termi· 
nais e pontos de parada, n.ão se considerando como tal as infor· 
mações sobre os serviços e outras de interesse público." 

Art. 39 Este Decreto entrarâ em vigor na data de sua publicação, revo~ 
gadas as disposições em contrãrio. - Adalberto P. Santo!., Vice-Presidente 
da República - Dirceu Araújo Nogueira. 

• 
RTRC INSTRUÇOES PARA REGISTROS E CADASTRO DE 

TRANSPORTADORES RODOVIÃRIOS NACIONAIS DE CARGAS 

Ministério doS Transportes Departamento Nacional de Estradas de Ro­
dagem. 

Portaria n• DG/05, de 15 de fevereiro de 1978 
O Diretor-Geral do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, 

tendo em ~ista o disposto no art. 9• do Decreto-lei n' 1.438, de 26 de de­
zembro de 1975, com a redação dada pelo art. 2• do Decreto-lei n• 1.582, de 
17 de novembro de 1977, no art. 46 do Decreto n• 77.789, de9 de junho de 
1976, bem como na alínea e do art. 19 e no parágrafo único do art. 25 do 
Decreto-lei n• 512, de 21 de março de 1969, e no uso de suas atribuições le­
gais, cantantes dos arts. 89 e 61 - item I - do Registro Interno, baixada 
pela Portaria n• 36, de 13 de janeiro de 1975, do Senhor Ministro de Estado 
dos Transportes, resolve: baixar as .. Instruções para Registro e Cadastro de 
Transportadores de Cargas", que acompanham esta Portaria, aprovadas 
pelo Conselho Administrativo, na Sessão n• 48, de 19 de dezembro de 1977, 
conforme Resolução n• 2.082, homologada pelo Senhor Ministro de Estado 
dos Transportes em despacho exarado em 30 de janeiro de 1978 no Processo 
n• MT 37.375/77 e publicado no Diário Oficial da União. Seção l-Parte I, 
de 3 de fevereiro de 1978. - Adhemar Ribeiro da Silva, Diretor Geral. 

CAPITULO 
Registro 
Seção I 

lntroduçio 

Art. f9 Fica instituído o Registro e Cadastro de Transportadores Ro­
doviârios de Cargas- RTRC, compreendendo as pessoas físicas e jurídicas 
que, na qualidade de transportadores, exerçam ou venham a exercer ativida­
des de transporte rodoviârio nacional de cargas. 

Art. 29 Para os fins destas Instruções, entendem-se por transp~rte ro­
doviário nacional de cargas todo o trâfego de bens, mercadorias e valores, 
realizado por veículoS rodoviãrios automotores, em que os pontos de ori­
gem, intermediãrios e -de destino estejam situados em território brasileiro 
com a utilização de rodovias federais ou de ligação ou interestaduais. 

Art. 3• A inscrição no RTRC é obrigatbria para o exercicio da ativida­
de de transPorte rodoviário nacional de cargas, com remuneração ou interes­
se econômico, e dependerâ da satisfação· dos requisitos e condições estabele­
cidos nestas Instruções, em normas complementares, nas Leis e nos Regula­
mentos Federais. 

Parágrafo único. As disposições destas Instruções não se aplicam: 
I - às pessoas jurídicas de direito público da União, Estados, Terri~ 

tórios, Distrito Federal e Municipios; 
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ll - às representações diplomâticas e consulares acreditadas no Pais; 
III - ao transporte rodoviârio municipal de cargas; 
Art. 4"' O R TRC de que tratam as presentes l~struçõcs compreende: 
I - normas e procedimeÍltos de habilitação, registro e autorização para 

os transportadores rodoviários de cargas; 
Il - normas e procedimentos relativos ao planejamento, coordenação, 

administração e controle dos sistemas operacionais de transporte rodoviário 
de cargas, sob jurisdiçào do DNER; 

IH - procedimentos de controle indireto ou supletivo de arrecadação 
do Imposto Sobre os Serviços de Transporte Rodoviârio Intermunicipal e 
Interestadual de Passageiros e Cargas (ISTR), a cargo da Secretaria daRe­
ceita Federal- SRF, e do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
- DNER; 

IV - procedimentos para constituição e atualização do Cadastro dos 
Transportadores Rodoviários de Cargas; 

V -avaliação prévia da conveniência de registro de novas empresas ou 
de expansão das já registradas. 

Seção 11 

Du Categorlu de Transportadores 

Art. 59 O RTRC abrange as seguintes categorias de transportadores: 
I- ETC- Empresa de Transporte Rodoviârio de Cargas, organizado 

sob qualquer forma societária prevista em lei, que tenha como objetivo prin~ 
cipal a prestação do serviço profissional de distribuição, consolidação, des~ 
consolidação, repartição, movimentação e trâfego rodoviário de bens, mer­
cadorias. materiais e valores, em veiculas automotores e equipamentos pró~ 
prios, arrendados f /easing), locados ou afretados, e através de operações de 
filiais ejou de seus estabelecimentos, agências ou representações; 

11 - EFC - Empresa frotista de transporte rodoviãrio de cargas, orga­
nizada sob qualquer forma prevista em lei, inclusive firma individual, que 
execute a atividade de transporte para empresas de transporte rodoviário de 
cargas (ETC) ou, diretamente, para o usuârio, operando apenas com frota 
própria e exclusivamente com o estabelecimento sede; 

III - ECP- Empresa organizada sob qualquer forma prevista em lei, 
que execute e opere o transporte de carga própria em veiculas automotores 
de sua propriedade ou arrendados ( /easing), como serviço acessório ou com­
plementar à atividade principal que exerça, e que, eventualmente, a frete seus 
veículos às em presas de transporte; 

IV - TRA -Transportador autônomo (carreteiro), que, na qualidade 
de pessoa física, proprietária ou co-proprietária ·de um só veículo automotor, 
preste serviço profissional de transporte rodoViário de cargas, mediante afre. 
tamento com empresas de transporte ou. eventualmente, através de contra· 
tação direta com os usuários; 

V - TCP - Transportador individual de carga própria, pessoa fí_sica 
que opere transporte de carga própria em veículos automotores de sua pro~ 
priedade, como serviço acessório ou complementar à atívídade principal que 
exerça, podendo, eventualmente, afretar seus veículos a empresas de trans· 
portes. 

Seção /11 
Da Admlnlstraçio do Registro 

Art. 69 O Registro e o Cadastro de Transportadores Rodoviários de 
Cargas serão admtnistrados e operados pela Divisão de Transporte de Car· 
gas, da Diretoria de Transporte Rodoviário, bem como pelos setores compe~ 
tentes dos Distritos Rodoviários Federais. 

CAPITULO 11 
D08 Procedimentos de lnscrlçio e Habllltaçio 

Seção I 
Dos Tipos e Especializações 

Art. 79 Os transportadores rodoviários de cargas serão inscrítos no 
RTRC em uma das categorias previstas no art. 59 destas Instruções e segun· 
do tipos e especializações de transporte, considerada a natureza dos serviços 
e operações que executem, das cargas que transportem e dos veículos e equi· 
pamentos que utilizem. 

Art. 89 O Registro se fará em um ou mais dos seguintes tipos e especia· 
lizações de transporte rodoviário: 

l - de carga geral; 
2 - intinerante; 
3 - com vendas ambulantes; 
4 - de encomendas; 
5 - de cargas sólidas a granel; 

6 - de cargas liquidas a granel; 
7 - de mudanças; 
8 - de móveis novos; 
9 - de veículos automotores; 
lO - de carga unitizada em .. containers"; 
11 - de cargas excepcionais e indivisíveis; 
12 - de produtos perecíveis sob temperatura controlada; 
13 - de car'gas aquecidas; 
14 - de valores; 
15- de gado em pé; 
16 - de madeira em pranchas ou toras; 
17 - de produtos siderúrgicos' e produtos especiais de aço~ 
18 - de engradados (líquidos engarrafados); 
19 - de cargas perigosas; 
19.1 - transporte de produtos químicos agressivos a gr:anel (líquidos e 

gasosos); 
19.2- transporte de produtos inflamáveis a granel; 
19.3- transporte de gãs liqUefeito (a granel e engarrafado); 
19.4- transporte de produtos perigosos fracionados (liquidos, sólidos 

e gasosos); 
19:5 - transporte de produtos explosivos. 

Parágrafo Onico. Os tipos-e especializações não coiil~1reendidos neste 
artigo serão definidos através de instruções complementams: 

I -o transporte rodoviârio de carga geral ~o trãfego de porta-a-porta, 
de cargas completas ou fracionadas, embaladas ou não, que, por sua nature~ 
za e características, utilize veículos ou equipamentos convencionais, com .. 
preendendo o transporte de produtos industrializados, produtos químicos 
(classificados como não perigosos) e farmacêuticos, líquidos envasílhados, 
produtos alimentícios, materiais de construção, laminados·de madeira e ou­
tros; 

2 - o transporte itinerante é operado, sob emprazamento da coleta à 
entrega, geralmente de volumes pequenos ou de peso redu:~ido, cuja distri· 
buição ou entrega se processe segundo itinerários •e regiões pré­
determinados, abrangendo o transporte de drogas, medicamentos, perfuma­
rias e outros; 

3 - o transporte rodoviário com vendas ambulantes é· o que se realiza 
quando o condutor do veículo t.ransportador efetua, simultaneamente, a 
venda e a entrega da carga transportada; 

4 - o transporte rodoviário de encomendas é um serviço específico de 
transporte de carga, cuja operação compreende a coleta ou a recepção da 
carga, tráfego e entrega a domicílio pelo transportador, dellitro de um prazo 
por este previamente definido, entre locais de origem e des1tino pré .. fixados: 

5 - o transporte rodoviário de cargas sólidas a grane1 1é o que se realiza 
mediante a utilização de carroçarias apropriadas e providus de mecanismo 
de carregamento e descarregamento adequados; compreende o trê.fego de ce~ 
reais, fertilizantes e outros, abrangendo, tambl!:m, o transporte de ptodutos 
britados, pulverizados ou em pó, a granel; 

6- o transporte rodoviário de cargas liquidas a granel é o que se real_iza 
mediante a utilização de veículos ou equipamentos com tanques ou cisternas 
apropriados, com dispositivos de carregamento e descarreuamento adequa~ 
dos, compreendendo o transporte de água, leite, óleos alimentícios, vinho e 
outros; 

7 - o transporte wdoNiário de mudanças é o reafU:ado_ ctn veículos 
apropriados, por transportadores que ofereçam condições tespeciais de segu­
rança na prestação de serviço e compreende o transporte de: bens fora do co­
mércio, como móveis, utensilios, artigos do lar ou de escritórios, tendo, ge-­
ralmente, como remetente e destinatê.rio, a mesma pessoa tisica ou juridica; 

8 - o transporte rodoviário de móveis novos é o realizado em veículos 
apropriados e compreende o tráfego de móveis e utilidade;s não embalados, 
entre fábricas, depósitos de distribuição ou outros cstabt~lecimentos, com 
fins comerciais; 

9 - o transporte rodoviário de vefculos automotores, novos ou usados, 
é o que se realiza em unidades especialmente construídas para esse tipo de 
transporte e se destina, principalrnente, ao escoamento da ptodução das 
fábricas de veículos automotoreS; 

lO- o transporte rodoviârio de carga unitizada em .. containers" ou co­
fres de carga é o que emprega veículos providos de dispositivos de fixaçlo, e 
de segurança desse equipamento, segundo normas té'cnica!~ especificas, e de­
pende da utilização de dispositivos de carregamento e do descarregamento 
apropriados; 

li - o transporte rodoviirio de cargas excei>cionai!: e indivialv. 6 o 
que requer condiÇÕes especiais de trânsito, quanto a borárl.os, velocidde.-•i .. 
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nalização, acompanhamento ou medidas específicas de segurança nas estra­
das, bem como de segurança da propriedade de terceiros e da própria rodo­
via, compreendendo o transPorte de materiais, implementas, partes estrutu­
rais, máquinas e equipamentos, cujas dimensões e f ou peso excedam os limi­
tes fixados pelos órgãos competentes de trânsito, requerendo, geralmente, a 
utilização de veículos especiais; 

12 - o transporte rodoviário de produtos· perecíveis, sob temperatura 
controlada, é o realizado com a utilização de veículos dotados de quipamen­
tos isotérmicos ou frigoríficos, providos de mecanismos auxiliares destina­
dos a manter a temperatura da carga, a ventilação e o teor de umidade ade­
quados, dentro de limites máXimos e mínimos, em função do tempo de tráfe­
go e de acordo com as especificações da carga transp~rtada, compreendendo 
o transporte de carnes, frutos do mar, produtos hortifrutig;anjeiros e outros: 

13- o transporte rodoviário.de cargas aquecidas é o realizado sob tem­
peratura controlada, que emprega veículos especiais, equipados com dispo­
sitivos auxiliares, tais corno maçaricos ou similares, para a conservação de 
temperatura da carga ou para facilitar a operação de carregamento e descar­
regamento, compreendendo o transporte de asfalto. betumes, breu e outros; 

14- o transporte rodoviário de valores é o que se realiza em unidades 
blindadas e providas de mecanismos especiais de segurança, destinados a 
oferecer proteção e segurança à carga e ao pessoal de vigilância que acompa­
nha a operação, e Compreende o transporte de dinheiro, títulos, ações, jóias, 
pedras e metais preciosos e outros; 

15 - o transporte rodoviário de gado em pé: é aquele que emprega veí­
culos apropriados para preservar a integridade física e as condições sani­
tárias dos animais transportados, compreendendo o transporte de gado va­
cum, cqUino, asinino, suíno, ovino e caprino; 

16- o transporte rodoviário da madeira, em pranchas ou toras não be­
neficiadas, é aquele que, pela dimensão ou pelo peso da carga, deve ser reali~ 
zado em veícUlos com equipamentos auxiliares específicos, que facilitam a 
operação do carregamento, tráfego e descarregamento; 

17 - o transporte rodoviário de produtos siderúrgicos e produtos espe­
ciais de aço é o que, pelas suas características e forma de carga, requer a utili~ 
zação de veículos dotados de dispositivos, reforços ou suplementos especiais, 
destinados a atender às condições de segurança exigidas, compreendendo o 
tráfego de bobinas de aço e de produtos especiais de aço, laminados ou não; 

18- o transporte rodoviàrio de engradados de líquidos engarrafados é 
o que se realiza em veículos com carroçarias especiais ou adaptadas para esse 
fim, compreendendo o transporte de bebidas e outros líquidos engarrafados, 
para distribuição a varejo; 

19- o transporte rodoviário de cargas perigosas é o que, estando sujei­
to a normas específicas, técnicas e operacionais, expedi,das por órgãos com­
petentes, entidades especializadas, e fabricantes doS pfoâutos, requer medi­
das especiais de precaução e segurança, relacionadas com as operações de 
carregamento, arrumação, descarregr..mento, manipulação, estivagem, trân­
sito e tráfego, atendidas, também, as características dos veículos e equipa­
mentos utilizados e a natureza das cargas, medidas essas destinadas à pre­
venção de acidentes que acarretem danos à vida humana ou a bens de tercei­
ros ou do próprio transportador; 

19.1 -o transporte rodoviário de produtos químicos agressivos, a gra­
nel (líquidos e gasosos), é o realizado, sob Pressão ou não, em veículos­
tanque ou cisternas, dotados de dispositivos de segurança necessários ao car­
regamento, tráfego e descarregamento, compreendendo o transporte de oxi­
dantes, corrosivos, produtos petroquímicos, substâncias tóxicas, venenosas e 
similares; 

19.2- o transporte rodoviário de produtos inflamáveis a granel, com 
exceção do gás liquefeito, compreende o tráfego, em caminhões-tanque, de 
derivados de petróleo, óleos, combustíveis, gasotinas, querosene, soventes, 
nafta e combustíveis para aeronaves, álcoois e outros produtos; 

19.3 - o transporte rodoviário de gás liquefeito é o realizado, sob pres­
são, a granel, em caminhões~tanque, ou fracionado, em botijões, sujeitos a 
normas de segurança, adequadas, relativas aos tipos de recipientes e carroça­
rias utilizadas; 

19.4- o transporte rodiviário de produtos perigosos fracionados (sóli­
dos, líquidos e gasosos) é o que se realiza em embalagens ou recipientes ade­
quados, observadas as normas de segurança, de prevenção, arrumação e 
compatibilização com outras cargas, podendo ser utilizados veículos conven~ 
danais para carga geral fracionada; 

19.5- o transporte de produtos explosivos é o que abrange produtos 
que, por sua natureza e características, estão sujeitos ao risco de explosão 
pela ação do calor, do atrito ou de choque, pondo em perigo a vida humana 

e bens materiais, e requer embalagens adequadas, bem como normas rígidas 
de segurança, de quantificação, de manuseio e arrumação, de carregamento 
e descarregamento. Compreende"o tráfego de explosivos propriamente ditos, 
munições, artifícios pirotécnicos e outros produtos; 

Seção 11 

Dos R"'uisltos e Condições 

Art. I O. Os pedidos de inscrição no Registro dos Transportadores Ro­
doviários de Cargas serão formalizados mediante preenchimento de formu­
lários padronizados e aprovados pelo DNER, nos quais constarão os seguin­
tes elementos básicos: 

1 - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas (ETC). Empresa 
Frotisla de Transporte Rodoviário de Cargas (EFC) e Empresa que opere 
carga própria (ECP). 

a) razão social e, quando houver, nome da empresa; 
b) data da instituição e nome dos representantes legais; 
c) número e data de registro na Junta Comercial; 
d) capital realizado; 
e) número de ínscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Minis­

tério da Fazenda; 
f) endereços da sede, filiais, estabelecimentos, agências ou representao-

tes; 
g) indicação dos tipos e especializações de transporte rodoviário em 

que a empresa deseja registrar-se, atendida a compatibilização operacional 
entre as instalações, os-veículos automotores e respectivos equipamentos de 
que dispõe e as especialidades requeridas; e 

h) percursos, zonas e regiões onde opere com regularidade. 
2- Transportador Autônomo (Carreteiro) (TRA) e Transportador In­

dividual de Carga Própria (TCP). 
a) nome. estado civil, profissão, nacionalidade, número e órgão expedi­

dor de documento de identidade, residência e domicílio do proprietário e 
do (s) co-proprietário (s) do veículo automotor. 

b) número do CPF do proprietário ou do(s) co-proprietário(s) do veí­
culo automotor: 

c) indicação dos tipos e especializações de transporte em que deseja 
registrar-se, observada a compatibilização operacional entre o veículo auto­
motor e respectivo equipamento de que dispõe e as especialidades requeri­
das; e 

d) descrição e identificação do veículo e seus equipamentos, inclusive 
reboques e semi-reboques. 

Art. 11. Os formulários de inscrição no Registro de Transportadores 
Rodoviários de Cargas deverão ser protocoJizados pelos interessados ou seus 
representantes no Distrito Rodoviário Federal de sua jurisdição e sefão ins­
truídos com a seguinte documentação, em cópia autenticada ou publicação 
oficial: 

I - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas (ETC); 
a) Da PersonaHdade Jurídica: 
I - certidão do registro da empresa, expedido pela Junta Comercial; 
2 - atos constitutivos e respectivas a}terações, devidamente registrados 

na Junta Comercial; 
3 -ata da Assembléia-Geral que elegeu a Diretoria ou Administração 

em exercido, devidamente registrada na Junta Comercial, no caso de Socie­
dade Anônima; e 

4 - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fa­
zenda. 

b) Da Capacidade Técnica e Operacional: 
l - relação numérica de empregados utilizados na manutenção, na 

operação de armazéns e terminais, na operação de veículos, na comerciali· 
zação e na administração da empresa; 

2- descrição sucinta das instalações, oficinas, depósitos, garagens, 
armazé:ns, terminais e outros estabelecimentos adequados à operação dos ti­
pos e especialidades de transporte requeridos, com indicação dos respectivos 
instrumentos hábeis de propriedade, locação ou arrendamento; 

3 - relação e prova de propriedade ou arrendamento (leasing) dos vei­
culas automotores da empresa e, quando possuir, equipamentos de movi­
mentação de cargas, inclusive reboques e sémi-reboques, com indicação das 
características de cada unidade (marca, Iriodelo, espécíe e ano de fabricação), 
da tonelagem total ou parcial oferecida, bem como da incidência de quais­
quer ônus ou gravames sobre os referidos veículos e equipamentos; 

4 - dedaraçào da tonelagem total ou volume em metros cúbicos trans­
portados pela empresa no ano anterior: 
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5 - prova de manter o seguro obrigatório de responsabilidade civil. em 
garantia das perdas e danos causados às cargas que lhes sejam confiadas 
para transportar; 

6 - prova de ter reali:z.ado o seguro obrigatório de responsabilidade ci­
vil de cada veículo automotor da empresa, de sua propriedade ou arrenda­
mento; 

7 - justificativa sucinta da compatibilização técnico .. operacional das 
instalações, veículos, equipamentos e imp)ementos que possuir, com os tipos 
e especializações de transporte rodoviário requeridos; e 

8 - prova de conhecimentos técnico-operacionais de transporte rodo­
viário de cargas, a ser prestada pelos responsáveis legais da empresa median­
te apresentação de currículos de formação e experiência profissionais ou res· 
posta a questionário próprio com entrevista de avaliação; 

c) Da Capacidade Financeira e do Cumprimento das Obrigações Tri· 
butárias: 

I - Balanços Patrimoniais dos dois últimos exercícios sociais, acompa· 
nhados dos respectivos demonstrativos financeiros previstos em lei, median· 
te publicação em órgão oficial, ou cópia autenticada por Contador ou Audi­
tor Independente, sendo, neste caso, indispensável que a cópia indique, ex· 
pressamente, o número do livro .. Diário" e respectivas folhas em que um 
desses documentos se encontre transcrito e assinado; 

2- certidão negativa da Fazenda Pública Federal, inclusive quanto ao 
Imposto de Renda; 

3 - prova de quitação com a Contribuição Patronal e de Empregados; 
4- prova de pagamento atualizado da Taxa Rodoviária Unica -

TR U dos veículos próprios ou arrendados; 
5 - prova de recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Transporte 

Rodoviário Intermunicipal e Interestadual de Passageiros e Cargas- lSTR, 
no exercício anterior; e 

6- certidões negativas passadas pelo Distribuidor Judicial da sede da 
empresa, comprovando não haver, para ela, nenhum pedido de falência ou 
de liquidação. 

d) Dos Representantes Legais, Dirigentes e Sócios·Gerentes: 
1 -certidões fornecidas pelas autoridades judiciárias competentes, dos 

locais onde tiveram domicílio o titular da firma individual e os sócios· 
gerentes ou diretores, conforme o caso, que provem não terem sido eles defi­
nitivamente condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou a pena por crime de prevaricação, de falência 
culposa ou fraudulenta, peita ou suborno, concussão, peculato ou crimes 
contra a economia popular ou a fê pública; 

2 - prova de quitação com o serviço militar; 
3 - prova de cumprimento da legislação eleitoral; 
4 - prova de cumprimento da legislação sobre estrangeiro, quando a 

empresa possuir em seus quadros, dirigente ou técnico estrangeiro. 
11 - Empresa de Transporte de Carga Própria (ECP) 
a) relação e prova de propriedade dos veículos automotores da empre· 

sa, ou sob arrendamento (leasing), inclusive reboques e serni·reboques com 
indicação das características de cada unidade (marca, modelo, espécie e ano 
de fabricação), da tonelagem total ou parcial oferecida, bem como da inci· 
dência de quaisquer ônus ou gravames sobre os referidos veículos; 

b) declaração da tonelagem total ou volume em metros cúbicos trans· 
portado pela empresa no ano anterior; 

c) prova de ter realizado o seguro obrigatório de responsabilidade civil 
de cada veículo automotor de sua propriedade ou arrendamento; 

d) prova de pagamento atualizado da Taxa Rodoviária única- TR U 
dos veículos próprios ou arrendados (leasing); 

e) prova de recolhimento do ISTR no exercício anterior; e 
O justificativa sucinta da compatibilização técnico·operacional das ins· 

talações, veículos, equipamentos e implementas que possuir, com os tipos e 
especializações de transporte rodoviãrio requeridos. 

111 -Transportador Autônomo (Carreteiro) (TRA) 
a) cópia autenticada da carteira de identidade; 
b) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas da Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda - Cartão de Jd~ntificação do 
Contribuinte; 

c) comprovante de Inscrição de Contribuinte Autônomo no. órgão 
competente da Previdência Social; 

d) prova de quitação com a Contribuição Sindical no último exercício; 
e) prova de quitação com o serviço militar, quando brasileiro; 
O título de eleitor, quando brasileiro; 
g) prova de recolhimento do Imposto Sob-Te Serviços de Transporte 

Rodoviário Intermunicipal e Interestadual de Passageiros e Cargas- ISTR 

no exercício anterior, quando devido em decorrência qe contratação de 
transporte com o usuário; 

h) prova de pagamento atualizado do veículo e equipamento, bem 
como seu certificado de registro de propriedade; 

j) prova de ter realizado o seguro obrigatório de responsabilidade civil, 
em garantia das perdas e danos sobrevindos à carga que lhe tenha sido con­
fiada, quando contratado o transporte diretamente com o usuário; 

i) prova de ter realizado o seguro obrigatório de responsabilidade civil 
do veículo automotor de sua propriedade; 

m) prova de habilitação como motorista profissional classe "C"; 
n) prova de conhecimentos técnico·operacionais de transporte rQdO· 

viário de cargas, a ser prestada mediante apresentação de ':urrículo ou res· 
posta a questionário própr-io em entrevista de avaliação; 

o) folha.corrida ou prova de inexistência de antecedentes criminais, me· 
diante certidão fornecida pela autoridade competente do domicílio do trans· 
portador. 

IV - Transportador Individual de Carga Própria (TCP) 
-A documentação exigida será a mesma do item IH, c:om exclusão dos 

documentos referidos nas alíneas c, d, g, j, n e o. 
§ 19 Os documentos exigidos no item IH e IV deste artigo são obriga· 

tórios também para os co-proprietários do veículo automotor. 
§ 29 Os transportadores autônomos (carreteiros) anteriormente rtgiS~ 

trados no DNER ou que venham exercendo suas ativida.Cles, com regutari· 
dade, há mais de. um ano, poderão ser dispensados da prova de que trata a 
alínea a do item IH deste artigo. 

§ )9 O re-quisito de capacidade técnico·operacional d·: que trata o inci .. 
so 3 da alínea b do item I deste artigo será atendido mediante comprovação 
de propriedade ou arrendamento de veículos e equípame'ntos rodoviários, 
com a seguinte capacidade mínima de tração; 

a) 60 toneladas de carga útil para as Empresas de Transporte R.odo-
viãrio de Cargas (ETC); e • 

h) JO toneladas de carga útil para as Empresas Frotistas de Transporte 
Rodoviãrio de Cargas (EFC). 

Art. 12. Os t~:ansportadores autônomos (carreteiros), proprietários ou 
co·proprietários de 2 (dois) ou mais veículos, deverão organizar-se e 
habilitar·se como EmPresa Frotista de Transporte Rodoviário de Cargas 
(EFC), no prazo de que trata o artigo 51, ou em prazo a ser fixado, em cada 
caso, pela autoridade competente do DNER. 

Art. J J. A inscrição de empresa de transporte rodoviário de. cargas, na 
especialização correspondente ao transporte modal ou intermodal de carga 
unitizada em "containers", será feita mediante cumprimento dos requisitos e 
condições constantes da Lei n9 6.288, de 11 de dezembro de 1975, do Decre­
to n• 80.145, de 15 de agosto de 1977, das Instruções aprovadas pela Porta­
ria n• 890, de 9 de novembro ;le 1977, do Ministro de Est2.do dos Transpor- . 
tes, e de atos posteriores. 

Art. J 4. A inscrição de transportadores rodoviários de cargas, nos di· 
ferentes tipos e especializações, fica sujeita, conforme o ca.so, à compatibili· 
zação de suas instalações, veículos, estabelecimentos, terminais, filiais, equi· 
pamentos e agências com a natureza do registro requerido. 

Art. 15. No caso de inscrição de empresa nova, o pedido deverã vir 
acompanhado dos documentos a que se refere o art. J I destas Instruções, ex· 
cetuadas os não pertinentes a empresas novas, bem como de justificativa re­
lacionada com o mercado de transporte abrangido pela solicitação. 

CAPITULO 111 
Dos Proce«<imentos de Registro e Autoriza1~ào 

Seção I 
Da Competência 

Art. 16. São competentes para dec1d1r sobre os pedidos de inscriÇão no 
RTRC: 

I - o chefe de Divisão de Transporte de Cargas, quando se tratar de 
empresa de transporte rodoviário de cargas (ETC); e empresas frotistas de 
transporte rodoviário de cargas (EFC); 

11 - os chefes dos Distritos Rodoviãrios Federais, ou, por delegação 
destes, os chefes dos Serviços Distritais de Transporte Rodoviário, quando 
se tratar de empresa transportap.ora de carga própria (ECP), transportadores 
autônomos (carreteiros) (TRA) e transportadores individuais de carga pró· 
pria (TCP). 

Art. 17. Deferido o pedido de inscrição, as autoridades referidas no 
artigo anterior expedirão o respectivo Alvará de Registro e Autorização em 
uma das diferentes categorias de transportadores e nos tipos e especiali· 
zações de transporte rodoviário de cargas ern que o requerente tenha 'sido­
considerado habilitado. 

I 
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Art. 18. No caso de indeferimento do pedido, cabe recurso ao Diretor 
de Transporte Rodoviário do DNER, a ser interposto no prazo de 15 (quin­
ze) dias após o recebimento da notificação. 

Seção 11 
Do Alvará de Registro e Autorlzaçio 

Art. 19. O Alvará de Registro e Autorização serli uniforme, obedecen· 
do o modelo próprio, e conterá, basicamente, os seguintes dados: 

I - identificação no RTRC; 
11 - número do CGC, se pessoa jurídica, ou do CPF se pessoa física; 
Ill - data da emissão e_ data final de validade; · 
IV - razão social e, quando houver, nome da empresa, ou nome do 

transportador quando pessoa física ou firma individual; 
V - endereço da sede ou residência; 
VI - tipos e especializações de transporte rodoviário que está autoriza-

do a executar~ 
VII - assinatura da autoridade competente do DNER. 
Parágrafo único. O Alvará será emitido sempre que ocorrer: 
I - deferimento de pedido ihlcia1 c:re fnscrição; 
11 - deferimento de pedido de inscrição em outro tipo ou especiali­

zação de transporte; 
III - deferimento de pedido de restabelecimento de inscrição; 
IV - deferimento ?e solicitação de segunda via, em caso de extravio da 

primeira; e 
V - processamento de alteração decorrente do art. 26. 
Art. 20. O Alvará de Registro e Autorização, emitido de acordo com 

estas Instruções, terá validade até o mês correspondente ao último algarismo 
de seu número, do quinto ano subseqUente ao da data de sua emissão, 
referindo-se o final O (zero) ao mês de outubro. 

Art. 21. O Alvará de Registro e Autorização serll exibido sempre que 
solicitado pela Fiscalização do Departamento Nacional de Estradas de Ro­
dagem ou da Secretaria da Receita Federal. devendo cada filial ou estabeleci­
mento dispor de cópia do documento autenticada pela Divisão de Cargas da 
DrTR, ou pelo Distrito Rodovilirio Federal. 

§ 1 'i' Será recolhido o Alvará de ·Registro e Autorização sempre que 
houver alteração, baixa ou cancelamento de inscrição. 

§ 2'i' . Dentre a documentação obrigatória do veículo deverá constar có­
pia do Alvará de Registro e Autorização, autenticada por tabelionato públi-

Seção 111 
Da ldentlftcaçio ÍÍo Transportador 

Art. 22. Cada Tran~portador terá prefixo e número de inscrição pró­
prios no Registro de Transportadores Rodoviários de Cargas - R TRC, de 
acordo com as caracteristicas previstas no art. 25. 

§ l'i' O prefixo da categoria de atividade, o número de inscrição e códi-
go do tipo ou especialização qualificarão o transportador. 

§ 2'i' A identificação da inscrição obedecerá à seguinte composição: 
I - prefixo da categoria do transportador; 
2 - número do registro cadastral básico do transportador; 
3- sigla da unidade da Federação em que o transportador tem sua sede 

ou domicílio; e 
4 - código de classificação do tipo ou especialidade de transporte defe­

ridos. 
Art. 23. A numeração de inscrição no RTRC é privativa do DNER, 

uniforme e seqüencial em todo território nacional para as empresas de trans­
porte rodoviário de cargas (ETC) e empresas frotistas (EFC) e uniforme e 
seqüencial na jurisdição dos Distritos Rodoviários Federais, para cada uma 
das demais categorias de transportadores, sendo atribuída no ato de registro 
e confirmada pela emissão ou revalidas:ão do Alvará de Registro e Autori­
zação. 

§ }9 O número básico de inscrição no Registro somente será utilizado 
para identificar outro transportador, após o decurso de 2 (dois) anos da bai­
xa ou cancelamento da inscrição anterior. 

§ 29 Ao transportador que voltar à atividade antes de decorridos 2 
(dois) anos da data da baixa ou cancelamento será atribuído o mesmo núme­
ro de inscrição. 

§ 311 No pedido de restabelecimento de inscrição, o interessado fará 
constar, obrigatoriamente, o número de seu registro anterior. 

Art. 24. O transportador fará constar, obrigatoriamente, o número 
completo de sua inscrição no R TRC, nos seguintes casos: 

I - Mediante impressão tipográfica, incrustração, gravação, bordado, 
carimbo ou outro tipo de marca: 

a) nos conhecimentos, manifestos e outros documentos de transporte; 

b) nas notas fiscais, efeitos comerciais ou fiscais regidos pela legislação 
competente; 

c) nos titulas de crédito, duplicatas de serviço, ações representativas 
de capital e patrimônio ou semelhantes. 

II - Mediante aposição de carimbo padronizado: 
a) em termos de abertura e encerramento de Hvros de escrituração co­

mercial e local do transportador; e 
b) em documentos oficiais em que figure esta exigência. 
Art. 25. O prefixo, na forma do art. 22 destas Instruções, seguido do 

número de inscrição do transportador no RTRC e da sigla da unidade fede:­
rativfJ. da jurisdição distrital, separados por barras, será pintado em retângu­
lo de fundo branco, com as dimensões mínimas de 35 em por 15 em., a tinta 
preta, nas portas de cada veiculo e em local visível do reboque ou semi­
reboque do transportador. 

Parágrafo Único. Os transportadores inscritos na forma destas Ins­
truções deverão promover a pintura a que se refere este artigo no prazo de 90 
(noventa) dias, a partir da expedição do Alvará de Registro e Autorização. 

Seção IV 
Das Alterações no RTRC 

Art. 26. A atualização dos elementos do Registro será de responsabili­
dade direta do transportador e compreende obrigatoriamente o pedido de 
autorização para as alterações relativas: 

I - à razão social ou ao nome da· firma; 
2 - à fusão, incorporação e transformação da sociedade~ 
3 - à atividade principal da firma ou à criação ou supressão de estabe­

lecimentos, filiais, agências ou representações; 
4 - ao capital social; 
5 -à transferência, venda ou permuta de ações ou quotas dO capital so­

cial; 
6- ao encerramento das atividades referentes ao transporte rodoviário 

de cargas, caso em que deverá requerer a baixa do registro; e 
7 - substituição dos responsáveis legais. 
Parâgrafo Unico. Sempre que houver alteração de endereço da sede, 

filiais ou estabelecirrientos da empresa e de domicílio ou residência do trans­
portador autônomo, bem como na ocorrência de dissolução, falência ou 
concordata, os transportadores deverão comunicar esses fatos ao DNER, 
para as providências cabíveis. 

Art. 27. As alterações ocorridas na frota de veiculas serão registradas 
automaticamente através dos procedimentos cadastrais de arrecadação da 
Taxa Rodoviâria Unica, de que trata o Decreto~lei n9 999, de 21 de outubro 
de 1969, alterado sucessivamente pelas Leis n9s 5.481, de 6 de dezembro de 
1972, e 6.261, de 14 de novembro de 1975. 

Parágrafo Unico. Qualquer alteração relativa à propriedade ou co­
propriedade de veículos rodoviários de cargas, que implique baixa, modifi­
cação ou encerramento da atividade registrada e autorizada deverá ser co­
municada; no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da alteração, à autori­
dade competente do DNER, para os fins do recolhimento ou alteração do 
Alvará e, se for o caso, para os fins dos procedimentos de habilitação que se 
fizerem necessários para o adquirente. 

Art. 28. As alterações de dados e informações do RTRC serão comu­
nicadas ao Distrito Rodoviârio Federal da jurisdiÇão do transportador, me­
diante preenchimento de formulãrio próprio. 

Seção V 
Da Renlldaçio 

Art. 29. A revalidação da inscrição do transportador será requerida 
nos últimos sessenta dias antes de findar o prazo de validade do Alvará de 
Registro e Autorização. 

Parágrafo Vnico. No caso de o pedido de revalidação não ter sido de­
ferido no prazo a que se refere este artigo, poderá o Alvará ser prorrogado 
por outro período, a critério da Diretoria de Transporte Rodoviário ou do 
Distrito Rodoviário Federal. 

Art. 30. São condições para revalidação de inscrição no RTRC: 
I - atendimento das exigências dos arts. lO a 14 destas Instruções; 
11- apresentação do Alvará de Registro e Autorização para sua substi-

tuição; 
I li - preenchimento do formulário próprio e sua entrega ao Distrito 

Rodoviãrio Federal de sua jurisdição. 

• 
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CAPITULO IV 
Da Baixa, Cancelamento e Restabelecimento 

da Inscrlçio 

Art. 31. A baixa e o cancelamento da inscrição no Registro de Trans­
portadores Rodoviários de Cargas serão processados a pedido ou ex officio. 

Seção I 
Da Baixa e do Cancelamento a Pedido 

Parágrafo Unico. Quando houver encerramento de atividades de fi­
liais, agências ou estabelecimentos, o transportador fica obrigado a comuni­
car a baixa parcial ao DNER. 

Art. 32. O pedido de baixa será obrigatório quando o transportador 
interromper temporariamente ou cessar definitivamente as atividades em 
que está registrado e autorizado. 

Art. 33. Será obrigatoriamente solicitada a baixa de inscrição do 
transportador, sempre que ocorrer: 

I - extinção das atividades do transportador; 
11 - liqüidação judicial ou extrajudicial do transportador; 
UI - incorporação de empresa transportadora pela firma remanesceo-

te; 
IV - fusão de empresa transportadora pela firma sucessora. 
Parágrafo tlnico. A solicitação de baixa temporária ou definitiva da 

inscrição do transportador será feita no prazo de 30 (trinta) dias da ocorrên­
cia do fato que a tiver motivado, mediante requerimento. próprio e devo­
lução ao DNER do Alvará de Registro e Autorização. 

Art. 34. A aceitação da baixa pressupõe apenas atendimento à obriga­
toriedade de comunicação do encerramento das atividades para fins de regis­
tro, autorização e atualização cadastral, não implicando a exoneração de 
qualquer outra responsabilidade, nem a quitação do débito para com a Fa­
zenda Nacional. 

Seção 11 
Do Cancelamento Ex officio 

Art. 35. Será cancelada ex officio a inscrição do transportador que: 
I - deixar de revalidar a inscrição, de acordo com os procedimentos e 

nos prazos estabelecidos nestas Instruções; 
11 - cometer infração, cuja penalidade, nos termos destas Instruções, 

corresponda ao cancelamento da inscrição no RTRC; 
111 - tiver falência decretada pelo juízo competente. 
Art. 36. O cancelamento ex officio da inscrição no Registro de Trans­

portadores Rodoviários de Cargas aplica~se a todos os estabelecimentos da 
empresa. 

Seção 111 

Do Restabelecimento da Inscrição 

Art. 37. A inscrição que tiver sua baixa a pedido no Registro de Trans­
portadores Rodoviários de Cargas, poderá ser restabelecida desde que o 
transportador: 

l -prove estar em dia com todas as suas obrigações fiscais; 
11- apresente ao Setor competente do DNER, devidamente preenchi­

do, o formulário próprio; 
• 111- atenda, a juízo do DNER, às exigências e condições destas Ins-

truções para inscrição originária. 
Art. 38. A inscrição cancelada de ofício poderá ser restabelecida me­

diante pedido, em processo especial de revisão a ser regulado em norma 
complementar. 

CAPITULO V 
Do Cadastro de Transportadores RodoYií.rios de Cargas 

Seção I 
Da Organização, Finalidade e Administração 

Art. 39. O Casdastro de Transportadores Rodoviários de Cargas será 
organizado,_ controlado e alimentado com base nos dados e elementos obti­
dos do Registro de Trasnportadores Rodoviários de Cargas e do Cadastro 
Nacional de Veiculas e Proprietários (CVP) havido dos contribuintes da 
Taxa Rodoviária Unica. 

Art. 40. O Cadastro de Transportadores Rodoviários de Cargas tem 
por finalidade: 

1 -coletar, armazenar e recuperar dados e informações estatísticas, re­
ferentes aos transportadores rodoviários de cargas; e 

2 - proporcionar elementos· para instruir o prçu:es-so decisório no que 
concerne à administração do transporte rodoviário de cargas sob jurisdição 
do DNER. 

Seção /1 

Da Realimentação dos Dados Cadastrais 

Art. 41. O RTRC e o CVP fornecerão, sistematicamcmte, os dados 
para realimentação e atualização do Cadastro de Transportadores Rodo­
viários de Cargas. 

CAPITULO VI 

Das Normas Operacionais e Re&uiUientares 

Art. 42. Os transportadores estão obrigadQ!I,,;.. cumpnmento das se­
guintes normas operacionais ou regulamentares~_.,.;· 

I - normas de transporte, constantes do ''Regulamento para o Serviço __ 
de Fiscalização da Importação, Depósito e Tráfego de Produtos Controla­
dos pelo Ministério dó Exército" (SFIDT -Decretos n•s 1.24-6/36 e 55.649, 
de 28 de janeiro de 1965), quando se tratar de transportadores registrados e 
autorizados na especialida<:le de transporte rodoviário das cargas perigosas 
mencionadas no referido Regulamento; 

11 ....... normas de segurança, relacionadas com o carregamento, tráfego c 
descarregamento de cargas perigosas; · 

111 - normas operacionais de segurança, constantes da Regulamento 
do Código N acionai de Trânsito, ou Resoluções do Conselho Nacional de 
Trânsito, relacionadas com a circulação de veículos de cargas e o tráfego ro· 
doviário de mercadorias, especialmente as relativas a peso, dimensões e arru­
mação, bem como as desalubridade e higiene; 

IV __: normas de segurança e higiene do trabalho, constantes da Conso­
lidação das Leis. do Trabalho ou de regulamentos tatos baixados pelo Mins­
tério do Trabalho, relativos aos operadores de transporte; 

V - normas e preceitos COnlidos na legislação específica, relacionada 
aos documentos de transporte rodoviário de mercadorias. ~m especial no 
Decreto n1 77.789, de 9 de junho de 1976, com a redação dad11 pelo Decreto 
n• 80.760, de 17 de novembro de 1977; 

VI -:-normas e procedimentas contidos na legislação, 10Sulamentaçào e 
instrumentos permitentes ao lançamento, arrecadação-~ rec;olhímento da 
Taxa Rodoviária llnica (TRU) e do Imposto sobre os Serviços de Transpor­
te Rodoviário Intermunicipal e Interestadual de Passageiros e Cargas (STR); 

VII - normas, preceitos e procedimentos contidos nestas. Instruções Ou 
em normas e instruções que vierem a ser baixadas, no uso de suas atribuições 
legais, pelo Ministério dos Transportes, ou DNER, pertinentes, ao planeja­
mento, à organização, à oferta, à demanda, à operação, à segurança e ao 
controle e fiscalização do sistema de transporte rodoviário de cargas; 

VIII- atos e~pedidos por órgãos governamentais compc:tentes, relaCio~· 
nados com o estabelecimento de tabelas tarifárias e de fretes para o transpor­
te rodoviário de cargas; 

IX - normas legais que disciplinam e regulam o contrato de transporte 
no País; e 

X- outras normas técnicas, operacionais ou regulamentares, que ·vc~ 
nham a ser baixadas na form.a das leis e regulamentos federuis, pertinentes· 
ao transporte rodoviârio de cargas. 

CAPITULO VII 

Das !•frações e Sanções 

Seção I 
Das Sanções 

Art. 43. Aos infratores dos preceitos estabelecidos nestas Instruções 
serão aplicadas, confotme a natureza, a gravidade e a reincidência das in­
frações, as seguintes sanções, sem prejuízo dos procedimentl:>s penais cabí­
veis: 

I - advertência escrita; 
11- multa; 
III - interdição do estabelecimento; 
IV --'cancelamento do registro. 

Seção 11 

Das Infrações 

Art. 44. As sanções de que trata o artigo anterior serão aplicadas nos 
casos das seguintes infrações: 

I - advertência escrita, quando o transportador: 
a) deixar de portar o Alvar(cde Registro e Autorização; 
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b) não tiver afixado nos veículos os elementos de inscrição previstos no 
art. 25 destas Instruções; 

c) deixar de fazer constar, na forma do art. 24, o número completo de 
sua inscrição ou fazê-lo erradamente; 

d) deixar de atender, no prazo estipulado, à intimação para prestar in­
formação que interesse à administração, fiscalização e controle do transpor­
te rodoviário de cargas; 

e) deixar de apresentar ao DRF de suajudsdição, no prazo determina­
do, os documentos exigidos por estas Instruções. 

11- Multa, com valores variáveis entre 5 e 15 UPCs, conforme a gravi­
dade da infração, quando o transportador: 

a) se negar a exibir os documentos de registro e de transporte, sempre 
que solicitados pela fiscalização; 

b) deixar de satisfazer, nos prazos previstos, a qualquer exigência dos 
requesitos ou condições estabelecidos nas presentes instruções; 

c) efetuar o transporte de forma frregular, em que os veículos em trân­
sito e as cargas em trâfego não se fizerem acompanhar dos documentos exigi­
dos nas leis, regulamentados, normas e instruções federais; 

d) utilizar veículo de terceiro não inscrito no RTRC; 
c) efetuar o transporte de tipo e especialidade para os quais não esteja 

autorizado; 
f) efetuar o transporte de forma clandestina, sem a prévia inscrição do 

DNER. 
IH - Interdição de estabelecimento, até regularização da inscrição na 

forma destas Instruções, sem prejuízo da sanção de multa prevista no item li 
deSte artigo,· quando o transportador ou seu estabelecimento estiverem ope­
rando de forma clandestina~ sem a prévia inscrição no DNER ou após su:r 
baixa ou cancelamento. 

IV - Cancelamento do Registro quando o transportador: 
a) tiver usado do expediente de nova inscrição, com número diferente, 

após baixa ou cancelamento anterior do registro; 
b) adulterar ou falsificar documento do Registro; 
c) prestar dolosamente informação falsa em documento para ins­

crição, atualização ou alteração do RTRC. 
§ 1_9 No caso de reincidência ou contumácia a qualquer das infrações 

previstas no inciso I do presente artigo, a cassação será agravada com a pe­
nalidade de multa. 

§ 29 A ação ou omissão contrária às normas reguladoras do RTRC su­
jeitará, o infrator, nos termos do art. J9 da Lei n9 5.611, de 5 de outubro de 
1970, combinado com o art. 2• do Decreto-lei n• 1.582, de 17 de novembro de 
1977, à perda de vantagens fiscais ou orçamentárias, ao impedimento de par­
ticipação em concorrência pública, ou ao impedimento de transacionar com 
estabelecimentos bancários. 

Seção /11 

Da Flscalizaçio e da Competência 

Art. 45. A fiscalização do cumprimento das presentes Instruções será 
exercida pelo DNER, através de seus agentes fiscais, com a colaboração, 
quando for o caso, dos órgãos fiscalizadores federais e estaduais ou de seus 
representantes. 

§ 19 A fiscalização será exercida nas rodovias federais, bem como nas 
sedes ou domicílio, filiais, estabelecimentos, terminais, sucursais, agências 
ou representações do transportador. 

§ 29 Os procedimentos de fiscalização serão exercidos mediante notifi­
cação, auto de infração ou apreensão, inspeção vistorias e perícias e estabele­
cimentos em .. Manual de Fiscalização". 

Art. 46. As sanções serão aplicadas: 
l - pelos agentes fiscais do DNER, nos casos de advertência, multa e 

interdição; 
11 - pelos chefes dos Distritos Rovodiários Federais da jurisdição do 

infrator e pelo Diretor da Diretoria de Transporte Rodiviârio, nos casos de 
cancelamento da inscrição no RTRC. 

Seção IV 
Dos Procedimentos Administrativos e dos Recursos 

Art. 47. Os agentes fiscais deverão comunicar, por escrito, ao DRF de 
sua jurisdição, para fins cadastrais, a aplicação de. pefta de advertência. 

Art. 48. Quando ocorrer a interdição, a fiscalização do DNER deverâ 
imediamente lavrar o respectivo instrumento, comunicado a ocorrência à au­
toridade superior. 

Art. 49. Nos processos instaurados em decorrência de infrações aos 
preceitos destas Instruções, serâ assegurado amplo direito de defesa ao indi­
ciado, obedecidas às normas regimentais do DNER. 

Art. 50. Caberá recurso, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados 
da data do conhecimento da notificação por parte do transportador, das se­
guintes penas: 

a) de advertência a interdição, para o Chefe do Distrito Rodoviário Fe­
deral de sua jurisdição; 

b) de multa. para o Diretor de Transporte Rodoviário do DNER; 
c) de cancelamento da inscrição no RTRC, para o Conselho Adminis­

trativo do DNER. 

CAPITULO VIII 

Das Disposições Finais 

Art. 5l. Os transportadores profissionais, empresas de transporte de 
cargas, empresas frotistas e autônomos, registrados no DNER, portadores 
do atual Certificado Provisório, deverão, atendidos os requesitos e condições 
estabelecidas nestas Instruções, habilitar-se ao RTRC no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar da vigência das presentes Instruções. 

Parágrafo único. As empresas transportadoras de carga própria e os 
transportadores individuais de carga própria deverão, atendidos os requesi­
tos e condições estabelecidos nestas Instruções, habilitar-se ao RTRC no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do término do prazo a que refere 
o caput deste artigo. 

Art. 52. O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem tendo 
em vista as medidas de racionalização do consumo de derivados de petróleo, 
consideradas as condições do mercado de transporte rodoviário de cargas e 
em razão de oferta, demanda, tipo ou especilizações de transporte, Poderá 
suspender, por tempo determinado, o recebimento de novos pedido_s de ins­
crição no RTRC. 

Art. 53. O preenchimento e a entrega dos formulários serão promovi­
dos pelos transportadores, seus representantes legais, ou, mediante creden­
ciamento, pelas entidades de classe, associativas ou sindicais. 

Parágrafo único. O DNER, no exercido dos encargos previstos nes­
tas Instruções, poderá aceifar a colaboração dos órgãos sindicais de qual­
quer grau, desde que prévia e devidamente credenciados pela Autarquia, os 
quais, na qualidade de entidades de assessoramento do Governo, auxiliarão 
os Distritos Rodoviârios na fase de inscrição dos transportadores, principal­
mente na orientação, entrega e preenchimento dos formulários, bem como 
nos atendimentos de exigências. 

Art. 54. Para fins do disposto no artigo anterior, as entidades de clas­
se dos transportadores rodoviários de cargas, sindicais ou não, locais, esta­
duais, regionais ou nacionais, deverão credenciar-se, junto à Diretoria de 
Transporte Rodoviário, na forma de Instruções específicas a serem baixadas. 

§ ]9 O ato de credenciamento será requerido de acordo com o formu~ 
lário próprio. 

§ 2'i" Anualmente, até 30 de abril, cada entidade enviará à Diretoria de 
Transporte Rodoviário os elementos informativos devidamente atualizados. 

§ ]'i' As entidades credenciadas poderão assessorar a Diretoria de 
Transporte Rodoviário, sempre que solicitadas. 

Art. 55. A Diretoria de Transporte Rodoviârio baixarâ os manuais de 
inscrição de transportadores, contendo os procedimentos, rotinas e ins­
truções para habilitação, registro e cadastro, bem como os modelos dos res­
pectivos formulârios. 

Parágrafo único. Na medida em que vierem a ser concluídos os res­
pectivos estudos a Diretoria de Transporte Rodoviârio· baixarâ: 

a) o "Manual do Transportador Autônomo" (Carreteiro) para uso dos 
transportadores rodoviários autônomos de cargas; 

b) o "Manual de Fiscalização do Transporte Rodoviário de Cargas", 
Para uso dos agentes e setOres competentes da administração do DNER, en­
volvidos no controle e inspeção do sistema; 

c) o "Manual da Empresa de Transporte Rodoviâr~ de Cargas", para 
uso dos empresários, diretores, gerentes e administradores das empresas de 
transporte rodoviário de cargas; 

d) outros manuais técnico-operacionais. 
Art. 56. A Diretoria de Transporte Rodoviârio, na medida das neces­

sidades prioritárias do serviço e da conclusão dos estudos têcnicc" --urso 
de execução, proporá a expedição de normas complementares a 10:stas Ins­
truções. 

Parágrafo único. No prazo de 180 dias serão baixada. 'ostrn~" "' nor­
mativas disciplinando o sistema de coleta periódica de infor; · ,açõ' -· ,;; dados 
estatísticos, contâbeis e financeiros, relacionados com a execução dr- .:;erviço 
de transporte rodoviário de cargas e com o controle do recolhim~.;:o do 
ISTR. 
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Art. 57. Os procedimentos de registro e autorização para exploração 

do serviço do transporte rodoviário internacional de cargas e sua fiscalização 
obedecerão a Instruções próprias. 

Art. 58. Pela prática de atos administrativos de seu interesse, os trans­
portadores pagarão emolumentos conforme tabela a ser estabelecida pelo 
DNER. 

Art. 59. Estas Instruções entram em vigor 60 (sessenta) dias após a 
data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

INTEGRA DO ANTEPROJETO DE LEI QUE 
REGULAMENTA O TRANSPORTE RODOVIÃRIO DE CARGA 

Dispõe sobre o transporte rodlviúio de cargas no território na­
cional, e dá outras providências. 

(ELABORADA PELO DNER) 

CAPITULO I 

Do Transporte Rodoviário de Cargas 

Art. 19 O transporte rodoviário de cargas realizado em vias terrestres 
no território nacional, integrante da estrutura operacional do sistema nacio­
nal rodoviário, compreendendo o tráfego de bens, mercadorias e matériais, 
em veículos automóveis e seus equipamentos, desde a origem até o destino, 
reger-se-á por esta Lei e pela regulamentação a ser baixada pelo Poder Exe­
cutivo. 

§ J9 As disposições desta Lei não se aplicam ao transporte rodoviário de 
cargas realizado em veículos pertencentes às pessoas juridicas de direito 
público da administração direta e das autarquias da União, Estados, Terri­
tório Federais, Distrito Federal e Municípios, bem como das legações e re­
presentações diplomáticas e consulares acreditadas no País. 

§ 29 O Poder Executivo poderâ, por motivos relevantes de ordem eco­
nômica ou social, estabelecer, eventualmente, a não incidência total ou par­
cial de preceitos desta Lei ou de normas regulamentares sobre determinados 
tipos de transporte rodoviârio, em função da distância, do peso ou da natu­
reza dos produtos transportados. 

Art. 29 O transporte rodoviârio de cargas em vias terrestres no terri­
tório nacional, é serviço público de interesse da economia e da segurança na­
cionais. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades federais, estaduais e municipais 
da administração direta ou indireta, afetados ao transporte rodoviário de 
bens, mercadorias e materiais, promoverão, articulada e integradamente, o 
planejamento, a implantação, a supervisão, a coordenação e o· controle do 
sistema. 

Art. )'? A regulamentação do transporte rodoviário de cargas, decor­
rente da presente Lei, visa a obter os seguintes objetivos básicos: 

1) regime institucional e ordenação jurídica adequados à prestação do 
serviço público de transportes rodoviârio de cargas; 

b) planejamento e dimensionamento da operação do transporte rodo­
viário de cargas, em favor de sua otimização, mediante compatibilização da 
oferta com a demanda e harmonização com os planos de desenvolvimento 
da economia nacional; 

c) cadaStramento e registro dinâmico de transportadores, veículos, 
equipamentos e instalações, bem como estatística permanente de cargas e 
fluxos; 

d) racionalização do sistema, mediante maior produtividade operacio­
nal, redução de custos, diminuição da capacidade ociosa, dos percursos mor­
tos, dos tempos de espera, bem como através de utilização e manutenção 
adequadas de veículos, equipamentos e instalações; 

e) disciplina da competição intramodal, especialmente através de tari­
fação e regularização da oferta de transporte rodoviário de cargas; 

f) integração e coordenação do transporte combinado ou intermodal, 
com estímulo ao aproveitamento das infra-estruturas e estruturas especiali­
zadas e disciplinamento da competição entre sistemas; 

g) normalização e especificações técnicas pertinentes à utilização e in­
tercâmbio de veículos, complementos e equipamentos, bem como às con­
dições de segurança, higiêne e salubridade no transporte rodoviário de car­
gas, mediante adequação de instalações, veículos· e equipamentos à natureza 
das cargas e dos percursos; 

h) segurança dos transportadores, prepostos e motoristas enVolvidos 
no tráfego rodoviário de cargas, mediante controles de habilitação, de nor­
mas de trabalho de desempenho operacional e de procedimentos de manu­
tenção; 

i) disciplina das relações entre empresas transportadoras, carreteiros 
(transportadores individuais autônomos) e usuários, assegurando interesses 
legítimos e obrigações pertinentes; 

j) formação e aperfeiçoamento dos recursos humanos envolvidos no 
sistema; 

I) condição de trabalho, repouso e lazer que atendam à st~nça e às 
peculiaridades da operação do transporte rodoviário de carg1 ~~ .· 
- m) elaboração de planos diretores setorias da modalidade ":ro~ria de 
transporte de cargas, abrangentes da organização e operação do tráfego, in­
clusive no que diz respeito à linhas regulares, a terminais rodiviários e cen· 
tros rodoviários de fretes; 

n) coordenação e adequação dos planos e programas opt~racionais dl) 
tráfego rodoviário de cargas, com o planejamento e a programação integr4 ,_ !· ,· 
da dos sistemas diferenciados, inclusive no que ~iz respeito a terminais comf 
binados e intermodais. ( · . 

Art. 49 Os Estados poderão legislar supletiValnente sobre o transporte 
estadual de cargas executado em rodivias de suas jltfisdiçõ_es, reSpeitada ale-
gislação federal. ~· 

Art. 511 Cabe aos Municípios legislar sobre o tráfego de cargas de âmbi­
to municipal. 

Parágrafo único. Os serviços de distribuição coleta e entrega de cargaS 
bem como os procedimentos intermediários, oriundos do tráfego rodoviário· 
de cargas ou a ele destinados, são considerados parte integrante: do transpofl. 
te rodoviário de cargas. 

Art. 611 A exploração do serviço público de transporte rodoviário de 
cargas, mediante concessão, autorização ou permissão a pess()as físiCas ou 
jurídicas de direito privado, será efetívada de acordo com as prescrições des· 
ta Lei e de sua regulamentação. 

Art. 79 A concessão poderá ser deferida nO interesse da ·~conbmia n~:· 
cional, mediante processo de licitação, a empresas transportadoras autoriza­
das, em casos de transporte especializado, de ca:arecífica, de tráfego .de 
bens, mercadorias e materiais sobre rodovias ex - as e de pc:rcursos espe­
ciais. 

Art. .8~ Dar-se-á autorização, mediante atendimento de requisitos, con­
dições e· normas regulamentares, às pessoas físicas ou jurídicas que, na quali­
dade de transportadores rodoviários profissionais, prestem ser"iços a tercei­
ros, mediante remuneração. 

Art. 911 Dar-se-á permissão, mediante atendimento· d~ p:Rceitos regula­
mentares, às pessoas físicas ou jurídicas que operam cat~rôpria, à conta 
própria, como serviço acessório ou complementar à atividade principal que' 
exercem. 

§ 19 Não serâ permitido aos transportadores de car~a p:rópri~ a pre~­
tação do serviço de transporte rodoviário de cargas a terceuos, medtant~ re­
muneração ou contratação direta com os remete~_~es de bens, mercadonas e 
materiais. .,,~r. 

§ 29 Em favor do aproveitamento dos veículos e equipamentos envol­
vidos no transporte de carga própria, poderâ ser autorizado; nll forma e con­
dições estabelecidas no regulamento, o afretamento daqueles veículos e equi­
pamentos à empresa de transporte rodoviário de cargas ou a execução de 
transporte contratado em percursos que não estejam sendo operados por 
empresas concessionárias ou autorizadas. 

Art. 10. Os veiculas, equipamentos e instalações rodoviârios de carga 
serão licenciados, cadastrados e registraPos. . 

Art. 11. A exploração do serviço público de transporte rodoviãrio de 
cargas em território nacional, mediante concessão e autorizaçiio, será priva~ 
tiva de empresas concessionárias ou autorizadas, nas quais a totalidade do 
capital social pertença a brasileiros, e de carreteiros (transportadores indiv-i­
duais autônomos) autorizados brasileiros ou a estes equiparados por Lei ou 
Convenção. 

§ 19 Quando as empresas mencionadas neste artigo forem organizadas 
sob a forma de sociedade anônima, o seu capital serâ representado por ações 
nominativas. 

§ 211 Os transportadores e empresas que, na data desta Lt:i, venham e~­
plorando regularmente o serviço de transporte rodoviârio de cargas, deverão 
satisfazer, no prazo de. um ano, os requisitos estabelecidos neste artigo. 

§ 311 A parte doméstica do transporte intermodal e internacional de. 
cargas unitizadas serâ realizada por empresas, concessionárias ou autoriza· 
das, cujo capital social tenha sido constituído de acordo com o art. 99 da Lei 
n• 6.288, de 12 de dezembro de 1975; 

§ 49 No que diz respeito ao transporte rodoviário internacional de 
cargas, entre o Brasil e os países vizinhos, com redes rodoviárias interJigadas, 
ficam ressalvados os preceitos e direitos de reciprocidade, ausegurados em 
convênio ou aco.rdos bilaterais ou multilaterais firmados pelo Governo Bra­
sileiro. 
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Art. 12. A implantação do serviço de transporte rodoviário de cargas, 
em percursos e linhas regulares, objeto de concessão· ou autorização especial 
às empresas rodoviárias de cargas, será estabc:lecida segundo estudos especí­
ficos, em que estejam dimensionadas as participações de veículos e equipa­
mentos de carreteiros e as participações mínimas das frotas próprias das em­
presas de transporte rodoviário. 

Art. 13. Para os fins da classificação do transporte rodoviário de car­
gas, o transporte em geral, segundo sua operação, é assim definido: 

a) Modal, quando utilizados apenas veículos e equipamentos próprios 
a uma espécie de transporte de cargas e emitido um único e específico conhe­
cimento; 

b) Combinado, quando utilizados veículos e equipamentos diversos de 
duas ou rnais modalidades de transporte, mediante transbordo, manipulação 
de carga e emissão de conhecimentos- diferenciados e sucessivos; ou através 
de único conhecimento especial para o transporte combinado de cargas; 

c) Intermodal. quando utilizados veículos e equipamentos diversos de 
duas ou mais modalidades de transporte, mediante transbordo de equipa­
mento acessório que contenha a carga, sem manipulação do conteúdo, e 
através da emissão de um único conhecimento específico, para o -transporte 
intermodal de cargas. 

Art. 14. A classificação de modalidade rodoviária de transporte de 
cargas será estabelecida na regulamentação, segundo os percursos e distân­
cias da origem ao destino, as especifícações e características dos veículos e 
equipamentos utilizados e a natureza das cargas ou dos serviços prestados. 

Art. 15. São considerados, para os fins desta Lei, serviços acessórios e 
atividades complementares ao transporte rodoviário sujeitos às definições, 
normas e preceitos regulamentares: 

I - Os terminais rOdoviários públicos e privados; 
11 - Os centros rodóviCtrios de fretes; 
111- Os postos de abastecimento e manutenção, as instalações de pou­

sada, alimentação e estacionamento, lindeiros às faixas de domínio da rede 
rodoviária nacional; 

IV - Os pátios dos sistemas de transporte combinado e intermodal; 
V - Os serviços de socorro e apoio ao tráfego rodoviário. 

CAPITULO 11 

Dos Transportadores Profissionais e Auxiliares 

Art. 16. Para os fins destà Lei, são considerados transportadores pro­
fissionais rodoviários de cargas: 

I - As empresas de transporte rodoviário de cargas, organizadas sob 
qualquer forma societária prevista em Lei, que tenham como objetivo princi­
pal a prestação do serviço de distribuição, consolidação, repartição, movi­
mentação e tráfego rodoviário de bens, mercadorias e materias, mediante re­
muneração, em veículos e equipaQleOtos próprios, locados ou afretados e 
através de operação de filiais e agências; I 

li - Os carreteiros (transportadores individuais autônomos) que, na 
qualidade de pessoas físicas, proprietárias ou co-proprietárias de um veículo, 
prestem o serviço de transporte rodoviário de cargas, mediante contratação 
direta ou afretamento de seus veículos a empresas de transporte rOdoviário 
de cargas ou a terceiros; 

III - As empresas frotistas, organizadas sob qualquer forma societária 
prevista em Lei, proprietârias de dois ou mais veícÚlos, que tenham coffio 
atividade predominante a prestação do serviço de transporte rodoviário de 
cargas, mediante contratação djretá. ou afretamento de seus veículos às em­
presas de transporte rodoviário de cargas ou a terceiros; 

§ I q Os transportadores rodoviârios de cargas serão classificados em 
categorias, segundo sua capacidade técnica, operacional e financeira, a natu­
reza do transporte rodoviário que realizam e as especializações setoriais que 
exercitam. 

§ 211 Os procedimentOs de habilitação, inscrição, cadastro, avaliação e 
controle dos transportadores profissionais e das atividades a eles inerentes 
serão estabelecidos na regulamentação. 

Art. 17. São considerados auxiliares dos transportadores rodoviários 
de cargas: 

I - As empresas comissárias de transportes, organizadas sob qualquer 
forma societária prevista em Lei, que executem, mediante remuneração, a 
contratação de transporte combinado ou de intermodal de cargas; 

11- Ás pessoas físicas ou jurídicas que, em decorrência de contratos de 
agências firmados com os transportadores concessionários autorizados, pro­
moverem, mediante cornissão, o transporte rodoviário de cargas; 

IH- As empresas locadoras de veículos e equipamentos rodoviários de 
cargas, organizada para esse fim, sob qualquer forma societária prevista em 
Lei; 

IV - As cooperativas de carreteiros (transportadores individuais autô­
nomos), organizadas com a finalidade de prestação de serviços do interesse 
comum dos seus associados. 

Parágrafo único. Serà mantido registro e ..:adastro dos auxiHares do 
transporte rodoviário de cargas, os quais exercerão, suas atividades, median­
te atendimento de requisitos e condições regulamentares e expedição de res­
pectiva licença. 

Art. 18. As alterações societárias, contratuais ou estatutárias, bem 
como dos quadros dirigentes dàs empresas transportadoras, decorrentes de 
transferência, sessão parcial ou total do capital social, de fusões ou transfor­
mações, deverão ser precedidas, nos termos da regulamentação, de comuni­
cação ou autorização do órgão concedente e fiscal. 

Art. 19. As alterações patrimoniais dos transportadores autorizados 
ou empresas permissionárias em suas frotas de veículos e equipamentos, bem 
como nas respectivas instalações fixas ou móveis, que envolvam redução ou 
acréscimo de oferta de transporte rodoviário de cargas, deverão ser comulli­
éadas e, nos casos que a regulamentação estabelecer, deverão ser precedidas 
de aprovação. 

Art. 20. As empresas autorizadas ou concessionárias de transporte 
rodoviário de passageiros poderão operar o transporte rodoviário de enco­
mendas, na forma a ser estabelecida na regulamentação. 

CAPITULO III 

Do Contrato e dos Documentos de Transporte 
Rodoviário de Cargas 

Art. 21. O contrato de transporte rodoviário de cargas é a relação es­
tabelecida entre o remetente e o transportador, com estipulação em favor do 
destinatário, pela qual o transportador se obriga. mediante remuneração. a 
transportar, a contento, da origem ao destino, bens, mercadorias e materiais. 

Art. 22. Ao contrato de transporte rodoviârio de cargas aplicam-se as 
normas e preceitos da lei civil, bem como de tratados, convenções e acordos 
internacionais firmados pelo Governo Brasileiro. 

Art. 23. Até a entrega da carga ao destinatário o remetente poderá or­
denar sua restituição, pagando o preço do transporte realizado, acrescido 
das despesas que houver. 

Art. 24. O depósito e a guarda de bens, mercadorias e materiais de­
correntes de contrato de transporte, à ordem e interesse do remetente ou do 
destinatário, em terminal ou armazém do transportador, serão remunerados, 
na forma dos preceitos regulamentares. 

Art. 25. Os bens, mercadorias e materiais entregues pelo remetente 
devein estar descritos ·com exatidão, no conhecimento de transporte rodo­
viário, na forma dos elementos contidos na minuta de despacho e mediante 
caracterização da natureza, quantidade, embalagem, valor, peso ou volume 
da carga e riúmero das notas fiscais. 

§ I 11 O conhecimento de transporte rodoviário de cargas será emitido 
de forma obrigatória e padronizada, devendo conter, além dos elementos 
mencionados no caput do artigo, o nome, a firma ou razão social, sede ou en­
dereço do remetente, do destinatário, do consignatário quando houver, e do 
transportador, os locais de origem e destino, o prazo de entrega regulamen­
tar ou ajustado, a forma de pagamento, as parcelas do frete, em todos os seus 
componentes tarifár_ios ou não, bem como outros elementos que a regula­
mentação estipular. 

§ 29 As vias sfo conhecimento destinadas à cobrança e ao controle fis­
cal deverão conter a totalização das parcelas componentes do frete. 

§ )9 O conhecimento rodoviário de cargas serve à comprovação e à 
execução do contrato e se destina ao controle operacional, tarifário, tribu­
tário e estatístico do tráfego. 

§ 49 Na ocorrência de redespacho para complementação de percurso, 
o conhecimento original acompanhará a carga, com anotação corresponden­
te no verso. 

§ 511 Na ocorrência de afretamento de veículo ou equipamento de car­
reteiros ou de outras empresas, será emitido documento específico, distinto 
do conhecimento, na forma da regulamentação. 

§ 69 A regulamentação estabelecerá o procedimento e a capacidade de 
emissão, bem como o número mínimo e a destinação das diferentes vias do 
conhecimento. 

§ 79 O conhecimento rodoviário de cargas poderá ser endossado na 
forma e condições estabelecidas na regulamentação e na legislação tribu­
tária. 
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§ 8v A minuta de despacho, docUmento de emissão do remetente, ca­
racteriza com o conhecimento e, para todos os fins, o· contrato de transporte 
rodoviário de cargas; 

§ 99 As características padronizadas e o número de vias da minuta de 
_ despacho serão fixados no regulamento. 

Art. 26. O manifesto rodoviário de cargas, a ser emitido de forma pa­
dronizada, contendo a relação dos conhecimentos e notas fiscais, correspon­
dentes a todas as cargas transportadas em um só veículo, destina-se ao con­
trole operacional do tráfego e à fiscalização que houver. 

Art. 27. O transportador deverá recusar a prestação do serviço: 
a) quando as condições das cargás ou embalagens possam colocar em 

risco a seg6rança ou a saúde de pessoas, danificar o veículo ou bens de tercei-
r os; 

b) quando as cargas a serem transportadas ofereçam incompatibilidade 
técnica com os veículos de que dispõe; 

c) quando a comercialização dos bens ou mercadorias a serem trans­
portadas represente infração de lei ou regulamento; 

d) quando as cargas venham desaCompanhadas de doGUmentos exigi­
dos em lei ou regulamento. 

Art. 28. O transporte rodoviário de cargas gera o direito do t_ransporta­
dor ao recebimento do frete a vista, podendo emitir duplicatas de prestação 
de serviços contra o devedor, com os valores discriminados nos documentos 
correspondentes. 

Art. 29, A regulamentação disporá sobre os demais documentos com­
plementares que possam servir à instrumentalização do transporte rodo• 
viário de cargas, bem como as demais condições de transporte. 

Art. JO. ·A cláusula de entrega a domicílio é considerada implícita no 
contrato de transporte rodoviário, salvo ajuste em contrário, expresso na mi­
nuta de despacho. 

CAPITULO IV 

Da Responsabilidade do Transportador 

Art. 31. As obrigações e responsabilidades do transportador se iniciam 
com a entrega da carga pelo remetente, prosseguem nas operaçÕes interme­
diárias e no trãfego, executadas a contento, e cessam com o seu recebimento 
pelo destinatário, consignatário ou pelo titular do conhecimento endossado. 

§ \9 No ato da entrega, o destinatário fará a conferência da carga, apre­
sentando as reclamações que tiver, sob pena de caducidade dos direitos. 

§ 29 No caso de perda parcial, dano ou avaria, não perceptível à primei­
ra vista, o destinatário conserva seu direito contra o transportador, na forma 
e prazo a serem estabelecidos na regulamentação. 

Art. 32. No caso de interrupção imprevista ou impedimento ao tráfego 
da carga, o transportador solicitará, pelos meios disponíveis, imediatas ins­
truções ao proprietário da mercadoria, zelando pelos bens e mercadorias que 
lhe foram confiados e por eles respondendo, salvo força maior ou vício intri­
seco das mercadorias transportadas. 

Parágrafo único. Perdurando a interrupção ou impedimento, sem moti­
vo imputável ao transportador e sem manifestação do proprietário da mer­
cadoria, poderá aquele depositar a carga em juízo, ou vendê-la, obedecidos 
os preceitos regulamentares, depositado o preço apurado. 

Art. 33. O transportador será responsável perante o usuário pela exe­
cução do contrato, mesmo quando realizar o transporte em veículo afretado 
de outro transportador. 

Art. 34. Na ocorrência de redespacho, a regulamentação estabelecerá 
as responsabilidades, perante o usuário, dos transportadores envolvidos. 

Art. 35. No caso de transporte combinado ou intermodal, todos .os 
transportadores respondem solidariamente perante o usuário pela perda, da­
no, ou avaria, ressalvada a apuração posterior da responsabilidade total ou 
parcial de cada um deles. 

CAPITULO V 

Dos Fretes e Tarifas 

. Art. 36. Os fretes do transporte rodoviário de cargas serão estabeleci­
das, nos termos do regulamento, levando em conta todos os custos e ônus 
inerentes à prestação do serviço, bem como a justa remuneração da ativida­
de, segundo as peculiares condições operacionais do percurso, a natureza, o 
peso ou o volume e o valor das cargas, a regularidade das remessas e demais 
fatores influentes, que possam alterar o preço final do serviço prestado. 

Art. 37. As tarifas de percurso nas estradas e as tarifas de distribuição, 
de coletas e de entrega, serão obrigatórias e constantes de tabelas de níveis 
básicos, abertos em forquilha, entre limites mâximos e mínimos. 

Parágrafo único. Mediante aprovação do órgão concedlente e fiscal e na 
forma a ser estabelecida no regulamento, poderão ser admitidos acordos ta~ 
rifários entre transportadores e usuários. 

Art. 38. Os preços dos transportes rodoviários de cargas serão revistos. 
na forma do regulamento, sempre que verificadas variações, em seus compo­
nentes, capazes de prejudicar o equilíbrio econômico da exploração de ser· 
viço. 

Art. 39. O regulamento tarifário detalhará os fatores, as par.âmC:tros e 
os elementos influentes, constitutivos dos custos operacionais e os procedi~ 
mentos de apuração ·tarifária, bem como as normas de registros operacionais 
e de padronização dos planos de contas dos transportadores. 

Art. 40. Os carreteiros (transportadores individuais autônomos), os 
empresários frotistas e os transportadores de carga própria que afretareln 
seus veículos às empresas de transportes, farão jus às tarifas 'obrigatórias, 
ressalvadas as parcelas diferenciais e comissões a serem del~ridas, na forina 
do regulamento, às empresas afretadoras. 

Art. 41. Os carreteiros (transportadores individuais llUtônomos) e' OS 

transportadores frotistas que a fretem seus veículos diretamc::nte aos usuários, 
deduzidos os custos operacionais a que não respondem, deverão cobrar às 
tarifas obrigatórias, na forma que o regulamento estabelecer. 

Art. 42. O regulamento tarifário assegurará a publicidade dos preços 
dos serviços e facilitará o entendimento e aplicação das tabelas de fretes. 

CAPITULO VI 

Dos Terminais Públicos e dos Centros 
Rodoviários de Fretes 

Art. 43. Os terminais públicos de cargas rodoviárias e os centros rodo­
viários de fretes, constituindo serviços de natureza pública, complementares 
e acessórios do transporte' rodoviário, serão localizados, estudados, projeta~ 
dos, construidos, administradós e operados segundo diretrizes, normas, es­
pecificações e procedimentos estabelecidos nesta Lei e na regulamentação. 

Art. 44. Os centros rodoviários de frete serão constituídos de insta­
lações para a formação inicial do contrato de transporte rodoviário de carga, 
para recepção e hospedagem de operadOres de transportes, bem como para 
estacionamento, assistência mecânica e abastecimento de veiculos e equipa­
mentos. 

Art. 45. Os centros rodoviários de fretes se destinant a: 
I - Regular a oferta de transporte de carreteiros (transportadores indi· 

viduais autônomos) e de empresas frotistas, compatibilizando-a com a de­
manda das empresas de tràhsporte rodoviário e remetentes de cargas; 

11 - Regular o tráfego de cargas que exceda a capacidade de transporte 
das frotas próprias das empresas de transporte rodoviário, facilitando os 
contatos e relações entre estas e os carreteiros e empresas frotistas. 
- 111- Evitar as distorções provocadas pelas flutuaçõ.es de oferta e de-
manda, assegurando interesses legítimos e obrigações pertinentes. · 

IV - Promover a fiscalização e o controle das normas tarifárias e regu· 
lamentares, consolidando a operação do sistema. 

V- Suprimir os percursos inúteis nos centros -urbanos, reduzindÔ os 
custos operacionais relacionados com as despesas de deslo•::amento de veícu-· 
los e motoristas, aumentando a velocidade mêdia de opc:ração. 

VI - Evitar os problemas decorrentes d~ excessiva circulação de veícti· 
los pesados nos centros urbanos, melhorando os fatores d1: segurança e con· 
tribuindo para a diminuição da poluição ambiental. 

V li - Proporcionar aos carreteiros e motoristas profissionais do trans­
porte melhores condições de trabalho e repouso. 

Art. 46. A regulamentação estabelecerá as condições de utilização e re· 
muneração dos serviço~ prestados pelos centros rodoviários de fretes,,_ a fim 
de que· seu funcionamento seja mantido sem objetivo de lucro. 

Art. 47. Os centros rodoviários de fretes serão projetados e construídos 
pelos órgãos e entldades federais, estaduais, municipais e profissionais inte­
ressados e poderão ser administrados e operados pelas entidades profissio· 
nais e órgãos de classe dos transportadores, sob a supervisão1 coordenação e 
controle do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem . 

Art. 48. Os terminais públicos rodoviários de cargas. serão constituídos 
de um centro rodoviário de fretes e instalações destinadas a manobras e 
acostagem de veículos e equipamentos, depósitos para armazenamento e ma­
nipulação de cargas, de instalações para serviços administrativos de organi­
zações públicas e privadas. 

Art. 49. Os terminais públicos rodoviários de cargas objetivam: 
I - Reduzir o número de terminais privados nos cerltros urbanos, pro­

movendo sua concentração e zoneamento na área destinada ao terminal 
público. 
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11- Deslocar e cocentrar as operações de manipulação e distribuição 
de cargas fragmentadas dos centros urbanos para áreas perimetrais estratégi­
cas. disciplinando e melhorando os serviços de coleta-e entrega e aumentan­
do a produtividade dos veiculas e equipamentos. 

I li- Reduzir o trânsito de veículos e estacionamento de veículos pesa­
dos nos centros urbanos, diminuindo o congestionamento e a poluição am­
biental. 

IV- Melhorar as condições de operação das empresas de transporte, 
mediante utilização comum de serviços. oferecidos; 

V- Propiciar a interação dos transportes, mediante oferecimento de 
c0ndições operativas adequadas ao tráfego combinado ou interrnodal. 

VI- Articular os planos de zoneamento urbano com os planos de de· 
senvolvimento do transporte rodoviário. 

Art. 50. Os estudos de viabilidade e os projetos de arquitetura e enge­
nharia de terminais rodoviários de cargas, serão elaborados ou aprovados 
pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem em articulação com 
os órgãos federais, estaduais e municipais interessados. 

Art. 51. As obras de infra-estrutura e implantação e a administração 
dos terminais rodoviários de cargas serão promovidas por empresas de eco­
nomia mista, a serem criadas pelo Poder Executivo, de que participem o De~ 
parlamento Nacional de Estradas de Rodagem, órgãos federais, estaduais e 
municipais afetados ao sistema de transporte rodoviário de cargas, entidades 
profissionais e empresas privadas interessadas. 

Parágrafo único. A implantação e administração de terminais rodo# 
viários de cargas, poderão ser delegadas, mediante convênio, às empresas 
públicas e de economia mista, estaduais ou municipais. 

Art. 52. Nos terminais públicos, as áreas destinadas às construções de 
armazéns e entrepostos, serão distribuídas às empresas interessadas na im# 
plantação e operação, na forma, condições e requisitos estabelecidos em es-­
tudos específicos de viabilidade econômica e na regulamentação. 

CAPITULO VIl 

Do Setor Público 

Art. 53. Cabe ao Ministêrio dos Transportes formular e ao Departa# 
mento Nacional de Estradas de Rodagem executar a política dos transportes 
rodoviários de bens, mercadorias e materiais, mediante planejamento, pro­
gramação, supervisão, coordenação, organização, controle e regulamen­
tação da estrutura operacional do sistema. 

§ I"' O Poder Executivo promoverá a adequação da estrutura e meca­
nismos administrativos do DNER aos encargos que lhe são atribuídos nesta 
Lei ou que vierem a ser atribuídos na regulamentação, como órgão conce­
dente, autorízativo, permissionário e fiscal do transporte rodoviário de bens, 
mercadorias e materiais. 

§ 2"' Fica o Poder Executivo autorizado a redistribuir e reagrupar as 
atividades-fins do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, quando 
entender oportuno, atendida a natureza dos encargos, mediante reformu­
lação e reestruturação dos órgãos da administração indireta, vinculados ao 
Ministério dos Transportes. 

Art. 54. A estrutura do sistema nacional de transporte rodoviário de 
cargas compreende, a nível nacional e a níveis estadual, metropolitano e mu­
nicipal, os órgãos especializados do Ministério dos Transportes, dos Minis­
térios do Exército, da Inudstria e do Comércio, da Agricultura, da Saúde, da 
Justiça, do Trabalho, das Minas e Energia e da Fazenda, das Secretarias <)e 

Transportes ou órgãos similares dos Estados e Municípios, bem como dos 
transportadores concessionários, autorizados e permissionários. 

Parágrafo único. O Poder Executivo promoverá a articulação, a inte­
gração, a participação e a colaboração técnica e administrativa dos órgãos 
públicos, federais, estaduais e municipais interessados no sistema, inclusive 
das entidades afetadas à administração dos transportes urbanos. 

Art. 55. A articulação e a interação administrativas, a nível federal, 
serão promovidas tendo em vista a melhoria e o aperfeiçoamento da ope­
ração do transporte rodoviário de cargas, em especial, das suas condições de 
salubridade, segurança, organização sindical, formação e aperfeiçoamento 
da mão-de-obra, bem como de localização e programação de arm~éns, silos 
e entrepostos alfandegados. 

Art. 56. Os transportadores rodoviários de cargas responderão peran­
te o órgão concedente e fiscal. pelo fiel e bom desempenhO de suas tarefas, 
encargos e obrigações. 

Parágrafo único. Para os fins do Artigo o órgão concedente e fiscal 
manterá contrate técnico e administÍ'ativo do transporte rodoviário de car­
gas, mediante instrumentos, mecanismos e atividades adequadas de fiscali­
zação, inspeção, avaliação e julgamento. 

Art. 57. As infrações às normas regulamentares de tráfego e trânsito, 
por parte dos transportadores rodoviários de cargas e seus usuários, bem 
como o transporte abusivo ou,clandestino, se:rão punidos, na forma da regu­
lamentação, sem prejuízo das demais cominações legais. 

§ \Q As sanções administrativas regulamentares serão as seguintes, 
conforme a natureza, gravidade e reincidência das faltas e infrações: 

a) advertência~ 
b) multa; 
c) apreensão de veículos e equipamentos; 
d) suspensão de registro, concessão, autorização, permissàQ ou licença; 
e) embargo ou interdição de instalações; 
f) cancelamento de registro, concessão, autorização, permissão ou li­

cença; 
g) declaração de inidoneidade para prestação do serviço público de 

transporte rodoviário de cargas. 

§ 29 A regulamentação estabelecerá as sanções acessórias, os procedi­
mentos administrativos de instrução e julgamento das faltas e infrações, as­
segurado às pessoas físicas e jurídicas indicadas, o direito de defesa e de re­
curso. 

CAPTIULO VJII 

Disposições Finais 

Art. 58. A regulamentação desta Lei será baixada na medida das ne­
cessidades prioritárias do sistema de transporte rodoviário de cargas, bem 
como será implantada de forma gradualista, consoante as condições e dispo­
nibilidades organizacionais e operacionais dos setores público e privado. 

Art. 59. A regulamentação, observado o disposto no artigo 11 desta 
Lei, assegurará os interesses legítimos dos transportadores que, até a data de 
---------, tenham exercido regularinente suas atividades, 
deferindo-lhes prazos adequados aos atendimento dos requisitos e condições 
que vierem a ser estabelecidos. 

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo 
quanto às disposições que dependam de regulamentação, revogadas as dis­
posições em contrário. 
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f'i!ltrimóMO liquido --
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PARECER N• 371, DE 1979 
Da Comis!lo de Economia 

Relator: Senador Milton Cabral 
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Chega a esta Comissão, oriundo da Câmara dos Deputados, Projeto de 
Lei que objetiva regulamentar as atividades das empresas de transporte de 
carga ou de passageiros. 

A proposição, em seu art. 29, conceitua empresa de transporte rodo­
viário de carga ou de passageiros, ou seja, "a pessoa jurídica dedicada ao 
transporte de mercadorias ou de pessoas, mediante frete, e que deve ter, obri­
gatoriamente, sede no Brasil e setenta por cento, no mínimo, do capital so­
cial pertencente a brasileiros". Da mesma forma ê especificado o entendi­
mento quanto a veículos autônomos de carga, isto ê, "pessoas físicas que se 
dedicam ao transporte avulso de mercadorias, mediante frete". 

Constata-se desde logo certas impropriedades redacionais nos itens I e 
11. Não se transporta pessoas mediante frete, e sim, bilhetes, e não se pode 
denominar veículos autônomos de carga- para os efeitos da. Lei, como pes­
soas físicas que se dedicam ao transporte avulso de mercadorias. 

O mérito específico do Projeto foi apreciado na Comissão de Transpor­
tes, Cominicações e Obras Públicas, que aprovou parecer contrário emitido 
pelo ilustre Senador Alexandre Costa. 

Do parecer acima referido, recolhemos os seguintes pontos que servirão 
de base a análise seguinte sob o aspecto econômico, objeto da preocupação 
desta Comissão. Assim, destacamos: 

l - O Projeto, a despeito de sua má redação, atende aspectos parciais 
do transporte rodoviário; 

2- A simples leitura do "Regulamento do transporte coletivo de pas­
sageiros de caráter interestadual e inteqtacional por estrada de rodagem" de­
monstra a complexidade do assunto, que foi aprovado pelo Decreto 
n• 68.961, de 20 de julho de 1971. 

3 - O presente projeto ê incompleto e possui alguns vícios que o tor­
nam de difícil aprovação. 

4 - Existem dois tipos básicos de contrato de transporte, a que corres­
pondero documentos específicos, o conhecimento (carga) e o bilhete (passa­
geiro). O Projeto não faz essa distinção. 

5 -O parágrafo único do art. 29 da proposição em exame merece repa­
ro de redação. Compete a União legisla( sobre o tráfego e o trânsito nas vias 
terrestres. Mas, a jurisdição dO DNER- Departamento Nacional de Estra­
das de Rodagem, limita-se às estradas de rodagem - BRs, e aos transportes 
mterestaduais e internacionais (Decreto-lei n9 121 f67). Portanto, não com· 
pete ao DNER cadastrar empresas e carreteiros que operam serviços inter­
municipais, municipais e urbanos. 

6 -O Projeto omite-se no art. 39 em relação ao redespacho, que é a re­
gra geral. 

Acrescentamos as seguintes observações: 
7- O Projeto, em seus arts. 41?, 59 e 69, aborda problemas importar:nes, 

porêm sem definir claramente as responsabilidades de quem irá controlar os 
vícios apontados, pela falta de órgãos regulamentadores, inclusive a quem 
caberá a concessão, autorização e permissão dos serviços. 

8 - A forma que pretende proteger as mercadorias, prazo de entrega, e 
a exoneração da responsabilidade por perdas e danos, desconhece o Projeto 
a existência do seguro. 

9 - A importantíssima questão da fixação obrigatória da maioria do 
capital das empresas e agências de transporte em mãos de brasileiros, esta de 
forma simplista na letra b, do itern I, art. 29. Esta ê uma exigência que preci-
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sa contar com redação mais precisa, e abrangente de modo, a. proteger este vi­
tal setor das empresas multinacionais. 

Por outro lado; deve a Lei que regular este assunto disciplinar o trans. 
porte internacional de cargas entre o Brasil e os países com redes rodoviârias 
interligadas, com ressalvas aos -direif()s rec1proco.s atravês de acord;os .. bilatt­
rais óu multilaterais. Não basta a redação do art. 79, ao afirmar simplesmen­
te .. ê permitido o tráfego no território nacional a veículos de cargas, perten· 
centes a pessoas jurídicas ou físicas dos países da ALALC". 

I O - O setor de transporte rodoviâ.rio de carga terá de ter regulamen­
tação separada do transporte de passageiros. O Projeto; como está, "dispõe 
sobre as empresas de transporte rodoviário de carga ou de passageiros", São 
atividades distintas que exigem disciplinamento específico. 

11 - A Associação Nacional das Empresas de Transp<lrtes Rodoviários 
de Carga defende este ponto de vista. O setor ê responsávt~l pela movimen- · 
tação de 80% de toda a produção nacional, gerador de alguns milhões de em­
pregos diretos e indiretos, e contribuem com elevada participação no PNB, 
através de uma produção anual de serviços avaliada em US' i 6 bilhões. 

12- De fato o assunto ê complexo. Basta lembrar que, hoje, temos re· 
gulamentados dezenove c'onceitos para definir os tipos e especializações do 
transporte rodoviário de carga. As "Instruções para Registro e Cadastro de 
Transportadores de Carga". com seus 59 artigos, confOrme a Portaria 
n9 5/78, Jastreada por diversas Leis, demonstra como o transporte de carga 
exige do legislador cuidados especiais. 

Prefiro um Projeto melhor montado, que possa se transformar numa 
boa Lei que venha possibilitar o funcionamento do setor, c:om as Obrigações 
e garantias indispensá'ieis, e, sobretudo, que assegure o completo e im;Hscutf .. 
vel domínio do capital brasileiro das empresas envolvidas na atividade. E se­
guramente, atê neste ponto, o Projeto ora em análise ê falho. 

Ante o exposto, somos, pela sua rejeição. 
Sala das Comissões, 27 de junho de 1979. -llamar l'ranco, Presidente 

- Milton Cabral, Relator- José Richa- Bernardino Viana- José Lins­
Heh'ídio Nunes - Tancredo Neves. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O Expediente lido vai à publi­
cação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 230, DE 1979 

Requeremos urgência, nos tennos do art. 371,, alínea b, do Regimento, 
para o Projeto de Resolução ri9 36, de 1979, da Comissão Duetora, que rc· 
voga o art. 6• da .Resolução n• 17, de 1973, cria funções a ratificadas de Ofi­
cial de Gabinete, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1979. -Jarbas P11ssarinho- Paulo 
Brossai'd, 

REQUERIMENTO Nv 231, DE 1979 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alinc1l b, do Regimento 
para o Oficio n• Sfll, de 1979, do Governador do EStad(l do Paraná, solici­
tando autorização do Senado Federal para que aquele Estado possa contra­
tar operação de empréstimo externo no valor de cem milhões de dólares nor­
te-americanos para os fins que especifica. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1979. -Jarbas Pa.s11orinho- José Sar­
ney- José Lins- Dirceu Cardoso- Eunice Michiles --Lourival Baptista. 
- Arnon de Mello- Lomanto Júnior- Htlvídio Nune_s --Benedito~-.. -~ 
- Raimundo Parente - Tarso Dutra - MiltOn Cabral-- Be111Qr41h . lllfiG 

,,1\11'~_.,,,,_, . • . . 
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- Gabriel Hermes - Alberto Silva - Henrique de La Rocque - Vicente 
Vuolo -Jorge Kalume- Benedito Canellas- Aderbal Jurema -Aloysio 
Chaves- Saldanha Derzi- Almir Pinto- Mendes Canale- Pedro Pedras~ 
sian - Moacyr Dal/a- Affonso Camargo- João Calmon- Jutahy Maga­
lhães- Lenoir Vargas- Murilo Badaró- Passos Porto- Nilo Coelho­
Luiz Viana- DinUrte Mariz- Orestes Quércia- José Richa- Tancredo 
Neves- Nelson Carneiro- Evelásio Vieira- Hugo Ramos- Cunha Lima 
- Lázaro Barboza - Gastào Mül/tr. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Os requerimentos que vêm de 
ser lidos serão apreciados após a Ordem do Dia nos termos regimentais. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARO (ARENA - MG. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Há tempos, desta tribuna, solicitamos, em nome das classes produtoras 
de Minas Gerais, a revogação da Resolução nY 7, do Conselho de Desenvol­
vimento Econômico, regulamentada pelo Conselho de Desenvolvimento 'In~ 
dustrial, do Ministério da Indústria e do Comércio, resolução essa que inibia 
o desenvolvimento da indústria cimenteira em Minas Gerais e, por vía de 
conseqUência, causava prejuízos à economia nacional como um todo. 

Atendendo a esses apelos, o Conselho de Desenvolvimento Econômico 
revogou a referida resolução, graças aos esforços do Ministro Camilo Pena, 
a quem, neste momento, levamos os nossos agradecimentos em nomê dos 
mineiros. 

Mas ainda, Sr. Presidente, existem alguns pontos de estrangulamento 
criados pelo arsenal da tecnocracia brasileira, entre os quais avulta a Reso­
lução n' 35, de li de fevereiro de 1976, do CONSIDER, que estabeleceu 
preço cif uniforme para o aço em todo o território nacional, excetuados os 
Estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais. 

Explicitando, Sr. Presidente: o aÇo que se consome no Rio Grande do 
Sul, a cujo preço se agrega o custo do transporte, é o mesmo que se paga, por 
exemplo, no Sul do Estado de Minas Gerais, no Vale do Paraíba, em São 
Paulo, ou na região do Grande Rio. Isto evidentemente vem redundar em 
prejuízos de áreas que não têm desenvolvimento homogêneo, corno, por 
exemplo, o Sul de Minas, onde se implantaram várias indústrias que conso~ 
mem aço, projetos esses derivados de regras estabelecidas antes da Reso~ 
lução n1 35, e que de uma hora para outra se encontraram diante de graves 
dificuldades, por força dessa modificação das normas estabdecidas. 

A resolução tinha como objetivo favorecer a implantação da indústria 
minero-metal no Nordeste. E todos estão de acordo em que estes estímulos 
devem prosseguir, devem continuar, encontrando~se formas e maneiras para 
que essas regiões mais carentes utilizem o mecanismo direcional de estímulo 
e de incentivo. 

Mas, o que não se pode é agregar economias rigorosamente diferentes. 
Ora, o estabelecimento do preço .uniforme do aço gerou efeito depressivo 
sobre a economia mineira dependente do consumo do aço. 

Ê preciso, Sr. Presidente, que se propiciem condições para que não haja 
prejuízos à indústria incipiente do Nordeste. Mas, comparar, por exemplo, o 
Nordeste com as economias do Paraná, Rio Grande do Sul. ou Santa Catari­
na mesmo, evidentemente não tem sentido. 

Então, nós estamos aqui hoje, desta tribuna, levando ao Ministro da In~ 
dústria e do Comércio, que, ·volto a dizer, Sr. Présidente, é uma das figuras 
mais eminentes do Governo, é uma des inteligências mais 1úci4as e privile~ 
giadas, técnico de rara sensibilidade política, pedindo a S. Ex• que encami~ 
nhe ao Conselho de Desenvolvimento Econômico essa reivindicação de Mi~ 
nas Geraís. 

Esta resolução está criando um efeito depressivo sobre a economia inci~ 
piente do nosso Estado, prejudicando a política de desconcentração indus~ 
trial e espacial da economia brasileira_, que, paradoxamente, foi um dos obje­
tivos que pretendeu colimar a Resolução n9 35. 

Sr. Presidente, os mineiros sofreram, este ano, dois cataclismas terríveis: 
primeiro, as enchentes que destruíram praticamente toda a rede viária do Es­
tado, e agora, as geadas que queimaram os cafezais do sul de Minas e que 
irão provocar urna redução de 80% na safra de café, do próximo ano. Isto vai 
pesar fortemente na economia do Estado, que se verá a braços com enorme 
dificuldades. 

Então, chegou a hora, Sr. Presidente, de revermos esta resolução que 
não está ajustada aos interesses ·maiores da economia brasileira; vamos 
revogá-la, mas manter mecanismos direcionais de incentivos para a econo­
mia do Nordeste, que é uma preocupação de todos os brasileiros. 

Era isso o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item l: 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 

18, de 1977, do Sr. Otto Lehmann, que dispõe sobre o parcela­
mento do solo urbano, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 770, de 1978, e 282, de 1979, da Comis­
são: 

- de Constituição e Justiça - I• pronunciamento (ouvido o 
Ministério do Interior), pela constitucionalidade e juridicidade do 
projeto e, no mérito, favorâvel, nos termos de substitutivo que 
apresenta; e 2Y pronunciamento- pela constitucionalidade e juridi~ 
cidade do substitutivo de plenário e favorável quanto ao mérito. 

A discussão da matéria foi encerrada, na sessão de 27 de abril do corren­
te ano, com apresentação de substitutivo em plenário. 

Nos termos do art. 336, inciso X, at do Regimento Interno, tem prefe­
rência para votação o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 
Há, entretanto, sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19~ 
Secretário: 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 232, DE 1979 

Nos termos do art. 336, XIII, do Regimento Interno, requeiro preferên~ 
cia para votação do substitutivo de plenário, apresentado ao Projeto de Lei 
do Senado n9 18, de 1977, a fim de ser submetido ao Plenário antes do Subs~ 
titutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1979. - Aderbal Jurema. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- De acordo com a deliberação, 
passa~sc à votação do substitutivo de plenário. 

Ern votação. 
Os Srs. Senadores que o ·aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado' o substitutivo de plenário, ficam prejudicados o projeto e o 

substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 
A matéria vai à Comissão de Redação a fim de redigir o vencido para o 

segundo turno regimental. 

E o seguinte o substitutivo aprovado. 

EMENDA N• 2 (DE PLENÃRIO) 
Substltutho 

Ao Projeto de Lei do Sen•do ,.. 18, de 197'1, 

Dispõe sobre o )llln:elamenio do solo urll•no, e d6 out'rás 
providências-

O Congresso Nacwnal de.creta: 

Art. 1• O parcelamento do solo para fins urbanos será regido 
por esta lei. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito federal e os Murticl­
pios poderão estabelecer normas complementllres J'l>lativas ao parce­
lamento do solo municipal para adequar o previsto nesta lei às pe. 
culiaridades regionais e locais. 

CAPITULO I 
Disposlcões Preliminares 

Art. 2• O parcelamento do solo urbano poderá ser feitp me­
diante loteamento ou desmembramento, observadas a; disposições 
desta lei e das legislações estaduais e m11nicipais pertinentes. 

§ 1• Considera-se loteamento a subdivisão da gleba em lotes 
destinados à edificação, com abertura de novas vias de circulação, lo­
gradouros públicos, ou prolongall)ento; modificação ou ampliação 
das vias existelltes. 

§ 2• Considera-se desmembramento asubdivisão de gleba em 
lotes destinados à edificação, com aproveuamento do sistema viário 
existente, desde que não unplique. na ábert~ra.de novas vias e logra-
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douras/público~. nem o prolongamento, modifícaçào ou ampliação 
dos já existentes. 

Art. 39 Somente será admitido o parcelamento do solo para 
fins urbanos em zonas urbanas ou de expansão urbana assim defini­
das por lei municipal. 

Parágrafo único. Não será permitido o parcelamento do solo: 
I- em terrenos alagadiços e sujeitos às inundações, antes de to­

madas as providências para assegurar o escoamento das águas; 
I!- em terrenos que tenham sido aterrados com material 

nocivo à saúde pública, sem que sejam previamente saneados: 
111- em terrenos com declividade igual ou superior a 30% 

(trinta por cento), salvo se atendidas exigências específicas das auto-
ridades competentes; · 

IV- em terrenos onde as condições geológicas não acon­
selham a edificação; 

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a po­
luição impeça condições sanitãrias suportáveis, até a sua correção. 

CAPITULO 11 
Dos Requisitos Urbanísticos para Loteamento 

Art. 4• Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos 
seguintes requisitos: 

I -as áreas destinadas a sistema de circulação, a implantação 
de equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres 
de uso público, serão proporcionais à densidade de ocupação pre­
vista para a gleba, ressalvado o disposto no § l• deste artigo; 

11- os lotes terão área mínima de 125m' e frente mínima de 
5 m, salvo quando a legislação estadual ou municipal determinar 
maiores exigêncías, ou quando o loteamento se destinar a urbani­
zação específica ou edificação de conjuntos habitacionais de 
interesse social, previamente aprovados pelos órgãos públicos com­
petentes; 

111 -ao longo das áreas correntes e dormentes e das faixas de 
domínio público das rodovias, ferrovias e dutos, será obrigatória a 
reserva de uma faixa non aedificandi de quinze metros de cada lado, 
salvo maiores exigências da legislação específica; 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias 
adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a 
topografia local. 

§ I• A percentagem de áreas públicas prevista no inciso I 
deste artigo não poderá ser inferior a 35% da gleba, salvo nos lotea­
mentos destinados ao uso industrial cujos lotes forem maiores do 
que 15.000 m', caso em que a percentagem poderá ser reduzida. 

§ 2• Consideram-se comunitários os equipamentos públicos 
de educação, cultura, saúde, lazer e similares. 

Art. 5• O Poder Público competente poderá complementar­
mente exigir, em cada loteamento, a reserva de faixa non aedificandi 
destinada a equipamentos urbanos. 

Parágrafo único. Consideram-se urbanos os equipamentos 
públicos de abastecimento de. água, serviços de esgotos, energia 
elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica e gás canalizado. 

CAPITULO 111 

Do Projeto de Loteamento 

Art. 6• Antes da elaboração do Projeto de Loteamento o in· 
teressado deverá requerer à Prefeitura Municipal ou ao Distrito 
Federal, quando for o caso, que defina as diretrizes para o uso do 
solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e das 
áreas reservadas para equipamento urbano e comunitãrio, apresen­
tando para este fim requerimento de planta do imóvel, contendo 
pelo menos: 

I -as divisas da gleba a ser loteada; 

11 -as curvas de nivel à dJstáncJa adequada, qu.ando exigidas 
por lei estadual ou municipal; 

Jll- a localização dos recursos d'água, bosques e construções 
existentes; 

IV -a indicação dos arruamentos contíguos a todo o 
perímetro, a localização das vias de comunicação, das áreas livresj 
dos equipamentos urbanos e comunitários existentes no local ou em 
suas adjacências com as respectivas distâncias da área a ser loteada; 

V- o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina; 

VI - as características, dimensões e localização das zonas de 
uso contíguas. 

Art. 7• A Prefeitura Municipal ou o Distrito Fe~eral, quando 
for o caso, indicará nas plantas apresentadas junto com o requeri­
mento, de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e muni­
cipal: 

I - as ruas ou estradas e•istentes ou projetadas, que compõem 
o sistema viário da cidade e do município, rctl,\lcionada.s com o lotea-
mento pretendido a serem respeitadas; · · 

11- o traçado básico do sistema viário principal; 
IH -a localização aproximada dos terrenos destinados a equi­

pamento urbano e comunitário e das áreas livres de uso público; 
IV - as faixas sanitãrias do terreno necessãrias .ao escoamentO' 

das águas pluviais e as faixas não edificáveis; 

V - a zona ou zonas de uso predominante da âtea, com in­
dicação dos usos compatíveis. 

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo 
máximo de dois anos. 

Art. 8• O município de menos de 50.000 .habitantes poderá dis­
pensar, por lei, a fase de fixação das diretrizes previstas nos artigos 
6• e 7•, para a aprovação do loteamento. 

Art. 9• Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando 
houver, o projeto, contendo desenhos e memorial descritivo, será 
apresentado à Prefeitura Municipal ou ao Distrito Fo:deral, quando 
for o caso, acompanhado do título de propriedade, ce,rtidão de ónus 
reais e certidão negativa de tributos municipais, todos relativos ao 
imóvel. 

§ l• Os desenhos conterão pelo menos: 
I - a subdivisã? das quadras em lotes, com as respectivas di· 

mensões e numerações; 
li- o sistema de vias com respectiva hierarquia; 
111 - as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, 

cordas, arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias; 
IV - os perfis longitudinais e transversais de t·odas as vias de 

circulaÇão e praças; 
V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento lo· 

calizados nos ângulos de curvas e vias projetadas; 
VI -a indicação em plànta e perfis de todas as linhas de 

escoamento das águas pluviais. 

§ 2• o memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, 
pelo menos: 

I - a descrição sucinta do loteamento, com as suas carac­
terísticas e fixação da zona ou zonas de uso predominante; 

11 - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações 
que incidem sobre os lotes e suas constru.,ões, além daquela~ cons· 
tantes das diretrizes fixadas; 

111 - a indicação das áreas públicas que passa:rão ao domínio 
do município no ato de registro do loteamento; 

IV- a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e 
dos serviços públicos ou de utilidade pública já existenes no lotea· 
mento e adjacências. 

CAPITULOlV 
Do Projeto de Desmembramento 

Art. lO. Para a aprovação do projeto de desmembramento, o 
interessado apresentará requerimento à. Prefeitura Municipal ou ao 
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Distrito Federal, quando for o caso, acompanhado do título de pro­
priedade e de planta do imóvel a ser desmembrado, contendo·: 

I- a indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos; 
li- a indicação do tipo de uso predominante no local; 
III- a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 
Art. li. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as 

disposições urbanísticas exigidas para o loteamento, em especial o 
item li do artigo 4' e o artigo 5' desta lei. 
. Parágrafo único. O município ou o Distrito Federal, quando 
for o caso, fixará os requisitos exigíveis para a aprovaçã9 de 
desmembramento de lotes decorrentes de loteamento, cuja 
destinação da área pública tenha sido inferior à mínima prevista no§ 
(9 do artigo 4• desta lei. 

CAPITULO V 
Da Aprovação do Projeto de Loteamento e Desmembramento 

' 
Art. 12. O projeto de loteamento e desmembramento deverá 

ser aprovado pela Prefeitura Municipal ou pelo Distrito Federal, 
quando for o caso, a quem compete também a fixa~ão das diretrizes 
a quem aludem os artigos 69 e 79, salvo as exceções pre_vistas no 
artigo seguinte. 

Art. 13. Caberá aos Estados o exame e a anuência prévia, para 
a aprovação pelos Municípios de loteamento e desmembramento, 
nas seguintes condições: 

I - Quando localizados em áreas de interesse especial, tais 
como as de proteção aos mananciais ou ao patrimônio cultural, his­
tórico, paisagístico e arqueológico, assim definidas por legislação 
estadual ou federal; 

11 - Quando o loteamento ou desmembramento localizar-se 
em área limítrofe do município ou que pertença a mais de um muni­
cípio, nas Regiões Metropolitanas ou em aglomerações urbanas, 
definidas em lei estadual ou federal; 

I li - Quando o loteamento abranger área superior a I milhão 
de metros quadrados. 

Parágrafo único. No caso de loteamento ou desmembramento 
localizado em área de município integrante de Região Metro­
politana, o exame e anuência prévia à aprovação do projeto caberão 
à autoridade metropolitana. 

Art. 14. Os Estados definirão, por decreto, as áreas de pro­
teção especial, previstas no item I do artigo anterior. 

Art. 15. Os Estados estabelecerão, por decreto, as normas a 
que deverão se submeter os projetos de loteamento e 
desmembramento nas áreas previstas no artigo 13, observadas as dis­
posições desta lei. 

Parágrafo único. Na regulamentação das normas previstas 
neste artigo, o Estado procurará atender as exigências urbanísticas 
do planejamento municipal. 

Art. 16. A lei municipal definirá o número de dias em que um 
projeto de loteamento, uma vez apresentado com todos seus 
elementos, deve ser aprovado ou rejeitado. 

Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as 
áreas destinadas a edifícios públicos e outr~ equipamentos urbanos, 
constantes do projeto e do memorial descritivo, não poderão ter sua 
destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do loteamento, 
salvo as hipóteses de caducidade d·a licença ou desistência do lotea­
dor, neste caso observadas as exigências do art. 23 desta lei. 

CAPITULO VI 

Do Registro do Loteamento e Desmembramento 

Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembra­
mento, o loteador deverá submetê-lo ao registro imobiliário dentro 
de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

I - título <k·propriedade do imóvel; 

IJ - hi~tórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo 
os últimos 20 (vinte) anos, àcompanhado dos respectivos compro­
vantes; 

IJ I - certidões negativas: 
a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre 

o imóvel; 
b) de ações reais referentes ao imóvel pelo período de lO (dez) 

anos; 
c) de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e 

contra a Administração Pública; 
IV - certidões: 
a) dos cartórios de protestos de títulos, em nome do loteador 

pelo período de 10 (dez) anos; 
b) de ações pessoais relativas ao loteador pelo período de I O 

(dez) anos; 
c) de ônus reais relativos ao imóvel; 
d) de ações penais contra o loteador pelo período de lO (dez) 

anos; 
V - cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante 

do termo de verificação pela Prefeitura da execução das obras exigi­
das por legislação municipal que incluirão no mínimo a execução das 
vias de circulação do loteamento, demarcação dos lotes, quadras e 
logradouros e das obras de escoamento das águas pluviais ou da 
aprovação de um cronograma com a duração máxima de 2 (dois) 
anos, acompanhado de competente instrumento de garantia para a 
execução das obras; 

VI- exemplar do contrato padrão de promessa de venda, ou de 
cessão ou de promessa de cessão, do qual constarão obrigatoriamen­
te as indicações previstas no art. 26; 

VII - declaração do cônjuge do requerente de que consente no 
registro de loteamento. 

§ I• Os períodos referidos nos incisos IH, alínea b e IV, 
alíneas a, b e d tomarão por base a data do pedido de registro do 
loteamento, devendo todas elas ser extraídas em nome daqueles que, 
nos mencionados períodos, tenham sido titulares de 'direitos reais 
sobre o imóvel. 

§ 2• A existência de protestos de ações pessoais ou de ações pe­
nais, exceto as referentes a crime contra o patrimônio e contra a ad­
ministração, não impedirá o registro do loteamento se o requerente 
comprovar que esses protestos ou ações não poderão prejudicar os 
adquirentes dos lotes. Se o oficial do Registro de Imóveis julgar insu­
ficiente a comprovação feita, suscitará a dúvida perante o juiz com­
petente. 

!i 3• A declaração a que se refere o inciso VII deste artigo não 
dispensará o consentimento do declarante para os atos de alienação 
ou promessa de alienação de lotes ou de direitos a eles relativos, que 
venham a ser praticados pelo seu cônjuge. 

Art. 19. Examinada a documêntaçào e a encontrando em or­
dem. o Oficial do Registro de Imóveis encaminhará comunicação à 
Prefeitura e fará publicar, em resumo, edital do pedido de registro 
em três dias consecutivos para receber impugnação no prazo de 15 
dias contados da data da última publicação. A publicação incluirá 
pequeno desenho de localização da área. 

§ I' Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente 
o registro. Se houver impugnação de terceiros, o Oficial de Registro 
de Imóveis intimará o requerente e a Prefeitura Municipal ou o Dis­
trito Federal, quando for o caso, para que sobre ela se manifestem no 
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do processo. Com 
tais manifestações o procesSo será enviado ao juiz competente para 
decisão. 

§ 29 Ouvido 6 Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o 
juiz decidirá de plano ou após instrução sumária, devendo remeter 
ao interessado as vias ordinárias caso a matéria exija maior inda~ 
gação. 
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~ 3o !"as capitais, a publicação do edital se fará no Diário Ofi­

cial do Eslado e num dos jornais de circulação diária. Nós demais 
Municípios. a pub\icaçào se fará apenas num dos jornais locais, se 
houver, ou. não havendo, em jornal da região. 

§ 49 O Oficial de Registro de Imóveis que efetuar o registro 
em desacordo com as exigências desta lei ficará sujeito à multa 
equivalente a dez vezes os emolumentos regimentais fixados para o 
registro, na época em que for aplicada a penalidade pelo juiz correge­
dor do cartório, sem prejuízo das sanções penais e administrativas 
cabíveis. 

§ So Registrado o loteamento, o Oficial de Registro comunica­
rá, por certidão, o seu registro à Prefeitura. 

Art. 20. O registro do loteamento será feito, por extrato, no li­
vro próprio. 

Parágrafo ún\co. No Registro de Imóveis far-se-ão o registro 
do loteamento, com uma indicação para cada lote, a averbação das 
alterações, a abertura de ruas e praças e as áreas destinadas a espaços 
livres ou a equipamentos urbanos. 

Art. 21. Quando a área loteada estiver situada em mais de uma 
circunscrição imobiliária, o registro será requerido primeiramente 
perante aquela em que estiver localizada a maior parte da área lotea­
da. Procedido o reg\stro nessa circunscrição, o interessado requt!rerá, 
sucessivamente, o registro do loteamento em cada uma das demais, 
comprovando perante cada qual o registro efetuado na anterior, até 
que o loteamento seja registrado com todas. Denegado o registro em 
qualquer das circunscrições, essa decisão será comunicada pelo Ofi­
cial do Registro de Imóveis às demais para efeito de cancelamento 
dos registros feitoS, salvo se ocorrer a hipótese prevista no parágrafo 
49, deste artigo. 

§ i' Nenhum lote poderá situar-se em mais de uma circuns­
crição. 

9 2' E defeso ao interessado processar simultaneamente, pe­
rante diferentes circunscrições, pedidos de registro do mesmo lotea­
mento, sendo nulos os atos praticados com infração a esta norma. 

§ }o Enquanto não procedidos todos os registros de que trata 
este artigo, considerar-se-á o loteamento como não registrado para 
os efeitos desta lei. 

§ 49 O indeferimento do registro do loteamento em uma cir­
cunScrição não determinará o cancelamento do registro procedido 
em outra, se o motivo do indeferimento naquela não se estender a 
área situada sob a competência desta, e desde que o interessado re­
queira a manutenção do registro obtido, submetido o remanescente 
do loteamento a uma aprovação prévia perante a Prefeitura Munici­
pal ou ao Distrito Federal, quando for o caso. 

Art. 22. Desde a data de registro do loteamento, passam a in­
tegrar o domínio do município as vias e praças, os espaços livres e as 
áreas destinadas a edifício's públicos e outros equipamentos urbanos 
constantes do projeto e do memorial descritivo. 

Art. 23. O registro do loteamento só poderá ser cancelado: 
I - por decisão judicial; 
li- a requerimento do.loteador, com anuência da Prefeitura, 

enquanto nenhum lote houver sido objeto de contrato; 
111 - a requerimento conjunto do loteador e de todos os adqui­

rentes de lotes, com anuência da Prefeitura ou do Distrito Federal, 
quando for o caso, e do Estado. 

§ 1° A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancela­
mento se disto resultar inconveniente comprovado para o desenvol­
vimento urbano ou se já se tiver realizado qualquer melhoramento 
na área loteada ou adjacências. 

§ 29 Nas hipóteses dos incisos 11 e 111, o Oficial do Registro de 
Imóveis fará publicar, em resumo, edital do pedido de cancelamento, 
com prazo de 30 (trinta) dias para receber impugnação, contados da 

data da última publicação. Findo esse prazo, com ou sem impug­
nação, o processo será remetido ao Juiz competente para homolo~ 
gaçào do pedido de, cancelamento, ouvido o Ministí>rio Público. 

§ }o A homologação de que trata o parágrafo anterior será 
procedida de vistoria judicial de1tinada a comprovar a inexistê~'cia 
de adquirentes instalados na área loteada. 

Art. 24. O processo de loteamento e os contratos depositados 
em Cartório poderão ser examinados por qualquer pessoa, a qual­
quer tempo, independentemente do pagamento de custas ou emolu· 
mentos, ainda que a título de busca. 

CAPITULO VIl 
Dos Contratos 

ArL 25. São irretratáveis os compromissos de compra e venda~ 
cessões e promessa de cessão, atribuem direito à adjudicação com­
pulsória e, estando registrados, conferem direito real oponível a ter­
ceiros. 

Art. 26. Os compromissos de compra e venda, as cessões ou 
promessas de cessão poderão ser feitos por escritura pública ou por 
instrumento particular, de acordo com o modelo depositado na for­
ma do artigo 18, inciso VI, e conterão pelo menos as seguintes indi­
cações: 

I - nome, registro civil, cadastro fiscal no Ministério da Fa­
zenda, nacionalidade, estado civil e residência dos contratantes; 

11 - denominação e situação do loteamento, número e data da 
inscrição; 

111 - descrição do lote ou dos lotes que forem objeto de com­
promissos, confrontações, área e outras características; 

IV - preço, prazo, forma e local de pagamento, bem como a. 
importância do sinal; 

V - taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre as 
prestações vencidas e não pag~s. bem como a Cláusula penal, nunca 
excedente a 10% do débito e só exigível nos casos de intervenção judi­
cial ou de mora superior a três meses; 

VI - indicação a quem incumbe o pagamento ~~os impostos e 
taxas incidentes sobre o lote compromissado; 

VII - declaração das restrições urbanísticas convencionais do 
loteamento, supletivas da legislação pertinente. 

§ l' O contrato deverá ser firmado em três vias ou extraído ~m 
três traslados, sendo um para cada parte e o terceiro para arquivo no 
registro imobiliário, após o registro e anotações devidas. 

§ 2• Quando o cóntrato houver sido firmado por procurador 
de qualquer das partes, será obrigatório o.arquivamento da procu­
ração no registro imobiliário. 

Art. 27. Se aquele que se obrigou a concluir contrato de pro: 
messa de venda ou de cessão não cumprir a obrigação, o credor po­
derá notificar o devedor para à outorga do contrato ou oferecimento 
de impugnação no prazo de.I5 (quinze) dias, sob pena .de proceder­
se o registro do pré*contrato: passando as relações entre as partes a 
serem regidas pelo contratq padrão. 

§ I' Para fins deste artigo, terão o mesmo valor de pré­
contrato, a promessa de cessão, a proposta de compra, a reserva de 
lote ou qualquer outro instrumento, do qual conste a manifestação 
da vontade das partes, a indicação do lote, o preço e :modo de paga­
mento, e a promessa de contratar. 

§ 2° O registro de que trata este artigo não será procedido se a 
parte que a requereu não comprovar haver cumprido a sua pres·, 
taçào, nem a oferecer na forma devida, salvo se ainda não exigíveL 

§ 39 Havendo impugnação daquele que se comprometeu a con­
cluir o contrato, observa-se-á o disposto nos artigm. 639 e 640 do 
Código de Processo Civil. 

Art. 28. Qualquer alteração ou cancelamento parcial do \otea• 
mento registrado dependerá de acordo entre o lotea<lor e os adflui­
rentes de lotes atingidvs pela alteração, bem como da aprovaçàof,çlll 

' . . 
<I·' 
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Prefeitura Municipal, devendo ser depositada no Reg1stro de Imó­
veis. em complemento ao projeto original, com a devida averbaçi'!o. 

Art. 29. Aquele que adquirir a propriedade loteada mediante 
<Jto inter vi\'os ou por sucessão causa mortis. sucederá o transmitente 
em todos os seus direitos e obrigaç(?es. ficando obrigado a respeitar 
os compromissos de compra e venda ou as promesç;as de cessão, em 
todas as suas cláusulas, sendo nula qualquer disposição em con­
trúrio, ressalvado o direito do herdeiro ou legatário, de renunciar a 
herança ou legado. 

Art. JU. A sentença declaratória de falência ou da insolvenc!a 
de qualquer das partes não rescindirá os contratos de compromisso 
de compra e venda ou de promessa de cessão que tenham por objeto 
a área loteada ou lotes da mesma. Se a falência ou insolvência for do 
proprietário da área loteada ou do titular de direito sobre ela, incum­
birá ao síndico ou administrador dar cumprimento aos referidos con­
tratos: se do adquirente de lar~. seus direitos serão levados à praça. 

Art. 31. o contrato particular pode ser transferido por simples 
trespasse, lançado no verso das vias em poder das partes, ou por ins­
trumento em separado, declarando-se o número do registro do lotea­
mento, o valor da cessão e a qualificação do cessionário. para o devi­
do registro. 

S \9 A cessào independe da anuência do loteador mas, em re­
façào J este, seus efeitos só se produzem depois de cientificado por 
escrito pe!Js p~Irtes ou q~ando registrada a cessão. 

* 2? Uma vez registrada a cessão. feita sem anuência do lotea­
dor, o Oficial do Registro dar-lhe-á ciência, por escrito. dentro de 10 
(deL) dias. 

r\rt. 32. Vencida enfio paga :1 prestação. o contrato sCrá consi­
dcradt) rescindido )0 (trinta) dias dcpoi;; de constituído em mora o 
d~\·edor. 

~ JS' Par:1 l.h fins deste artigo o devedor-adquirente será intima­
dl). ~~ reyucrimcnto de., devedor. pelo Oficial do Registro de Imóveis. 
a :-.atisfaler us prestações vencidas e as que se vencerem até à data do 
pagamento. os juros convencionados e as custas de intimação. 

~ .2•-' Purgada a mora, convalescerá o contrato. 
S J<? Com a certidão de não haver feito o pagamento em car­

tório.,) vendedor requererá ao Oficial de Registro o cance:.lamento da 
~tn:rbcH,;ào. 1 

. . 

Art. JJ. St: o credor das prest"açàes se recusar a recebê-las ou 
furtar-se ao seu recebimento, será constituído em mora mediante do 
Oficial do Registro de Imóveis para vir receber as importâncias de­
positad<Js reJo devt;dor no própr:o Registro de Imóveis. Decorridos 
15 (quinze) dias após o recebimento da intimação, considerar-se~á 
efetuado o pagamento. a menos que o credor impugne o depó:;.ito e, 
clkgando inadimplemento do devedor, requeira a intimação deste 
rara os fins do disposto no artigo 32 desta lei. 

Art. 3-l. Em·qualquer caso de rescisão por inadimplemento do 
adquirente. as benfeitorias necess6.rias ou úteis por ele levadas a efei­
(o no imó-.'el deverão ser indenizadas, sendo de nenhum•efeito qual­
quer disposição ~.:ontratual em contrário. 

P<Jrágrafo único. Não serão indenizadas as benfeitorias feitas 
em desconformidade com o contrato ou com a lei. 

Art. 35. OCorrendo o cancelamento do registro por inadimple­
mento do contrato e tendo havido o pagamento de ma-is de um terço 
do preço ajustado. o Oficial de Registro de Imóveis mencionará este 
fato no ato do cancelamento e a quantia paga; somente será efetuado 
nm·o registro relativo ao mesmo lote desde que comprovada a resti­
tuição do \alor pago pelo vendedor ao titular do registro cancelado, 
ou mediante depósito em dinheiro à sua disposição junto ao Registro 
de I !11Óveis. 

9 I o Ocorrendo o depósito a que se refere este artigo, o Oficial 
do Regiszro dt: Imóveis intimará o interessado para vir recebê-lo no 
pra?o de 10 (dez) dias, sob pena de ser devolvido ao depositante. 

~~o 0Jo caso de não ser encontrado o interes"iado o Oficial do 
Registro de Jmóveis depositará a quantia em estabelecimento de cré­
dito. segundo a ordem prevista no inciso I, do artigo 666, do Código 
de Processo Civil, em conta com incidência de juros e correção mo-· 
netària. 

.-\rt. .1lí. O regislru do compromisso. cessão ou promess3 de 
ct:ssCto ~ó poder~1 ser cancelado: 

I - ror decisão judiCial: 
11 - a requerimento conjunto das partes CL"'ntrJt<!.ntes: 
I li- quando houver rescisão comprovada do contrato. 

CAPITULO VIII 
Disposições gerais 

Arl. J7. É \·edado v~nder ou prometer vender parcela de lotea­
n1('!1tü ou desmembramento ndo registrado. 

Art. 38. Verificado que o loteamento ou desmembramento 
não se acha registrado ou regularmente executado ou notificado pela 
Prefeitura Municipal ou pelo Distrito Federal, quando for o caso, 
deverá o adquirente de- lote susp~nder o pagamento das prestações 
restantes e notificar o loteador para suprir a falta. 

§ 19 Ocorrendo a suspensão do pagamento das prestações 
restantes, na forma do caput deste artigo, o adquirente efetuará o 
depósito das prestações devidas junto ao Registro de Imóveis compe­
tente, que as depositará em estabelecimento de crédito. segundo a 
ordem prevista no inciso I, do art. 666, do Código do Processo Civil, 
em conta com a incidência de juros e correção monetária. cuja 
movimentação dependerá de prévia autorização judicial 

§ 2' A Prefeitura ~lunicipal ou o Distrito Federal. quando for 
o C3SO, ou Ministério Público, poderá promover a notificação ao 
loteador prevista no caput deste artigo. 

§ 3' Regularizado o loteamento pelo loteador, este promo­
verá judicialmente a autorização para levantar as prestaçôes 
depositadas, com os acréscimos de correção monetária e juros, sen· 
do necessária a citação da Prefeitura ou do Distrito Federal, quando 
for o caso, para _integrar o processo judicial aqui previsto, bem 
como audiência do Ministério Público. Após o reconhecimento 
judicial de regularidade do loteamento, o loteador notificará os 
adquirentes dos lotes, por intermédio do Registro de Imóveis compe­
tente, para que passem a pagar diretamente as prestações restantes, a 
contar da data da notificação. 

§ 4' Após o reconhecimento judicial de regularidade do lotea­
mento, o loteado r notificará os adquirentes dos lotes, por intermé~ 
dia do Registro de Imóveis competente, para que passem a pagar _ 
diretamente as prestações restantes, a contar da data da notificaçào. 

§ 5' No caso do loteado r deixar de atender à notificação até o 
vencimento do prazo contratual, ou o loteamento ou desmembra­
mento for regularizado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito 
Federal, quando for o caso, nos termos do art. 40 desta Lei, o lotea­
dor não poderá, a qualquer título, exigir o recebimento das presta­
ções depositadas. 

Art. 39. , Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão de 
contrato por inadimplemento do adquirente, quando o loteamento 
não estiver regularmente inscrito. 

Art. 40. A Prefeitura Municipal ou o Distrito Federal, 
quando for o caso, caso desatendida pelo loteador a notificação, 
poderá regularizar loteamento ou desmembramento não autorizado, 
ou . executado sem observância das determinações do ato 
administrativo de licença, para evitar lesão aos seus padrões de 
desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes de 
lotes. 

§ I' A Prefeitura Municipal ou o Distrito Federal, quando for 
o caso, que promover a regularização, na forma deste artigo, obterá 
judicialmente o levantamento das prestações depositadas, com os 
respectivos acréscimos de correção monetária e juros, nos termos do 
§ 19 do art. 38 desta Lei, a título de ressarcimento das importâncias 
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despendíc;las com equipamentos urbanos ou expropriações necessá­
rias para regularizar o loteamento ou desmembramento. 

§ 2• As importâncias despendidas pela Prefeitura Municipal 
ou pelo Distrito Federal, quando for o caso, para regularizar o lotea­
mento ou desmembramento, caso não sejam integralmente ressarci­
das conforme o disposto no parágrafo anterior, serão exigidas, na 
parte faltante do loteamento, aplicando-se o disposto no art. 47 
desta Lei. 

§ 3• No caso do loteador não cumprir o estabelecido no 
parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal ou o Distrito Federal, 
quando for o .caso, pode,rá receber as prestações dos adquirentes, até 
o valoc devido. 

§ 4• A Prefeitura Municipal ou o Distrito Federal, quando for 
o caso, para assegurar a regularização do loteamento ou destnem bra­
mento, bem como o ressarcimento integral de importâncias despen­
didas, ou a despender, poderá promover judicialmente os procedi­
mentos cautelares necessários aos fins colimados. 

Art. 41. Regularizado o loteamento ou desmembramento 
pela Prefeitura Municipal ou pelo Distrito Federal, quando for o 
caso, o adquirente do lote, comprovando o depósito de todas as 
prestações do preço avençado, poderá obter o registro de proprie­
dade do lote adquirido, valendo para tanto o compromisso de venda 
e compra devidamente firmado. · 

Art. 42. Nas desapropriações não serão considerados como 
loteados ou loteáveis, para fins de indenização, os terrenos ainda 
não vendidos ou compromissados, objeto de loteamento .ou 
desmembramento não registrado. 

Art. 43. Ocorrendo a execução de loteamento não aprovado, 
a destinação de áreas públicas exigidas no item I do art. 4• desta Lei 
não poderão se alterar, sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas, civis e criminais previstas. 

Art. 44. O Município, o Distrito Federal e o Estado poderão 
expropriar áreas urbanas ou de expansão urbana para reloteamento, 
demolição, reconstrução e incorporação, ressalvada a preferência 
dos expropriados para a aquisição de novas unidades. 

Art. 45. O loteador, ainda que já tenha vendido todos os 
lotes, ou os vizinhos, são partes legítimas. para promover ação 
destinada a impedir construção em desacordo com restrições legais 
ou contratuais. 

Art. 46. O loteador não poderá fundamentar qualquer ação 
ou defesa na presente Lei sem apresentação dos registros e contratos 
a que ela se refere. 

Art. 47. Se o loteador integrar grupo econômico ou financei­
ro, qualquer pessoa física ou jurídica desse grupo, beneficiária de 
qualquer forma do loteamento ou desmembramento irregular, será 
solidariamente responsável pelos prejuízos por ele causados aos 
compradores de lotes e ao Poder Público. 

Art. 48. O foro competente para os procedimentos judiciais 
previstos nesta lei será sempre o da comarca da situação do lote. 

Art. 49. As intimações e notificações previstas nesta lei deve­
rão Ser feitas pessoalmente ao intimado ou notificado, que assinará 
o comprovante do recebimento, e poderão igualmente ser promovi­
das por meio dos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos da 
Comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem 'deva 
recebê-Ias. 

§ I• Se o destinatário se recusar a dar recibo ou se furtar ao 
recebimento ou se for desconhecido o seu paradeiro, o funcionário 
incumbido da diligência informará esta circunstância ao Oficial 
competente, que a certificará, sob sua responsabilidade. 

§ 2• Certificada a ocorrência dos fatos mencionados no 
parágrafo anterior, a intimação ou notificação será feita por edital 
na forma desta lei, começando o prazo a correr lO (dez) dias após a 
última publicação. 

CAPITULO IX 
Disposições Penais 

Art. 50. Constitui crime contra a Administração Pública: 
I -dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou. 

desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização. do 
órgão público competente, ou em desacordo com as disposiÇões 
desta Lei ou das normas pertinentes do Distrito Fedt:ral, Estados e 
Municípios; 

11- dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou 
desmembramento do solo para fins urbanos sem observância das 
determinações constantes do ato administrativo de licença; 

III- fazer, ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou 
comunicação ao público, ou a interessados, afirmação falsa sobre a 
legabilidade de loteamento ou desmembramento do solo para fins 
urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo. 

PENA: Reclusão, de um a quatro anos, e multa de cinco a 
cinqüenta vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Parágrafo único. O crime, definido neste artigo, é qualificado, 
se cometido: • 

I - por meio de. venda, promessa de venda, reserva de lote ou 
quaisquer outros instrumentos que manifestem a intenção de vender 
lote em loteamento ou desmembramento não registrado no Registro 
de Imóveis competente; 

11 -com inexistência de título legítimo de propri•:dade do imó­
vel loteado ou desmembradO', ou com omissão fraudulenta de fato a 
ele relativo, se o fato não constituir crime mais grave. 

PENA: Reclusão, de um a cinco anos, e multa de dez a cem 
vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Art. 51. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática 
dos crimes previstos no artigo anterior desta lei, incide nas penas a 
estes cominadas, considerados em especial· os atos praticados na 
qualidade de mandatário de loteador, diretor ou gerente de socie­
dade. 

Art. 52. Regiskar loteamento ou desmembramento não apro­
vado pelos órgãos competentes; registrar o compromisso de compra 
e venda, a cessão ou promessa de cessão de direitos, ou efetuar regis­
tro de contrato de venda de loteamento ou desmembramento não 
registrado. 

PENA: Detenção de um a dois anos e multa de cinco a 
cinqüenta vezes o maior salário mínimo vigente no País, sem 
prejuízo das sanções administrativas cabíveis. 

CAPITULO X 
Disposições Finais 

Art. 53. Todas as alterações de uso do solo rural para fins 
urbanos dependerão de prévia audiência do INCRA, do Orgão 
Metropolitano, se houver onde se localiza o Município, e da apro­
vação da Prefeitura Municipal, segundo as exigências da legislação 
pertinente. 

Art. 54. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação .. 

Art. 55. Revogam~se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 2: 

Discussi\o, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 24, de 1979 (n• 5.796/78. na Casa de origem), ele iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que concede per..sào especia\ a 
Darci da Silva, e dá _outras providências, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n' 311, de 1979, da Comissão 
de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira qiscuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o.ap~ovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado.. · 
A matéria vai à sanção. 
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E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA N• 24, DE 1979 

(n• 5.796/78, na Casa de origem) 
De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Concede pensio especial a Darci da Silva,- e dá outras prot'idên-
das. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 Ê concedida a Darci da Silva, fi1ho de Delfine Gomes, conside· 

o0 rado inválido, em conseqüência de eXplosão acidental de uma granada, no 
dia 2 de fevereiro de 1957, em Lo rena, São Paulo, pensão especial, mensal, 
equivalente a duas vezes o maior salário mínimo do País. 

Art. 29 O benefício instituído por esta Lei é intransferível e inacumulá­
vel com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, inclusive pen­
são previdenciária, ressalvado o direito de opção, e extinguir-se-á com a 
morte do beneficiário. 

Art. 39 A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encargos Ge-
rais da União - Recursos sob a supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em coiltrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Esgotada a matéria constante 
da Ordem do Dia, vai~se passar à apreciação do Requerimento n9 230, lido 
no Expediente, de urgência para o Projeto de Resolução n\> 36, de 1979. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 36, de 
1979, de autoria da Comissão Diretora, que revoga o art. 69 daRe­
sofução n9 17, de 1973, cria funções gratificadas de Oficial de Ga­
binete, e dá outras providências (dependendo de pareceres das Co~ 
missões de Constituição e Justiça e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Aderbal Jurema o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O SR. ADERBAL JUREMA (ARENA- PE. Para emitir parecer.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores·: 

Com o presente Projeto de Resolução, pretende a Douta Comissão Di­
retora, duplamente, Solucionar problemas administrativos, revogando o art. 
6• da Resolução n• 17, de 1973, do Senado Federal, e criando 9 (nove) 
funções gratificadas, símbolo FG-3, de "Oficial de Gabinete". 

O objetivo principal da revogação dp art. 69 da Resolução n9 17/73 é 
dinamizar a atual sistemática de carrearhen'to de recursos humanos em grau 
de assessoramento superior, principalmente considerando-se que aquele dis­
positivo impede qualquer contratação, a qualquer título e sob qualquer for­
ma, de sérviços e colaboradores para desempenho de atividades inerentes aos 
cargos integrantes do Grupo - Direção e Assessoramento Superiores. 

O projeto está convenientemente 'justificado, cabendo salientar que, 
como medida imediata, aquela Comissão sugere a criação de funções gratifi­
cadas em número de 9 (nove) FG-3, destinadas aos Gabinetes dos membros 
da Comissão Diretora e dos Líderes da ARENA e do MDB, para, no futuro, 
adotar as providências cabíveis a contratações, sob o regime da CLT, dentro 
das restrições financeiras do vigente orçamento do Senado, e da necessidade 
de aquisição de pessoal altamente especializado para assessoramento dos Se~ 
nhores Senadores. 

Nossa opinião é de que o Projeto merece aprovação, não só por ter sido 
redigido de ·acordo com a boa técnica legislativa, mas, também, por tratar-se 
de proposição destituída de qualquer mácula de natureza jurídtca. 

Não encontramos, por outro lado, obstáculo algum de natureza consti­
tucional que pudesse obstar a aprovação pelos Senhores Senadores do Proje­
to de Resolução n9 36, de 1979, que a Egrégia Comissão Diretora nesta 
oportunidade submete à alta decisão desta Casa do Congresso Nacional. 

Deste modo, considerando que a medida proposta tem como objetivo 
principal propiciar à administração da Casa, melhor racionalidade e liberda~ 
de na contratação de serviços de assessoramento, tão necessários aos Senho~ 
res Senadores, na tarefa diária de bem cumprir os respectivos mandatos, opi­
namos pela juridicidade e constitucionalidade do Projeto, propondo a sua 
aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Com a palavra o nobre Senador 
Raimundo Parente para proferir o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (ARENA- AM. Para emillr p~te­
t:er.) - Sr. Presidente, s·rs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, de autoria da Comissão DiretoOl, ob• 
jetiva adotar medidas de caráter meramente administrativo, revog~ndo o art: 
69 da Resolução do Senado n9 17, de 1973, e criando 9 (nove) funções gratifi­
cadas FG-3, que seriam destinadas àos Gabinetes dos Senhores Membros da 
Comissão Diretora e aos Líderes da ARENA e do MDB. 

Na justificação do Projeto, observa-se a preocupação da Comissio Dt­
retora de respeito às disponibilidades orçamentárias, pois, cria, inicialment~ 
funções gratificadas que, em número e em valor de retribuição, teriam pe--· 
quena repercussão de caráter econômico-financeiro, quando, na realidade, 
tem como meta principal, propiciar, para o futuro, a possibilidade de contra­
tação de serviços especializados, sob o regime da CLT, com sa14rios- corres­
pondentes aos cargos de DAS-3 do Grupo ~Direção e Assessoramento Su­
periores. 

Observe-se que, para atendimento da pretensão acima exposta, neces­
sârio se torna revogar a restrição contida no art. 6\J da Resolução nv 17, de 
1973, do Senado Federal. 

A matéria foi submetida à Egrégia Comissão de Constituição e Justiçá 
que se manifestou pela juridicidade e constitudona1idade do Projeto, suge­
rindo a sua aprovação. 

Cabe salientar, no âmbito de estudo específico dessa Comissão, que a 
administração e o coptrole orçamentârio desta Casa do Congresso está sOb a 
responsabilidade direta da Comissão Diretora que bem conhece as disponi"" 
bilídades financeiras. Ora, se não existisse o necessário respaldo finan<;eiro 
para a concretização da medida, aquela Comissão, certamente, não teritl 
apresentado à deliberação do Senado o presente Projeto de Resolução. 

Por outro lado, temos a esclarecer que, sendo a repercussã~ firlanceirá 
imediata dás medidas ora propostas, de pequena monta, nosso Parecer e no sen-
tido da aprovação do Projeto de Resolução ora em eXame. · 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - O parecer da Comissão de 
Con-stituição e Justiça conclui pela constitucionalidade e juridicidade do Pro­
jeto; o parecer da Comi'ssào de Finanças é favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se- à sua apreciação. 
Bm discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira: discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. ' 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Passa-se, agora, à aprecia~ào 
do Requerimento n9 231, lido no Expediente, de urgência para ,o Oficio 
n• S-11, de 1979. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aproyado o requerimento, passa-se à apreciaçã9 da matéria que foi des­

pachada às Comissões de Finanças e de Constituição e Justiça. 
Sobre a mesa, pareceres que serão lidos pelo Sr. }"'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PARECERES N•s 372 E 373, DE 1979 
PARECER N• 372, DE 1979 

Da Comissão de Finanças, sobre o Oficio "S" n• 11, de 1979 
(n' 383/79, na origem), do Senhor Go>ernador do Estado do Para­
ná, solicitando autorizaçio do Senado Federal para contratar ope­
rações de empréstimo externo, no valor alobal de 
USS 100,000,000.00 (cem mUhões de dólares americanos), para fi­
nanciar o Programa de )nvestimentos do Estado. 

Relator: Senador Affonso Camargo 
De conformidade com o artigo 42, item IV, da Constituição, o Senhor. 

Governador do Estado do Paraná, no ofício que enviou a esta Casa, solicita 
do Senado Federal, a competente autorização para contratar operações de 
empréstimo externo, junto a instituições financeiras, no valor global de 
USS 100,000,000.00 (cem milhões de dólares americanos), com o aval da 
União, para aplicação em Programas e Atividades constantes de orçametltoA 
anuais e plurianuais aprovados pelo Poder Legislativo. 

2. Informa o documento que a apreciaçãO em causa é solicitada após 
obtida a competente autorização do Senhor Presidente da República e aten· 
dido o disposto no Decreto n• 74.157, de 6 de junho de 1974. 
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3. Para atender o disposto no art. 403, do Regimento, foram anexa­

dos ao presente: 

"a) cópia dá Lei Estadual n• 7.157, de 28 de maio de 1979, 
autorizando o Estado a contratar crédito externo até o valor de 
USi 150 milhões; 

b) cópia do Aviso n' 457 j79, de 20 de junho de 1979 da Secre­
taria de Planejamento da Presidência da República, reconhecendo 
o caráter prioritário da operação e a capacidade de pagamento do 
Estado; 

c) Exposição de Motivos (EM n• 224, de 20 de junho de 1979) 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, encaminhada ao Se­
nhor Presidente da República, favorável ao pleito do Governo do 
Estado do Paraná e propondo seja o Estado do Paraná autorizado 
a dirigir-se ao Senado Federal, para os fins previstos no art. 42, 
item IV, in fine, da Constituição Federal." 

4. Este último documento esclarece que o exame das condições credití­
cias da operação será efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação 
com o Banco Central do Brasil, nos termos do artigo )9, inciso li, do Decre­
to n9 74.157, de 6 de junho de 1974, aSsim que apresentada a respectiva mi­
nuta de coMrato. 

5. Cumpridas as exigências do art. 403, alíneas a, b e c do Regimento 
Interno e tendo em vista que o empréstimo pleiteado é fundamental para a 
viabilização financeira de investimentos de elevada importância para o de­
senvolvimento daquele Estado, opinamos pelo acolhimento do presente plei­
to, na forma do seguinte: 

• PROJETO DE RESOLUÇÀO N• 40, DE 1979 

Autoriza() G()nrn() do Estad() d() Paraná a realizar operações de 
empréstimo externo, no nlor global de USS 100,000,000.00 (cem 
milhões de dólares americanos) para aplicação em Programas e Ati­
Yidades naquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. )9 E o Governo do Estado do Paraná autorizado a realizar ope­

rações de empréstimo externo, com o aval do Governo da União, no valor de 
US.\ 100,000,000.00 (cem milhões de dólares americanos) ou o equivalente 
em outras moedas, de principal, junto a instituições financeiras a serem indi­
cadas, sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do 
Brasil, para ser aplicado em Programas e Atividades constantes de orçamen­
tos anuais e plurianuais. 

Art. 29 As operações de empréstimo realizar-se-ào na forma aprovada 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, acrés­
cimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
para registro de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obedecidas as 
demais exigências dos órgãos encarregados da execução da política 
econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na Lei Esta­
dual n' 7.157, de 28 de maio de 1979, publicada no Diário Oficial do Estado 
do Paraná do dia 29 de maio de 1979. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 27 de junho de 1979.- Cunha Lima, Presidente­

Affonso Camargo, Relator - Tancredo Nens- Lomanto Júnior - Jorge 
Kalume - Arnon de Mello - Vicente Vuolo - Mauro Beneyides - Mendes 
Canale. 

PARECER No 373, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Re­
solução n9 40, de 1979, da Comissão de Finanças, que "autOriza o 
GoYerno do Estado a realizar operações de empréstimos externos no 
Yalor global de USS 100,000,000.00 (cem milhões de dólares ameri­
canos) para aplicação em Programas e Atividades naquele Estado. 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

O projeto de resolução em pauta, de autoria da Comissão de Finanças, 
autoriza o Governo do Estado do Paraná- (art. 19)- "a realizar ope­
rações de empréstimo externo, com o aval do Governo da União, no valor de 
US.i 100,000,000.00 (cem milhões de dólares americanos) ou o equivalente 
em outras moedas, de principal, junto a instituições financeiras a serem indi­
cadas, sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do 
Brasil, para ser aplicado em Programas e Atividades constantes de orçamen­
tos anuais e plurianuais. 

2. As operações de crédito, na conformidade do artigo 29 do referido 
projeto, "realizar-se-ão na forma aprovada pelo Poder Executivo Federal, à 

taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, para registro de emprt:stimos da es­
pécie obtidos no exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãos encar­
regados da execução da politica econômico-financeira do Gowrno Federal, 
e, ainda, o disposto na Lei Estadual n9 7.157, de 28 de maio de~ 1979, publi~ 
cada no Didrio .Oficial do Estado do Paranâ do dia 29 de maio de 1979. 

3. A Co~issão de Finanças, éxaminando amplamente wdo o proces­
sado, reconheceu terem sido anexados documentos indispensáveis à solici­
tação. 

4. Os documentos referidos no parecer da Comissão de finanças são 
os seguintes: 

a) Cópia da Lei Estadual n' 7.157, de 28 de maio de 1979, au­
torizando o Estado a contratar crédito externo at•: o valor de 
US\ 150 milhões; 

b) Cópia do Aviso n' 457 j79, de 20 de junho d< 1979, da Se­
cretaria de Planejamento da Presidência da República, reconheceo~ 
do o caráter prioritârio da operação e a capacidade de pagamento 
do Estado; 

c) Exposição de Motivos (EM n• 224, de 20 dej«nho de 1979) 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, encaminhada ao Se­
nhor Presidente da República, favorâvel ao pleito do Governo do 
Estado do Paranâ e propondo seja o Estado do Paraná autorizado 
a dirigir-se ao Senado Federal, para os fins previstos no art. 42, 
item IV, in fine, da Constituição Federal. 

5. Ante o exposto, atendidas as exigências constitucionais e as cons­
tantes do art. 403, alineas a, b, c, do Regimento Interno, esta ·Comissão 
nada tem a opor à tramitação normal do presente projeto de Resolução, uma 
vez que é constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 27 de junho de 1979. -Henrique d'' La Rocque, 
Presidente - Aderbal Jurema, Relator - Nelson Carneiro - Tancredo Ne­
ns- Aloysi() Chaves- Helddio Nunes- Aderbal Jurema - ~vloacyr Dalla 
- Bernardino, Viana - Almir Pinto - Raimundo Parente. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - O parecer da Comissão de Fi­
nanças conclui pela apresentaçlo do Projeto de Resolução n9 40, de 1979, 
concedendo a autorização solicitada; o parecer da Comissão de Constitüição . 
e Justiça conclui pela constitucionalidade e juridicidade do pmjeto. 

Completada a instrução da matêria, passa-se à sua apreciação. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolwrão n9 40, de 
1979, que autoriza o Governo do Estado do Paranâ a realizar ope .. 
rações de empréstimo externo, no valor global de 
us' 100,000,000.00 (cem milhões de dólares americanos) para 
aplicação em programas e atividades naquele Estado. 

Em discusSão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mesa, redação final que 
vai ser lida pelo Sr. )9-Secretário. 

~ lida a seguinte 

PARECER N• 374, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Redaçio final do Projeto de Resolução n• :!6, de 1979. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 36, 
de 1979, que revoga o artigo 69 da Resolução n9 17, de 1973, cria funções 
gratificadas de "Oficial de Gabinete", e dâ outras providências. 

Sala das Comissões, 28 de junho de 1979. - Murllo Badaró, Presidente 
- Saldanha Derzi, Relator - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N• 374, DE 1979 

Redaçio final do Projeto de Resolução n• 36, de 1979. 

Faço s_aber que o Senado Federal aprovou, e eu, , Presi~ 
dente, nos termoS do art. 52, inciso 30, do Regimento Interno, promulgo~·_ 
seguinte 

_--~_..:_\~· 
,~e----< 

:p. 

--.--"--
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RESOLUÇÀO N• , DE 1979 

Ret~oga o art. 69da Resolução n9 17, de 1973, cria funções grati­
ficadas de uOficial de Gabinete", e dá outras profidências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9. E revogado o artigo 69 da Resolução n9 17, de 1973. 
Art. 29 São criadas, no Anexo li- Quadro do Pessoal do Senado Fe­

deral, item 11 - Funções Gratificadas - do Regulamento Administrativo 
do Senado Federal, aprovado pela Resolução n9 58, de 1972, 9 (nove) 
funções gratificadas, símbolo FG-3, de "Oficial de Gabinete", com desti­
nação aos Gabinetes dos membros da Comissão Diretora e aos Gabinetes 
dos Líderes da ARENA e do MJ)B. 

Art. 39 A Subsecretaria de Pessoal adotará as providências cabíveis à 
compatibilização do disposto na presente Resolução com o Regulamento 
Administrativo do Senado Federal, mediante sua republicação. 

Art. 49 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Achando-se em regime de ur­
gência, a matéria cuja redação final acaba de ser lida, deve esta ser submetida 
imediatamente à deliberação do Plenário. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n9 36, de 1979. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mesa, redação final que 
será lida pelo Sr. J'i'-Secretário. 

E lida a seguinte 

PARECER N• 375, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 40, de 1979. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redaç.ão final do Projeto de Resolução n9 40, 
de 1979, que autoriza o Governo do Estado do Paraná a realizar operações 
de empréstimo externo, no valor global de USS, 100,000,000.00 (cem milhões 
de dólares norte-americanos) para aplicação em programas e atividades na­
quele Estado. 

Sala das Comissões, 28 de junho de 1979.- Adalberto Sena, Presidente 
- Dirceu Cardoso, Relator - Mendes Canale - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 375, DE 1979 

Redaçio final do Projeto de Resolução n• 40, de 1979. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÀO N• , DE 1979 

Autoriza o Gonrno do Estado do Paraná a realizar operações de 
empréstimo externo, no ,-alor global de USS 100,000,000.00 (cem 
milhões de dólares norte-americanos) para aplicação em programas e 
atifidades naquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 E o Governo do Estado do Paraná autorizado a realizar ope­
rações de empréstimo externo, com o aval do Governo da União, no valor de 
us~ 100,000,000.00 (cem milhões de dólares norte-americanos), ou o equi­
valente em outras moedas, de principal, junto a instituições financeiras a se­
rem indicadas, sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Cen­
tral do Brasil, para ser aplicado em programas e atividades constantes de 

çamentos anuais e plurianuais. 

Art. 211 As operações de empréstimo realizar-se-ão na forma aprovada 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, acrés-

cimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil 
para registro de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obedecidas as 
demais exigências dos órgãos encarregados da execução da política 
econômico-financeira do Governo Federal e, ainda o disposto na Lei Esta­
dual n9 7.157, de 28 de maio de 1979, publicada no Diário Oficial do Estado 
do Paraná do dia 29 de maio de 1979. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Achando-se em regime de ur­
gência, a matéria cuja redação final vem de ser lida, deve esta ser submetida 
imediatamente à deliberação do Plenário. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n9 40, de 1979. 
(Pausa.) · 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Nada mais havendo que trataT, 
vou encerrar a presente sessão, designando para a ordinária de hoje, a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 34, de 1978 
(n9 3.551/77, na Casa de origem), que dispõe sobre a contagem em favor dos 
segurados do INPS do tempo de serviço público estadual e municipal, tendo 

PARECERES FAVORÃ V EIS, sob n•s 530 a 532, de 1978, das Comis-
sões: 

-de Serfiço Público Civil, 
--de Legislação Social, e 
- de Finnnças. 

-2-

Votação, em turno ú~ico, do Requerimento n9198, de 1979, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso proferido pelo Senhor Presidente da República, João Baptista 
Figueiredo, em São Paulo, por ocasião do recebimento do título de Presiden­
te Honorário da Sociedade Rural Brasileira. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 208, de 1979, do Senador 
Dirceu Cardoso, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Sena­
do n~' 272, de 1978, de autoria do Senador Otto Lehmann, que dá nova re­
dação à alínea a do artigo 32 da Lei n• 4.591, de 16 de dezembrc de 1964. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 86, de 1977 
(n• 877/75, na Casa de origem), que altera dispositivo da Lei n'4.591, de 16 
de dezembro de 1964, tendo 

PARECERES, sob n•s 746 e 747, de 1978, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, contrário; e 
-de Economia, favorável. 

-5-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 35, de 1979 (a­
presentado pela Comissão de Legislação Sodal como conclusão de seu Pare­
cer n9 351, de 1979), que autoriza o Poder Executivo a alienar à Empresa 
Agropecuária Santa úrsula Ltda., lotes no distrito agropecuário da Superin­
tendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA) para a implantação de 
projetos devidamente aprovados, em área de quinze mil hectares, tendo 

PARECERES, sob n•s 352 e 353, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Agricultura, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 10 horas e 5 minutos.) 
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----------------------------------------------------------------------
ATA DA 110~ SESSÀO, EM 28 DE JUNHO DE 1979 

1' Sessão Legislativa Ordinária, da 9' Legislatura 
• 

PRESIDENCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, NILO COELHO, DINARTE MARIZ E LOURIVAL BAPTISTA 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Jorge Kalume- José Guiomard- Eunice Michiles- Raimundo Pa­
rente - Jarbas Passarinho -Alexandre Costa- Henrique de La Rocque 
-José Sarney- Alberto Silva - Bernardino Viana- Helvídio Nunes­
Almir Pinto- José Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria- Dinarte 
Mariz- Jessé Freire- Cunha Lima- Marcos Freire- Nilo Coelho­
Arnon de Mello- Passos Porto- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior­
Luiz Viana- Joào Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Nelson 
Carneiro- Roberto Saturnino- Murilo Badaró- Orestes Quércia- Be­
nedito Ferreira- Gastào Müller- José Richa. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) -A lista de presença acusa o 
comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. I '?-Secretário procederá à leitura do Expediente. 
E: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS DO PRIMEIRO-SECRETARIO 
DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

N., 353, de 27 de junho, comunicando a rejeição do Projeto de Lei do Se­
nado no 167, de 1975 (n' 1.997/76, na Câmara dos Deputados), que dá nova 
redação ao caput do art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

N9 354, de 27 de junho, comunicando a rejeição do Projeto de Lei do Se­
nado n• 60, de 1974 (n' 1.947/76, na Câmara dos Deputados). que concede 
estabilidade provisória à empregada gestante. 

PARECERES 

PARECER N• 376, DE 1979 
(Comissão de Redação) 

Redaçii<> do nncido para o turno suplementar do Sn· 
bstitutlvo d<> Senado ao l"rojtt<> a e Lei .da Câmara n. • ea, 
a.. 1974 (n.• 845n2, na Qua. o . .,.... ... ). 

Relator: Senador Dlu:t!u CardQIO. 
A Comlssii<> apresetlta a. redação do vencido para o turno su­

plementar do Sub6tltutlvo do Seiiado ao Projeto de Lei da câma­
ra n.0 03, de 1974 (n.0 84_5/72, .n!l Casa. ·de origem.), que regula os 
contratos para a gravaça.. e comercja.Jiza.ção de discos musicais. 

Bala das Comlssõe.s, 2'7 de junho de Ul'l9. -,--- Adalberto Sena, 
Presidente - Dlrcel>. Camoso. Relator. - Mend.os Canale - Sal­
danha Detzi. 

ANEXO AO PARECEJI, N.0 3711 DE 1979 

Redaçii<> do yencido para o tumo suplementar do Su­
bstitutiva d\t Senaclo ao Projeto de Lei da. Câmara n.0 03, 
de 1974 (n.• 845172, na Casa de orfceml. 

Sub.stltua-se o Projeto pe!Q seguinte: 
Altera a Lei n,• 5·. 988, de 14 e de.:embro de 1973, que 

regula os direitos autorais e dá outras providênciaL 

O Congresso .!laeional de~reta: 
Art. 1.0 A Lei n.• 5.988, de 14 de dezembro de 1971!, passa a 

v •• Jrar eom as segulntee. a.ltela9l!es: 
"Art. 83. Os -tl!l. cartuehoa. dlscQa1 .vidç«>tonogramas 
e aparelhos semelharites, contendo lltas de registro de som 
gravadas, não pod~ri(l ser vendidOs; expostos à venda, ad. 
quiridoa ou mantidos em depó&tos para fins de venda. • 
que em seu cor!J(> conste. em destaque e Integrando-o de 
forma Indissociável, o núm.ero de Inscrição no Cadastro 
Geral de Contribuin.tes (CGC), do Ministério da Fazenda, 
da empresa responsavel pelo processo indul>trlal de repro• 
ducão da gravação. 
Art. 117. 
IX) fiscal!zar o exato e ~el.-cumprlmento das obrigações 
dos produtores de vide,<)t~amas e fonogramas, editores 
e associações de direit<Í:HJ!I;!i;~r, para com os titulares de 
direitos autorais e art!il., il,rocedendo, a requerimento 

destes, a todas as verfft~~ç~~·'Q.ue se fizerem necessárias, 
inclusive aud!torais e exâmi!S>'contábels; 
X) impor normas de contabil!dade às pessoas jurídicas re~ 
feridas mo i'!.cisz ~e:rto;:; a fl'_n;~QJJ.e '<I~ J1l!<I~s contá~... • 
e a escrlturaçã<i p&rmífam a adel!\i.i14ã"·1ierlflóa\~&o da quall.• 
tidade de exemplares reproduzidos l),\l!llldfdos; ' 
XI) tornar obrigatório que as etiquetas que distinguem !111. 
cópias de videofonogramas .e fonogramas sei:am autenti• 
cadas e numeradas através-·- de uma marca e um númelo 
de controle que serão ,apostos pelo próprio C:On.selho Na· 
cional de Direito' Autoral, ria forma das instruções q{le ve­
nha a baixar/' 

Art. 2.0 Esta Lei entra eD\ vigor na data de suâ'·publlcação. 
Art. 3.1'· Revogam•se .as <llspo~~lções-.em oontmllb:•H 

PARECER N• 377, DE 1979 
( Comissio de Redação) 

Redação final do ProjetG de Lei do Senado n. 0 106, 4e 
1979. 

Relator: Senadol" ~u CardOS<> 
A Comissão apresenta a redação final. do Proje1;o de Lei· do 

Senado n.0 106, de 1979, que altera o artigo 1~4, inci.!IO n. do Có-
digo Civil Brasileiro. · 

Sala das Comissões, em 27 de junho de 1979. - Adalberto 
Sena, Presidente - Direeu Ca.r.W.O, Relator - Mend.., Canlale -
Saldanha Denl. 

!UIEXO AO PARECER N.0 377, DE 1979 
Redl!')ii<> final do ProjetG de Lei do Senad<> n. •· 106, de -I9'1'f. 
Altera o artig<> 134; inciso li, do Código Chü Bra$ileil'O. 

o Congresso Nacional deCTeta: 
Art. 1.0 - o inciso n do artigo 134 do Código Civil passa a vi-

gorar com a. seguinte redação: 
"Art. 134 .............. · ...... ~····· .~ .................•.• 

n - Nos contratos constitutivos ou transla.tlvos de direi­
tos rea.i3 sobre imóveis de valor superior a 100 (cem) ve ... 
zes o maior valor <le referência, de que tTata a Lei n.• 6. 205, 
de 29 de abril de 1975, excetuado o penhor a.gricola." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a 
sua publicação, revogadas as dlsposiçõe.s em contrãri·~· 

PARECER N• 378, DE 1979 
Da Comissio de Redação 

Redaçio final do Projeto de Re!iOiução n• 16, de 1979. 

Relátor: Senador Mendes Canale 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n'? 1~\-de 

1979, que reconhece como serviço de cooperação interparlamentar o Grupo 
Parlamentar de Língua Francesa. 

Sala das Comissões, 27 de junho de 1979. -Dirceu Cmoso, Presidente 
- Mendes Canale, Relator - Adalberto Seno - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 378. DE 1979 

Redaçio final do Projeto de Re!iOiuçio n• 16, de 1979. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, , Presi-
dente, nos termos do art. 52, inciso 30 do Regimento Interno, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÀO N• , DE 1979 

Reconhece corno seniço de cooperação interparllamentar o Gru­
po Parlamentar de t.íngua Francesa. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I., E reconhecido como serviço de cooperação inu:rparlamentar o 

Grupo Parlamentar de Língua Francesa, filiado à Associaçã.o InternaCional 
de Parlamentares de Língua Francesa. 

Art. 2., O Grupo Parlamentar reger-se-á pelo seu Regimento Inteiino, 
aprovado pelos seus membros, cujas disposições deverão res]peitar legisl~o 
interna em vigor, e atuará sem ônus para o Senado Federal. 

. I 
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Art. J9 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4'i' Revogam-se as disposições em contr-ário. 

• 
PARECERES N•s 379, 380 E 381, DE 1979 

SC.'bre o Projeto de Lei do 1Senado n.0 136, de 1979·HF, 
(Mensagem n.0 137 de 21 de maio de 1979, na. Presidência 
da República), que ':fixa o efetivo do Corpo de Bombeiros do Distrito 
federal. e dá outras providências"'. 

PARECER N." 379, DE 1979, DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Relator: 1Senador Aderbal Jurema. 

O Projeto origina·se de Mensagem do Senhor Presidente da 
República, o qual, fundamentado em Exposição de Motivos do Se· 
nhor Governador do Distrito Federal, fixa o efetivo do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal. 

A iniciativa do Projeto está amparada pelo artigo 51 da Cons­
tituição, cuja apreciaç-ão é da competência privativa do senado 
Federal {artigo 42, item V, da Constituição). 

A proposição está em, perfeitas condições de tramitação - em 
termos constitucionais, Jurídicos e de técnica .legislativa. 

Quanto ao mérito, nenhuma restrição também se lhe faz, já 
que amplamente justificado na referida Exposição de Motivos, re­
ferendada pelo Senhor Presidente da República. 

A matéria foi igualmente distribuída às Comissões do Dis­
trito Federal e de Finança.s, que a examinarão sob o ângulo das 
respectiVC:~.:s ·competências regimentais. 

Isto posto, opino pela aprovação do Projeto. 

Sala das. Comissões, em 13 de junho de 1979. - Henrique de 
La Rocque, Presidente - Aderbal Jurema, Relator. - Tancredo 
Neves- -Cunha Lima- Almir Pinto- Raimundo Parente r- Ber· 
nardino Viana - Amaral Furlan - Helvídio Nunes~ 

PARECER N.0 380, DE 1979 

Da Comissão do Distrito Federal. 
Relator: Senador José Sarney 

:e fiXado, pelo presente Projeto de Lei (art. 1.0 ), em 2. 200 
homens, o efetivo do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, que 
se distribui pelos quadros de : 1) Oficiais BM - BombeiroE-Mili­
tares; 2) Oficiais BM de Administração; Oficiais BM Especiai:is ... 
tas; Praças Bombeiros-Militares. 

Será variável o número de praças especiais, e o preenchi ... 
mento de vagas se fará por promoção, admissão por concurso. ou 
inclusão. 

As despesas decorrentes da Lei correrão à conta de verba. 
própria consignada no Orçamento do Distrito Federal. 

O Projeto foi submetido ao Senado, nos termos do art. 51, 
combinado com o art. 42, item V, da Con.stituição, acompanhado 
de Exposição de Motivos em que o Governador do Distrito Federal 
assinala os pontos- que seguem: 

1 - é interesse da Admini.stração de Brasília dotàr as Cor..­
porações 'Militares da Capital da República de instrumentos qur 
lhes permitam o exercíci-o pleno de ~ireitos e deveres; 

2 - surge, como providência prioritária, a revisão dos efeti ... 
vos; a Polícia Militar jã procedeu a uma revisão (Lei n.o 5.622, de 
1.0 de dezembro de 1970'!, mas o corpo de Bombeiros continua 
com o efetivo previsto pelo Decreto-lei n.0 9, de 25 de junho de 
1966; 

3- a Lei n.o 6.333/76, no art. 32, estabelece que o efetivo do 
Corpo de Bombeiros será fixado em lei específica, e o Projeto em 
exame "se funda nas reais necessidades da Corporação, que ao 
lop.go dos últimos anos sofreu sensível aumento na sua estrutura 
organizacional". 

É evidente a urgência de a Capital d,a República ser datada 
de um Corpo de Bombeiros cJ.paz de responder B.s necessidades 
emergenciais. A população do Distrito Federal cresce em dema­
sia. obrigando à expansão das cidades-satélites e à prevenção d-e 
incêndio. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 28 de junho de 1979. - Jessé Freire, Pre­
sidente - José Sarney, Relator - Passos Porto. l\loacyr Dalla -
Tarso Dutra - Affonso Camargo. 

PARECER N.0 381, DE 191!1 
Da Comissão de Finanças 

·Relator: ISena.tler Am.Ml de Mello 

O Sr. Presidente da República submete a deliberação do 
S..na<lo Federal, nos tel'lllos do art. 61, combinado oom " ut. 4!2 
Item V, da Constituição, projeto de lei .que fixa. "' efetivo do 
Corpo de Bombeiros do Dlstrtto- Federal, e -dá outras prOvidências. 

Acompanha a Mensagem Presidencial Exposição de Motivos dQ. 
Sr. Governador do Distrito Federal, que assim justifica a propo­
sição: " 

Reorganizada.s na nova Capital da República a.s Corporações 
Militares do antigo Distrito Federal - Policia Militar e Corpo de 
Bombeiros, em 25 de junho de 1966, através do D<>creto-Jei n.o 9, 
vem a Administração de Brasília procurando, gradativamente, do­
tá-las de legislação própria, mediante a propositura de Leis es­
peciais, disciplinando, a princípio, os direitos e deveres de seus 
integrantes. 

Já com seus Estatutos próprios, Códigos de Vencimentos, e 
outros instrumentos básicos que se tornaram indispensáveis, era 
inadiável a revisão organizacioilal dessas operosas Corporações, 
implantadas nos primórdios de Bra.sília, nos idos de 1966, com o 
citado n<>creto-lei n.O 9. 

Vieram, pois, a.s Leis n.oo 6.333, de 18 de mruo de 1976, e 6.450, 
de 16 de outubro de 1977, dispondo, respectivamente, sobre a or­
ganização básica do Corpo de Bombeiros e da Polícia Militar do 
Distrito Federal. 

Entre os dispositivos d:.tados pelas novas Leis de Organização 
Básica, emerge como medida prioritária a revisão de efetivos, 
anteriormente fixados pelo Decreto-lei n.O 9/ti6, inteiramente re­
vogados pelos artigos 38 e 50 destas Leis, para as duas Corpora­
ções. 

Enquanto nà Polícia Militar do Distrito Federal já se proce­
dera a uma revisão de efetivo com a vigente Lei n9 5.622, de }9 de 
derembro de 1970, no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal per­
manece inalt-erado o efetivo fixado pelo revogado Decreto-lei n.o 
9, em 25 de innho de 1966. 

É antiga a iniciativa do Comando·Geral da . Corporação para 
revisão de seu efetivo, ao encaminhar à lnspetoria Geral das Polí­
cias Militares proposta semelhante at::avés dos Processos GDF 
n.0

' 610.596/71 e 27.225/72, com base no Decreto-lei n.0 315, de 
13 de março de 1967, que dispõe: 

''Art. 6.0 Os efetivos da Policia Militar e do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal serão fixados pelo Po­
der Legislativo de do:s em dois anos, mediante m·ensagem 
do Poder Executivo e proposta do Prefeito do D;strito Fe-
deral." · 

Embora ditado pelo vertiginoso crescimento das necessidades 
do desenvolvimento O.a Capital Federa1, a proposição levada a 
efeito naquelas ocasiões não foi concretizada, e tudo leva a crer 
que tal circunstância se originava de uma necessidade maior -
a reorganização básica da Corporação, o que realmente se verifi­
cou com o advento da Lei n.0 6.333/76, cujo artigo 32, voltou a 
estabelecer: 

"Art. 32. O efetivo do Corpo de Bombeiros do Dis­
trito Federal será !ixado em lei -específica - Lei de Fixa­
ção de Efetivos do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
- mediante proposta do Governador do Distrito Federal, 
ouvido o Ministério do Exército." 

Cal-cado, pois, em dispositivos legais vigentes e em norma.s do 
Estado-Maior do Exército consubstanciadas nas Portarias E.ME 
n.os 075/75 e 027/77, o Anteprojeto proposto se funda nas reais 
necessidades do Corpo de Bombeiros que ao longo desses últimos 
anos sofreu um sensível aumento na sua estrutura organizacionaL 

Cumpre.me, ainda. esclarecer que os estudos que culminaram 
na presente proposição, foram na forma exigida pelo artigo 32, 
da nova Lei de ·Organização Básica, acima transcrito, levados ao 
conhecimento do Ministério do -Exército, que houve por bem apro­
vá-los, conforme Of. n.o 010-IGPM/1, de 16 de janeiro de 1979. 

Trata-se de iniciativa do Poder Executivo que visa a fixar em 
Lei o efetivo de 2.200 {dois mil e duzentos) hombeiros-militares 
para o Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

A revisão do efetivo daquela Corporação vem sendo estudada 
desde 1971 e o grande crescimento da Capital Federal nestes últiM 
mos anos. por si só, justifica a ampliação do Quadro de Oficiais 
e Praças do Corpo de Bombeiros :do Distrito Federal. 

Sob o aspecto financeiro - competência regimental desta 
Comissão de Finanças - vale destacar que o artigo 4.0 do projeto 
prevê o atendimento das despesas decorrentes da Lei por conta 
de verba própria consignada no Orçamento do Dü.trito Federal. 
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Ahte as razõM apresentadas, nada tendo a opor ao Projeto 
de Lei do senado n.• 136, de 1979-DF, manifestamo-nos pela sua 
aprov'ação. 

Sala das Oomlssões, 27 de junho de 1979. - Cunha Lima, Pre­
sidente - Artu>n de Mello, Relator - Vicente Vu<>l.o - Jorge 
Kalume - Lom.anto Júnior - Affonso Camargo - Tancredo Ne­
ves - !\tendes canaJe - Mauro Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz)- O Expediente lido vai à publi­
cação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. }9-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 233, DE 1979 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento, 
para o Ofício n• Sjl2, de 1979, do Governador do Estado do Rio de Janeiro, 
solicitando autorização do Senado Federal a fim de que possa contratar ope­
ração de empréstimo externo no valor de USS 150,000,000.00 (cento e cin­
qUenta milhões de dólares norte-americanos), para os fins que especifica. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1979. - I - Jarbas Passarinho; 2 -
José Sarney; 3 - José Uns; 4 - Dirceu Cardoso; 5 - Eunice Michiles; 6-
Lourival Baptista; 7- Arnon de Mello; 8- Lomanto Júnior; 9- Helvídio 
Nunes; lO- Benedito Ferreira; 11- Raimundo Parente; 12- Tarso Dutra; 
/3- Milton Cabral; 14- Bernardino Viana; 15- Gabriel Hermes; 16-
Alberto Si/ra; 17 -Henrique de La Rocque; 18- Vicente Vuo/o; 19- Jorge 
Kalume; 20- Benedito Cone/las; 21- Aderbal Jurema; 22- Aloysio Cha­
ves; 23- Saldanha Derzi; 24- Almir Pinto; 25- Mendes Canale; 26- Pe­
dro Pedrossian; 27- Moacyr Dal/a; 28- Affonso Camargo; 29- João Cal­
mon; 30- Jutahy Magalhães; 31 - Lenoir Vargas; 32- Murilo Badaró; 33 
- Passos Pôrto; 34- Nilo Coelho; 35- Luiz Viana; 36- Dinarte Mariz; 
37- Orestes Quércia; 38- José Richa; 39- Tancredo Neves; 40- Nelson 
Carneiro; 41 - Eve1á.sio Vieira; 42- Hugo Ramos; 43- Cunha Lima; 44-
Lázaro 8arboza; 45 - Gastão Müller. 

REQUERIMENTO N• 234, DE 1979 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento, 
para o Oficio n• Sjl3, de 1979, do Prefeito da Cidade do Rio de Janeiro, soli­
citando autorização do Senado Federal para ql:J.e aquela Prefeitura possa 
contratar operação de empréstimo externo no valor de USS l 50,000,000.00 
(cento e cinqUenta milhões de dólares norte-americanos), para os fins que es­
pecifica. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1979.- I- Jarbas Passarinho; 2-
José Sarney; 3- Josê Lins; 4- Dirceu Cardoso; 5- Eunice Michiles; 6-
Lourival Baptista; 7- Arnon de Mello; 8- Lomonto Júnior; 9- Helvídio 
Nunes; lO- Benedito Ferreira; 11- Raimundo Parente; 12- Tarso Dutra; 
13- Milton Cabral; U- Bernardino Viana; 15- Gabriel Hermes; 16-
Alberto Silva: 17- Henrique de La Rocque; 18- Vicente Vuolo; /9 -Jorge 
Kalume; 20 - Benedito COMI/as; 21 - Atkrbal Jurema; 22 - Aloysio Cha­
ves; 23- Saldanha Derzi; 24- Almir Pinto; 25- Mendes Canale; 26- Pe­
dro Pedrossian; 27- Moacyr Dal/a; 28 -Affonso Camargo; 29-João Cal­
mon; 30- Jutahy Magalhiies; 31 - Lenoir Vargas; 32- Muri/o Badaró; 33 
-Passos Pôrto; 34- Nilo Coelho; 35- Luiz Viana; 36- Dinarte Mariz; 
37- Orestes Quércia; 38 -José Richa; 39- Tancredo Neves; 40- Nelson 
Carneiro; 41 - Evelásio l'ieira; 42- Hugo Ramos; 43- Cunha Lima; 44-
Lázaro Barboza; 45 - Gastão Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz)- Os requerimentos que vêm de 
ser lidos serão apreciados após a Ordem do Dia, nos termoS regimentais. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que será lido pelo Sr. }9-Secretário. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 41, DE 1979 

Cria Comissio Parlamentar de Inquérito, destinada a investigar 
denúncias sobre violações de direitos humanos nos últimos dez anos. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J 9 f: criada uma Comissão Parlamentar de Inquérito, destinada a 
investigar as denúncias da imprensa sobre violações de direitos humanos nos 
últimos dez anos, nos termos do Regimento Interno, art. 170, b, e seu pará­
grafo 3•, e demais disposições constantes do Capitulo XIV do Título VI. 

Art. 29 A Comissão Parlamentar de Inquérito ora criada será consti­
tuída de 9 (nove) membros, tendo o prazo de J20 (cento e vinte) dias para 
realizar as investigações e concluir seU: trabalhos. 

Art. )9 Esta Resolução entrará em vigor na data de :sua publicação. 

Justificação 

A defesa dos direitos humanos, nas sociedades, deve :ser coetânea do 
próprio contrato social, ou seja, do reconhecimento, pelos indivíduos. do 
primado da comunidade, quando surge o embrião do Estado, para garantia. 
da ordem jurídica. 

Mas, o problema assume conotação internacional, traduzindo os po$tu­
lados de uma filosofia humanística, pelo.._menos na antiguidade clás*a• 
como o jus gentium dos romanos e, na Idade Mêdia européia, com as doUtri­
nas de Grotius e seus seguidores, preocupados com uma ordem mun"al. 

Nesse contexto, os direitos e franquias individuais passam a ser encata~ 
dos, pelos jus-naturalistas, como a origem mesma dos predi•=amentos corife­
ridos ao Estado, pela sociedade. Assim, os poderes de autodc::terminação,iau­
to-organização e auto-representação do Estado de Direito, resultam: 6e 
uma delegação voluntária dos indivíduos, renunciando, parcialmente, aO jj. 
vre arbítrio, para maior proteção da sua liberdade remanescc:nte. pela co~são 
comunitária. 

Mais modernamente, a Revolução Francesa proclama, em fins do Sécu· 
lo XVJJI, os Direitos Universais do Homem e, a partir de c:ntão, impre8na· 
das as constituições francesa e norte-americana desses princípios, to~o o 
constitucionalismo moderno, nos países democráticos, passu a exarar, nCl di­
reito positivo, as normas deontológicas que configuram os 1:hamados Direi­
tos Humanos. 

Com a Segunda Guerra Mundial, depois da experiência nazi-fascista, 
que tripudiar a tanto sobre as liberdades individuais, as potências democráti­
cas decidiram instituir a Organização das Nações Unidas e, na sua Carta 
Universal de Princípios, os direitos fundamentais da pesso:a humana fqram 
consàgrados. 

A pregação do Presidente Franklin Delano Roosevelt., o apóstolo das 
"quatro liberdades", foi a inspiração mais próxima dessa declaração, a que 
aderem, atualmente, mais de uma centena de nações civilizadas, embora. por 
estanho que pareça, em algumas delas, partícipes da ONU, se rnultipliqu~em 
as denúncias de violação dos Princípios daquela Carta. 

As Constituições brasileiras, desde a do lm~rio, no Capítulo destinado 
às Garantias e Direitos Individuais, têm contido não ape:nas os principias 
fundamentais enunciados pela Revolução Francesa, senão a partir de 1946, 
todos aqueles contidos na Carta das Nações Unidas, no que tange à preseru 
vaçào dos direitos humanos. 

Entretanto, a partir de 1964, temos sido indiciados, na imprensa mun-:. 
dial, como violadores daqueles princípios, desrespeitando, assim, não apen:;.,s 
as normas do Direito Positivo Interno, mas os compromis!iOS assumidos pe· 
rante a ONU e a consciência mundial. 

Decerto acusações assemelhadas ouvem-se em todos os países; mas, 
nem por isso devemos ignorar o reclamo universal, que demonstra a crescen­
te preocupação do próprio homem, nos diversos quadrant~l da Terra, com a 
sua dignificação moral, a preservação da personalidade individual, o respei­
to que lhe é devido como criatura que recebeu o dom divinc1 da liberdade, ir­
renunciâvel e limitada, voluntariamente, para maior segurança da corrtuni­
'dade. 

Não merece proteção jurídica quem não cuida de seus próprios direitos, 
segundo velho aforism8 jurídico. Assim, deve ser de todos c: de cada um, das 
nações e dos povos, individualmente ou em conjunto, a preocupaçio com a 
defesa dos direitos humanos, prefigurado• na Carta das Nações Unidas. 

Entre nós, as violações desses direitos vêm recrudescendo de formacho· 
cante, sem que medidas repressoras por parte dos responsáveis por SUJl defe .. 
sa sequer sejam prometidas. -

O que é freqUente, é a negaÇão da prática de tais violações, sistcrnatica• 
mente levada a efeito sempre que os fatos pertinentes são trazidos a público. 

Todavia, em face da veiculação, pela imprensa e atravi~s das tribunas do 
Congresso Nacional, de fatos concretos seguidos dos nomc:s das vítimas e de 
seus colegas, as autoridades, que antes sempre contestavarn a veracidade de 
acusações dessa ordem) entraram a calar-se. 

Ao aparecimento desse sintoma tão significativo; de1 desenvoltura da 
imprensa a exibir fatoS consumados com relação dos autores e dos métodos 
condenáveis desenvolvidos com raro sadismo; e de s~ntenç:a contra a União, 
entendemos não ser possível que continuemos omissos relativamente a uma 
CPI que possa investigar o que de verdade existe nas torturas publicadas, a 
fim de que possamos apurar a culpabilidade ou nlo dos ~Lpontados e, ao fi­
nal. elaborarmos leis capazes .de evitar que tais fatos• se reproduzam. 

Como são descritas, com minudência arrepiante, as mftquinas de arran­
car confissão de pessoas que nada têm de que ser acusadas; quando óraio do 

~ ' : 
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próprio Governo reconhece e aceita provas dessas violências~ quando a 
União comparece em juízo como ré e em tal condição é condenada; quando 
o Juiz Federal Márcio José de Moraes julga procedente a ação interposta 
pela viúva e filhos de Vladimir Herzog e condena a ré a indenizar os Autores 
pelos danos morais e materiais decorrentes da morte desse jornalista, é que a 
evidência passou a pompear, tendo o Brasil chegado a tais extremos, e a tais 
culminâncias, que não nos é mais lícito esperar por providências saneadoras 
de outros Poderes, pois já sabemos que de lá elas espontaneamente jamais vi­
rão. 

A revista Veja, de 21 de fevereiro de 1979, em extensas nove páginas, es­
tampa fatos reveladores de torturas crudelíssimas, com ••clichês" sug~stivos, 
fotos de autoridades e os nomes dos mortos. E de estarrecer tudo que ela 
conta. O Brasil e o mundo, mais uma vez, pelas páginas dessa corajosa publi­
cação semanal, ficaram sabendo, por exemplo, do surgimento de grupos 
como os ··voluntários da Pátria", no Nordeste ou "O Braço Clandestino <ia. 
Repressão", em São Paulo, e da c<>:lncidente proliferação, à mesma época, 
dos casos de desaparecimento de adVersários do regime detidos pelos órgãos 
de segurança, assim como de casos concretos de torturas praticadas contra 
presos políticos no próprio interior dos presídios, além da identidade de mui­
tos torturadores. 

O Diário do Congresso Nacional, Seção 11, de 4-12-78, da página 6506 à 
6.524, publica vigoroso discurso do Senador Paulo Brossard, acompanhado 
de todo o processo e da sentença do caso Herzog, na íntegra, na Ação Decla­
ratória contra a União Federal para o fim de verem os Autores - a viúva 
desvalida e seus desafortunados filhos- declarada a responsabilidade da ré, 
como o foi, convincentemente, .. pela prisão arbitrária, torturas e morte do 
marido da primeira suplicante e pai dos menores, Vladimir Herzog". 

Como caiar e permanecermos inertes, frente à chocante exposição de 
tais fatos? 

Não urge uma legislação que consiga prevenir delitos dessa monta, que 
tão deprimida deixam a consciência nacional? 

Como nos parece que ocorre uma compreensão unânime relativa à ne­
cessidade urgente de agilizarmos providências enérgicas para pôr fim a essas 
crueldades, começamos pela ora proposta criação de uma Comissão Paria· 
mentar Mista de Inquérito, que terâ a seu cargo a investigação de tais denún­
cias e, pois, ver se procedem ou não. 

O primeiro passo neste sentido deve, segundo nos parece, ser dado pelo 
Congresso Nacional, inclusive como forma de retomada de sua dignidade e 
potestade. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1979. - Orestes Quércia. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

RESOLUÇÀO N• 93, DE 1970 

Dá nova redaçio ao Regimento Interno do Senado Federal. 

Art. 170. A criação de Comissão de Inquérito poderá ser feita: 
a) por Resolução de i/3 (um terço) dos membros do Senado, com fun­

damento no art. 37 da Constituição; 
b) por projeto de resolução de iniciativa de qualquer Senador ou Co­

missão. 
§ J9 Na hipótese da alínea a, o ato, entregue à Mesa com o número su­

ficiente de assinaturas, será considerado definitivo, sendo lido perante o Ple­
nário e produzindo os seus efeitos a partir da publicação, independentemen­
te de outra formalidade. 

§ 29 Nos casos da alínea b, a proposição terá o tratamento dos demais 
projetos de resolução. 

§ J9 No ato ou no projeto de criação, devem ser indicados, com preci­
são, o número dos membros da Comissão, o prazo de duração e o fato ou fa­
tos a apurar. 

(À Comissão de Constituição e Ju.stiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz)- O projeto lido será publicado 
e remetido à comissão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz)- Através da Mensagem n• 105, 
de 1979, o Senhor Presidente da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Doutor William Andrade Patterson para exercer o cargo de Mi­
nistro do Tribunal Federal de Recursos, na vaga, destinada a advogados1 de­
corrente da aposentadoria do Ministro Paulo Laitano Távora. 

Para apreciação da matéria, a Presidência convoca sessão extraordi­
nária a realizar-se hoje, às dezoito horas e trinta minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz)- Concedo a palavra ao nobre 
Sr. Senador Almir Pinto para uma breve comunicação. 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA- CE. Para uma comunicação. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores·. 

Sr. Presjdente, agradeço a V. Ex• e serei breve. 
Solicitei a palavra para comunicar a esta Casa que, na manhã de hoje, a 

bancada federal cearense esteve presente no Ministério de Minas e Energia 
quando, em companhia de S. Ex• o Sr. Governador do Estado, Virgílio Tá­
vora, e presidido aquele encontro por S .. Ex• o Sr. Ministro das Minas e 
Energia, César Cals de Oliveira Filho, foi assinado um convênio entre a NU­
CLEBRÂS e a PETROFERTIL, estipulado em 8 milhões de cruzeiros, para 
a implantação da rodovia que vai ligar a mina de urânio, no Ceará, à rede 
municipal, para a sua instalação e para os estudos do minério. 

É uma comunicação que faço a esta Casa, muito auspiciosa para o Cea­
rá, porque, para essa mina de urânio, no sítio de Itataia, no Ceará, estão 
mais ou menos previstas 122 mil e 700 toneladas. Por conseguinte, é o Ceará, 
talvez, em potencial de urânio, o maior Estado do Brasil. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - Concedo a palavra à nobre 
Senadora Eunice Michiles, por cessão do nobre Senador Lourival Baptista. 

A SR• EUNICE MICHILES (ARENA- AM. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Por caminhos diversos dos que poderia imaginar, trouxe-me a Provi­
dência a esta Casa, ao convívio de V. Ex•s, as maís altas expressões políticas 
do País. 

Mulher simples, misto de dona-de-casa e política, estou hoje diante de 
V. Ex•s com a natural .inibição daqueles que reconhecem suas limitações. 

Não me proponho trazer, a não ser eventualmente, assuntos poHticos 
para o debate deste plenário, pois nada teria a acrescentar ao que iJustres ju­
ristas e renomados políticos com assento nesta Casa têm proporcionado e 
proposto ao exame deste Senado. 

Minha atuação se fará preponderantemente em defesa da Amazônia e 
em favor da mulher. procurando trazer, à análise dos problemas brasileiros, 
a ótica,feminina, tentando aproveitar sua experiência milenar de mãe e dona­
de-casa que, hoje. consciente do potencial que representa, procura um es­
paço maior de participação, deseja ser ouvida e contribuir na solução dos 
problemas de nosso País. 

Lutei o quanto pude no Amazonas contra a indicação de meu nome 
como postulante a uma cadeira no Senado. A insistên"cia de meus compa­
nheiros e do hoje Governador José Lindoso venceu-me. Durante 120 dias, 
lancei-me de corpo e alma em campanha para mim memorável, na qual os ó­
bices e as dificuldades foram um estímulo maior à luta e os resultados- sur­
presa para muitos que julgavam não passar de aventura romântica uma mu­
lher pretender uma cadeira no Senado -deram-me a certeza do dever cum­
prido e a visão de que nós mulheres poderemos ter um lugar ao sol. 

Abro aqui, Sr. Presidente, um parêntese para expressar meu sentimento 
pela morte prematura e abrupta de um homem que soube lutar, que tendo fi­
xado um alvo na vida, o perseguiu com todo vigOr, com entusiasmo varonil. 

Presto aqui minha homenagem a este companheiro, João Bosco Ramos 
de Lima. 

O Amazonas por muito tempo sentirá sua falta, sua ausência e o exalta­
rá como um homem que lutou, viveu e morreu pela sua terra. 

O trágico acontecimento que me lançou no vórtice de eventos que me 
trouxeram a esta egrégia Casa ensinou-me a lição da humildade e da transi­
toriedade da vida. 

.. Não somos donos de nossos caminhos porque há atrás deles u'a mão 
que nos conduz: a mão do Todo-Poderoso." 

Foi com este sentimento de humildade que recebi nestas primeiras se­
manas de convívio com V. Ex•s manifestações de carinho e de apreço, não só 
dos representantes do Congresso Nacional, como também de suas esposas, 
dos funcionários desta Casa e da Imprensa. A todos, posso apenas dizer: 
muito obrigado. 

De todos os recantos do Brasil, tenho recebido outras manifestações de 
estímulo, carinho e entusiasmo por esta conquista que não é minha e sim da 
mulher brasileira. 

Desejo agradecer as flores que me foram enviadas e, de modo particu­
lar, as do Senador Paulo Brossard, -em nome do Movimentó-Democrâtico 
Brasileiro. 
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Quero agradecer também o discurso poético do Senador Dirceu Cardo­
so, que muito me sensibilizou mas como Aquele que dons concede não me 
concedeu o da poesia, limito-me a dizer mais uma vez: muito obrigada. 

Por tudo isto, ao contrário de Saint-Exúpery que, pouco antes de mor­
rer, escreveu "odeio a minha época", quero aqui exclamar: amo a minha é­
poca, que abre as portas à participação da mulher; ontem na Academia de 
Letras, hoje no Senado da República, amanhã, por certo, nos Superiores Tri­
bunais do País. 

A consciência de estar representando nesta Casa os anseios de milhões 
de mulheres brasileiras esmaga-me. No entanto, leva-me a pensar em Ester, 
mulher do povo judeu elevada hâ cinco mil anos atrãs à condição de rainha 
do Império Persa e a quem disse Mardoqueu, seu pai adotivo: .. Quem sabe 
se para um tempo como este foste feita rainha?" E como eco, tenho ouvido a 
mulher brasileira perguntar: "Quem sabe, Eunice, se para um tempo como 
este foste feita Senadora?" Quem sabe? Aos céus, invoco a graça de ser digna 
de tal momento e de corresponder à expectativa de minhas compatriotas, 
trazendo para o Senado uma atuação profícua e fecunda. 

Nasci em São Paulo- locomotiva do País- um país dentro do Pais, 
orgulho de todos nós. Trouxe de lã o desejo de crescer, de ser, de realizar._ 

Vivi na Bahia, e a Bahia ensinou-me a preservar o que ê nosso, nossa 
cultura, nossas raízes; ensinou-me a ser tolerante, a amar o sol da Barra, o 
mar de Caími, a areia de Itapoã, a amar o Brasil! 

Mas foi especialmente o Amazonas que amei! Amor à primeira vista, 
amor definitivo. As necessidades de seu povo, a pobreza de sua gente, o 
abandono de suas crianças, fizeram-me amá-lo com dedicat:ão total. 

Os grandes desafios do Amazonas são estímulos permanentes ao meu 
amor por aquela· terra e aquela gente. 

Hoje nesta Tribuna quero estabelecer as linhas mestras de minha 
atuação parlamentar. 

O Amazonas será a principal de minhas preocupações. Juro solenemen­
te defendê-lo dos que o querem somente para satisfazer desejos de lucro fácil. 

Preservar as riquezas da Amazônia não significa guardá-las avaramen­
te, mas criar condições para que se multipliquem. 

Lembro-me aqui do discurso do Presidente Médici, proferido em Ma­
naus em 8 de outubro de 1970, quando do lançamento do Programa de Inte­
gração Nacional: "Quero ser aqui, mais do que nunca, realista e verdadeiro, 
para não ser sequer fantasista ou prometedor na terra que tudo sempre per­
mitiu à imaginação" e ainda mais: "aquilo que não se pode fazer devido à es­
cassez de capital, pode ser feito com um programa integrado de colonização 
e ·desenvolvimento, com um mínimo de recursos econômicos, capaz de gerar 
rapidamente a riqueza, para completar, sem inflação, o esforço necessário à 
solução dos dois problemas: o do homem sem terras no Nordeste e o das ter­
ras sem homem na Amazônia". 

Infelizmente, as palavras finais do Presidente Médici não se concretiza­
ram: o homem do Nordeste continua sem terra e a terra da Amazônia conti­
nua sem homem, a inflação quase sem controle. 

O Amazonas não pode continuar a importar os alimentos que consome, 
não pode por mais tempo ser usado como exemplo de atraso, pobreza e inca­
pacidade, como há poucos dias disse o Sr. SecretArio de Finanças do Estado 
do Rio de Janeiro em entreivsta à Imprensa (4-6-79), como se fôramos a 
.. Biafra Brasileira". 

Nào tenho medo, Srs. Senadores, de capitais estrangeiros que, para o 
Amazonas, tragam, com o capital, tecnolo_gia, desde que os lucros gerados 
sejam para o bem do Brasil. Mas enfrentarei com coragem o capital nacional 
ou estrangeiro que, explorando de- forma predatória nossas riquezas, só pen­
se em saciar sua ganância de lucros fáceis e imediatos. 

Desmatar não rne assusta, quando acompanhado da exploração racio­
nal da madeira, quando acompanhado de culturas adequadas ao solo e tec~ 
nologia que o preserve e mantenha o eqUilíbrio do eco-sistema do Amazo­
nas. 

Para isso precisamos exigir que os lucros de empreendimentos no Ama­
zonas sejam ali reaplicados em novos empreendimentos, em pesquisas à pro­
cura de novos métodos, de nova tecnologia, na criação de novos e melhor re­
munerados empregos. 

Procurarei, nos Estados mais ricos do meu País, empresários bem suce­
didos que possam investir no Amazonas, dar-lhe sua coragem, sua experiên­
cia e sua fé no futuro do País. 

Mas me oporei, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a que façam do Amazo­
nas, com os incentivos que o País tão generosamente concede, um conduto 
para que sejam drenadas, expoliadas e exauridas nossas riquezas. 

Apoiarei investimentos nos setores que representem a vocação de meu~ 
Estado. Não importa qUe venha a ser um Estado ·cssenciahnente agrícola, a 
nossa grande vocação. Seremos então o. grande celeiro do Brasil. 

A borracha não poderá continuar sendo o fantasma c:la agricul~ura e o 
seringueiro o .. bode expiatório" de nossa imprevidência. A cr-ise do petróleo, 
os preços da borracha cada vez mais altos no mercado mundial, a nossa de­
pendência de um mercado produtor que pode reproduzir a <:rise criada peJa 
OPEP, fazem da hevea um problema de segurança nacional. :Precisamos bus­
car e atingir nossa independência. 

Lutarei pelo desenvolvimento da cultura do guaraná, famosa paulinta 
cuppana, cujas virtudes medicinais e alto teor de elementos nutritivos o tor­
nam importante alimento de poupança, já decantado desde o século passado 
nos países da Europa. 

A Oo~tora Aslan, famosa geriatra, diz que o guaran,á do Amazonas 
assemelha-se em elementos preservadores da juventude a seu. famoso Geron­
vital. 

Desejo pois, Sr. Presidente, lutar por este produto genuinamente btasi .. 
loiro, que pode vir a ser para a ec.onomia do Amazonas, o que foi e ainda é o 
cafe para o Estado de São PaÚio - fonte de divisas para o País. 

Pretendo oportunamente propor ao Executivo a criQ.1;ào do Instituto 
J:'lacfonal do Guaraná, como órgão responsável pela política deste produt<Y. 

Dias atrás, o Estado do Amazonas, através de cada segmento da socie-­
dade, colocou-se de pé em defesa da construção de sua hidro:Iétrica de Balbi­
na, ameaçada por recomendação de técnicos da ELETROBRÁS ao Ministro 
Cesar Cals, no sentido de sua desativação e substituição por pequenas usinas 
termelétricas junto às fontes de consumo. 

Elaborava meu discurso juntando-me às forças vivas de meu Estado, 
associando-me ao Governador José Lindoso, aos deputcldos, vereadPres, 
classes empresariais e ao povo, quando pal'a nosso desafogo o Sr. Ministro 
das Minas e Energia reconsiderou a questão1 reconhecendo que o projeto de 
Balbina é a solução racional e econômica para o nosso Estado. 

Não nos convenceu, Sr. Presidente, projeto que deveria ainda ser objeto 
de estudo, atrasando a solução do problema energético d·D Amazonas, im­
pondo com certeza racíonameato de energia el~trica, cujaLs necessidades se 
farão mais imperiosas a partir de 1984. 

A matéria proposta pelos técnicos da ELETROBRAS demandaria e 
exigiria: 

a) completa remodelação da ferrovia .de 'Santa Catarina, que liga a 
mina ao porto de lmbituba; , 

b) remodelação do porto de Imbituba, com aquisição de equipamentos 
adequados para carga e descarga, além de estrutura paru estocagem; 

c) construção de graneleiros para transporte de carvão de Imbituba a 
Manaus (6.750 km), cujo transporte consumiria 15% do c:ombustível trans­
portado; 

d) aquisição de balsas de 200, 100 e 50 toneladas, para transporte entre 
Manaus-Porto Velho-Rio Branco-Boa Vista. Além disso, em grandes 
trechos dos rios a navegabilidade cessa durante alguns rneses do ano; 

e) implantação de instalações portuârias em Manaus capazes de permi~ 
tir embarque, desembarque e reembarque do carvão, em balsas de pequeno 
calado que fariam viagens de até 22 dias. 

Por outro lado, Sr. Presidente: 
- o carvão de. Santa Catarina não é de boa qualidude. deixando um 

teor de cinza de 40%; 
- na região chove durante 6 meses do ano, o que irnplicaria em seca­

gem prévia; 
-já foram gastos na construção de Balbina dezenove milhões de dóla-

res; 
-parece ser ponto pacifico que o aproveitamento dos carvões metalúr­

gicos brasileiros, pelos altos custos do manuseio, impõe a construção dessas 
termelétricas à boca da mina. Sabe-se, inclusive, que se CO•gitou de transpor­
tar carvão em barcaças oceânicas de Imbituba até às cidades de Santos e Vi· 
tória, mas o elevado custo encontrado indicou outra opção. 

Seria o caso de perguntar por que não se aproveita o carvão na própria 
região, como por exemplo, em Salto Segredo, em substituição ao óleo ~m­
bustível nas indústrias de grande porte, como fábricas de cimento, refinarias 
e fábricas de celulose? 

Ora, afirmar que um projeto destes é mais aconselhável e econômico do 
que o da hidrelétrica de Balbina é, no mínimo, descortês, por subestimar 
nossa inteligência. 

Quero, pois, Sr. Presidente e Srs. Senadores, congratular-me com o Mi­
nistro Cesar Cals, com o Senhor· Maurício Shulman, !•residente da ELE­
TROBRÁS, trazendo o qradccimento do povo amazonense, na cerlna de 
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que o Sr. Ministro, com eficiência, zelo e patríotismo injetará os recursos ne· 
cessários à maior ativação das hidrelétricas de Balbina e Samuel, de acordo 
com a palavra do Presidente João Baptista Figueiredo, mais de uma vez em­
penhada àquele povo que confia em seu Presidente. 

A segunda linha mestra de minha atuação nesta Casa consiste na defesa 
da mulher, de seus interesses e aspirações. 

Hoje, como primeira Senadora, sinto a grande responsabilidade de bem 
representar a mulher, de Norte a Sul de meu País. Sinto os olhares de mi· 
lhões de mulheres na expectativa de que eu lhes saiba int'erpretar as reivindi-
cações. 

Somos fruto de uma cultura patriarcal e machista, onde a mulher vivia 
sempre à sombra e rendia obediência a um homem- o pai, o marido e, na 
falta deste, o filho mais velho. 

O Código Civil de 1916 nos colocava ao nível do índio, da criança e do 
débil mental. 

Em 1979 ainda temos muito a melhorar, mas a corrida às Universida­
des, onde nestes últimos dez anos o número de mulheres quintuplicou, en­
quanto o de homens apenas dobrou, bem demonstra a pressa que tem a mu· 
lher de equiparar-se intelectualmente ao homem. 

Hoje, representamos ponderável força de trabalho do País. 
Tenho o maior respeito pela mulher trabalhadora, por aquela que de sol 

a sol, ombro a ombro, luta ao lado do homem e que ainda acumula as ativi· 
dades do lar e a educação dos filhos. 

O País não pode mais prescindir da força de trabalho feminino. Entre­
tanto, até agora não criou as condições, a estrutura necessária para que a 
mulher possa conciliar o trabalho com a função de mãe e dona~de-casa. 

Não reivindicamos nada especialmente para nós, porém não há como 
negar que somos as perpetuadoras da espécie e esta não é uma tarefa só nos­
sa, o Estado tem muito a ver com isto. 

Faz-se necessário que o Governo adote providências para que o País te· 
nha creches e escolas maternais, no sentido de atender às necessidades da 
mulher trabalhadora, dando-lhe a tranqUilidade de ter um filho em segu~ 
rança e bem alimentado, enquanto trabalha construindo a grandeza do Bra~ 
síl. 

Gostaria, Sr. Presidente, que esta medida começasse pelo Senadó, onde 
existem inúmeras funcionárias trabalhando, e que fossem feitos planos para 
dotar o Congresso de uma creche que sirva de modelo para o resto do País. 

Lutarei para que a mulhq não seja barrada nas magistraturas como nos 
casos de Pernambuco e Espírito Santo, e para que alcance os mais altos esca­
lões e os Superiores Tribunais do País. 

Um dos primeiros direitos da mulher, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é 
o de ter a maternidade responsável, isto é, planejar soa família, ter quantos 
filhos ache que pode e deve. Todavia, como diz o Ministro Mário Simonsen 
(Brasil 2002), este é um dos problemas que mais resiste ao debate racional. · 

Não é necessário ser médico para compreender que os riscos da mater­
nidade são muito maiores acima do quinto filho. 

Dentro de 25 anos teremos nossa população dobrada; é como se o País, 
em sua marcha pelo desenvolvimento, estivesse a correr ao contrário numa 
esteira ro'lante: caminhamos, corremos, nos exaurimos, porém, pouco pro­
gredimos. 

Criamos novos empregos, insuficientes para dar trabalho, dar de comer 
aos que atingem a idade do trabalho. Por isso, os menos habilitadas 
contentam-se com o sUbemprego, não vivem saciados nem morrem de fome. 
Um terço dos brasileiros vão para a cama tendo ingerido menos de 50% de 
suas necessidades básicas. 

lnventamos planos de alfabetização, criamos escolas e o número de 
analfabetos parece não diminuir; para mais alfabetizar pagamos às professo­
ra salários de peões, e ainda assim, afirma o Sr. Secretário da Educação do 
Rio de Janeiro que aquela cidade terá que consumir 50% de sua receita com 
os salários de professores. 

O abismo se alarga porque não tivemos, até o momento, a coragem de 
objetiva e claramente, sem tergiversações, pôr à disposição da mulher brasi· 
!eira, especialmente a de baixa renda, c.onhecimentos e recursos que lhe per~ 
mitam a maternidade consciente e responsável. 

Como o avestruz, ignoramos que um milhão e quinhentos mil aborto~ 
ilegais são praticados por ano e que milhares de mulheres morrem em conse­
qüência do aborto mal praticado, porque não puderam ou não souberam fa­
zer a opção que mais lhes convinha. 

Tentamos esquecer milhões de crianças que perambulam pelas ruas des­
te País, pedintes hoje, pivetes amanhã, criminosos depois. 

Revolta-me a hipocrisia dos que, praticando o controle da natalidade, o 
negam aos outros. E quando a mulher, corajosa, humana, altruísta, decide 

assumir e ter um filho, solteira, tem que enfrentar uma sociedade hostil, im· 
pregnada de falsa moral. 

A uma sociedade como esta, há dois mil anos atrás, disse o Mestre: "A­
quele que for sem pecado que atire a primeira pedra" e à mulher: "eu tam­
bém não te condeno". 

Temos o direito, Sr. Presidente e nobres Senadores, de sermos mães, 
com todas as alegrias e responsabilidades da maternidade e não apenas ma­
trizes ou reprodutoras. 

Desejo lutar pelo consumidor brasileiro (a mulher é grande consumido-
ra). 

Em uma geração vimos nosso País dar .um salto gigantesco no futuro. 

Orgulhamo-nos da pujança de nossa indústria, já procurando mercado 
fora do País. Nossos supermercados e shopping centers não ficam muito a 
dever aos de outros centros desenvolvidos; mas, na corrida do progresso, te­
mos esquecido o consumidor brasileiro - o que exportamos é bom, o que 
fica e de qualidade inferior e de preço maior. 

O consumidor não sabe para quem apelar, quando o que comprou de 
boa fé não lhe atende às expectativas ou ao preço pago. 

Apoiarei e apresentarei proposições à Casa qu~ protejam o consumidor 
brasileiro. 

Não podemos, por exemplo, aceitar a insegurança de nossos automó­
veis, verdadeiros ataúdes sobre rodas: não podemos aceitar a desculpa de 
que a ferrugem que corrói nossos veículos é resultado da péssima têmpera 
que produzimos, pois a indústria sabe como proteger o aço. 

Os eletrodomésticos, verdadeiro pesadelo do consumidor, que só conhe­
ce o direito de pagar, tudo isto deve ser objeto de legislação que responsabili­
ze o industrial e respeite o consumidor, 

Não aceitamos a desculpa gasta de que r;nelhor qualidade aumentaria o 
preço, pois já pagamos os mais altos preços do mundo. 

A falta de uma legislação que responsabilize o produtor, está tornando 
o industrial indiferente aos clamores do povo, e a isto queremos dizer: BAS­
TA! 

A dona-de-casa ao adquirir um produto, deve ter confiança de que o 
conteúdo corresponde ao declarado enl quantidade e qualidade; ao colocar 
em suas compras de supermercado um pacote de cebola, precisa estar certa 
de que ele tem o peso mencionado e que metade do produto não está podre. 

Os preços devem ser justos, sem a intermediação exploradora, que pre­
fere lançar o produto aos porcos em vez de reduzir o preço; lançar leite nos 
rios para manter o preço. Esta intermediação precisa ser contida e se possível 
eliminada. 

Por outro lado, precisamos desenvolver a consciência do consumidor: 
ele precisa saber que deve reclamar e que será ouvido. 

Se for preciso, vamos aprender até a não comprar, se o produto estiver 
acima de seu justo valor; se há exploração na carne ou na manteiga, que fi­
quem, que apodreçam, até que se aprenda a respeitar o consumidor. 

Lutarei, associando-me àqueles que já apresentaram matéria a respeito, 
para que se faça justiça à mulher, concedendo·lhe aposentadoria proporcio­
nal aos 25 anos de serviço. Tenho recebido de várias cidades do Brasil apelos 
nesse sentido, que indicam ser esta uma das maiores aspirações da mulher, 
no momento. 

Desejo também lutar por melhores habitações. Foi instituído no Brasil 
o Banco Nacional da Habitação- BNH, com um fluxo constante c crescen­
te de recursos. Esperava·se que viesse a acabar o dejidt de habitação, porém, 
este cresce e as favelas espoucam em todos os cantos. 

O trabalhador não suporta pagar prestações corrigidas, cada vez mais 
onerosas: ele _abandona a casa ou as prestações e passa a ser um intruso, vi~ 
vendo sob o' aspectro do despejo que pode chegar a qualquer momento. 

Sabemos que em parte, a situação é fruto de uma conjuntura de inflação 
galopante que desatualiza rapidamente os custos programados; mas é neces~ 
sârio que o BNH encontre a fórmula segundo a qual o trabalhador possa pa­
gar o que adquiriu e encontre a metodologia capaz de produzir casas dura­
douras e confortáveis dentro das possibilidades do homem trabalhador, sem 
o que terá fracassado nas razões que motivaram sua criação. 

Desejo, Sr. Presidente e Srs. Senádores, estar atenta para, de minha Tri­
buna aceitar e defender as minorias raciais, sejam negros, amarelos ou 
índios, dando-lhes as mesmas oportunidades de nascer, viver, crescer e tra­
balhar; defender as minorias religiosas, para que tenham liberdade de buscar 
o seu Deus como O entenderem e O adorarem como O vêem, para que sua fé 
seja livre e livre e respeitada sua consciência. 
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Precisamos ainda levantar a cortina da pobreza. Em um de seus livros 
assim se expressou Mahub Ulhaq: 

"Uma cortina de pobreza desceu sobre a face dá terra e 
dividiu·a tanto no plano material como no filosófico em duas hu· 
manidades desiguais: uma delas caracterizada por uma riqueza des· 
concertante e outra marcada por uma pobreza desesperadora. 

•'E mais adiante: 

"A luta tem por fim levantar esta cortina de pobreza o que, 
por certo, constitui o desafio mais colossal de tOdos os tempos." 

Nào há dúvida de que temos orgulho do homem corajoso que, por seus 
esforços, pode multiplicar suas riquezas .. 

Admiramos o empresário arrojado e empreendedor que cria empregos, 
abre novos caminhos, desenvolve tecnologia para que este País se torne mais 
nco. 

Mas não podemos aceitar, Sr. Presidente e Srs, Senadores, que se colo· 
que impunemente por mais tempo lenha sob o caldeirão social; não podemos 
aceitar que a riqueza, fruto do trabalho e esforço de muitos, se concentre na 
mão (ou no bolso) de uns poucos. · 

Não podemos atdtar que o produto do trabalho de todos, mesmo a 
título de saneamento de finanças, seja despendido para encobrir a incúria ou 
a ganância de maus empresários. 

Sr. Presidente, quando as circunstâncias da vida levaram·me a ingressar 
na política, sofri acusaçÕes injustas, punições até, que quase me fizeram vol· 
ta r ao recesso de meu lar. 

No entanto, do caboclo amazonense rude e simples, porém cheio de sa· 
bedoria que só o sofrimento dá, tive o estímulo para continuar, para enfren· 
tar as injustiças e as incompreensões, que confesso, não foram muitas. 

Peço permissão para relatar aqui um episódio na palavra do jornalista 
Epaminondas Barahuna: 

"Havia no seringal um tipo exótico; não tinha família e era 
corrente que sabia rezar oração forte. Curava mordida de cobra. Era 
mateiro remador. Não temia nada e enfrentava os problemas como 
eles se apresentavam e a seu modo. Certa feita, viajando no rio que 
levava ao interior, chegou a um local, onde havia uma árvore caída 
dentro d'água, que bastante estreito, ficou quase obstruído. Aquela 
curva do rio notabilizava·se para os canoeiros e viajantes, por ha­
ver nos galhos daquela árvore, uma casa de marimbondos (cabas, 
no Amazonas), cujo aguilhão produzia forte reação de dor e febre. 
Eram perigosos. Com freqUência, alguns dos que por ali passavam, 
eram picados ou forçados a se atirarem n'água se seus cuidados não 
impedissem que a canoa tocasse na árvore e agitasse o galho onde 
estavam empoleiradas as perigosas vespas. 

Aconteceu que o seringueiro, ao conduzir cuidadosamente a 
canoa em que viajava, lamentavelmente topou com a embarcação 
na árvore e foi alcançado pelos ferozes agressores. Foi picado e so~ 
freu a dor atroz, seguida de febre pelo resto do dia. Resignou-se 
aparentemente,limitando·se à única reação de uma ameaça feita na 
presença de seus companheiros. Virando·se para os marimbondos 
disse: "Vocês me pagam". 

Decorridos alguns dias, no regresso, ao invés de passar o mais 
afastado possível, para surpresa de todos, o nosso homem solicitou 
que a canoa parasse, pois desejava cumprir a promessa feita aos 
traiçoeiros inimigos. A viagem foi interrompida e teve início o espe~ 
tãculo de coragem e primitivismo que a todos empolgou: o rema~ 
dor saltou cuidadosamente sobre o tronco da árvore abatida, tirou 
a camisa e semi-nu, como a mostrar o desprezo completo que tinha 
pelo adversário: iniciou a marcha na direção da casa dos marim­
bondos: caminhando sem titubear até lã, esmagou·a com as mãos. 
As vespas que não voaram morreram esmagadas pelas mãos deste 
herói, que acabou com o terror que havia à volta do rio." 

Os marimbondos eram terríveis, mas não o bastante para intimidar o 
caboclo forjado na hostilidade da natureza bravia. 

Assim o fiz, Senhor Presidente: 
Os marimbondos que continuam vivos não são o suficiente para me inti· 

midarl 
Já me alonguei muito e abusei da tolerância dos que me ouviram. Ao ter­

minar, gostaria de valer-me das palavras de Carlos Lacerda, um homem pu· 
nido por seus erros, mas cujas virtudes não se pode deixar de reconhecer. 
Disse ele: "Falo da necessidade que tem nosso País de exigir cor";gem de seus 

políticos e homens públicos. A coragem de desprezar a popularidade passa· 
geira para conquistar o respeito dos contemporâneos, pela firmeia e pela se­
gurança com que venha orientar seus concidadãos." 

Desta maneira, Sr. Presidente e Srs. Senadores .. por to(las·as formas e 
por todos os meios, em todo o tempo e a qualquer pt~, defenderei: 

meu Estado, o Amazonas; 
os direitos da mulher, minha compatrícia; 
a liberdade de expressão; 
a liberdade de crença religiosa; 
a liberdade de sobrevivência; 
a liberdade de não ter medo. 

Muito obrigada. (Muito bem! Palmas. A oradora é cumprimentada.) 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz)- Com a palavra o nobre Sona­
dor Roberto Saturnino. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ. Lê o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: · 

O Governo decretou prioridade absoluta ao problema da. inflação, fenô­
meno que volta a recrudescer com a elevação do índice previsto para o mês 
de julho, já próximo outra vez do perigosíssimo nível de 4%. 

Entretanto, sua política rccessionista de ataque a esse. ma~ terrivel tem 
também outra finalidade, que é a de tentar, por esse caminho errado, por 
esse caminho perigoso, por esse caminho perverso e doloroso, obviar um ou­
tro problema não menos grave- a meu ver até mais grave, embora essa gra: 
vidade venha sendo minimizada e de certa forma escond:lda da opinião 
pública- que é o problema do balanço de pagamentos e do mosso endivida­
mento externo. 

Nossa dívida externa, que nos últimos três anos cresceu quase três vezes 
mais do que as nossas exportações, apesar dos subsídios elevados que impli­
cam em pesado sacrifício do povo em favor de· outras naçõe~;, Nossa dívida 
externa atingiu na verdade a US$ 43,5 bilhões no fim do ano passado e não a 
US\ 41,8 bilhões, como a Mensagem Presidencial de março informava ao 
Congresso Nacional. 

Em razão desse-crescimento incontrolado, e da elevação das taxas de ju­
ros no mercado financeiro internacional~ o valor líquido dos juros a pagar 
(descontados os resultados das aplicações das nossas reservas) chegará este 
ano bem perto dos US$ 4 bilhões, resultando um deficit na conta de serviços 
do nosso balanço de pagamentos que ultrapassará a cifra nunca atingida de 
US~ 6 bilhões, chegando talvez a US$ 6,5 .bilhões. 

Somando·se a esse resultado negativo o deficit da balança comercial que 
deverá se aproximar OU mesmo Superar OS US' 2 bilhões, JJOde-se estimar 
um deficit das transações corrente com o exterior no mínimo deus' 8 bi· 
lhões. A dívida externa bruta situar-se-á entre US$ 48 e USl 50 bilhões, de­
pendendo da decisão de queimar uma parcela maior ou meno-r das nossas re­
servas cambiais. E a relação entre a dívida líquida e as exportações ultrapas­
sará o nível de 2,8, evidenciando uma altíssima vulnerabilidade da economia 
nacional face aos seus compromissos externos. 

Até quando o País vai suportar esses deficits sucessivos, r.sse comprome­
timento crescente? Até que ponto esses senhores que tomaram o poder vão 
insistir na política de aprofundamento da nossa situação de d1:pendência e de 
solapamento da soberania do Brasm Sei que de nada vale fazer essas inda­
gações à bancada da ARENA no Senado ou no Congresso. Sei perfeitamen­
te que os nossos nobres colegas do Partido Governamental pouco sabem do 
que se passa no centro do poder, nada influenciam, de nada ·participam~ são 
apenas participados a respe1to das decisões tomadas. Mas o fato é que à 
Nação tem que ser alertada, e o dever da Oposição é mostrar a gravidade do 
lf.Uadro, é chamar os governistas à responsabilidade, é protc~star com vigor 
contra os absurdos que vão sendo praticados. 

A grande esperança dos defensores do modelo entreguista- que o capi­
tal estrangeiro afluísse abundantemente sob a forma de investimentos diretos 
ao nível de USl 4 ou USl 5 bilhões por ano - frustrou-se mmpletamente. 
Os investimentos diretos do exterior continuam bem abaixo de US' l bilhão 
por ano, mostrando que os grandes interesses financeiros intc:rnacionais des .. 
cobriram um caminho melhor para eles de ganhar dinheiro, explorando as 
boas oportunidades da economia brasileira: de um lado, inv,estindo em em­
préstimos a juros altos com retornos garantidos pelo Governo; de outro, f a~ 
zendo pequenas inversões dlretas e obtendo recursos da poupança nacional 
para realizar empreendimentos lucrativos que remetem remunerações para 
as matrizes sob as mais varia"-ªs formas, crescendo internamente bastante 
mais do que os genuinamente nacionais, em razão das facilidrides que encon­
tram, do prestígio e do know-frow de que dispõem, bem eomo das vanta~JiS 
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que levam, seja junto ao nosso sistema bancário. seja na conquista do merca­
do nacional. 

Naturalmente, todo o prejuízo será sempre atribuído à crise do pe­
tróleo, cuja conta de importação efetivamente tem crescido com grande in­
tensidade, sendo ainda imprevisível no seu total para esse ano, podendo ser 
causa de um deficit ainda maior do que o acima apontado. 

Isso tudo é verdade. O Brasil gastará com o petróleo mais de 40% das 
suas compras externas. Mas há tanlbém outras verdades que nem sempre são 
ditas, e muitas vezes ocultadas. 

A primeira é que com juros da dívida, comissões bancárias, royalties e 
assistência técnica, lucros e dividendos, isto é, com a remuneração do capital 
estrangeiro nas suas múltiplas modalidades, dispenderemos, também, mais 
de 40% do valor das nossas exportações - exportações altamente subsidia­
das, registre-se, com insistêÍlcia, como" dado importante. 

A segunda verdade meio escondida é que as outras importações não têm 
sido cortadas até onde poderiam ter sido, dentro de um programa de austeri­
dade nas compras externas. Ao contrário, ultimamente, parece que' tem havi­
do mesmo um certo relaxamento nesse particular. 

Leio a Gazeta Mercantíl de :31 de maio último: "O aumento das com­
pras externas de artigos de livraria, produtos de arte gráfica, instrumentos de 
música e relojoaria- controlados com rigor quando a prioridade era o con­
trole do balanço de pagamentos- é um sintoma dessa liberalização. No pri­
meiro trimestre do ano passado, essas importações atingiram a cifra de 
USJ 27,8 milhões, e este ano çresceram para USJ 37,8 milhões. As despesas 
com as compras de carne e miúdos comestíveis foram quase oito vezes maio­
res do que no mesmo período do ano passado, saltando de USi 6,2 milhões 
para USS 47,9 milhões. Com os cereais não foi diferente- de uma cifra de 
USS 84,9 milhões até março de 1978, os gastos mais do que duplicaram, sal­
tando para us~ 188,6 milhões (cerca de 95% dessa cifra refere-se apenas a 
trigo)." 

E a lista das liberalidades prossegue, Srs. Senadores, numa extensão 
cansativa e irritante. 

Nós propusemos, há alguns anos, uma política de racionamento geral 
das importações, como foi feito com sucesso nos anos da CEXlM. Mas, na 
sua obstinação ''mercadexterrista'', o Governo continuou achando que I 
dólar a mais na exportação valia mais que I dólar a menos na importação. O 
resultado aí estâ. 

Mas não é só isso, nobres colegas. Há ainda urna terceira e importantís­
sima verdade. Parece incrível, mas a crise do petróleo eclodiujá faz 6 anos! ... 
De 1973 a 1979 são 6 anos, Srs. Senadores! 

Se o Programa do Àlcool íivesse sido tratado com seriedade a partir de 
74, hoje teríamos seguramente substituído mais da metade do consumo inter­
no de gasolina e teriamos já iniciado a substituição do dieseL Se o 
PROÀLCOOL'não tivesse sido sustentado apenas pelo Ministro Severo Go­
mes, que acabou exonerando; 'se todos os demais Ministros - muitos dos 
quais ainda no poder~ não tivessem desacreditado e sabotado o Programa, 
por incompetência, por estreiteza de visão, ou por interesses inconfessáveis, 
hoje poderíamos ter uma situação bem menos apertada no nOsso balanço de 
pagamentos, economizando talvez USi 3 bilhões nas importações de óleo 
do corrente ano. 

Se a indústria automobilística não mandasse tanto nesse País- ao pon­
to de obrigar o Presidente da República a vetar integralmente um projeto de 
defesa do consumidor que havia sido cuidadosamente estudado no Congres­
so e aprovado por unanimidade nas comissões técnicas e nos plenários das 
duas casas - ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - E verdade. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- ... se a indústria au­
tomobilística não tivesse resistido ao PROÂLCOOL, hoje teríamos grande 
parte da nossa frota de transportes circulando sem consumo de petróleo. A 
nossa dívida externa não teria crescido tanto, nossa dependência em relação 
aos banqueiros internacionais seria menor, ·nossa subserviência em relação 
aos objetivos politicos dos países árabes não seria tão vergonhosa. 

Agora, porém, depois de ter jogado o País na situação de quase insol~ 
vência em que se encontra, a indústria automobilística- cuja advocacia ad­
ministrativa é exercida por um dos homens de maior trânsito nos gabinetes 
presidenciais e ministeriais da História do Brasil, o Sr. Mario Garnero -
agora, há indícios de que essa indústria multinacional tenha chegado à con~ 
clusão de que não hã mais onde sugar esta Nação no veio do petróleo. E pre­
ciso mudar de fonte, mudar de mina. Agora, parece que começa a se interes­
sar pelo álcool. Então, agora, o Governo voJtou~se também para o ãJcooL_O 
álcool passou a ser um programa sério, a merecer prioridade. Poderíamos 

cantar aqui mais uma vitória do MDB- como foi a extinção do Al-5, do 
477, como será a anistia- poderíamos comemorar a vitória de Severo Go­
mes, <;le Paulo Belloti, de Bautista Vida!, de Teotônio Vilela, as vozes soli­
tárias que se levantaram dentro do Governo, e tudo fizeram para que se pro­
duzisse álcool no Brasil, com o apoio irrestrito da Oposição e uma espécie de 
escárnio de todos os outros setores governamentais. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Muito bem! 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Mas a situação se 
agravou tanto, Srs. Senadores, que nos tirou toda a possibilidade desse ale­
gre canto de vitória. E claro que saudamos a ·nova -disposição, é claro que 
tudo faremos para impulsionar a aceleração do PROÃLCOOL; mas tudo 
isso fazemos com um sentimento misto de tristeza e indignação, constatando 
a periculosidade do quadro de dependência em que fomos jogados por in­
competência e por ação de interesses inconfessáveis, vendo o País perder, 
passo a passo, a sua soberania, curvando-se ante as imposições do bloco ára­
be, que tem suas razões de Estado, cujo mérito não quero aqui discutir. Que­
ro apenas dizer que as negativas e desmentidos oficiais de nada valem, quan­
do todos os brasileiros estão vendo o seu Governo tomar decisões apressa­
das, com a faca sobre o peito; quero apenas repetir e ressaltar que tudo isso 
poderia ter sido evitado, se não tivessem mandado- como continuam man­
dando - os Golberys, os Aquinos e os Garneros deste País. 

Enfrentamos seis anos de crise do petróleo, Srs. Senadores, e nada se 
fez, praticaticamente! Medidas tímidas de contenção do consumo de gasoli­
na, como o fechamento dos postos aos domingos e a limitação da velocidade 
nas estradas, que aliãs já quase não existe mais. Além disso, só a decisão alta­
mente inflacionária da elevação artificial do preço da gaso1ina, que pouco efei­
to teve sobre o consumo interno, já que a maioria dos possuidores de auto~ 
móveis está na faixa dos privilegiados da distribuição da renda brasíleíra, 
que pagam mais porque podem e querem consumir mais. O consumo de de­
rivados de petróleo no Brasil tem crescido continuamente nos últimos anos 
....... e a taxas nada modestas. Ainda este ano, marcado por fortes aumentos 
dos preços, o consumo de combustíveis petrolíferos, nos 5 primeiros meses, 
cresceu nada menos de 11,5% em relação ao do mesmo período do ano pas~ 
sado. 

A medida mais eficaz de contenção de consumo, antes do racionamen­
to, não foi tomada: a limitação de circulação de automóveis particulares nos 
centros congestionados das nossas grandes cidades. Era fácil, era viável, me­
lhoraria as condições médias de transporte do grosso da população, desde 
que, evidentemente, fosse conjugada com a melhoria do transporte coletivo 
- com ônibus mesmo, mas com a produtividade muitíssimo maior em ter­
mos de gasto de combustível por passageiro transportado. 

Não foi tomada essa medida, porque feria os interesses da indústria au­
tomobiHstica. O Programa do Ãlcoo) foi freado. porque também não inte­

ressava a esse grupo empresarial. Seis anos se passaram; seis anos se perde­
ram; a crise se acentuou: O País se afundou na insolvência, e incrivelmente, e 
criminosamente nada foi feito, além do aumento do preço da gasolina, que 
pouco afetou o consumo, mas que levou aos píncaros a nossa taxa de in~ 
nação. 

Enquanto pouco ou nada se fazia para ..conter as importações de pe­
tróleo, rodovias classificadas entre as mais caras do Mundo -como a dos 
Imigrantes em São Paulo- eram construídas; construídas também era ro~ 
dovias que, além de muito caras, são muito inúteis, como a Rio-Santos. a 
estrada dos veranistas dos fins de semana. Desperdícios gigantescos, como a 
da Ferrovia do Aço; viadutos e túneis sem conta, para correrem melhor os 
au~omóveis. Mas o Programa do Ãlcool não; esse era entravado ·S gabine­
tes de vádos Mjnistérjos. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Com muito prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Gostaria de lembrar cé!e, quan­
do V. Ex•, recém-chegado a esta Casa, advogava uma política de contenção 
no consumo de combustíveis1 era até alvo de ironias pela represe .:2.;~o ofi­
ciaL 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Tem V. ú' toda a 
razão. Não poderia esquecer-me, nunca, dessas ironias com que ..-. am trata­
das as propostas nossas, da Oposição, assim como eram tratadas ;dmbém as 
propostas daqueJes poucos que, dentro do Governo, enxergavam 11m pouco 
mais adiante os perigos que o País corria, caso do Ministro Seve-' o Gomes, 
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que, provocado, escarnecido até, ridicularizado dentro da intimidade dos ga­
binetes ministeriais, acabou sendo forçado a se demitir. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Com muito prazer. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE) - Nobre Senador Roberto Saturni· 
no, analisando o problema brasileiro, V. Ex• faz referência à questão da 
energia ou, mais particularmente, ao caso do petróleo .. Parece-me injusto 
não reconhecer o esforço que vem sendo feito para reduzir o consumo de pe­
tróleo no Brasil. Creio que V. Ex• comete outra injustiça quando adianta que 
o plano de produção do álcool não mereceu sério apoio da parte do Gover­
no. Partimos, nobre Senador. quando da criação do PROÃLCOOL. de uma 
produção de 500 milhões de litros. Hoje, produzimos mais de 3 bilhões. A 
produção nacional cresceu rnaís de 7 vezes. O Programa foi seguido sistema­
ticamente, pela utilização como combustível em substituição à gasolina. 
Agora mesmo o Governo acaba de aprovar uma nova meta destinada a ele­
var o nível de produção de álcool até 1985, para, no mínimo, 10,5 bilhões de 
litros, aplicando cerca de 5 bilhões de dólares no setor. Seria muito difícil, 
nobre Senador, que uma economia como a nossa, baseada no uso intensivo 
do petróleo, pudesse em tão pouco tempo se livrar do uso desse combustível, 
coisa que nenhum pais do mundo conseguiu fazer. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Nobre Senador José 
Lins, lamento ter que discordar de V. Ex• Acho que 6 anos seria um prazo 
mais que suficiente, como eu disse, para estarmos substituindo bem mais do 
que metade do consumo de gasolina do País, hoje, neste ano de 1979. 

Temos todas as condições, não nos falta nenhum dos fatores de pro­
dução; temos a terra, temos a mão-de-obra, temos o know-how, a tecnologia, 
há 400 anos o brasileiro sabe produzir álcool; temos os equipamentos produ­
zidos no País, não precisamos nem sequer importar os equipamentos. Falta­
va uma coisa, Sr. Senador: prioridade; faltava prioridade. Traduzindo isso 
em outros termos, faltavam recursos. O que faltou foi a decisão política do 
Governo, de alocar recursos para o programa do álcool. 

V. Ex• ressalta muito bem que a produção cresceu; cresceu, sim, porque 
o preço do açúcar no mercado internacional baixou, e aquelas usinas de açú­
car que tinham destilarias anexas passaram a produzir álcool; mas, em ter­
mos de novas destilarias, destilarias autônomas, quase nada se fez, porque 
não foi dada a prioridade; porque 6 anos seriam mais do que suficientes para 
nós termos essa produção atingida a um nível de podermos substituir, talvez, 
10 bilhões de litros dos 15 bilhões de que precisaríamos para uma substi­
tuição. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Ouço o nobre Sena· 
dor Evelásio Vieira. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB - SC) - Exatamente, Senador Roberto 
Saturnino, o crescimento da produção do álcool no Brasil é em função da 
queda dos preços do açúcar, no mercado externo. Mas, esclarecendo ao Se­
nador José Lins, na hora em que os preços do açúcar subirem no mercado 
externo, será reduzida a produção do álcool, se continuar a política que está 
sendo adotada. O que o Brasil precisa é das destilarias autônomas, para ter­
mos a segurança. Isto acontecerá quando tivermos uma verdadeira política 
energética 'neste País. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- V. Ex• tem toda ra· 
zào. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- V. Ex• faz uma esplêndida anâli­
se crítica da política desorganizada da economia deste País. Veja V. Ex•, 
quando se refere ao volume extraordinário de subsídios a contemplar as em­
presas multinacionais, que, inclusive, se utilizam de financiamentos ao custo 
de 8% ao ano e lançam esse dinheiro no mercado financeiro, na especulação, 
para receberem atê 60% ao ano. Se nós tivêssemos uma política energética 
neste País, estaríamos aproveitando a boa qualidade do carvão catarinense. 
Na tarde de hoje, foi feito referência, aqui, de que o carvão catâ.rinense é de 
má qualidade. E, para algumas finalidades. Para uma série enorme de outras 
finalidades, o carvão catarinense é de alta qualidade. Exemplo: para gaseifi­
cação. Poderíamos, em Santa Catarina, produzir gás de carvão para fornecer 
aos parques industriais do Paraná, de Santa Catarina, de São Paulo, levando 
esse gás através do gasoduto. E preciso apenas que o mesmo subsídio que se 
concede para o óleo combustível industrial seja concedido para o carvão ve­
getal; apenas isso. Mas, não se aproveita essa riqueza, inclusive fazendo do 
carvão o metano I. Por quê? Porque não existe neste PaíS, como V~ E-x• diz, 

uma verdadeira política energética, na busca de outras fontes energéticas 
para se reduzir a importação do petróleo. Cu~primentos a V. Ex• 

O SR. ROBERTO SATURNlNO (MDB- RJ)- Muito obrigado. Eu 
é quem cumprimento V. Ex• pelo acréscimo, pelo enriqueci~riento, com os 
esclarecimentos que traz ao meu discurso. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - V. Ex• permite um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Ouço V. Ex• 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Nobre Senador Saturnino Braga, 
foram instaladas no País, nesses dois anos e meio de vida do PROÃLCOOL, 
134 unidades autônomas de produção, além de cerca de 140 unidades anb· 
xas. Ninguém pode negar que os resultados obtidos sejam, no mínimo) ra· 
zoáveis e animadores. E verdade que a gasolina representa apenas cerca de 
um terço do desdobramento do petróleo que processamos e que além da ga~ 
salina consumimos óleo combustível e o óleo di~sel. Urna ve2: substituída a 
gasolina, continuaremos importando petr6leo, tâl~z-um petróleo de nature­
za diferente, mas sempre necessitaremos importá-lo. Mas já é um esforço im­
portante esse que fizemos para substituir a gasolina. Por ~mtro lado, V. Ext 
não desconhece os problemas relacionados com o custo de produção do ãl~ 
cool. O álcool custa para nós in oito mais do que o petróleo. Há portanto, um 
problema econômico, envolvido na utilização dessa nova fonte· de combqstí­
vel. V. Ex• comete, sem dúvida, uma injustiça na avaliação do 
PROÃLCOOL. Creio que devemos continuar trabalhando muito mais; mas 
há, de fato, uma visível jnjustiça no seu julgamento. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Nobre Senador José 
Lins, lamento ter, ainda, de discordar de V. Ex• Também sabe: V. Ex• que o 
Governo acabou de fixar uma meta de produção, de pouco mais de dez bi­
lhões de litros, para 1985, quando, atualmente, está em pouco mais de três 
bilhões. Exatamente num período de seis anos, o grande salto que V. Ex• está 
colocando em dúvida que pudesse ter sido dado. Acho que poderia ter sido 
dado, se essa prioridade fosse melhor reconhecida pelo Govc:rno. 

A meu ver, essa prioridade ainda não é suficieilte, porque os recursos 
pedidos para o Programa do Alcool foram cortados pela metade. Repito: a 
meu ver, o Governo está reconhecendo a prioridade, mas ainda não tanto 
quanto deveria reconhecê-la. 

Mas, ainda que essa prioridade relativa tivesse sido reconhecida há seis 
anos, a situação, hoje, seria bastante diferente. 

Alega V. Ex• que a gasolina é 30%, apenas. Não estou em desacordot. 
absolutamente. Mas, V. EA• sabe que há uma elasticidade muito grande no 
tratamento do petróleo, e que, se reduzindo as operações de craqueamento. 
podería.mos produzir muito menos gasolina e importar meno1; petróleo. 

V. Ex• sabe, tão bem quanto eu, que a substituição em um motor diesel 
também já é possível. Já está sendo demonstrado que o álcool também subs­
titui o óleo diesel nos motores correspondentes. Então, o argumento de 
V. Ex• não me parece próprio, e acho que o que faltou foi o reconhecimento, 
a prioridade à importância do Programa do Àlcool na sua época prõpria, re· 
conhecimento que só agora, tardiamente, e a meu ver ainda de forma incom· 
p\eta. está sendo dado pelo Governo. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Permite V. Ex• (Assentimento do 
orador.) - O custo do álcool só poderia ... 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Nobre Senador, se 
formos entrar em questão de custo, eu diria a V. Ex• que existem vãrios cus_· 
tos. Existem os custos de oportunidade, que são aqueles que, solb o ponto de 
vista econômico, devem ser tomados com maior importância. E a meu ver, 
na situação em que nos encontramos, com a angústia do problema cambial, 
com a angústia do endividamento, com a angústía do aprofundamento da 
dependência externa, se V. E.x• for entrar em comparação de custo financei­
ro, acho que o problema vai ser desviado do seu contefido real. 

O Sr. José Lins (ARENA -CE)- V. Ex•, comoeconomillta, sabe que· 
no mundo inteiro se estuda esse problema. E ninguém resolverá o problema 
de combustível, levando em conta somente o custo de oportunidade a que V. 
Ex• se referiu. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ) _:Nobre Senador, no 
mundo inteiro não existe um país que tenha as condições prívi\egiadas do 
Brasil para· substituir a gasolina peJo petróleo. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Muito bem i 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Essatamb~m é uma 
verdade que V. Ex• tem que ver. -~~~: '· -

-;':;_~~-;t1~ 
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O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Nesse ponto, V. Ex• está enganado. 
Nos Estados V nidos a potencialidade, a possibilidade de substituição dope­
tróleo por carvão é imensa. -No entanto, hâ sCriíssimos problemas que se 
opõem a essa substituição. O mesmo se dá no Brasil para a substituição total 
do petróleo pelo âlcool. Não basta, nobre Senador, dispor de terra. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ) -Nobre Senador, o 
carvão substitui o petróleo nas caldeiras, mas o carvão não substitui o pe­
tróleo nos veículos automotores. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- V. Ex• está enganado, nobre Sena­
dor. Uma das fontes possíveis de substituição do petróleo é exatamente o 
carvão oleificado ou gaseificado. Essa substituição não estâ sendo feita hoje, 
entre outros motivos, por uma questão de custo interno. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Mas, é claro, antes 
do carvão V. Ex• vai passar pelo xisto, que é muito mais caro. Ainda não foi 
explorado. porque é muito mais caro do que o âlcool. O país que tem melho­
res condições, únicas. talvez no mundo, para fazer essa substituição, agora, 
ao nível do custo do petróleo atual, é o Brasil, com o seu álcool. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- V. Ex• está novamente enganado. 
O custo do petróleo oriundo do xisto ainda é mais baixo do que o do álcool 
e, no entanto, ainda não se estâ fazendo a exploração do xisto. O problema é 
realmente complexo. Houve o-interesse de V. Ex• em analisar um problema 
qu_e é realmente sério, mas hâ certas deficiências na sua análise que levam V. 
Ex• a cometer i11justiças ao julgar o esforço nacional para sua solução. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ)- Lamento discordar 
e ouço com prazer o nobre Senador Teotônio Vilela que, realmente, é quem 
entende de álcool aqui neste Senado. Acho que cada um de nós há de reco~ 
nhecer este fato. 

O Sr. Teotônio Vllela(MDB- AL)- Muito obrigado, nobre Senador. 
Na verdade, sou apenas um pequeno estudioso da matéria. Não ouvi, inicial­
mente, o discurso de V. Ex• .. ; 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Desculpe-me inter­
romper o seu aparte. Citei nominalmente V. Ex•, na primeira parte, que V. 
Ex• exatamente não escutou porque estava ausente. 

O Sr. Teotônio Vilela (MDB - AL) - Muito obrigado. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Citei como uma da­
quelas poucas vozes, juntamente com Severo Gomes, com Paulo Bellot, com 
Bautista Vidal, uma das pouquíssimas vozes que, nas hastes do Governo, à~ 
quele tempo, propugnava a prioridade para o Programa do Alcool, com vi~ 
são dos que enxergam longe, dos que sabem os perigos que o País está cor~ 
rendo. 

O Sr. Teotônio Vilela (MDB- AL)- Nobre Senador, o matematismo 
político e econômico deste País é algo de dramático. Defendo sempre a tese 
de que o poJítico é aquele que tem o poder da percepção. Para nós, dois e 
dois não são quatro, pode ser cinco, seis, três, dois, zero. Na medida em que 
o raciocício se prende a esse estilo de matematismo, então, tudo tem de ficar 
atrelado ao que os outros têm capacidade de perceber. Defendi, daqui da tri­
buna, em 74 e 75, o programa do álcool, depois da crise do petróleo e da or­
ganização da OPEP. A resposta que obtive de pessoas categorizadas, que 
ainda hoje ocupam lugares de destaque na administração econômica e finan­
ceira do País, ... 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Muito oportuna sua 
observação. 

O Sr. Teotônio Vilela (MDB- AL)- ... essas pessoas me diziam ape­
nas o seguinte: bastam as suas utopias políticas. A minha utopía política era 
a derrubada do Al-5, que, afinal de contas, não era tão utópico assim, que 
caiu. Por que me vem com utopias econômicas, como o álcool? Não se colo­
cava problema de custo, mesmo porque esse problema, levantado pelo Sena­
dor José Lins, para mim, esse é que é utópico. A matéria-prima já estava no 
campo e esse acréscimo que obtivemos agora, de três bilhões e meio de litros, 
não foi nenhuma coisa nova, não. Foi algo que já vem financiado, de longo 
em longo tempo. Mas o que é que se fez? Obrigou-se a transformar essa 
matéria-prima em açúcar para ela ser exportada, gravosamente, onerando 
tremendamente a Nação, quando ela poderia, há muito tempo, ter sido 
transformada em álcool, sem problema de custo, porque o custo maior é o 
da gravosidade da exportação do açúcar. Então, não foi essa a questão que 
me foi posta, quando -levantei o problema do álcool. E: porque havia interes­
ses internacionais em jogo, muito maiores dos que os nossos, como conti-

nuam a ser hoje, prendendo a expansão do álcool. E eu disse daquela tribuna 
que o Governo iria, um ~ia, para o álcool, não por espontaneidade, nem por 
convencimento, mas pelo barbicacho. E, na verdade, está indo pelo barbica­
cho, quando nós não temos mais recursos para comprar petróleo, porque o 
ideal era comprar petróleo, era negociar com o petróleo, e nisto é que sega­
nha dinheiro: é com o transporte, é com o aproveitamento dos subprodutos 
do petróleo, tudo isso nas mãos das multinacionais. Esse interesse prevaleceu 
sobre o interesse nacional. O Senhor Presidente da República, Ernesto Gei­
sel, criou o programa do álcool, sobre ele foi formada uma cortina de ferro. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB-RJ)- V. Ex• confirma 
tudo o que eu acabei de dizer. 

O Sr. Teotônio Vilela (MDB- AL)- Todos nós sabemos disso, e não 
adianta tapar o sol com a peneira. Agora, vamos continuar vida nova. Não 
hã mais condições de comprar petróleo a 20 dólares, a 30 dólares, a 40 dóla­
res. E, depois, o mundo inteiro jã proclamou, para que as nossas autoridades 
aqui acreditassem nos nossos cientistas, nos nossos estudiosos, que o álcool 
não é mais só uma alternativa, não. O álcool é um combustível importantís­
simo, tão nobre quanto o petróleo, e que não ocupa apenas a faixa do com­
bustível líquido. Ele ocupa uma grande faixa do combustivellíquido, já hoje 
de cerca de 65 a 70% da química industrial. E não é à toa que a Dow Quími­
ca, há quatro anos estuda, na Califórnia, o aproveitamento do 'etano, do- ál­
cool, na parte industrial. E há tanto entusiasmo, hoje, pelo álcool. Nós va­
mos produzlr álcool. Uma coisa, também, que me estarreceu, no aparte do 
nobre Senador José Lins, foi a declaráção de S. Ex• de que existem 180 desti­
larias autônomas, instaladas. ConfeSso que acompanho, miudamente-, o an­
damento do problema do álcool, e desconheço este número que, para mím, é 
ultra-extravagante. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- E devo dizer que, 
para mim, também o é. Em todo o caso, não quis pôr em dúvida a infor­
mação do nobre Senador. 

O Sr. Teotônio Vilela (MDB- AL)- Eu não estou pondo em dúvida, 
gostaria de saber onde é que estão localizadas essas destilarias. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Eu também gostaria 
de saber. 

O Sr. Teotônio Vilela (MDB- AL)- Eu, que tenho o hábito de co­
nhecer o meu País, e conhecê~lo, de certo modo - permitam-me o exagero 
- palmo a palmo, não encont:-ei, ainda, essas destilarias. As autônomas, 
sim, ... 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- As anexas, sim, ... 

O SR. TEOTONIO VILELA (MDB- AL)- ... Porque elas surgiram 
como uma alternativa para o aproveitamento da matéria-primajâ existente. 
Então, hoje, a grande maioria das usinas de açúcar já têm a destilaria autô­
noma como um complemento no seu complexo industrial. Mas, a libertação 
do âlcool, ou o álcool como matéria .. prima e não como subproduto do açú­
car, esse só poderá surgir mediante uma nova política do álcool, coisa que 
ainda não veio. Espero tratar este assunto depois do recesso, uma política 
para o âlcool, dentro da qual nós temos que traçar os espaços a serem ocupa­
dos pelo álcool na área do petróleo. E tiraremos, então, todos esses debates 
de caráter acessório que, na verdade, não acrescentam nada. Na verdade, o 
Governo errou, errou porque atrasou, por influências de toda a sorte, o pro­
grama do álcool. Mas, agora, está disposto a produzir álcool. Vamos ajudá­
lo, de qualquer maneira. 

O SR. ROBERTO SA TURNINO (MDB - RJ)- Fico muito satisfei­
to, Senador Teotônio, V. Ex• confirmC'l, com muitos esclarecimentos, com 
muito detalhamento, com o seu conhecimento, tudo aquilo que vinha procu­
rando desenvolver no meu discurso. E fique V. Ex• certo de que estaremos, 
todos nós Senadores, atentos ao seu discurso, logo após o recesso, abordan­
do este importantíssimo problema. Muito agradeço a V. Ex• 

E continuo, Sr. Presidente, na minha exposição. 
Agora, o Sr. Ministro Simonsen resolve reconhecer prioridade no 

PROÀLCOOL - e fala até em elevar o imposto de renda para arranjar re­
cursos. Sei que de na<la adianta falar porque o Governo dos Golberys, dos 
Aquinos e dos Gameros tem as suas razões, os seus propósitos, objetivos e 
processos muito bem definidos, que não se alteram com a grita da Oposição, 
com o clamor da Nação. Sei que não adianta nada, mas acho que devo 
lembrar que a mera redução de 25% do megolomaníaco e desnecessário pro­
grama nuclear daria ao Governo os US' 10 bilhões necessários para incre­
mentar efetivamente o PROÃLCOOL, e não apenas a metade dessa cifra 
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que parece ser o limite imposto pelos donos do poder. O que não significa 
absolutamente que sejamos contra a reforma do imposto de renda (pessoa 
físí~.:a) para tirar mais recursos de quem pode pagar: assim como somos mui· 
to a favor do imposto de herança, da revisão da pauta do IPI c de toda uma 
reforma do sistema trihutário com o fim de torná· lo mais progressivo c mais 
ju~to. Apenas achamos que os novos recursos obtidos por essa forma deve· 
riam ter uma destinação de conteúdo eminentemente social - aumentar os 
gastos com educação e saúde, por exemplo; financiar a execução de grandes 
planos de colonização que configurassem uma reforma agrária a longo pra­
zo. seria outro exemplo. 

Sr.s. Senadores, tudo isso está de acordo com a lógica do grupo que se 
apo~sou do poder. E a lógica dos palacianos que comandam os cordéis de 
toda a rnâquina do Governo: ê a lógica dos barqueiros, dos endinheirados e 
do:. grandes privilegiados que usufruem do processo de com:entraçüo; é a ló­
gica dos sócios estrangeiros agraciados com uma parcela cada vez maior da 
renda nacional. 

E como jú é grande essa parcela, Srs. Senadores! ... QuJnto esforço estâ 
custando ~ Nação Brasileira, ao povo brasileiro! Tomemos os dados de 
1977: somando os USjb J.342 milhões de juros pagos aos nossos credores e.\­
tcrnos. com os üS,\ 722 milhões gastos por conta de royalties. assistência 
técnica. corretagem, comissões e despesas bancárias: e adicionando a esses 
totais os lucros do capital estrangeiro registrado no País -lucro esse que ou 
ê remetido ou capitalitado para dar direito a remessas posteriores- e que 
presumidamt:nte. corresponde a 12% do total registrUdo, isto é, us~ l.65u 
milhões: e levando a essa conta ainda o subsídio que os brasileiros estão pa­
gando aos que compram os nossos produtos no exterior, atravês dos meca­
nismos de incentivo às exportações, e que pode ser calculado, por baixo, na 
base dt: 4U0

·( do valor das nossas vendas de manufaturados. isto é, US~ 2.UUU 
milh{)t::O. aproximadamente: somando tudo isso, meus nobres colegas. tudo 
que deve ser :-.omado, chegamos ao incrível total deus~ 7.7 bilhões. ou seja, 
4q do valor do nosso PIB no mesmo ano de 1977. Isto é o que levam os nos­
sos sócios estrangeiros~ Como a nossa população trabalhadora cresce cerca 
de JCf ao ano. se os sócios estrangeiros levam 4% do nosso p~pduto, para que 
haja urna sobra que signifique acréscimo real de riqueza para distribuir entre 
os brasileiros. é preciso que o nosso produto cresça mais que 7% ao ano. Esse 
ê o nosso desafio~ Vejam os senhores a tragédia da política recessionista do 
Governo que joga o crescimento de nossa economia para baixo de 5%. e 
traça um plano, de longo prazo, baseado numa taxa de apenas 6o/c ao ano~ 
Vejam os Srs. Senadores as cores mais que trágicas dessa tragédia, quando se 
sabe que -tU% da renda nacional são apropriados por apenas So/r de brasilei­
ros. E preciso dizer alguma coisa mais para explicar o pauperismo. a mortali­
dade infantil, o desemprego, a marginalização, a marginalidade. a criminali­
dade, o problema do menor abandonado, todas essas feridas abertas do qua­
dro social brasileiro'? E preciso procurar outra explicação para a decantada 
instabilidade política do Brasil, que é a mesma de toda a América Latina'? E 
será que é com a e.'-tinçào dos partidos, as eleições indiretas, a Lei Falcào a 
prorrogação de mandatos e o voto distrital que se vai inaugurar um período 
de estabilidade política na História deste Brasil'? 

Eis o dilema perverso do Governo. Eis a equação insolúvel que está 
diante do grupo manobrista. Não é apenas a inflação que desespera a Nação: 
a situaçào do balanço de pagamentos é calamitosa; o endividamento externo 
é calamitoso. E um quadro sem saída para os donos do poder e seus sócios 
internacionais, a menos que os grandes centros financeiros do mundo ·resol­
vam eleger o Brasil como o novo Canadá, a nova fronteira de expansão do 
capitalismo no fim do século, e despejar aqui algo como USS 5 bilhões por 
ano. sob a forma de investimentos diretos. Até agora. porém, como já referi, 
apesar dos esforços ingentes dos sucessivos Governos da Revolução, o nível 
desses investimentos diretos nunca ultrapassou US$. I bilhão por ano, o que 
constitui uma enorme decepção para os defensores do modelo vigente. Seria 
preciso mais atrativos, começam a dizer e começam a especular. Seria preci­
so liberalizar ainda mais a regulamentação da remessa de lucros, aumentar 
ainda mais a fatia dos nossos sócios estrangeiros. Seria preciso permitir que 
as empresas multinacionais pudessem ter acesso ainda maior à poupança na­
cional. abrindo-se-lhes os cofres do BN DE e das outras entidades oficiais de 
crédito a longo prazo. Seria preciso abrir o País aos grandes bancos interna­
cionais. acabar com as restrições ainda existentes, criar condições para a 
concretização n~10 só do Projeto Rio·dólar do Prefeito Klabin, como do S. 
Paulo-dólar. do Belo Horizonte·dólar, do Salvador-dólar etc ... 

Isso tudo está sendo pedido. Isso tudo está sendo negociado. Mas há 
uma exigência extra, espécie de condição sine qua non: é a questão da estabili­
dade política. E justamente aí é que as coisas se complicam, porque todas as 
hipóteses batem em equações insolúveis. Não adianta extinguir partidos. 

mudar rótulos, adiar eleições, dividir a Oposição nem conct:der meia anistia. 
Só haverá estabilidade política no Brasil quando o problema social tiver sido 
realmente considerado, levado a sério, e a sua solução tiver sido encaminha­
da. através de reformas profundas e eficientes. E isso não se COflsegue sem 
mudar o modelo econômico, sem alterar as diretrizes políticas· qUcfSústentam 
os privilégios. E isso é justamente o que os donos do poder nãO: admitem. 
Admitem tudo, menos que o modelo econômico seja altcfcl~<.Admitem tu­
do, menos que os privilégios seus e de seus sócios não sejiíiifatingidos. :Bus· 
cam fórmulas e mais fórmulas, mas todas levam a equações insolú;veis, 
equações de raízes imaginárias. Esse é o grande impasse da política brasilei­
ra. Esse é o grande impasse da poHtica LatinO-Americana. 

Nüo nos iludamos. Não é de fora que virá a nossa s.alvaçào. M~smo 
porque a situação lá fora não está nada sólida, nada favorável. 

Nos EUA, em 1978, o maior deficit na balança comercial de·toda a 
sua história (US.) 28,4 bilhões); no primeiro'quadrimestre, a maior inflação 
dos últimos anos, casada com uma queda acentuada dos indicadores ec~nô~ 
rniços. Isso, antes das conseqüências do último aumento do. preço dó ·pe., 
tróleo. 

Na Europa, a Comunidade Econômica ~éia prevê a redução das 
taxas de crescimento a níveis que não podem ser considerados senão cpmo 
de recessão. 

O FL:ndo Monetário lnter_nacional, 'em sua última reur.·iào, no prin4:Jpio 
de março, antes também de que os efeitos da multiplicação dos preços dope· 
trólco tivessem mostrado todo o seu potencial, mostrava 'sua a_preensào no 
documento aprovado: ··As perspectivas para 1979 parecellútâo ser melhores: 
e há a inquietante possibilidade de que a atividade econôffi~iêa mundial se de­
teriore ainda mai~". 

Não tenhamos ilusões; não terihamos dúvidas: do exterior não virá a 
salvaÇ~w da economia brasileira. O esforço terá que ser nosso; o sacrifído te­
rá de ser dos que engordaiam desmesuradamente suas fortunas nos últimos 
15 anos. Leio na Gazeta Mercantil de 8 de jun~o último, declarações realistas 
do líder empresarial paulista Cláudio Bardella;;_~-~;BardelJa, que retornou re­
centemente de uma viagem aos Estados Unidos e~~fJamaica (onde participou 
da reunião do BID), declarou à repórter Sônia Coutinho, em São Paulo,.que, 
diante da nova crise do petróleo que já está ocorrendo. o Brasil terá de decre· 
tu r urna espécie de estado de emergência econômica em bre,,-e". Leio também 
declarações do Ministro Rischbieter em Paris: ··uma solução duradoura 
para os problemas econômicos vividoS atualmente pela sociedade brasileira 
terâ que ser encontrada, antes de tudo, em termos polític::>s. O equaciona·· 
menta dos problemas existentes e que dizem respeito ao próprio organismo 
social brasileiro é uma questão política, que não pode ser enfrentada po~ 
qualquer fórmula econômica''. 

O Sr. Paulo Brossard (M DB - RS) - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Com muito prozer. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Mais uma vez inter-rompo o seu 
discurso p<.~ra, mais uma vez, lembrar-lhe que faz quatro anos V. Ex• fazia 
estas advertências e recebia respostas irônicas dos porta-vozes governamen­
tais. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ) - lo a pura verdade 
que V. Ex• ressalta. Não sei como nós da Oposição, verdadeiramente, ainda 
nào nos cansamos de comparecer a esta tribuna, p"orque falar nós temos 'fala­
do. apontar os erros e as soluções que, ao nosso ver, seriam as mais adequa­
das, tudo isso temos feito; mas a resposta é a insensibilidade, é o silêncio, é 
sempre o dado oficial frio a negar as nossas proposições, a negar as nossas 
inquietações e as nossas angústias. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana. Faz soar a campainha.) 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Sr. Presidente, fal­
tam apenas poucas linhas e concluirei muito brevemente. 

O Sr. P~ulo Brossard (MDB- RS)- Permite um pequeno aparte, 
nobre Senador? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Pois não. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Recordo-me d" que quando V. 
Ex~ falava em racionalizar o consumo, ainda o seu pensamento era extrapo­
lado, dizendo que V. Ex• pregava o racionamento. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ) -Isso mesmo, V. Ex• 
tem toda a razão. 

Muito bem. Srs. Senadores, estamos de acordo. E predso buscar ~ntre 
todas as correntes um novo pacto social, um pacto de austeridade que cOme~ 
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ce cortando a fundo os privilégios. Até que ponto os industriai~ bra~ileiros 
estariam dispostos a participar desse pacto? E os banqueiros? l:.os Golberys, 
os Aqui nos e os Garneros? Leio no Jornal do Brasil de ontem: "O Presidente 
da General Motores do Brasil, Sr. Joseph Sanchez, admitiu ontem que "a 
mão-de-obra da indústria automobilística é mais barata no Bra~il, ma~ o cus­
to do dinheiro é cinco vezes mais caro do que do resto do mundo". E traduzo 
essa declaração: é perfeitamente possível pagar mais aos trabalhadores e me­
nos aos banqueiros, sem alterar os custos de produção. Estarão dispostos os 
donos do poder a tabelar os juros e elevar os salários? Estarão dispostos a 
admitir uma mudança de modelo? Nós da oposição temos pedido essa mu­
dança. Temos insistido, temos protestado, temos lutado muito por ela. E sa­
bemos perfeitamente que essa é a razão pela qual querem nos proibir de che­
gar ao Poder. Aqueles que se dispusessem a procurar um partido de meia 
oposição, que não insistissem na alteração profunda do quadro econômico 
social, esses teriam permissão para disputar o poder. Esse partido e a ARE­
NA poderiam se revezar num sistema de rotatividade que tivesse uma meia 
face de democracia. A questão é que ambos, de eleição em eleição, iriam per­
dendo votos e desaparecendo. E eles sabem disso. 

Esse é o impasse, Srs. Senadores. Esse é o problema que precisa ser en­
frentado com seriedade, com honestidade. Para isso, creio que todos nós es­
tamos aqui- representantes do povo. Do lado do MDB, estou certo de que 
será encontrada a melhor disposição. Não nos interessa radicalizar, nem 
provocar; não nos move o revanchismo nem nenhum ressentimento. Não de­
sejamos o poder pelas benesses do poder. Queremos corltribuir para resolver 
esse problema fundamental da sociedade brasileira - o problema social, 
causa e efeito do problema econômico, causa e efeito do problema político. 
A alternativa é essa: ou enfrentá-lo com seriedade ou não sair jamais dos im­
passes, dos golpes, das ditaduras, das revoluções. (Muito bem! Palmas. O 
orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa. comunicações que 
serão lidas pelo Sr. }9-Secretário. 

São lidas as seguintes 

Oficio n• 013/79-CAR 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Luiz Viana Filho 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente: 

Brasília. 28 de junho de 1979. 

Apraz-me comunicar a V. Ex• que, por deliberação desta Comissão, o 
nobre Senador Mauro Benevides foi designado para participar da reunião do 
Conselho Deliberativo da SUDENE, a realizar-se nos dias 28 a 30 de junho 
do corrente ano. 

Prevaleço-me da oportunidade para reiterar-lhe os meus protestos de 
alta estima e distinta consideração.- Antonio Mendes Canale, Presidente da 
Comissão de Assuntos Regionais. 

OFICIO N• 014/79-CAR 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Luiz Viana Filho 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente: 

Brasília, 28 de junho de 1979 

Apraz-me comunicai' a V. Ex• que, por deliberação desta Comissão, o 
nobre Senador Evandro Carreira foi designado para participar da reunião 
do Conselho Deliberativo da SUDAM, a realizar-se nos dias 27 a 30 de ju­
nho do corrente ano. 

Prevaleço-me da oportunidade para reiterar-lhe os meus protestos de 
alta estima e distinta_ consideração.- Antônio Mendes Canale, Presidente da 
Comissão de Assuntos Regionais. 

O SR. PRESIDENTE (Luh Viana) - As comunicações lidas vão à 
publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 202, DE 1979 

Revoga o art. I 9 da Lei no 4. 77I, de I 5 de setembro de 1965 ( Có­
digo Florestal), para proibir a derrubada de florestas heterogêneas, 
ainda que para transformá-las em homogêneas. 

O Congresso Nacional decreta: 

----------------------~-----

Art. 2" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

O presente projeto é uma contribuição à luta em defesa do meio am­
biente. Seu objetivo é proibir a derrubada de florestas heterogêneas, ainda 
que para transformá-las em homogêneas. 

O professor Warwick Kerr, um dos mais respeitáveis experts em ques­
tões florestais e ecologia, em depoimento prestado nesta Ca~a declarou: 

"E uma lástima, a meu ve_r, a existência do art. 19 da Lei n~ 
4.771, que gostaria de ver revogado, pois ele permite a substituição 
de uma floresta natural por uma artificial mono-específica." 

Na mesma ocasião, em resposta à indagação do signatário deste projeto 
sobre quais medidas legislativas considerava oportunas, o mesmo professor 
Warwick Kerr enfatizou: 

" ... Primeiro, a revogação do art. 19 da Lei nll 4.771, que per­
mite a substituição de floresta nativa por floresta homogênea. A lei 
é toda muito boa, mas o art. 19 é prevaricador." 

A tais observações argutas de quem conhece a matéria e tem autoridade 
para indicar soluções, acrescente-se o fato de que o Código Florestal já per­
mite, em vários de seus dispositivos, o desmatamento. Assim, este artigo 19, 
envolvendo mais um duro golpe nos fundamentais objetivos da preservação 
florestal, torna-se realmente condenável. 

Por outro lado, a experiência tem demonstrado, inclusive a pesquisado­
res sérios como o professor Warwick Kerr, que as florestas homogêneas não 
se prestam, ao menos em termos comparativos com as florestas heterogê­
neas, à preservação da fauna autóctone. Espécies que faziam de floréstas he­
terogêneas o seu habitat já não conseguem sobreviver em meio aos imensos e 
monótonos eucaliptais ou pinheirais. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1979. - Franco Montoro. 
LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N• 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 

Institui o novo Código Florestal. 

Art. 19. Visando ao maior rendimento econômico, é permitido aos 
proprietários de florestas heterogêneas transformá-las em homogêneas, exe­
cutando trabalho de derrubada a um só tempo ou sucessivamente, de toda a 
vegetação a substituir, desde que assinem, antes do início dos trabalhos, pe­
rante a autoridade competente, termo de obrigação de reposição e tratos cul­
turais. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Agricultura. J 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Yiana)- O projeto que vem de ser lido se­
rá publicado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. ]9-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 235, DE I979 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro transcrição nos 
Anais do Senado da conferência pronunciada pelo Senador Luiz Viana no 
SIMPOSIO SOBRE O NORDESTE, no dia 28 de junho de 1979, em sessào 
realizada no auditório da Comissão das Relações Exteriores da Câmara dos 
Deputados, presidida pelo Deputado Manoel Novaes. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1979. - Senador João Calmon. 

O SR. PRESIDEJ'ITE (Luiz Viana)- De acordo com o art. 233, § i'. 
do Regimento Interno, o requerimento será publicado e submetido ao exame 
da Comissão Diretora. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Evandro Carreira - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes- Milton Cabral- Aderbal Jurema- Luiz Cavalcante- Teotô­
nio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Dirceu Cardoso- Ita­
mar Franco - Amaral Furlan - Franco Montoro - Lázaro Barboza -
Benedito Canelas- Vicente Vuolo - Mendes Canale- Pedro Pedrossian 
-Saldanha Derzi- Affonso Camargo- Leite Chaves- Evelásio Vieira 
- Jaison Barreto- Lenoir Vargas·- Paulo Brossard- Tarso Dutra. 

Art. 19 E revogado o art. 19 da Lei n9 4.771, de 15 de setembro de O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Está finda a Hora do Expedien-
1965, que instituiu o novo Código Florestal. te. 
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Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Votao;;iio, em turno único, do Projeto de Lei da Cãmm<l n\' 34, 
de 197H (n\l 3.551/77. na Casa de origem) que dispõe sobre a -.:onta­
gem em favor dos segurados do INPS do tempo de serviço público 
c..,tadual e municipal, tendo 

PARECERES favoráveis, sob n~'>s 530 a 532, de 197H, das Co-
lll!ssües: 

- de Serviço Público C'iYil, 
- de Legislação Social, e 
- de Finanças. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 1"'-Secretúrio. 

f: lido e aprowulo o seguinte 

REQUERIMENTO N' 236, DE 1979 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea "a", do art. J lU. do 
Regimento Interno, requeiro adiamento du votação do Projeto de Lei da Cú­
mara n"' J4, de 197X, a fim de que sobre ele seja ouvida a Comissào de Consti­
tuiç1lo e Justiça. 

sa.) 

Sala dus Sessões, 2H de junho de 1979.- Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Item 2: 

Yotaç~w. em turno único, do Requerimento n~' 19lt de 1979, 
do Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado federal, do discurso proferido pelo Senhor Presidente 
da Repúbli-.:a. João Baptista Figueiredo. em São Paulo. por m::asíüo 
do rc-.:ebirncnto do Título de Presidente Honmário da Sociedade 
Rural Br<.~silcinL 

Em \Otação o requerimento. 
Os Srs. Scnudores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

1\prov<.~do. 

Serú feita a transcrição. 

f:' a seguinte a matéria cuja tran.rcriçào é .wlici!adu 

.. Minhas Senhoras, meus Senhores: 
Peço-lhes que recebam, com estas minhas primeiras palavras, o meu 

agrade-.:imento sincero pela homenagem que me prestaram. 
O título de presidente honorário da Sociedade Rural Brasileira tem. 

paru mim. muito mais do que o valor simbólico da simples distinção. Posso 
afirmar, sem receio de çontestaçào, que meu interesse peb agropecuária vai 
muito além da posição tomada na fase pré~eleitoral. 

Com deito. Decorrido menos de três meses do início do meu governo, a 
ênfase ü agricultura- que proclamei como prioridade da minha adminis­
tração - começa a tomar forma definida. 

Meu governo não se contentou em enunciar idéias gerais. Estamos agin­
do. Providências concretas já se encontram em vigor, ou foram encaminha­
das à discussão e votação do Congresso NacionaL 

Assim, o financiamento do custeio agrícola experimentou duas alte­
rações substanciais. De um lado, desvinculou-se da políticu de preços míni­
mos. De outro, passa a cobrir até lOO% dos desembolsos efetivamente exigi­
dos no plantio - os denominados valores básicos de custeio. 

Com referência à comercialização de produtos rurais pude atender. 
através da Mensagem enviada ao Congresso, uma das mais universais reivin­
dicaçües do setor agropecuário: a eliminação do aval do produtor em Nota 
Promissória Rural. Da mesma forma, ficará extinto. pela nova lei. o direito 
de ação regressiva do credor, contra o endossante ou produtor avalista. 

O meu governo acredita que, assim livre do risco do crédito do compra­
dor, o produtor brasileiro passará a contar com mais racionalidade na co­
mcrcialiLaÇ~lO. Isso será possível, também, pelo desenvolvimento da Cédula 
de Crédito Industrial. 

No campo da segurança do produtor, estamos propondo a extensão do 
seguro agricola, pelo PROAGRO, não só para atingir o valor total dos fi­
nanciamentos. mas para abranger, inclusive, aqueles produtores que pouco 
se utiliLetn do sistema de crédito rural. 

Já foram eliminados diversos entraves burocráticos, que dificultavam o 
acesso do produtor ao sistema de crédito. Cito dois, por diterem de perto 
çom a maioria dos produtores: os orçamentos - antes rígidos- das agên-

cias do Banco do Brasil: e as exigências, muitas vezes proibitivas. impostas 
aos mini c pequenos produtores. 

Essas medidas representam apenas o início de um programa, que dc~'\:jo 
hem mais amplo, de apoio à agropecuária. 

Devo diLer, aliás, que é basicamente com os produtore:; rurais que·O 
Brasil conta para diminuir nossa dependência externa, em matéria de ener­
gia, através da produção de álcool e outros combustíveis oriundos de fontes 
renovúvcis. 

Estou certo de que a agropecUária saberá corresponder a esses propósi­
tos corno aumento de produtividade de que precisamos. A expansão da área 
pLmtada, que antevejo na decisào de todos, dará ao Brasil, em 1980, a maior 
.... afr<.~ de nossa história. 

E por assim contar; e por ter certeza da resposta firme, po~itiva, rápida e 
jamuis desmentida, que posso dizer com confiança: o governo finunCiará 
tudo o que for plantado. 

Se ne-.:essário, comprará o que for produzido. 
EsperO· poder voltar aqui, em breve, para, juntos, QQU{erirmos os rewl-

' . tados. 
Muito obrigado." 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento nç 208, de 1979, 
do Senador Dirceu Cardoso, solicitando o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n~' 272. de 1978, de autoria do Senador 
Ot!o Lehmann, que dá nova redação à alínea a, do art. 32, da lei 
n' 4.591. de 16 de dezembro de 1964. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria a que se refere o requerimento aprovado vol1.ará a trumitar 

normalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n~' 
~6. de 1977 (n' 877/75, na Casa de origem). que altera disPositivo 
da Lei n' 4.591, de 16 de dezembro de-1964, tend-o 

PARECERES, sob n's 746 e 747, de 1978, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, contrário; e 
-de Economia, favoráveL 

Sobre a mesa, emenda que vai ser lida pelo Sr. l9~Secretário. 

E lida a seguinte 

EMENDA No I - SUBSTITUTIVO 
(de plenário) 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Altera a redação do art. 17 da Lei n<? 4.591, de 16 de dezembro 
de 1964. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 17 da Lei n9 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa a 
vigorar <.::om a seguinte redação: 

"Art. 17. Os condôminos que representem pelo menos dois 
terços do total de unidades isoladas e frações ideais corresponden­
tes a oitenta por cento do terreno e coisas comuns poderão decidir 
sobre a demolição e reconstrução do prédio, ou sua alienação, por 
motivos urbanísticos ou·arql,litetônicos, ou ainda no caso de conde~ 
nação do edificio pela autoridade pública, em razà1J de sua insegu­
rança ou insalubridade." 

S I~' A minoria não fica obrigada a contribuir para as obras, 
mus assegura-se à maioria o direito de adquirir as partes dos dissi~ 
dentes, mediante avaliai;ão judicial, aplicando~se o processo previs~ 
to no art. 15. 

§ 29 Ocorrendo desgaste, pela ação do tempo, das unidades 
habitacionais de uma edificação, que deprecie seu valor unitário em 
relação ao valor global do terreno onde se acha construída, os con~ 
dôminos, pelo quorum mínimo de votos que re:presentarn dois 
terços das unidades isoladas e frações ideais correspondentes a oi­
tenta por cento do terreno e coisas comuns, pod1~rão dec,idir por 
sua alienação total, procedendo·se em relação à minoria na forma 
estabelecida no art. 15 e seus parágrafos desta lei. 
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~ 3'' Decidida por maioria a alienação do prédio. o \·ator 
atribuído à quota dos condôminos vencidos será correspondente ao 
preço efetivo e, no mínimo, à avaliação prevista no * 29 ou a cri­
tério desses, a imóvel localizado em área próxima ou adjacente com 
a mesma hea útil de construção''. 

Art. 29. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificatào 

As hipóteses legais em que à maioria se faculte deliberar a demolição ou 
recon~truçào ou. ainda, alienação de prédio sem valer o interesse p:.ltrimo­
nial da minoria não devem ser ampliados. instituindo-se critério novo e com 
assinulável grau de Subjetividade, sem corrt!sporidente ampliação dos requi­
"itos paru t~LO gruve deliberação de modo a dificultar práticas cspeculativas. 

A as~ociaçào da exigência de dois terços dos votos relativos aos condó­
minos individualmente considerados a de quorum representativo de oitenta 
por ct:nto do terreno permitirá se presuma. com risco menor, a legitimidade 
da ddihcraçào majoritária. afastando a hipótese de, por exemplo. uma só 
ressoa, física ou jurídica, adquirir parte maior do prédio para subjugar os 
demai~ condôminos. 

Além do mais, a presente emenda situa a matéria em termos de melhor 
técnica legislativa. urna vez que, na espécie, se cogita da alteração de um úni­
co artigo da lei, o que torna desnecessários três dispositivos isolados para o 
mesmo preceito legal, como faz o projeto. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1979.- Saldanha Derzi. 

O SR. (>RESIDENTE ·(Luiz Viana) - Em discussão, o projeto e a 
emenda. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-los. declaro-a encerrada. 
A matéria volta às comissões competentes, para ex.ame da emenda de 

plenilrio, 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n" 35. de 
1979, (apresentado pela Comissão de Legislação Social como con­
clusão de seu Pare~er n"' 351, de 1979), que autoriza o Poder Execu­
tivo a alienar à Empresa Agropecuária Santa Ursula Ltda;, lotes no 
Distrito Agropecuário da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus (SUFRAMA) para a implantação de projetos devidamen­
te aprovados, em área de quinze mil hectares. tendo 

PARECERES. sob n's 352 e 353. de 1979. das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­

cidade: e 
- de Agricultura, favorável. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. i"~Secrctúrio. 

f lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO :-i• 237, DE 1979 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno. requeiro 
:tdiamento da discussão do Projeto de Resolução n9 35. de 1979, a firn de ser 
feita na sessão de 22 de agosto próximo vindouro. 

Sala das Sessões. 2g de junho de 1979.- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE {Luiz Viana)- De acordo com a decis~ll) do Ple­
núrio. o projeto sai da Ordem do Dia, para a ela retornar na data fixada. 

O SR. PRESJDENTE (Luiz Viana)- Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia, vai-se passar à apreciação do Requerimento n" 2J3, lido no 
Expediente, de urgência para o Ofício SJ l2j79. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Paulo Brossard (M DB- RS)- Sr. Presidente. peç<~ a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra a V. Ex' 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, na sessão de ontem, projetos se­
melhantes. foram apreciados pela Casa. Tive ocasião de votar contra o regi­
me de urgência para àqueles projetos e, mais do que isto, votar contra os 
proJetos. 

Queria apenas registrar que manterei a mesma orientação em relação 
aos assuntos que hoje deverão ser apreciados pelo Senado Federal. Fico real­
mente preocupado com o número de processos que chegam ao Senado no 
encerramento dos seus trabalhos, nesta fase da Sessão Legislativa. e que têm 

d~ ser ;_jproo,. a dos ou apreciados. ou passam a ser aprec1ados t:m regime de u r­
g:ência. 

Preocupa~ me. Sr. Presidente, o vulto dos empréstimos externo ..... 4uc so­
mam,, mais de 61!(! milhões de dólares, que o Senado Federal tem c<lnht:cido 
nas últimas horas. Suponho que. J. esta altura. já passam Ga casa Uo:-. 7U\l mi­
ltlOc~ de dólares. A nó'!, da Oposição, faz muito que prcocupu o ;nult~tr ~..-rt:s­
centt: da dívida rública e-.:terna. Não apenas da divída pública federal, ma:-. 
t~1mbém da estadual c municipal. 

De modo que parece a nós que este é um assunto que dcveri;t o;er nami­
nado com especial cuidado. Vejo que há interesses e rai"Õcs que c~timuhun a 
apro\'aç~\0 rúpida desses assuntos. 

Queria apenas de1xar registrada. Sr. Presidente. a minha po~iç}o, l\Ul' é 
contrária 11 urgência em assuntos.dessa natureza: e mesmo em rcl~u,;àP all '>t:ll 

mérito, meu voto pessoal é contra esses projetos. (Muiw hem~) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Continua em' otaçào o rc4ueri-
ment6. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Puusa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciaçào da matéria. qw: fni 

despachada às Comissões de Finanças e de Constituição e Justiça. 
Sobre a mesa, parecer~s que serão lidos pelo Sr. 1<~-Secrt:tárin. 

São lidos OJ seguintes 

PARECERES Nos 382 E 383, DE 1979 
PARECER N' 382, DE 1979 

Da Comissão de Finanças, sobre o Oficio ••s '' n•.' 12, de 1979 tn"' 
821/79, na origem), do Senhor Governador do Estado do Rio de Ja­
neiro, solicitando autorização ao Senado Federal p~ra contratar em­
préstimo externo, no ulor equivalente a lJSS 150,000,000.00 {cento 
e cinqüenta milhões de dólares americanos). 

Relator: Senador Tancredo Neves 
N<J fornia do disposto no art. 42, inciso IV, da Constituição, o Senhor 

Governador do Estado do Rio de Janeiro vem solicitar ao Senado Federal a 
nc..:essária autorização para que aquele Governo possa contratar cmprbti­
mo extt:rno, com o aval do Governo da Uniàa, no valor equivalente a US.\ 
f5U,OOli,l!OO.UO (cento e cinqüenta milhões de dólares americanos). 

2. A .nensagem do Senhor Governador do Estado do Rio de Janeiro 
esclarece que a Região metropolitana do Rio de Janeiro, criada pelo art. 19, 
parágrafo único da Lei Complementar n9 20, de f? de julho de 1974, ficou 
constituída "pelos municípios do Rio de Janeiro, Niterói. Duque de Caxias, 
Jtaboraí. Itaguaí, Magé, Maricá, Nilópolis, Nova Iguaçu, Paracamhi. Petró­
polis, Sào Gonçalo, São João de Meriti e Mangaratiba, onde se concentram 
cerca de 85% da população de todo O Estado" c que para possibilitar o seu 
desenvolvimento foi criado pela mesma Lei, um Fundo Contábil. destinado 
a financiar os programas e projetos prioritários para a Região. constituído 
-- inclusive - de "produtos de operações de Crédito, internas e externas, 
observada a legislação federal pertinente". 

3. "Assim. o nosso Estado teve de enfrentar", -prossegue o mesmo 
documento - "em todo o seu território, investimentos inadiáveis. cntn: os 
quais, o:. seguintes: reaparelhamento dos sistemas de Segurança Pública t' Pe­
nitenciãrio; obras de Saneamento Básico do Sistema de drenagem de rio:-. t: 

lagoas: ampliação dos sistemas de abastecimento d'água: implantação de sis­
temas de controle ambiental; ampliação dos sistemas de esgoto:-. ~unitário~; 
implantação e pavimentação de rodovias; modernização do equipjmcnto 
hospitabr: conclusão da construção e do aparelhamento do Camrus da Uni­
versidade do Estado do Rio de Janeiro e noutros centros." 

4. Para a concretizaçào do empréstimo, foram satisfeitos o:-. seguinte:-. 
aspectos requeridos pela legislação pertinente: 

a) foi promulgada a Lei Estadual n9 244, de I 9 de junho de 
1979, autorizando o Estado a contratar crédito externo <tlé o valor 
de USS 200 milhões; 

b) foi reconhecido o caráter prioritário da operação c a priori­
dade de pagamento do Estado. pela Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, conforme o Aviso n9461J79, de ~{J de ju­
nho de 1979; 

c) foi encaminhada ao Senhor Presidente da República a Ex­
posição de. Motivos n" 221. de 20 de junho de 1979. propondo scji.l o 
Estado do Rio de Janeiro autorizado a dirigir-se ao Sen<Jdo Fede­
ral, para os fins previstos no art. 42, item IV, in jlm', du Con~ti­
tuiçào Federal.'' 
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5. A expedição da credencial, pela Comissão de Ernprêstimos Exter­
nos (CEMPEX), far-st:-á previamente às negociações com os banqueiros no 
exterior. para atendimento do disposto no art. 2"'. inciso I. do Decreto 
()),(171, de 27 de agosto de 1969, e no Decreto n9 74.157, de 6 de junho de 
1974. 

6. As condições ~reditíci-as da operação súão examinadas pelo Minis­
tério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos termos 
do art. 19, inciso li, do Decreto n9 74.157, de 6 de junho de 1974. após a apre­
sentação da respectiva minuta de contrato. 

7. Cumpridas as exigências da legislação Federal e do Regimento ln­
tt.:rno (art. 40J, alínea a, b e c), opinamos pela aprovação do presente pleito. 
contido no ofício do Senhor Governador do Estado do Rio de Janeiro, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÀO N' 42, DE 1979 

Autoriza o Gm·emo do Estado do Rio de Janeiro a realizar ope­
ração de empr~stimo externo no \'alor de {JSS 150.000.000.00 (cento 
e cinqüenta milhões de dólares americanos), para financiar o Progra­
ma de (nn•stimentos Sócio-Fconômieo do Estado. 

O Senado Federal. resolve: 
Art. 19 E o Governo do Estado do Rio de Janeiro autorizado a reali­

Lar, com o aval do Governo da União, uma operação de empréstimo externo 
no valor deUS~ 150,000,000.00 (cento e cinqUenta milhões de dólares ame­
ricanos), ou o equivalente em outras moedas, de principal, junto ao financia­
dor a ser indicado, sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco 
Central, destinado a financiar o Programa de Investimentos Sócio-Econômico 
daquele Estado. 

Art. 29 A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos aprovado" 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, acrés­
cimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil 
para registro de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obedecidas as 
demais exigências dos órgãos encarregados da execução da política 
econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na Lei Esta­
dual n"' 244, de 19 de junho de J97q, publicada no Diário Oficial do Estado 
do Rio de Janeiro, do dia 20 de junho de 1979. 

Art. 3"' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 27 de junho de 1979.- Cunha Lima, Presidente­

Tancredo Neves, Relator- Lomanto Júnior- Mauro Benevides- Vicente 
Vuolo- Jorge Kalume- Arnon de Mello- Mendes Canale- Affonso Ca­
margo. 

PARECER N• 383, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Re­
solução nq 42. de 1979, da Comissão.de Finanças, que '"autoriza o 
Governo do Estado do Rio de Janeiro a realizar operação de emprés­
timo externo no valor deUS$ ISO.OOO,OOO.OO (cento e cinqüenta mi­
lhões de dólares americanos) para financiar o Programa de Investi­
mentos Sócio-econômico do Estado••. 

Relator: Senador Hugo Ramos 
Apresentado pela Comissão de Finanças, o presente projeto de reso· 

luçào autoriza (art. \?)o Governo do Estado do Rio de Janeiro·"a realizar 
com o aval do Governo da União, uma operação de empréstimo externo no 
valor de lJS\ 150,000,000.00 {cento c cinqUenta milhões de dólares america­
nos). ou 0 equivalente em outras moedas, de principal, junto ao financ:iador 
a ser indicado, sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Cen­
tral do Brasil, destinado a financiar o Programa de Investimentos Sócio­
econõmico daquele Estado''. . 

2. O artigo 29 do projeto. ora sob exame, diz q•e ··a operação de fl­
na·nciamento rea\izar·se-á nos moldes e termos aprovados pelo Poder Execu­
tivo Federal, à taxa de juros, prazos, acréscimos e condições admitidos pelo 
Ban<.:o Central do Brasil, para registro de financiamento da espécie obtidos 
no exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da 
política econômico-financeira do Governo Feder~!, e, ainda •. ? .disp?s~o da 
Lei Estadual n9 244, de 19 de junho de 1979, publicada no Dwno Ojicwi do 
Estado do Rio de Janeiro, do dia 20 de junho de 1979". 

J. Para a realização da operação foram satisfeitos os seguintes aspec­
tos, requeridos pela legislação federal e pelo Regimento Interno do Senado 
Federal (art. 403): 

"a) foi promulgada a Lei Estadual n9 244, de 19 de junho de 
1979, autorizando o Estado a contratar crédito externo até o valor 
de USS 200 milhões: 

b} foi reconhecido o caráter prioritário da operação e a Cil.pa­
cidade de pagamento do Estado, pela Secretaria d1: Planejamento 
da Presidência da República, conforme o Aviso nl' 461/_7~. de 2tJ 
de junho de \970: -L·~· 

c) foi encaminhada ao Senhor Presidente d~J~fiblica a Ex­
posição de Motivos n9 221. de 20 de junho de l9lJ~opondo seja 
o Estado do Rio de Janeiro autorizado a dirigir.se ao Senado Fede­
ral, para os fins previstos no art. 42, item lv, in j/'ne, da Consti­
tuição Federal." 

4. Como se verifica do exposto, a matéria foi detalhada mente e~mi­
nada pela Comissão de Finanças, que após cumpridas todas exigências ~gi­
mcntais, opinou pela aprovação da solicitaçàp do GovernoJ do EstadO do 
Rio de Janeiro, nos termos do projeto de resOlução que apresentou. 

5. No que compete a esta Comissão e~·ar - aspecto jurídico-" 
constitucional- nada há que possa ser oposto, podendo o projeto ter trami­
tação normal. 

Sala das Comissões, 27 de junho de 1979.- Henrique de La Rocque, 
Presidente- Hugo Ramos, Relator- Nelson Carneiro - Tancredo Nfl'es 
- Aloysio Chal'es - Raimundo Parente - Bernardino Vian;t - Almir Ploto 
- Helvídio Nunes - Moacyr Oalla ..::..._ Aderbal Jurema. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O parecer da •:omissão de Fi­
nanças conclui pela apresentação de Projeto de Res.9:)wl.o n9 42, de 1979, 
concedendo a autorização soiicitada; o parecer da Co~São de Constituição 
c Justiça conclui pela constitucionalidade e juridicidade do projeto. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 42. de 
1979, que autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a reaJi .. 
zar operação de empréstimo externo no valor de 
US\ 150.000,000.00 (cento e cinqüenta milhões ele dólares ameri­
canos), para financiar o progr~ma de investimentos ~écio­

econômico do Estado. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta.dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matérià vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Passa-se, agora, à votação do 
Requerimento n"' 234, lido no Expediente, de urgência para o Ofício-o"' 13, de 
1979. 

Em votação. _ 
Os Srs. Senadores que o aProvam queiram permanecc:r sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento. passa-se à apreciação da matéria, que foi 

despachada às Comissões de Finanças e de Constituição e Justiça. 
Sobre a mesa os pareceres desses órgãos 'técnicos, que vào ser lidos pelo 

Sr. \'?-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PARECERES N's 384 e 385, DE 1979 
PARECER N' 384, DE 1979 

Da Comissão' de Finanças, sobre o Oficio .. s•• n9 13, de 1979 (n9 

382/19, na origem), do Senhor Prefeito do Munidpio do Rio de Ja~ 
neiro, solicitando autGrizaçio do Senado FederalllRra contratar em­
préstimo externo, no valor equiulente a USS 150,000,000.00 (cento 
e cinqüenta milhões de dólares americanos), des.tinado a financiar 
projetos prioritários daquele município. 

Relator: Senador Tancredo Neves 

O Senhor Prefeito da Cidade do Rio de Janeiro, na forma do que dispõe 
o an. 42, item IV, da Constituição, vem solicitar autorizaçiio desta Casa para 
que aquela Prefeitura possa contratar empréstimo externo, com o aval do 
Governo da União, no valor equivalente a US\ 150,000,000.00 (cento e cin­
qüenta milhões de dólares ·americanos), cujos recursos destinar-se-õ.Q._ a fi­
nanciar projetos prioÍ'itários para o desenvolvimento ec(mômico-so~ial dQ 
Município. j · 
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Para justificar o pleito, o chefe do Executivo da Cidade do Rio de Janei· 
ro, aftrma: 

"a) E fato notório que as atuais receitas ordinárias da Prefei· 
tura da Cidade do Rio de Janeiro não se reveJam suficientes para a 
atuação do Governo em áreas críticas de relevante interesse soc.:ial e 
econômico; 

b) Considerando esse fato, o Governo Municipal dimensio· 
nou as suas despesas previstas para o exercício de 1979, estabele­
cendo rigoroso plano de contenção, sem prejuízo de programas in· 
dispensáveis à qualidade de vida do povo carioca.·· 

J. Destaca o mesmo documento que o Município terá de enfrentar dis­
pêndios inadiáveis, a saber: 

·· - implantação de controle ambiental; 
- construção, modernização e equipamento de unidades 

médico-sanitárias; 
- modernização de unidades escolares de ]o;> grau; 
- construção e aparelhamento de unidades de assistência ao 

menor carente; 
-modernização administrativa, formação e aperfeiçoamento 

na área de recursos humanos~" 

4. Para atender o disposto no art. 403, do Regimento Interno, foram 
anexados ao presente: 

a) cópia do Aviso no;>463, de l979,do Senho~ Ministro Chefe da Secreta­
ria de Planejamento da Presidência da República ao Senhor Ministro de Es· 
tado da Fazenda. reconhecendo a prioridade requerida, para os efeitos do 
Decreto n~ 74.\ 57, de 6 de junho de 1974, e do art. 49 do Decieto-lei n" 1.312, 
de 15 de fevereiro de 1974, com a redação dada pelo art. ]9 do Decreto-lei n~' 
usg, de 17 de junho de 1977; 

b) cópia da publicação oficial com o textO da Lei Municipal n~' 107, de 
19 de junho de !979, autorizando o Município a contratar crédito externo 
até <\valor de USi 200 milhões; 

c) 'Exp-osição de Motivos n9 223, de 20 de junho de 1979, do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, enviada ao Senhor Presidente da República, 
informando que o exame das condições creditícias da operação será efetuado 
pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasil, 
nos termos do art. ]9, inciso 11, do Decreto n9 74.157, de 6 de junho de 1974, 
após a apresentação da minuta de contrato e propondo seja o Município do 
Rio de Janeiro autorizado a dirigir-se ao Senado Federal; e, 

d) cópia do despacho do Senhor Presidente da República autorizando o 
pleiteante a dirigir-se ao Senado Federal; para os fins previstos no art. 42, 
item IV, "in fine", da Constituição. 

Do exame do processado, verifica-se que foram obedecidas as exigên­
<.:ias e trâmites legais estabelecidos pelo Decreto n'>' 74.157, de 6 de junho de 
1974. para pedidos de exame para contratação de empréstimos, operações de 
crédito ou acordos externos, de interesse dos Estados, do Distrito Federal e 
Jos 1\1 unidpios. 

5. Cumpridas as exigências do art. 403, alíneas a, b e c, do Regimento 
lntt:rno, opinamos pela aprovação do presente pleito, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 43, DE 1979 

Autoriza a Prefeitura da .Cidade do Rio de Janeiro a realizar 
operação de empréstimo externo no valor de USS 150,000,000.00 
(cento e cinqüenta milhões de dólares americanos) para financiar pro­
jetos prioritários naquele Município. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I~' E a Prefeitura da Cidade do Rio de Janetro autorizada a reali· 

ntr. com o aval do Governo da União; uma operação de empréstimo externo 
no valor de US,) 150,000,000,00 (cento e cinqüenta milhões de dólares ameri­
t.:anos). ou o equivalente em outras moedas, de principal, junto a financiador 
a ser indicado. sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Cen­
tral do Brasil, destinado a financiar o Programa de Investimentos Sócio­
Econômico daquele Município. 

Art. 2~' A operação de empréstimo realizar-se·á nos termos aprovados 
pt:lo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, a c rés· 
cimos. pra~:os c demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
para rt:gistro de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obedecidas as 
dernai~ exigências dos órgãos encarregados da execução da políti<.:a e<.:onúmi­
<.:o-f'inanccira do Governo Federal. e, ainda, o disposto na Lei Municipal 
nu 1U7, de 19 de junho de 1979, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Rio dt.: Janeíro do dia 20 de junho de \979. 

Art. 3(_) Esta resolução entra em vigor n.a data de sua publicação. 
Salâ das Comissões, 27 de junho de 1979.- Cunha Lima, Presidente­

Tancredo Nens, Relator- Affonso Camargo- Mendes Cansle- Lomanto 
Júnior- Jorge Kalume- Arnon de Mello- Vicente Vuolo- Mauro Bene­
vides. 

PARECER N' 385, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Re­
solução n"' 43, de 1979, da Comissão de Finanças, que "autoriza a 
Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro a realizar operação de em­
préstimo externo no valor deUS$ 150,000,000.00 (cento-e cinqüenta 
milhões de dólares americanos) para financiar projetos prioritários 
naquele Município". 

Relator: Senador Hugo Ramos 

De autoria da Comissão de Finanças, vem ao exame desta Comissão o 
projeto de resolução que autoriza a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro 
-(art. l ~')-a realizar, com o aval do GoVerno da União empréstimo exter­
no, no valor equivalente a US.\ 150,000,000.00 (cento e cinqüenta milhões de 
dólares americanos), cujos recursos destinar-se-ão a financiar projetos prio­
ritârios para o desenvolvimento econômico-social do Município. 

A operação de crédito, na conformidade do artigo 2~' do referido proje­
to, "realizar·se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa 
·de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições ad­
mitidas pelo Banco Central do Brasil, para registro de empréstimo da espécie 
obtidos no exterior, obedecidas as exigências dos órgãos encarregados da 
execução da política econôrnico·financeira do Governo Federal, e, ainda, o 
disposto na Lei Municipal n" 107, de 19 de junho de 1979, publicada no 
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, do dia 20 de jur1ho de 1979". 

O mérito do pedido foi amplamente examinado pela Comissão de Fi­
nanças, que concluiu pela concessão da medida pleiteada, nos termos do pre­
sente Projeto de Resolução. 

Nada há que possa ser argüído contra a proposição no que compete a 
esta Comissão examinar, e está corretamente formulada sob os ângulos 
constitucionais e jurídicos, razão pela qual entendemos deva ter tramitação 
normal. 

Sala das Comissões, 27 de junho de 1979.- Henrique de La Rocque, 
Presidente - Hogo Ramos, Relator - Nelson Carneiro - Tancredo Neves 
- Aloysio Chaves- Helvídio Nunes- Moacyr Dalla- Aderbal Jurema­
Almir Pinto - Raimundo Parente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O parecer da Comissão de Fi­
nanças conclui pela apresentação de projeto de resolução concedendo a au­
lorizaçào solicitada; e o parecer da Comissão de Constituição e Justiça con­
clui pela constitucionalidade e juridicidade do projeto. 

sa.) 

Completada a instrução da matéria, passa-se á sua apreciação. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução no;> 43, de 
1979, que autoriza a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro a real i· 
zar operação de empréstimo externo no valor de 
US.\ 150,000,000.00 (cento e cinqüenta milhões de dólares ameri­
canos) para financiar projetos prioritários naquele município. 

Em discussão o projeto. {Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Sobre a mesa, redações finais 
que vão ser lidas pelo Sr. JI?-Secretário. 

Sào lidas as seguintes 

PARECER N' 386, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n'i' 42, de 1979. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resoluçào nl? 42, 
de 1979, que autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a realizar ope­
rae~w de impréstimo externo no valor deUS.\ 150,000,000.0{) (cento e cin-
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----------------------------------
qU~nta milhões de dólares nvrtc~americanos) para financi<H o Programa de 
Investimentos Sócio-Econômicos do Estado. 

Sala dus Comissôes, 2S de junho de 1979.- Adalberto Sena, Pre:-.idcnte 
- Dirceu Cardoso, Relator - Mendes Canale - Saldanha Derzi. 

A:-.IEXO AO PARECER No 386. DE 1979 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 42, de 1979. 

Faço s<.~ber que o Senado 1-ederal aprovou, nos termos do art. 42. inciso 
IV. da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No . DE 1979 

Autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a realizar ope­
r&ção de empréstimo externo no valor de USS 150,000,000.00 (cento 
e cinqüenta milhões de dólares norte-americanos) para financiar o 
Programa de lm·estimentos Sócio-Econômicos do Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. lQ E o Governo do Estado do Rio de Janeiro autorizado a reali­
zar, com o aval do Governo da União, uma operação de empréstimo externo 
no valor deus.~ 150,000,000.00 (cento e cinqüepta milhões de dólares norte­
americanos). ou o equivalente em outras moedas, de principal. junto ao li­
nanciador a ser indicado, sob a orientação do Ministério da F<.~zenda e do 
Banco Central do Brasil, destinado a finanCiar o Programa de Investimentos 
Sócio-Econômic9s daquele Estado. 

Art. 2'i' A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos aprovados 
pelo Poder Executivo Federal. à taxa de juros, despesas operacionais. acrés­
cimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil 
para registro de empréstimos da espécie obtidos no exterior. obedecidas as 
demais exigências dos órgãos encarregados da execução da política 
econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na Lei Esta­
dual n"' 244, de 19 de junho de 1979, publicada no Diário Ojiciul do Estado 
do Rio de Janeiro do dia 20 de junho de 197Q. 

Art. J'i' Êsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N' 387, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 43, de 1979. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n\' 4J. de 
1979,_que autoriza a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro a realizar ope­
r<~çàÓ de empréstimo externo no valor de US\. 15U,OOO,OOO.Ul! (cento e cin­
qüenta milhões de dólares norte-americanos) para financiar projeto~ priori­
tários naquele Município. 

Sala das Comissües, 28 de junho de 1979.- Adalberto Sena, Presidente 
- Dirceu Cardoso, Relator - Mendes Canale __:_ Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N' .187, DE 1979 

Redação final do Projeto de Resolução n9 43, de 1979. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV. da Constituição. c eu, --• Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÀO N' . DE 1979 

Autoriza a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro a realizar 
operatào de empréstimo externo no "alor de LSS 150,000 1000.00 
(cento e cinqüenta milhões de dólares norte-americanos) para finan­
ciar projetos prioritários naquele Município. 

O Senado ~ederal resolve: 
Art. I~' E a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro autorizada a reali­

zar, com o aval do Governo da União, uma operação de empréstimo externo 
no valor deUS\ 150,000,000.00 (cento e cinqüenta milhões de dólares norte­
americanos). ou o equivalente em outras moedas. de principal. junto a linan­
ciador a ser indicado, sob a orientação do Ministério da Fazenda c do Banco 
Central do Brasil, destinado a financiar o Programa de lnvc:-.timcntos Sócin­
Econômkos daquele Município. 

Art..:!"' A operação de empréstimo realizar-se-á nos lermos aprovado:-.· 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operadonais, acrés­
cimos. pratos c demais ~ondições admitidas pelo Banco Central do Brasil 
para ·registro de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obedecida:-. as 
demais exig~ncias dos órgãos encarregados da execução da política 
econômico-financeira do Governo Federal e, ainda, o disposto na Lei Muni-

cipal no 107, de 19 de junho de 1979, publicada no Diário Ojicia/.do Estado 
do Rio de Jant:iro do dia 20 de junho de 1979. , 

Art. 3"' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR·. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tratando-se de matérias em regi­
n}e de urgéncia, passa-se à sua imediata apreciação. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n9 42, de 1979, 
anteriormente lida. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESI.DENTE (Luiz Viana)- Passa-se à apreciaçüo da redação 
final do Projeto de ResofUçào n"' 33, de 1979. 

Em discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESI.DENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISC(JRSO QUE. 
ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, SERA I'UBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESI.DENTE (Nilo Coelho)-Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Bernardino Viana. 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA- Pl. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente e Srs. SenaQores: 

No início desta semana, o eminente Senado·r Leite Chaves, do Paraná. 
denunciava neste Plenário o desafio do. Grupo Attala de fe1:har três de suas 
usinas no Brasil, uma no Paraná, outr~ em Minas Gerais e a. terceira em São 
Paulo, deixando ao desamparo cerca de 70JX.K.l empregados; caso o Governo 
Federal não lhe concedesse aVal para uma operação de 300 milhões de dóla­
res destinados a cobrir suas dificuldades financeiras e dar e~xpansào às suas 
atividades industriais. 

Na oportunidade, o ilustre colega argumentava que a empresa e seus 
principais dirigentes tinham recursos bastantes, embora ql.le imobilizados,· 
para cobrir os seus débitos. E, hoje, o Jornal do Brasil noticia que esses débi­
tos sobem a 5 bilhões, e 322 milhões de cruzeiros e o seu patrimõnio é estima­
do em 31,7 bilhões. 

Mas. a atitude do Grupo Attala, que o eminente Senador denunciou 
como chantagem, é insistir em que o Governo Federal é quem deve solucio­
nar os seus problemás, tão difíceis c amargos para as pessoas que dependem 
dus utívidudes industriais do Grupo. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

URGE A REFORMA BANCARIA 

Jã é comum atribuirem-se aos tecnocratas e ao sistema bancário os fra­
ca~os de certos cmpreéndimentos econõmicos. 

Via de regra, a empresa inicia suas atividades com fin~nciamento ban­
eúrio, que vai de 50 a 80% dos investimentos globais. incluindo capital de gi­
ro. Dentro desse critério, devem dispor os empresários de recursos próprios 
4ue medeiam de 20 a 50%, conforme o" limite fixado pela instituição financei-
r a. 

Implantado o projeto e iniciado o processo de fabricação. os produtos 
industriali;_ados têm duas destinações: a formação de estotpes e a colocação 
dos produtos acabados no mercado. Essa colocação é feita mediante vendas 
Ü vista ou a prazo. 

O capital de giro, incluído nos investimentos globais do projeto, 
destina-se à aquisição de matéria-prima, rnào-de~obra variável. insumos di­
versos, etc. 

Ocorre que outros bancos, que não aquele que financiou o projeto, po­
derão ~er procurados para financiar aqueles itens que já 1:sti:io t·nhcrtos fi­
nanceiramente pela parcela de capital de giro prevista inicialmente nos inves­
timentos globais do projeto. Daí, então, é que surge o mercado paralelo, que 
dificilmente pode ser controlado pelo banco que deu cob•:rtura financeira, 
desde o início, ao projeto. 
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E esse mercado paralelo foge ao controle do banco financiador, através 
de desconto por outros bancos de parte das duplicatas emitidas pela empresa 
financiada, e oriundas das vendas a prazo dos produtos industrializados; de 
faturas de fornecedores de insumos diversos, com vencimento que vai até 90 
dias: de créditos obtidos mediante desconto de promissórias com vinculação 
de avalistas: de crétidos especiais conCedidos aos dirigentes e familiares da 
empresa; e, em alguns casos, até de empréstimos obtidos no exterior ao am­
paro da Resolução n'i' 63, do Banco Central do Brasil, sem falar dos emprés­
timos obtidos junto a agiotas. 

Essa malha de financiamentos extra-projetos transfere aos empresários 
forte poder aquisitivo que os leva a especular nos negócios mais rentftveis do 
mercado, principalmente em O\'er night. no open market, em transações imo­
biliárius e na intermediação de bens não perecíveis de larga faixa de deman­
da. 

No momento, está causando espécie a crise financeira que atravessa o 
Grupo Attala. E manchete nos principais jonria so País e já mereceu desta­
que no Senado Federal. 

Noticia o Jornal do Brasil, em sua edição de 26 do corrente que. em no­
vembro de JQ77, o Banco do Brasil elaborou esquema para a concessão de 
um empréstimo de Cr.'b 420 milhões ao Grupo, que teria recusado, temendo 
não fosse atendido pelo Governo Federal, através do IAA, em pretensão de 
C r\ 2 bilhões e 20 milhões, destinados a projetos de três usirlas de açúcar e 
ákooi. 

Como garantia da operação de C r\ 420 milhões, o Banco do Brasil exi­
giu procuração para alienar os bens de Attala que, segundo o grupo. eram de 
valor muito superior ao crédito pretendido. 

Segundo, ainda, o noticiário, através de levantamento dos bens do Gru­
po Attala, mandado proceder em agosto de 1977, pelo Sr. Ministro de Esta­
do da Fazenda concluiu ser boa a situação econômica do conglomerado e 
deficitária sua situação financeira. 

A conclusão a que se chegou era de que o patrimônio era cinco vezes 
maior, na avaliação feita pelos Attalas e três vezes maior que suas dívidas 
reais, segundo a avaliação do Banco do Brasil. 

E o caso de indagar-se se esses bens ou parte deles não foram adquiridos 
com recursos financeiros desviados da atividade financiada. Outra inda­
gação é no sentido de que, de novembro de 1977 a esta parte, por que nào se 
providenciou a venda de grande parte desses bens, visando ao saneamento 
do passivo'? 

E a divida do Grupo, junto a credores diversos, que atinge hoje a C r~ I 
hilhào e 200 milhões de cruzeiros, não terá sido contrafda através do merca­
do paralelo de que falei antes? 

Curioso também é o fato de que, do levantamento feito em novembro 
de 1977, as necessidades financeiras do Grupo totalizavam C r\ 2 bilhões 44() 
milhões, sendo ·c r.) 420 milhões a serem financiados pelo Banco do Brasil e 
Cr\ 2 bilhões e 20 milhões de cruzeiros a serem repassados pelo Governo 
Federal, através do IA A. Mas a pretensão dos empresários era deUS) JlJO 
m4lhões, cerca de Cr\ 7,5 bilhões para complementação de investimentos no 
setor açucareiro. 

A pretensão ê por demais audaciosa se não houver comprometimento 
do Grupo no sentido de desmobilizar parte do ativo das empresas que nào 
ofereçam boa rentabilidade e, bem assim, dos bens particulares dos princi­
pais sócios e dirigentes que figurem nos contratos de empréstimos como fia­
dores e principais pagadores. t do Governo abandonar o caso. 

Nesta hora em que se discute a reforma bancária, não s~ deve esquecer a 
redução do número de bancçs pela fusão, incorporação ou extin'\;ào e. bem 
assim, que seja exercida fiscalização e controle mais eficientes, dos bancos 
entre si, do volume das operações de clientes de médio e grande porte, princi­
palmente quando suas atividades estejam vinculadas a projetos financiados 
por instituições financeiras oficiais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a,palavra ao nobre Se­
nador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (ARENA- A C. Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Vi, ontem, no Palácio do Planalto, participando da solenidade de assi­
n~tura da Mensagem Presidencial de Anistia, materializado o pensamento 
de que só o amor constrói para a eternidade. 

Vi ontem, transforn1ada em realidade a promessa do candidato João 
Baptista Figueiredo, agora tornada realidade pelo Presidente João Baptista 
de Oliveira Figueiredo, estendendo as mãos para a união, para a confraterni­

-~~ c para a paz de todos os brasileiros. A Sua Exceléncia. desta tribuna, 

quero me congratular e felicitar por esse gesto largo que bem caracteriza a 
sua n1arcante personalidade. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu não poderia perder esta oportunida­
de, quando o nosso Congresso vai entrar de recesso, de exaltar a memória de 
outro grande Presidente, o primeiro Presidente Revolucionário que foi o 
Marechal Humberto de Alencar Castello Branco. E é por isso, também. que 
aqui me encontro, para dizer que o Brasil estará recordando o 11'1 aniver, 
sário da morte do insigne Marechal Humberto de Alencar Castello Branco. 
quando estivermos em recesso. 

Não desejo recordar o seu trágico desaparecimento. mas a figura ímpar 
de um dos eminentes brasileiros deste século que soube viver honrando e en, 
grandecendo sua Pátria! 

Homens do porte de Castello Branco jamais serão olvidados, pois, a 
História já o imortalizou pelos seus feitos como militar e, também, como es­
tadista. 

Durante o segundo conflito mundial, foi um grande estrategista. enérgi­
co e generoso e, na paz. foi justo, discreto, bondoso e um líder! Sua lide, 
rança, que lhe tornara inata, foi alcançada graças à sua coerência nas atitu­
des e ampla visão do futuro, qualidades que contribuíram para inspirar con­
fiança em seus pares como apanágio da sua marcante personalidade. E. a 
propósito, o jornalista Prudente de Morais Neto. através de depoimento. 
ressaltou: 

":'\lão foi por acaso que o então General Castello Branco aceitou ache­
fia militar da Revolução. Nem por acaso, nem impensadamente. O Coman­
do da operação lhe foi oferecido, quando aqueles que o haviam precedido na 
articulação do movimento nacional o sentiram amadurecido e preparado 
para aceitá-lo, com todas as responsabilidades decorrentes dessa atitude e a 
plena consciência de tais responsabilidades." 

Embora legalista pela sua formação militar, contudo rlào poderia se 
manter omisso. quando as Forças Armadas eram atingidas de maneira injus­
ta. "Realmente (escrevera Luiz Viana Filho) a coerência de Castello era per­
feit;.t, e muitos ainda se lembravam do que ele, em 1962, dissera em São Pau­
lo, conceituando a posição dos militares. Quando o Poder Político Nacional 
;.~dmitt: grupos de pressões militares, quando procura transformar as Forças 
(Armadas) em milícia partidária ou em guarda pretoriana, desviando-as de 
sua condição de obediência hierárquica para a faculdade de apoio c aplau­
sos a at_iludes do Poder (político). o mudo (referia-se às Forças. Armadas) 
que ouve tudo e tudo vê, e sente o rebaixa.mento de sua profissão pelo faccio­
sismo, pode remover o mutismo e, forçado de maneira tão deplorável. falar 
através de seus chefes, para dizer que não pode acumpliciar-se com a ilegali­
dade, ~Ünstanternente configurada''. 

Foi eleito numa hora difícil para a nacionalidade. No dia histórico de 11 
de abril de 1964, saudando o povo brasileiro, proclamou: 

"Agora espero em Deus corresponder às esperanças de meus compa­
triotas. nesta hora tão decisiva dos destinos do Brasil, cumprindl) plenamen­
te os elevados objetivos do Movimenio vitorioso de abril, no qual se irmana­
ram o Povo inteiro e as Forças Armadas, na mesma aspiração de restaurar a 
legalidade, revigorar a democracia, restabelecer a paz e promover·o progres­
so c a justiça social". 

O Sr. GaStào Müller (ARENA- MT)- V. Ex• me permite um a par-
te'! 

O SR. JORGE KALUME (ARENA - AC) - Com muito prazer. 

O Sr. Gastào Müller (ARENA- MT)- Nobre Senador Jorge Kalu­
me. V. Ex• homenageia a memória de um dos mais notáveis brasileiros des­
tas últimas décadas, que o foi o eminente Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco. Os que conviveram com o eminente Presidente da Repúbli­
ca Humberto Castello Branco dizem e afirmam, até hoje, que ele era uma vo­
cação política. Talvez tenha sido até agora, com o Presidente Figueiredo. o 
mais político dos Presidentes revolucionários. A história política, aqui. dos 
mais antigos, testemunha que ele chegava até a telefonar para os Deputados 
federais, para Senadores. pessoalmente, havendo inclusive até casos tragicô­
micos de pessoas que pensavam tratar-se de um trote, quando de fato era o 
próprio Presidente Castello Branco, convidando um Deputado para ir ao 
Palácio. conversar com ele e debater problemas, o que nunca mais aconte­
ceu. De modo que a memória de Humberto Castello Branco deve ser sempre 
rememorada neste plenário, porque ele é o símbolo de um período novo sur­
gido no Brasil com a Revolução de 1964. Ele foi o homem que carregou os 
piores ônus da Revolução; pegou o clima emocional da época; pegou mo­
mentos dos quais. hoje, procura-se reparar talvez algumas injustiças, com a 
dat<.J histórica de ontem, do Presidente João Baptista Figueiredo. mandando 
para o Congresso Naóonal a mensagem da anistia. O Ceará- e aqui ao 
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lado está um eminente cearense, Senador José Lins- deve-se orgulhar desse 
seu filho, como de outros, porque Humberto de Alencar Castello Branco, 
embora um grande marechal, foi, indiscutivelmente, uma grande vocação 
politica a serviço do Brasil e, portanto, da Pátria comum. 

O SR. JORGE KALUME (ARENA - AC) - Muito obrigado a 
V. Ex' 

Inegavelmente, o Presidente Caste\lo Branco foi um dos grandes demo­
cratas, pela sua própria formação, como afirmei anteriormente, mas foi obri­
gado a usar a força para manter a ordem neste País, pois o Brasil, naquela 
época - todos sabemos, éramos Deputados - encontrava-se no caos eco­
nômico, financeiro, moral e tudo, enfim. naquela época. 

Prossigo, Sr. Presidente. 
Estadista que olhava a política como a arte de bem governar. esteve 

também preocupado com a problemática do País. Ao tomar posse no eleva­
do cargo de Presidente da República, perante o Congresso Nacional, no dia 
15 de abril de 1964, afirmou: "Promoverei, sem desânimo. sem fadiga, o 
bem-estar geral dl) Brasil. Não medirei sacrifícios para qüe esse bem-estar se 
eleve, tão depressa quanto racionalmente possível, a todos as brasileiros e, 
particularmente, àqueles que mourejam e sofrem nas regiões menos desen­
volvidas do País". 

Preocupou-se diante da gigantesca obra a realizar, e enfatizou: "'A mim, 
entretanto, proporciona também nítida idéia da grandeza da tarefa a que es­
tarei obrigado para corresponder às esperanças da nacionalidade. Direi mes­
mo que a minha humildade de toda uma vida cresce, neste instante: nunca 
um só homem precisou tanto da compreensão, do apoio e da ajuda de todos 
os seus concidadãos. Venham a mim os brasileiros e eu irei com eles para, 
com o auxílio de Deus e com a serena confiança, buscar os melhores dias nos 
horizontes do futuro". 

O Presidente Castello Branco, embora fosse um homem amadurecido 
pela rudeLa da vida e reconhecidamente enérgico pela sua formação militar, 
mantinha, todavia, no recôndito de sua alma, a chama de sua virtude huma­
na representada pela sua humildade e aqui corroborada no seu pronuncia­
mento no Palácio do Ptanatto, ao receber a faixa presidencial do Presidente 
Mazzi\li: "A saudação que V. Ex• acaba de me fazer, vem colocar a minha 
pessoa muito acima dos meus méritos. e vem colocar o novo Presidente da 
República, em face da Nação. com os maiores compromissos de bem a ser­
vir". 

O Sr. Bernardino Viana (ARENA- Pl)- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. JORGE KALUME (ARENA - AC) - Pois não. 

O Sr. Bernardino Viana (ARENA- Pl)- Quero neste instante, Sena­
dor Jorge Kalume, congratular-me com V. Ex• pelo seu discurso. O Brasil 
deve muito a Castello Branco, não só porque ele coordenou as forças políti­
cas, as Forças Armadas corno, também, os segmentos sociais brasi\eiros, 
para evitar que a Nação entrasse em caos. Além do mais. criou no seu G(l­
verno vários melhoramentos de ordem institucionaL Podemos lembrar-nos 
da organização do sistema bancário, através da Lei nll 4.595, de 31 de de­
zembro de 1964; a Lei de Mercado de Capitais. de n• 4.728. de julho de 1965. 
lntitucionalizou o crédito rural. Criou o Banco Nacional de Habitação e tan­
tos outros melhoramentos, e particularmente no meu Estado tornou irre­
versível a construção da barragem de Boa Esperança e a Universidade Fede­
ral do Piauí. Por isso congratulo-me com V. Ex.• 

O SR. JORGE KALUME (ARENA - AC) - Muito obrigado a 
V. Ex•, prezadíssimo colega Senador Bernardino Viana; o aparte de V. Ex• 
vem ilustrar o nosso pensamento e eu incorporo a este meu discurso. 

O ínclito Marechal Castello Branco, com a coragem cívica que o carac­
terizava, com o espírito voltado para a amada Pátria, não mediu esforços no 
sentido de conduzir a grande nau brasileira pelo rumo certo, como bom ti­
moneiro, sempre em busca do bem estar, da democracia antes aviltada, da 
grandeza sócio-cultural-econômica. 

Enérgico, sabia assumir a responsabilidade de seus atos, avocando a si, 
indusive, a de seus auxiliares. Conta Luiz Viana Filho que, certa vez, inter­
rompeu determinado assunto para ressaltar: "Todos os atos punitivos da 
Revolução, assinados por mim, foram referendados por ministros meus, 
mas, perante a História, faço questão de, sozinho, assumir a responsabilida­
de por todos e cada um deles". 

E Sua Excelência arrematou: "numa guerra justa, não há mortos e feri­
dos? Assim também é em relação à atuação saneadora da Revolução'". 

E o saudoso homem público, dub/ée de militar e civil, que inspirou con­
fiança a seus pares, não foi diferente na vida civi\, quando lhe coube a árdua 
tarefa de governar este País. Embora considerado líder do movimento revo-

lucionário, olhou o Congresso com especial apreço, dispensando~lhe respei­
toso tratamento. 

Minha afirmativa é apoiada nas palavras de Sua Excelênda, quando no 
dia 24 de janeiro de 1967 os Ex.mlls Srs. Senadores e Deputados for~m 
comunicar-lhe a promulgação da nova Carta Magna. Disse-lhes Q Marechal 
Castello Branco: "Quiseram V. Ex•s que-o Chefe do Poder Executivo tam~ 
bém participasse da promulgação da nova Constituição. O magno ato 'hã 
pouco realizado no Congresso Nacional, privativo da sua soberania, agora 
aqui repercute, mais por um gesto de apreço político do que mesmo por 
mero formalismo". ,. 

"O Senador Aura Moura Andrade me pet~ assim, pessoalmente, 
compartilhar do júbilo de um dos grandes dià~ história republicana, 
reunindo-nos aqui com a reatirmaçào da independência dos Poderes e a har­
monia entre eles, e com o desejo de bem servirmos à Revolução." 

Sempre preocupada com os seus concidadãos percorreu o Pais inteiro, 
tendo sido o primeiro Presidente a visitar o Acre, no dia 2 d•::deiembro de 
1966, quando eu me encontrava 1 há menos de três meses, à frc~~ do mc:ncio­
n<.~do Est-ud?. ~hegou num dia chuvoso, viajando num ay_ã_~'<>l30 da Força· 
Aerea Brasileira. _·#" _ 

Recebido entusiasticamente pelos acreanos, Sua Excelênda deixou ali o 
traço -marcante de sua sírnplícidade, tendo, inclusive, quebrado o protocolo, 
juntando-se ao povo. 

Certamente, naquele instante, o seu pensamento deveria estar imbuído 
de sentimentos de brasilidade dos seus antepassados que formaram aqUela 
terra brasileira! Se olhou o Brasil como um todo, não deixou de voltar seus 
alhos à grande Amazônia, dotando-a de instrunliàtos que verdadeirarneote 
favoreceram para concretizar o seu tão ansiado progresso. Por isso, a Ama­
zônia jamais esquecerá o Marechal Presidente Humberto de: Alencar Cas­
tello Branco, como um dos seus benfeitores, cujos atos políticos e adminis­
trativos muito contribuíram para sacudir aquela grande área. 

Munido dos instrumentos necessários ditados pelas circunstâncias e sem 
exorbitar dos poderes qUe possuía, governou o Brasil p~ndo sempre no 
seu futuro promissor dando-lhe condições para tirá~IQ_i~u<:la situação de 
país dependente, impulsionando~o com nova sistemática. E o povo soube 
compreender as medidas saneadoras aplicadas, levando-o a adotar urna con­
duta espontânea e consciente de ajuda ao grande salto em busca de nossos 
horizontes. 

O periódico New York Times, por exemplo, exterminou esta opinião, que 
bem o define: "Humberto de Alencar Castello Branco foi um militar com to• 
das as características próprias de um soldado: cOr-agem, honra, disciplina. 
empenha no cumprimento dos deveres''. 

Acrescentou ainda: "Desprezou a popularidade, fazendo unicamente o 
que sentia ser llm dever necessário, e que o enalteceria, mesmo no julgamen~ 
to daqueles que não eram seus adeptos". 

O nosso saudoso Presidente -se situou como um democrata governando 
o País dentro de urna Revolução que surgiu para dar uma outra estrutura 
condizente com o Mundo hodierno dinamizando todos os setores e respei~ 
tando os Poderes constituídos. Vale a 'pena ilustrar meu pensamento com. 
trecho transcrito da opulenta e majestosa obra "O Governo Castello Bran~ 
co", de Luiz Viana FHho: 

"Convicto da conveniência nacional em manter o Congresso, 
preservar o Judiciário e acatar a liberdade de imprensa, art.ou 
sobranceiro, sem queixas, com o pesado ônus oriundo de uma ati~ 
tude que poucos defendiam ou justificavam na ocasião. O que lhe 
importava, porém, era semear: outros colheriam d(~pois dele." 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- V. Ex• me permite, nobre Senador? 

O SR. JORGE KALUME (ARENA - AC) - Com muito prazer. 

O Sr. José Lins (ARENA -CE)- Nobre Senador Jorgt: Kalume. úni-
co representante do Ceará nesta magnífica sessão, eu jamais poderia deixar 
de agradecer a V. Ex•, em norne de .minha terra, a lembranc;;:a de enaltecer 
hoje a figura ímpar de soldado e de Político desse grande brasileiro. LembrO­
me bem de Castello Branco, acompanhei todos os seus passos a partir da sua 
escolha para Presidente da República e lembro~me também da dor do povo 
cearense, quando da sua morte. Caiu, nobre Senador, exatamente sobre o 
mesmo torrão que o viu nascer, Jevand_o uma grande dor ao coração dopo~ 
v o. Agradeço, em nome dos cearenses, para não dizer em nome dos brasilei­
ros, a magnífica oração com que V. Ex• enaltece a figura ímpnr de Humber­
to de Alencar Castello Branco. 

O SR. JORGE KALUME (ARENA - AC) - lnega,elmente, m~ 
prezado e nobre Senador José Lins, não só o Ceará chorou, mas o Brasil. 
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Homem da têmpera, de uma personalidade marcante como foi Humberto de 
Alencar Castello Branco não deveria morrer, continua vivo, eternizado nos 
nossos corações e no nosso pensamento. 

·O Sr. Gastão Müller (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME (ARENA - AC)- Com todo o prazer. 

O Sr. Gastào M'úller (ARENA- MT)- Queria dar o testemunho, em-
bora esteja na presidência um dos biógrafos, o ex-Ministro do ex-Presidente 
Humberto Castello Branco, o eminente Presidente desta Casa, Senador Luiz 
Viana, temos que ressaltar que devemos a Castello Branco, no momento 
mais crítico da Revolução, a manutenção do Poder Legislativo aberto. Por­
que os três chefes revolucionários, no Ato Institucional n9 I, no art. 19, di­
zem que decidiram manter o Poder Legislativo aberto. Sabemos que, nos 
bastidores da- máquina revolucionária vitoriosa, o homem que tinha maior 
força moral no momento chamava-se Castello Branco, defendeu a tese da 
manutenção do Poder Legislativo em pleno funcionamento. De modo que 
ele, desde esse momento, caracterizou o seu espírito democrático, que V. Ex• 
bem ressaltou nessa belíssima oração em memória a uma das figuras da 
política brasileira nestes últimos tempos, embora também tenha feito uma 
brilhantíssima carreira militar, tanto que fez parte do Estado Maior do Ma­
rechal Mascarenhas de Morais na 11 Grande Guerra, na FEB. Ele foi um 
dos oficiais de operações dos mais brilhantes da FEB, quando lutamos pela 
democracia, nos campos da Itália. Assim como o Senador José Lins, 
congratulo-me com V. Ex• pela idéia' de homenagear a memória de tão ilus­
tre brasileiro, que é um exemplo para todos nós da geração que viemos de­
pois dele. 

O SR. JORGE KALUME (~RENA - AC) - Exatamente o que 
dizíamos, aí é que residiu a sua grande qualidade: governar o País numa 
Revolução, mantendo o Congresso funcionando, porque se quisesse não o 
manteria funcionando, teria fechado logo na crista de Revolução. 

Muito obrigado a V. Ex•, Senador Gastào MUI\er. 
E quando vejo homens da estatura moral e cívica de um CasteHo Bran­

co, despido de vaidade, confundindo-se com outros patriotas que tanto 
honraram e dignificaram esta Nação, sinto seu nome agigantar~se com o pas­
sar dos anos, mantendo~se no altar sagrado da Pátria. E diante dessa perso­
nalidade ímpar me faz lembrar as palavras do grande orador argentino, Bel i-. 
sário Roldan, quando do passamento de Bartolomeu Mitre, as quais, pela 
oportunidade, espelham um sentimento que, por analogia, atingem todos os 
grandes vultos, também no caso brasileiro, o saudoso Humberto de Alencar 
Castel\o Branco: 

"Não estamos em presença de uma morte: estamos em presença de uma 
ascensão. Este dia de hoje é como um sãbado de Glória de tua encarnação 
soberana." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Evelásio Vieira. 

O SR. EVELÀSIO VIEIRA (MDB- SC. Pronuncia o seguinte discur­
so.} - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Não está dentro dos nossos objetivos e nem é do nosso estilo fazer opo­
sição sistemática. Temos criticado quando isto se faz necessário, ao tempo 
em que, também, apresentamos sugestões para díversos problemas, sem es­
tarmos dentro de uma diretriz de crítica pela crítica. 

No entanto, no momento em que a administração federal, chefiada pelo 
General Figueiredo, alcança os seus primeiros cem dias, notamos estar ha­
vendo urn certo desajuste de posições entre os seus diversos setores, sendo 
até mesmo colocada em dúvida uma afirmação do próprio Presidente. 

E estranho que tal aconteça, pois entre o anúncio do nome do candida­
to, da sua confirmação e escolha pelo Colégio Eleitoral, chegando até a pos­
se, decorreram perto de vinte meses, o que absolutamente não é pouco. Além 
disso, a futura administração, já no início do mês de março último, tornava 
pública as suas diretrizes, enquanto a primeira reunião do Ministério teve 
como ponto alto um pronunciamento do General Figueiredo, em que foram 
anunciadas iniímeras providências, em diversas áreas. A seguir, vários minis­
térios divulgaram as suas diretrizes setoriais, como um desdobramento das 
intenções governamentais. 

Apesar de tudo isto, vários têm sido os descompassos O? e ~do Ge-
neral Figueiredo. 

Assim, em palestra perante a Escola Superio!"" <··· \:..uerra, r ~flte 
do Banco Central do Brasil, Carlos Brandão, act.,...;:,,: ser uma ,,.;~_.ncia ··a­
cabar com o PIS-PASEP, pois ele é responsável p.... ?.:KÍo. quantidade de di­

) circulando de modo irregular". (Jornal at: ~ u.\Ília, de 7-6-1979.). 

Imediatamente, já no dia seguinte, o Ministro do Planejamento, Mário 
Henrique Simonsen, e o presidente do Banco Central, Carlos Brandão, des­
mentiram o anúncio da extinção, num prazo de oito anos, do PIS-PASEP, de 
acordo com o jornal O Estado de S. Paulo, de 8 de junho. No entanto, na 
mesma matéria do diário paulista, porta-voz oficial do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico (BN DE) confirmava a existência de estudo na 
Caixa Econômica Federal em que está prevísto que o fundo referido comcç.a­
rá a se extinguir a partir de 1986. 

Na verdade, Sr. Presidente, toda a polêmica derivou de uma avaliação 
oficial, de que o PIS-PASEP. a princípio um mecanismo de formação de 
poupança, perdeu esta característica, com a instituição" do denominado 14"' 
salário, que demonstrou a prevalência de objetivos distributivos. 

Entre a poupança e a distribuição, balançam as opiniões dos membros 
da equipe do General Figueiredo, o que demonstra, afinal, que existem ainda 
dúvidas quanto a uma das diretrizes, aquela de número treze, enunciada no 
dia 6 de março último, e da seguinte forma: 

"Os resultados do crescimento econômico devem traduzir-se 
em perceptível melhoria, tanto na qualidade de vida, como da dis­
tribuição da renda." 

Já que citamos as diretrizes da administração do General Figueiredo, 
convém wmbém apreciar, dentro do mesmo tema, um dos "objetivos inde­
clináveis do Governo", quer dizer, a progressiva tributação das heranças. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÀSIO VIEIRA (MDB - SC)- Com prazer. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- A impressão que tenho é de que 
V. Ex~'- procura fazer uma análise ju_diciosa de supostas divergências entre al­
gumas áreas do Governo. A verdade, porém, é que jamais houve cogitação 
séria no sentido de extinguir o PIS ou o PASEP. O que houve, foi, talvez, 
precipitação, ou melhor, avaliações isoladas da evolução do Fundo, ante a 
liberação do 149 salário. E claro que uma descapitalízação tem que provocar 
uma redução do volume de recursos do Programa, mas o Governo nunca co­
gitou de extinguir o PIS. Ao contrário, acredito, hoje, há estudos no sentido 
de ampliar os seus recursos, tendo em vista a tese recente de participação do 
operariado no lucro das e~ presas. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB- SC)- Transmite V. Ex• uma in­
formação que respeitamos; estamos procurando oferecer depoimentos de au~ 
toridades de setores vários, que estão se conflitando e criando um clima de 
incerteza entre os brasileiros, particularmente, entre os empresários. 

Este problema. colocado entre os mais importantes, é novamente posto 
em evidência pelas diretrizes setoriais, relativas ao Ministério da Fazenda, 
divulgadas, já a 24 de março último, no item 10.1. 

Nos meados de maio, o Estado de S. Paulo divulgou uma opinião do Se­
cretário da Receita Federal, Francisco Neves Dornelles, pela qual o reiCrido 
senhor admitiu ser o imposto progressivo sobre heranças e doações "o mais 
polêmico de todos os itens das diretrizes setoriais do Governo Figueiredo ao 
Ministério da Fazenda". 

A princípio, a alíquota prevista para o tributo estava em torno de 25%, 
segundo a Secretaria da Receita Federal. Embora aceita como tímida por 
fontes do Ministério da Fazenda, estas argumenta'.'dm, segundo O Estado de 
S. Paulo, de 13 de maio de 1979, que se fosse maior "talvez não se conseguis­
se nem mesmo fazer com que o projeto de lei chegasse ao Congresso Nacio­
nal, face às inúmeras pressões que contra ela surgiriam". 

Agora em junho, o Informe Econômico do Jornal do Brasil, do dia 7, in­
formava terem tido alguns consultores acesso aos estudos sobre o assunto, 
sendo já menor a progressividade máxima, limitada a 15%, no caso de he­
ranças superiores a 2U milhões de cruzeiros. 

O que nos leva a mencionar o problema, Sr. Presidente, são os rumores, 
até mesmo afirmações, de que o projeto, nem com uma alíquota reduzida se­
rá enviado ao Congresso Nacional, para que este possa apreciá-lo. As pres­
sões, jâ dc;:tectadas pelo Secretário da Receita Federal, teriam determinado o 
arquivamento da matéria. 

E importante um esclarecimento a respeito, desde que o problema, pela 
sua importância, foi considerado um dos "objetivos índeclinãveis do Gover­
no". 

Sr. Presidente, diversos jornais brasileiros divulgaram, a J'? de junho 
último, informação prestada pelo Presidente do Banco Nacional de Habi­
tação, José Lopes de Oliveira, em que o referido senhor anunciou que ""os 
mutuários de imóveis, cujo financiamento seja superior a 500 unidades pa­
drão de capital (Cri 175.255,00, atualmente), não deverão receber mais o in­
centivo fiscal previsto no Decreto-lei n9 1.358". 
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A extinção do benefício citado, segundo o Presidente do BN H, decorre­
ria ·~por força de exigência orçamentária" (Folha de S. Paulo, de I<:J/6/1979). 

Uma semana depois, o mesmo Sr. José Lopes de Oliveira voltava atrás, 
para admitir, de acordo com o jornal O Estado de S. Paulo. a hipótese de os 
incentivos fiscais na área de financiamento da casa própria serem estendidos 
até a faixa de duas mil unidades padrão de capital e não apenas para créditos 
de no máximo 500 UPCs como fora anunciado. 

A indecisão é clara, não resta dúvida, e estes são os exemplos que esco­
lhemos para trazer ao conhecimento da Casa. 

Por outro lado, O Estado de S. Paulo, de 9 de junho próximo passado, 
estampou um trecho de uma palestra do Ministro do Interior, Mário David 
Andreazza, na Escola Superior de Guerra, de onde retiramos o seguinte: 

"A meta anunciada pelo Presidente Figueiredo de construir 
seis milhões de casas durante o seu Governo (média de um milhão 
por ano), foi qualificada de "muito difícil de ser atingida", pelo Mi­
nistro do Interior, Mário David Andreazza." 

O referido senhor, segundo ainda o jornal que vimos mencionando, 
considerou o projeto de construir 6 milhões de habitações não mais que um 
sonho. 

O Presidente da República faz um anúncio a respeito da sua política ha­
bitacional e fala em um milhão de habitações por ano; o Sr. Ministro do In­
terior diz que o plano do Presidente da República não é mais do que um so­
nho, e na verdade o é, porque não temos condições, não temos estrutura 
para construir um milhão de casas neste País. 

Assim está sendo: o Governo Federal ora anuncia uma coisa, ora anun­
cia outra, quando sabemos que é fundamental uma orientação certa, correta, 
precisa, definida para não haver vacilações a fim de que todos possam, prin­
cipalmente os empresários, ter tranqüilidade nas suas atividades, o que não 
ocorre neste início de Governo, em que as contradições estão causando 
sérios prejuízos aos empresários nacionais. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. EVELASIO VIEIRA (M DB - SC) -Ouço, novamente, com 

muita alegria, o nobre Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Nobre Senador Evelásio Vieira, V. 
Ex~ exagera, quando considera essas discrepâncias de opiniões, que nem são 
do Governo, que às vezes são simplesmente da imprensa. como graves con­
trovérsias ... 

O SR. EVELÀSIO VIEIRA (M DB - SC) - A imprensa sempre é a 
culpada, sempre a coitada da imprensa. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Não culpo a imprensa, que cumpre 
o seu papel de divulgar informações e de manter informada a opinião públi­
ca, nem culpo V. Ex• por trazer o assunto a este Plenário. Mas V. Ex' há de 
convir que essas não são decisões de Governo, e nem mesmo decisões de 
Ministros. Tomemos, por exemplo, o caso do Imposto sobre Herança. O 
Governo não fez nenhuma declaração oficial a respeito. S. Ex• o Ministro do 
Planejamento, Mário Henrique Simonsen, aqui esteve, e foi muito claro, 
quando informou que, realmente, estavam procedendo a alguns estudos ini­
ciais, mas não havia nenhuma opinião formada do Governo a esse respeito. 
Qugnto ao problema das casas, também não foi fixada nenhuma solução de­
finitiva a respeito de exclusão ou de inclusão de faixas de custos na oferta de 
incentivos. E quanto à meta de construção de habitações, atribuída ao Presi­
dente, essa nunca existiu. O plano do Governo ainda está na sua fase mais 
elementar. O primeiro estudo de caráter geral foi levado ao CDE, agora, ain­
da há pouco mais de uma semana. De modo que não devemos absolutamen­
te atribuir ao Presidente essas declarações. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB- SC)- Quem atribui é o Minis­
tro do Interior. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Não, o Ministro do Interior consi­
derou que não seria possível construir seis milhões de casaS, mas ele não afir­
mou que essa era uma meta, uma ordem, uma autorização ou uma sugestão 
do Presidente, de modo nenhum. Sabemos que com todo o esforço já feito 
não chegamos a fazer, até hoje, dois milhões de casas. Seria, realmente, uma 
ilusão, na qual o Presidente não cairia, imaginar que pudéssemos construir 
um milhão de casas por ano. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB- SC)- Tanto é verdadeira a notí­
cia que foi dada pelo Presidente da República, que o Ministro do Interior 
disse que não era possível, era um sonho do Presidente. Inclusive a notícia 
mereceu destaque de primeira página. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Mas a declaraçiio do Ministro 
Mário Andreazza, e não do Presidente da República, foi de que seria um so­
nho pensar em construir um milhão de casas por ano. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB - SC) - Então, ,,quela manifes­
tação foi provocada pela informação do Presidente da República. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Informação atribuída ao Presidente 
da República. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB- SC)- V. EX• dü atribuídaiao 
Presidente da República ... Mas veja V. Ex• o que saiu publicado emjornal1-de 
hoje: 

"A idéia de se acabar com a correção monetária, defendida an­
teontem pelo Ministro do Planejamento Mário Ht:nrique Simon­
sen. foi combatida ontem, na área do BNH e considerada inviável 
pelo Ministro da Fazenda, Karlos Rischbieter." 

Veja V. Ex•: um Ministro, o do Planejamento, faz uiííli'WUncio; outro 
Ministro já o contesta. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Mas, nobre Senador, estamos num 
País livre, e a imprensa pode publica-r." .. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB- SC)- Mas isso provoca tumul-
tos. 

No Governo, deve haver sintonia, entendimento, para que não se venha 
provocar o tumulto entre o povo. 

.O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Talvez V. Ex• não devesse conside­
rar como válida, na sua generalidade, essa informação, porque V. Ex• ouviu 
o Sr. Ministro do Planejamento neste plenário- acredito que o tenha ouvi­
do- defendendo a correção monetária. Ele achou que, algum dia, teremos 
que começar a desmobilizar este instrumento que nos tem ajudado a ultra­
p<'lssar esta fase dificil. Acredito até que o Ministro Simonsen tenha sugerido 
reduzir ou acabar com a correçãé monetária em algum caso particular mas 
jamais na sua generalidade. Foi o próprio Ministro que nos disse isso, aqui, 
alto e bom som, respondendo a inúmoras pe.rguntas de nobre·s colegas desta 
Casa. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (M DB- SC) _;_Veja V. Ex•. que estoure­
gistrando a publicação da imprensa. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Informações da imprensa. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (M DB - SC) - Declaraçiio do Ministro 
do Planejamento, que pode. perfeitamente ... 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Estar distorcida. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB- SC)- ... de trinta dias para cá, 
ter evoluído tanto que a notícia é procedente, que o Ministro da Fazenda a 
constestou, de imediato. Deu credibilidade à nota publicada pelo jornal. En­
tão, são essas as séries de notícias desencontradas das maiores autoridades 
governamentais que vêm provocando tumulto, dificuldades no estabeleci­
mento de investimentos de empresários nacionais. 

O Sr.Itamar Franco (MDB- MG)- Permite V. Ex•. Senador Evelá­
sio ·Vieira? 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB- SC)- Ouço o Senador Itamar 
Franco. 

O Sr. Itamar Franco(MDB- MG)- Senador E.velásio.:V. Ex"' iniciou 
falando nos vários descompassos, no problema do PIS-PASEP. no problema 
da tributação de herança, no problema do Banco Nacional c\a Habitação e 
aborda, agora, o problema da correção monetária. Realmente, o Senador 
José Lins tem razão, quando diZ que o Ministro do Planejamento Mário 
Henrique Sirnonsen, daquela tribuna defendeu a correção monetária. Mas 
V. Ex~ tem razão também em dizer que S. Ex• pode ter mudado de opif).iào, e 
o Senador José Lins há de concordar comigo. Lembro-me de que a interpe­
lação nesse sentido foi feita por mim ao Sr. Ministro, lendo parte do seu livro 
Brasil 2001. quando o atual Ministro do Planejamento, naquela época não 
era Ministro, tinha uma posição diferente da que tem hoje em relação à cor­
reção monet(tria. E S. Ex• argumentou que naquela época dc:fendia aquilo, 
mas hoje como Ministro não defendia. Evidentemente, que hoje ele está­
digamos assim -do outro lado do Poder, e tem outro pensamento em re­
lação à correção monetária. Mas V. Ex• faz muito bem em chamar a atenção 
sobre os descompassos, porque, aliás, é uma obrigação da Opüsiçào mostrar 
ao Governo algumas diretrizes que não estão sendo aplicadas. Até pen$ei 

1: 
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que quando o Senador José Lins fosse apartear V. Ex•, com a sua inteligên­
cia e com o seu cavalheirismo, que lhe são peculiares, ele então dissesse a V. 
Ex• assim, "por favor, Senador Evelásio Vieira, tenha paciência, porque vem 
o 111 Plano Nacional de Desenvolvimento aí, e, então V. Ex• terá as diretri­
zes oficiais do Governo e não as diretrizes de cada ministério bu de cada Mi­
nistro". Estava eu até pronto para dizer a V. Ex• que quando chegou o I 
PND, nós mal chegávamos a esta Casa, e veio o 11 Plano Nacional de Desen­
volvimento, e tivemos que pedir esclarecimentos ao Senador Virgílio Távora, 
o nosso querido e hoje Governador do Ceará, a grande figura do Governo 
nesta Casa, um homem que realmente defendia a pplítica econômica do Go­
verno, com sabedoria e eficiência, e honrou a representação cearense nesta 
Casa. O Senador Virgílio Távora teve um trabalho enorme- não sei se V. 
Ex• se recorda disso, Senador Evelásio Vieira- de mostrar a avaliação do I 
PND, já que recebíamos o 11 PND sem essa avaliação. E, naquele trabalho 
profícuo do Senador Virgílio Távora, se pôde, então, comparar o I PN D 
com o 11 PND. E agora vem o 111, e V. Ex• já começa a apontar aí, está cha­
mando a atenção do Governo, para que essas diretrizes tenham o caminho 
delineado. Desculpe V. Ex• o alongamento do aparte, mas se fala no apoio à 
agricultura. E não é um Senador da Oposição que, ainda ontem, reclamava, 
e sim um Deputado do Governo, porque o Governo suspendeu o financia­
mento para tratores. Quer dizer, se se pretende dar apoio à agricultura, por 
que se suspende, neste instante, o financiamento a tratores? 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (MDB- SC)- Precisamos aumentar a 
produção agrícola, mas não queremos ajudar o nosso agricultor, dotando-o 
dos meios indispensáveis a que possa alcançar melhores índices. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- E V, Ex• dirá ao Senador José 
Lins, que não é o Senhor Presidente da República que tem de fazer, porque 
ele tem os seus Ministros. · 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (MDB- SC)- Ele é o chefe. o coman· 
dante. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Quando V. Ex• fala sobre os des­
compassos vem-me à mente, Senador Evelásio Vieira, permita-me Senador 
José Lins, para encerrar o meu aparte, um fato. Há uma eleição para Presi­
dente da República e Governador, com antecedência, neste País, aliás. diga· 
mos, há um período razoável para a formação da sua equipe, em que são es· 
colhidos os seus Ministros. Um período bastante razoável para determina­
rem as suas diretrizes, o Senhor Presidente da República e o Sr. Governador 
de Estado. Então, não é justo que, neste instante, após cem dias, comecem es· 
sas alternativas, esses descompassos entre Ministros. Lembro·me, aqui, do 
caso que ouvi de um Governador eleito de Minas Gerais, quando foi visitar 
um determinado país. Acompanhava o Governador eleito o Governador efe­
tivo. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho. Faz soar a campainha.)- Lembro 
ao orador que está findo o seu tempo, e temos uma sessão imediata, pelo 
que, lamentavelmente, vai ter de concluir a sua bela oração. 

O Sr. Itamar Franco (M DB- MG)- Sr. Presidente, só para terminar. 
Visitando esse País, o Governador efetivo, levou o Governador eleito, e rece· 
beu a seguinte pergunta de uma autoridade daquele país que visitava: por 
que este Governador aqui, já eleito com antecedência de três meses? O que 
ele faz? Então, é o caso de se perguntar: por que uma eleição com tanta ante· 
cedéncia? Por que uma escolha de Ministros com tanta antecedência. se eles 
não têm ainda uma diretriz determinada? 

O SR. EVELÃSIO.VIEIRA (MDB- SC)- Muito obrigado a V. Ex• 
Continuando, Sr. Presidente, é difícil até acrecentar alguma coisa, dian· 

te de palavras tão claras. Mas o que transparece de tudo é uma grande difi­
culdade de entrosamento entre os dtversos setores governamentais. Um diz e 
o outro desdiz, e desta for!"fla, é preciso ser sincero, fica difícil obter qualquer 
progresso, desde que os problemas do País são sérios e graves, e necessitam 
de amadurecimento, jamais de precipitações. 

Não resta dúvida ·que é simples fazer afirmações gratuitas. No entanto. 
nào será desta forma que a crise brasileira será vencida. E esta é profunda, 
porquanto é ampla a frente de problemas, e quem tiver dúvidas a respeito é 
bastante uma leitura das diretrizes gerais recentemente anunciadas para o 31' 
PND. 

Este documento, depois de observar haver "um evidente descompasso 
entre o progresso econômico e a repartição social dos respectivos resulta­
dos", a certa altura, mencionando os condicionamentos e limitações da reali­
dade econômica e não econômica ao processo de desenvolvimento, destaca 
"o que se torna cada vez mais crucial'' - como: problemas de balanço de 

pagamentos, dívida externa e interna, processo inflacionário, energia, trans­
portes, desenvolvimento da cultura e dos setores sociais, distribuição da ren­
da e da riqueza, questão urbana, meio ambiente, desequilíbrios regionais, 
reorientação do processo de desenvolvimento industrial, máxima prioridade 
para o desenvolvimento agrícola, desenvolvimento da mineração, transporte 
de massa, questão demográfica, desestatização, política científica e tecnoló­
gica, descentralização administrativa e desburocratização, crescimento eco­
nômico, emprego e desenvolvimento empresarial e corredores de expor­
tação. 

Sr. Presidente, 
Muito embora o reconhecimento oficial de haver um descompasso entre 

o progresso econômico e a repartição social dos resultados, se observarmos 
bem os pontos que destacamos em nosso pronunciamento - PIS-PASEP. 
tributação de heranças e problema habitacional - só poderemos concluir 
persistirem as dificuldades para a adoção de uma política coerente de distri­
buição de rendas em nosso País. As pressões em contrário são grandes e para 
quem, durante quinze anos, recompensou apenas as camadas de melhor si­
tuação, fica difícil agora definir diretrizes e ter condições de colocá· las em 
prática. 

Continuaremos aguardando os desdobramentos· do problema, advertin­
do sempre, para que a correção de rumos seja feita a tempo, pois torna-se 
cada vez mais necessário reconhecer que é preciso tomar providências e não 
só reconhecer o quadro difícil, sem qualquer medida de maior profundidade, 
equacionada, ou posta em prática. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Lê oseguintediscurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Passo a transcrever trecho de longa exposição que me é feita, com dados 
e argumentos irrefutáveis, sobre o problema dos milhares de servidores re­
distribuídos da União. 

"Faço esta exposição não porque esteja em oposição ao atual 
Governo. Pelo contrário, simpatizo profundamente com a atual 
Presidente da República e confio na capacidade do atual Diretor­
Geral do DASP. Mas eles precisam saber os horrores praticados 
contra aqueles que trabalham diretamente para eles. Como pode 
alguém distribuir justiça social se esta falta em sua própria casa? 
Na minha opinião, uma Oposição, para ser respeitada, tem que, em 
primeiro lugar, alertar o Governo para as coisas que precisam ser 
feitas. As autoridades não podem adivinhar. Têm que ser, primei­
ramente. informadas. Só no caso de omissão, poderão essas autori­
dades sofrer críticas." 

Foi esta exposição elaborada poÍ- antiga e competente servidora, em 
nome de centenas de companheiros. Alude ela a declarações feitas, na Câma­
ra dos Deputados, pelo Dr. José Carlos Freire, Diretor-Geral do DASP, a 
propósito da triste solução a que foram ilegalmente lançados dezenas de mi­
lhares de antigos funcionários do ex-DCT, apontando fatos desumanos pra· 
ticados pela ECT. 

Nota, então, minha missivista: 

.. os fatos que estão ocorrendo com os funcionários do ex­
Departamento dos Correios e Telégrafos, são os mesmos que ocor­
rem com os funcionários de todas as autarquias extintas: ex-Lioyd 
Brasileiro, ex-Administração do Porto do Rio de Janeiro, ex· 
Central do Brasil e demais ferrovias, ex-IBGE, etc. Estas autar­
quias foram extintas por interesse do próprio Governo, não sendo 
admissível que seus funcionários venham a ser prejudicados por 
efeito dessa extinção. Em todas. as extinções de autarquias e demais 
órgãos públicos, sempre se garantiu aos seus funcionários os direi· 
tos adquiridos. Entretanto, o maior direito de um empregado, seja 
público ou privado, foi mortalmente ferido: o seu tempo de ser­
viço." 

Um funcionário trabalha para um órgão público, lO, 15, 20, 
25, 30 e até 35 anos. De repente, o Governo, por interesse próprio, 
extingue o órgão em que o funcionári(_) trabalhou tantos anos. O 
funcionário é distribuído para outra repartição. Vem um novo Pla­
no de Classificação e o funcionário é redistribuído e enquadrado na 
inicial da carreira, como se estivesse ingressando no Serviço Públi· 
co naquele momento. E os anos de serviços que já prestou ao País? 
Que valorização do servidor é essa que o rebaixa à inicial de carrei­
ra depois de 10, 20, 30 e 35 anos de trabalho?" 
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Em seguida, mostra numerosíssimos casos em que servidores com ape­
nas dias de trabalho são enquadrados em fim de carreira, enquanto outros 
com até 35 anos foram postos na inicial, ignorado seu tempo de serviço e, 
~uilas vezes, provas que fizeram para acesso. 

Sr. Presidente, nunca se praticou tantos erros, e tantas injustiças como 
na Reclassificação de Cargos a que se referem milhares de velhos funcio­
nários que me escrevem constantemente, expondo situações muitas vezes as 
mais dramáticas. Na transformação de autarquias em empresas públicas, o 
próprio Governo sempre resguardou os direitos adquiridos dos funcio­
nários, ponto em que o Legislativo, por sua vez, jamais abriu mão. Todas as 
leis, portanto, foram taxativas ao assegurar aos servidores dos órgãos extin· 
to~ todos seus direitos. No entanto, a desobediência a esses dispositivos lc· 
gais, a determinações claras de presidentes da República e até a decisões do 
Judiciário proliferou largamente, no DASP, sobretudo no governo passado, 
tornando·se um órgão de prepotência na visão de dezenas de milhares de 
funcionários. 

Esse um problema que precisa ser resolvido o quanto antes. 
O Presidente João Baptista Figueiredo, com sua linguagem franca e às 

vezes desabusada, despertou simpatia e esperanças nesse pessoal. O mesmo 
vem se dando com o novo Direto-Geral do DASP, Sr. José Carlos Freire, 
conforme está expresso na exposição a que me refiro. Não podem, quer o 
chefe do Governo como o Diretor·Geral do DASP, decepcionar aqueles 
que, a despeito de tantas desilusões, voltam a crer. É preciso restabelecer o 
império da lei e o acatamento a decisões do Judiciário. Estas precisam ser 
respeitadas de imediato pelas autoridades e aquele que desrespeitar Uma de· 
cisão judicial deve ser imediatamente punido. Do contrário, a esperança 
que ora renasce, graças às categóricas promessas e afirmações do Presidente 
da República e do Diretor·Geral do DASP se transformará, inapelavelmen· 
te, em desespero. 

O General João Baptista Figueiredo, conforme está claro no trecho que 
li da carta que me foi enviada, assumiu responsabilidade muito grande junto 
ao povo, a pessoas simples e muitas vezes humi_ldes, vítimas de injustiças. Se 
não se sanar o mal, se não se estabelecer a justiça, o desengano será extrema· 
mente doloroso e profundamente pernicioso sob o aspecto político e social. 

Na verdade, não creio que o problema a que, venho me referindo seja de 
solução tão difícil. Tudo poderá ser solucinado a curto prazo se o DASP, 
com integral apoio da Presidência da República, examinar com atenção os 
casos que lhe sejam expostos, resolvendo-os conforme a lei. Impondo o res­
peito -a deliberações da Justiça. Talvez ocorram reclamações improcedentes, 
ou fruto de equívocos, mas também aqui o DASP, poderá, após examinar o 
caso sem má vontade, empenhado apenas em cumprir a lei, esclarecer o re­
clamante e, dessa forma, dando-lhe a atenção que merece. 

As dificuldades a serem enfrentadas pelo chefe do Governo e o Diretor­
Geral do DASP residem na má vontade da tecnocracia que se apossou do 
País e que se habituou a deturpar, a ocultar e até mesmo a enfrentar, direta­
mente ou com subterfúgios, determinações as mais categóricas do próprio 
Presidente da República. Aqui sim, as dificuldades serão grandes. Mas quan­
do burocratas e tecnocratas que ousem descumprir a lei e menosprezar a au­
toridade do chefe do Governo forem energicamente punidos. a muralha co­
meçará a ruir, pois muito têm eles a resguardar e não ousarão pôr em risco as 
posições que desfrutam. 

Sr. Presidente, espero que o Dr. José Carlos Freire tome conhecimento 
destas considerações, vendo-as como colaboração ao seu propósito de sanar 
injustiças, dist<?rções e reerguer a dignidade do serviço público e daqueles 
que a ele dedicam suas vidas. Não permita que as esperanças renascidas se 
transformem em desilusão e desespero. E que o mesmo se dê com o Presiden­
te Figueiredo, sob pena de lançar ao desespero milhares de ramílias brasilei­
ras. 

Que as promessas sejam cumpridas, restabelecendo-se o império da lei e 
da justiça. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar Gastão Müller. 

O SR. GASTÀO MÜLLER (ARENA- MG. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No dia J9 de janeiro de 1919, foi oficialmente fundado em Cuiabá-MT 
o Instituto Histórico e Geográfico de Mato Grosso. 

Esse fato tem alta significação para Cuiabâ e Mato Grosso, pois, a reft:­
rida entidade organizou-se graças a liderança do então Governador de Mato 
Grosso, o Arcebispo D. Aquino Corrêa. 

Ao completar sessenta anos, o Instituto Histórico e Geográfico de Mato 
Grosso, tem notáveis serviços prestados a vida intelectual mato-grossense e 

brasileira, editando uma revista que traz o que há de melhor, quanto a ativi­
dade intelectual de Mato" Grosso e Cuiabá. Lidera, como Presidente o Insti­
tuto, o notável homem de letras, Dr. Luiz Philippe Pereira Leite e graças ao 
seu auxílio, historiador emérito, vo.u narrar para constar dm. Anais desta 
Casa os primeiros passos da útil e tradicional Instituição, bem c:omo as ativi­
dades hodiernas. 

Eis o que me afirma o Dr. Luiz Philippe Pereira Leite: 

"INSTITUTO HISTORICO E GEOGRÀFICO DE MATO 
GROSSO. 

O Instituto Histórico de Mato Grosso foi oficialmente fundar 
do no dia 19 de janeiro de 1919, na Cidade de Cuiabá, Capital do 
Estado de Mato Grosso, por uma ptêiade de intelectuais da mais 
alta estirpe com a finalidade de guarda't a tradição cultural mato­
grossense e divulgar os feitos de nossos ifn.cestnlis. Seu primeiro 
Presidente foi o Reverendíssimo Dom Francisco de A quina Cor­
rêa, Bispo de Prusíade e Presidente do Estado e na composição da 
primeira Diretoria, figurava o Desembargador Joaquim Pereira 
Ferreira Mendes como 19-Vice-Presidente, o advogado Estevão de 
Mendonça como 2"?-Vice-Presidente, sendo orador o Historiador 
José Barnabé de Mesquita. O Professor Philogônio de Paula Cor-­
rca e o Capitão Antonio Fernandes de Souza eram respectivamente 
19 e 29-Secretários e a Tesouraria do nóvel lns~it~c~tO~ coube ao Se­
nhor João Cunha. Consta da Ata Inaugural, f8Vrad:::1 em tão me­
móravel data que foram aclamados Presidente de Honra, os Exce­
lentíssimos Srs. D. Francisco de Aquino Corrêa, D. Carlos Luis 
D'Amour Arcebispo Metropolitano de Cuiabá, o Conde Affonso 
Celso, Presidente do Instituto Histórico Brasileiro e como SócioS 
Honorários, foram igualmente reconhecidos, os Senhores Dr. Beni­
to Esteves e Dr. Henrique Florence, Secretários de Estado, o COro­
nel Alexandre Magno Addor, intendente-Ge.ral do Município d~ 
Cuiabá, o Barão Benjamim Franklin de Ramiz·Galvão, Presidente 
da Comissão Organizadora do DicionáriO: Histórico t! Geográfico 
Brasileiro, o Dr. Eurico de Góes delegado da referida Comissão em 
prol da fundação do nosso Instituto Histórico. Foram também 
aclamados, nesse dia, como sócios efetivos o Desembargador An­
tonio Fernandes Trigo de Loureiro, o Tenente-Coronel Firmo José 
Rodrigues, o Dr. Estevão Alves Correa, o Capitão Octávio Pitalu­
ga, o Padre Manoel Gomes de Oliveira, o Dr. João Barbosa de Fa­
ria, o Dr. Miguel Carmo de Oliveira Mello, Professor João Pedro 
Gardés, José Torquato da Silva e AntOnio Modesto de Mello. 
Como Sócios Correspondentes foram aclamados o Dr. Antonio 
Ferrari, o Bispo D. Antonio Malan, o Dr. João de Moraes e Mat­
tos o Coronel Cândido Mariano da Silva Rondon, o General Cae­
ta~'o Manoel de Faria Albuquerque, o Dr. Aníbal Benício de Tele­
do, o Dr. Antonio Correa da Costa, o Capitão de Fragata Francis­
co Mariani Wanderlei, o Professor Fábio Lima e o Dr. Ca"M. Lind­
man. A Sessão solene da instalação do Instituto Histórico de Mato 
Gro~so, realizada no salão nobre do Palácio da Instrução, fazia 
parte do programa de comemorações do bicentenário da cidade de 
Cuiabá e foi brilhantemente aberta pelo seu Presider:,te de honra, 
Reverendíssimo Dom Francisco de Aquino Corrêa que usando 
como tema as palavras Pro Patria cognita adque immortali proferiu 
inesquecível oração. Em seguida, o coral das normalis·:as da Escola 
Modelo, cantou o Hino a Mato Grosso, com letra de Dom Aquino 
c música do Maestro Emílio Hainne. 

O Instituto Histórico de Mato Grosso pela Lei nn 815 de 1920 
foi reconhecido de Utilidade Pública, com a aprovação da As-
sembléia Legislativa do Estado. ' 

Juntamente com a Academia Mato-grossense de Letras, o.lns­
tituto Histórico e Geográfico de Mato Grosso funciona na Casa 
Barão de Melgaço, imóvel histórico no qual residiu e morreu o AI~ 
mirante Augusto Lcverger, Barão de Melgaço. cujo c:entenário de 
morte Mato Grosso vai reverenciar em 14 de janeiro de 1980, tudo 
conforme Decreto n9 I de 23-11~30 que reza: "O Interventor Fede­
ral no Estado de Mato Grosso, considerando que a data de hoje as­
sinala a chegada a Cuiabá do grande Augusto Leverger, Bar~tO de 
Melgaço, cujos serviços a Mato Grosso, na paz e na guerra, o sa­
graram vulto de incónfundível destaque na História polítiq1, admi~ 
nistrativa e intelectual do Estado, considerando que é mister mani­
feste o Governo, como legítimo detentor do pensar e sentir do po­
vo, a sua adesão e solidariedade às comemoraçÇes promovidas pel'? 

<'·-~ i 
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transcurso dessa memorável efemérida; considerando que, por De· 
ereto n9 718, de 14 de janeiro de 19261 resolvera, o Governo do Es­
tado de desapropriar a casa em que residiu e veio a falecer o egrégio 
bretão cuiabanizado; considerando que fora a aquisição feita em 
atenção a um grande movimento popular, \lisando fa1er perdurar 
na referida casa o mesmo ambiente de intelectual idade que ali exis­
tia em vida do bravo almirante e maior conhecedor das causas 
mato-grossenses no seu tempo; considerando que tal finalidade não 
foi ainda alcançada, o aproveitamento do prédio para uma repar­
tição estadual contrariou o objetivo dos promotores da idéia, a que 
o Governo emprestara o seu apoio, de ali instalar, enquanto não 
for fundado o respectivo Museu Histórico, o Instituto Histórico de 
Mato Grosso e o Centro Mato-grossense de Letras, sodalícios que 
mantêm o culto cívico como parte essencial do seu programa, ten­
do o Barão de Melgaço como um dos seus patronos, RESOLVE: 
Art. I- A "Casa Barão de Melgaço", sita à rua do mesmo nome e 
de propriedade do Estado, fica destinada, a partir desta data, a ser 
a sede efetiva do "Instituto Histórico de Mato Grosso" e do .. Cen­
tro Mato-grossense de Letras". Art. 2 - O Governo, oportuna­
mente, fará a cessão, em devida forma, àquelas sociedades, domes­
mo edifício, que em caso de extinção das referidas associações, re­
verterá aq patrimônio do Estado. Art. 3 - Revogam-se as dispo­
sições em contrário. Palácio da Presidência do Estado, em Cuiabá, 
23 de novembro de 1930, 42' da República e 1(){)9 da Chegada de 
Leverger". 

O Instituto Histórico mantém a sua Revista que é o mais belo 
repositório da sugestiva e rica História de Mato Grosso, contando 
com a colaboração de cerca de ql}atro dezenas de confrades. 

A sua atual Diretoria está assim constituída: 
Presidente: Luiz Philippe Pereira Leite; 
1"'-Vice-Presidente: Gervásio Leite; 
2"'-Vice-Presidente: Sérgio Pereira Borges; 
1"'-Secretário: Rubens Mendonça; 
29-Secretário: Ernesto Pereira Borges; 
Tesoureiro: Paulo Pitaluga da Costa e Silva; 
Orador: Augusto Mário Vieira. 

Conselho Fiscal: 
Ciro Furtado Sodré; 
Lenine de Campos Povoas; 
Pedro Rocha Jucá. 

Comissão de Revista: 
Octayde Jorge da Silva; 
Benedito Pedro Dorileo; 
Benjamim Duarte Monteiro; 
Padre Raimundo Pombo~ 
João Moreira de Barros." 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Lê o seguinte discur­
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Decreto n9 72.434, de 9 de julho de 1973, criou a Coordenação Na­
cional do Ensino Agrícola, como órgão central de direção superior, autôno­
mo, do Ministério da Educação e Cultura. Em 14 de outubro de 1976, o De­
creto n~' 76.436 reestruturou o órgão, que pas'sou a denominar-se Coorde­
nação Nacional do Ensirio Agropecuário (COAG RI), tendo por finalidade 

"prestar assistênêia técnica e financeira a estabelecimentos especia­
lizados em ensino agropecuário e economia doméstica e, por com­
petência, promover o desenvolvimento e a divulgação do ensino 
desses estabelecimentos." 

A COAG RI tem por objetivos finais preparar o Técnico em Agrope­
cuária, o Técnico em Agricultura, o Técnico em Enologia e o Técnico em 
Economia Doméstica Rural, que são profissionais que atuam junto aos agri­
cultores e suas famílias, no sentido de orientá-los ao desenvolvimento ade­
quado e racional de suas atividades. Para tal fim, manté1n a COAG RI 32 es­
tabelecimentos nos diversos Estados, dez dos quais na região Nordeste, 
situando-se um deles no Estado de Sergipe, o Colégio Agrícola Benjamim 
Constant, localizado em São Cristóvão. 

Esses colégios agrícolas são mantidos por recursos da União. 
beneficiando-se de acQrdos internacionais corh o BID e o BIRD. Em 1977, a 

COAGRI1niciou acordo de cooperação técnica com o Instituto lnterameri· 
cano de CiCncias Agrícolas, da OEA. recebendo, também, colaboraçJo do 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUDL Mantém. 
ainda, estreitos vínculos com órgãos e entidades dos Estados, ~empre com a 
preocupação de melhor atingir seus importantes objetivos. 

Segundo o relatório de suas atividades em 1978, 

"ao adotar, como método educativo fundamental na formação do 
Técnico em Agropecuária e do Economista Doméstico Rural, o sts­
tema escola-fazenda, a COAGRI fez uma importante escolha peda­
gógica, que traduz uma definida filosofia do homem. da sociedade 
e do desenvolvimento rural." 

E acrescenta o relatório; 

"Quanto ao homem, a filosofia da COAGRI visa à formação de 
um técnico em agropecuária, ou seja, a de um agente de produção 
com fundamentação tecnológica e orientação humanista. Isso exige 
o desenvolvimento do saber-instrumento, da iniciativa própria, da 
responsabilidade e da atitude cooperativista. O principio de apren­
der a fazer para aprender, base desse desenvolvimento, requer a vi­
vência ativa dos problemas reais do trabalho agropecuário. Quanto 
à sociedade, a filosofia da COAGRI visa a despertar no educando 
o espírito de cooperação e auxílio mútuo, bem como a ampliar o 
raio de ação educativa dos colégios agrícolas aos agricultores cir­
cunvizinhos e à comunidade rural em geral. Quanto ao desenvol­
vimento rural, a COAGRI acredita na necessidade de despertar o 
interesse da juventude pela agropecuária como indústria de pro­
dução. visando a que os estudantes se estabeleçam produtivamente 
nesta atividade ou integrem os quadros profissionais dos organis. 
mos públicos e empresas privadas engajados no esforço de desen­
volvimento." 

"A escola-fazenda- prossegue o relatório a que aludo- é 
uma escola dinâmica que educa integralmente, porque desenvolve 
o conhecimento tecnológico e humanístico e familiariza o educan­
do com atividades que ele terá de enfrentar em sua vivência com os 
problemas da agropecuária e da vida rural, conscientizando-o, ao 
mesmo tempo, sobre suas responsabilidades de cidadão consciente. 
Os componentes- metodológicos da escola-fazenda são as aulas 
teóricas, o Programa Agrícola Orientado e a cooperativa escolar, 
além da prática dos esportes e a participação ativa na vida da co­
munidade regional. O Programa Agrícola Orientado consiste na 
execução de projetos diversificados de produção, dos quais partici­
pam professores e alunos. A participação dos alunos se faz em to­
das as fases dos projetos: na elaboração, na execução, na comercia­
lização dos produtos, no controle e na avaliação. Os projetos de­
vem produzir. pelo menos, o necessário à manutenção da Escola, 
visando a uma.alimentaçào sadia e completa aos alunos, com o me­
nor custo possível. Os projetos devem, também, gerar uma receita 
para a Escola, diminuindo seu custo operacional e usar ao máximo 
os recursos disponíveis na comunidade e manter uma estreita re­
lação çom seus problemas prioritários. 

Empenhada em modernizar e dinamizar o ensino agrope­
cuário, a COAGRI atingiu a reorganização da rede de colégios e 
uniformização de estruturas, o que facilita a supervisão e a troca de 
experiências: tem promovido o estágio de alunos nas empresas: o 
auto-abastecimento dos colégios agrícolas e preocupa-se com a co­
locaçào dos egressos. 

Graças à reorganização liderada pela COAGRI, os colégios 
agrícolas passaram a ter possibilidades de ampliar gradativamente 
suas funções, atendendo, assim, às necessidades dos setores de pro­
dução, no que se refere à capacitação de recursos humanos, bem 
como à prestação de serviços técnicos, objetivando, sempre, o má­
ximo proveito das comunidades. Essa, inclusive, uma das razões da 
estreita cooperação com as Secretarias de Educação e órgãos seto­
riais de desenvolvimento dos diversos Estados. 

Sr. Presidente, 
Levantamentos realizados em vários estabelecimentos da rede 

da COAGRI mostraram que mais de setenta por cento dos técnicos 
em Agropecuária e em Economia Doméstica Rural, formados nos 
últimos três anos, estão trabalhando na sua área de formação. Esse 
pessoal especializado é aproveitado pela EMBRATER, a 
EMBRAPA. o INCRA. a CODESVASF, a SUDENE, o SESI e, 
nos níveis regional e estadual, as Secretarias de Agricultura e suas 



Junho de 1979 DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 29 3189 

empresas vinculadas também os empregam para desenvolver ativi­
dades de extensão rural, pesquisa, crédito rural, administração de 
fazendas, etc. Igualmente, muitas empresas particulares contam, 
hoje, em seus quadros, com egressos dos colégios agrícolas, en­
quanto outros desenvolvem atividades particulares no campo da 
agricultura. 

É de se desejar que os colégios agrícolas aperfeiçoem, aqui, seu 
trabalho de acompanhamento dos egressos, para obtenção de da­
dos mais completos e seguros. Isso porque não há melhor forma de 
apurar o magnífico trabalho realizado pela COAO RI do que um 
levantamento completo sobre o destino dos egressos dos colégios 
agrícolas, cuja ação em favor do meio rural é excepcional, pois se 
exerce através de órgãos e empresas públicas da maior importância 
para o País e ainda por meio de empresas privadas, num setor ain­
da tão carente de pessoal especializado .. 

No meu Estado, o Colégio Agrícola Benjamim Constant reali­
za trabalho dos mais notàveis, de tal forma que apenas podemos 
lastimar disponha o Estado de somente um colégio agrícola. 

O relatório da COAO RI relativo a suas atividades no ano de 
1978 demonstra, copiosamente, o alcance sempre aprimorado dos 
elevados objetivo~ desse setor do MEC, sem dúvida alguma dos 
mais importantes para o País, desde que inteiramente voltado para 
atividades do maior interesse e características do imenso interior 
brasileiro, tão carente de ajuda e benefícios de toda espécie, a co-

meçar pelos da educação e do ensino. Congratulo-me, assim, com o 
Diretor-Geral da COAGRI, Oscar Lamounier Godofredo Júnior 
e sua equipe, assim como com o Ministro Eduardo Portella, que o 
conservou na Direção dq Órgão, e o eminente Presidente João Bap­
tista Figueiredo pelos sempre melhores e aperfeiçoados resultados 
alcançados pela rede de colégios agrícolas exis.tente no País, cujo 
número é preciso aumentar, tanto face à nossa exte11são territorial, 
como face a nossas vastas necessidades no setor. .... 

Era o qut" tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a presente sessão, designando para a sessão eK.traordinária a 
realizar-se às 18 horas e 30 minutos de hoj!', a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissãcl,-~ Constituição e 
Justiça sobre a Mensagem n• 105, de 1979 (n• 190/79, na "origem), de 26 de 
junho de 1979, pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Dr. William Andrade Patterson, para exercer 
o cargo de Ministro do Tribunal Federal de Recursos, na va.ga destinada a 
advogados, decorrente da aposentadoria do Ministro Paulo Laitano Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Está encerrada a sessão, 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 25 minutos.) 

ATA DA 111• SESSAO, EM 28 DE JUNHO DE 1979 
I• SESSÀO LEGISLATIVA ORDINÁRIA, DA 9• LEGISLATURA 

- EXTRAORDINÀRIA -

PRESIDENCIA DO SR. LUIZ VIANA 

ÃS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- José Guiomard- Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de La Roc­
que- José Sarney- Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes 
-Almir Pinto- José Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria- Dinar­
te Mariz- Jessé Freire- Cunha Lima- Milton Cabral- Aderbal Jure­
ma- Marcos Freire- Nilo Coelho- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante 
-Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Passos Pôrto­
Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dirceu Ca~doso­
João Calmon - Moacyr Dalla - Amaral Peixoto - Nelson Carneiro -
Roberto Saturnino - Itamar Franco - Murilo Badaró - Amaral Furlan 
-Franco Montoro- Orestes Quércia- Benedito Ferreira- Lázaro Bar­
boza - Benedito Canelas - Gastão Müller - Vicente Vuolo - Mendes 
Canale- Pedro Pedrossian- Saldanha Derzi- Affonso Camargo- José 
Richa- Leite Chaves- Evelásio Vieira- Jaison Barreto- Lenoir Vargas 
- Paulo Brossard - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 62 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. 19-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECERES N's 388 E 389, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 125, de 1978 (n'i' 5.569-B, 
de 1978, na Casa de origem), que "dispõe sobre requisição de seni­
dores públicos da administração direta e autárquica pela Justiça Elei­
toral, e dá outras providências' •. 

PARECER N• 388, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Murilo Badaró 
Retoma à nossa apreciação o Projeto de n9 l2Sf78, para que examine­

mos as Emendas de Plenário n9s l e 2, de autoria dos Senhores Senadores 
Luiz Viana e Humberto Lucena, respectivamente. 

A matéria trata das requisições de servidores públicos pela Justiça E.teiR 
tora!, e foi encaminhada ao Congresso Nacional, nos termos do art. 51 da 
Constituição, pelo Exm~' Sr. Presidente da República. 

A Emenda n9 I, dividida. em dois itens, altera a redação dos artigos 29 e 
79 da proposição. No pri01eíro caso- item a- veda a requisição de funcio­
nários que ocupem cargos de direção, assessoramento, chefia, e outros, que 
considera indispensáveis ao bom funcionamento da Administração Pública; 
no segundo caso- item b -, subordina a vigência da Lei proposta à entra­
da em vigor daquela outra que venha aprovar o quadro de funcionários da 
Justiça Eleitoral da Primeira Instância. 

No que se refere ao itenl a, o aprovamos em parte, na forma de submen­
da, na qual se acolhe, igualmente, a anexa sugestão do ilustre Senador Nel­
son Carneiro; o item b é rejeitado, por falta de amparo jurídico, uma vez 
tratar-se de matérias distintas, devendo-se considerar que o Projeto em estu­
dos tem destinação específica, qual seja a de socorrer os serviços eleitorais 
em ocasiões de premente neçessidade - tal a realização de e' eição -, o que 
se não pode confundir cóm as tarefas rotineiras do quadro funcional próprio 
dos órgãos eleitoraís. . 

Quanto à Emenda n9 2, simplesmente introduz dispositivo, tornando 
explícito que a administração pública a que se refere o parágrafo único- do 
art. 11 da Lei n9 6.082, de 10 de julho de 1974, é a de âmbito fedcral,·esta­
dual ou municipal, por isso é de ser aprovada. 

Diante do exposto, e em conformidad~ com os preceitos jurídico­
constitucionais, nosso Parecer é pela rejeição do item b da Emenda n'i' 1, pela 
aprovação da Emenda n"' 2, e pela aprovação, em parte, do item a da Emen­
da n'i' I, na forma da seguinte: 

SG-,EMENDA 

Substitua-se o art. 2'i' pelo seguinte: 

"Art. 2'i' A requisição mencionará o nome do s1~rvidor e a cate~ 
goria funcional ou a natureza do serviço a ser pr·~stado. 

Parágrafo único. A requisição a que se refere este artigo é,ve-.: 
dada aos ocupantes de cargos de direção, assessoramento, chefia, 
arrecadação ou fiscalização." 

Sala das Comissões, 25 de abril de 1979.- Henrique de La Rocque, Pre­
sidente - Mui'ilo Badaró, Relator - Lázaro Barboza- NeUson CarneirQ­
Tancredo Neves- Leite Chaves- Franco Montoro- Ht!lvídio Nun~.-­
Aderbal Jurema - Almir Pinto - Raimundo Parente. ..' r:r-/:'. 
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PARECER N' 389, DE 1979 
Da Comissão de Serviç-o Público Civil 

Relator: Senador Raimundo Parente 

Volta a exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara n<;' 125, de 
1978, para apreciaç.ào de 2 (duas) emendas de Plenário, de autoria, respecti­
vamente, dos ilustres Senadores Luiz Viana e Humberto Lucena. 

A proposição visa a disciplinar as requisições de servidores públicos pela 
Justiça Eleitoral e foi encaminhada ao Congresso Nacional. para exame, nos 
termos do art. 51 da Constituição, pelo Senhor Presidente da República. 

A Emenda n<;' I, dividida em 2 (dois) itens, altera a redação dos artigos 
2<;' e 7<;' do Projeto. O item a veda a requisição de funcionários ocupantes de 
cargos de direção e assessoramento, chefia e outros, que co~sidera indispen­
sáveis à Administração Pública; o item b, subordina a vigência da lei propos­
ta à entrada em Vigor da que aprovar o quadro de funcionários da Justiça 
Eleitoral de Primeira Instância. 

No que tange ao item a da emenda, verifica-se que a restrição que pre­
tende· impor ao instituto da requisição é prejudicial à Justiça Eleitoral, pois 
além de impedir o recrutamento de pessoal qualificado, cria obstáculos à 
execução dos serviços eleitorais. O item b da emenda, por sua vez, instaura 
processo de aprovação, por via oblíqua, de um quadro de pessoal da Justiça 
Eleitoral de Primeira Instância, o qual não é objeto de cogitação pelo proje­
to. Já a Emenda n9 2, ao dar interpretação à expressão "Administração 
Pública", constante da Lei n<;J 6.082, de 1974, ingressa em matéria que foge 
inteiramente à sistemática do projeto, uma vez que aquele dispositivo legal 
cogita de assunto relativo a enquadramento, por transposição ou transfor­
mação, segundo o preceituado na Lei de Classificação de Cargos -
n9 5.645, de 1970- enquanto o projeto sob exame tem por fim a disciplina 
formal do sistema de requisição pela Justiça Eleitoral. 

Assim, por contrárias à sistemática do projeto e inconvenientes, no 
mérito, opinamos pela rejeição das Emendas n<;Js I e 2. 

Sala das Comissões, 28 de junho de 1979.- Henrique de La Rocque, 
Presidente, eventual - Raimundo Parente, Relator - Bernardino Viana -
Alberto Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O Expediente lido vai à publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Através da Mensagem n' 103, de 
1979, o Senhor Presidente da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Sr. Alberto Vasconcellos da Costa e Silva, Ministro de Segunda 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República da Nigéria. 

Para a apreciação da matéria, a Presidência convoca sessão extraordi­
nária a realizar-se amanhã, às dez horas. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, requerimentos que 
serão lidos pelo Sr. 19-Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 238, DE 1979 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento, 
para o Ofício n' S/14, de 1979, do Governador do Estado de Santa Catari­
na, solicitando autorização do Senado Federal para que aquele Éstádo possa 
contratar operação de empréstimo externo no valor de trinta milhões de 
dólares norte-americanos para os fins que especifica. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1979. -Jarbas Passarinho- José Sar­
ney- José Uns- Dirceu Cardoso- Eunice Michi/es- Louril•al Baptista 
- Arnon de Mello- Lomanto Júnior- Helvidio Nunes- Benedito Ferreira 
- Raimundo Parente- Tarso Dutra- Milton Cabral- Bernardino Viana 
- Gabriel Hermes - Alberto Silva - Henrique de La Rocque - Vicente 
Vuolo -Jorge Kalume- Benedito Cane/las - Aderbal Jurema -Aloysio 
Chal•es- Saldanha Derzi- Almir Pinto- Mendes Canale- Pedro Pedros­
sian- Moacyr Dal/a- Affonso Camargo- João Calmon- Jutahy Maga­
lhães- Lenoir Vargas- Murilo Badaró- Passos Pôrto- Nilo Coelho­
Luiz Viana - Dinarte Mariz- Orestes Quércia- José Richa - Tancredo 
Ne~·es- Nelson Carneiro- Evelásio Vieira- Hugo Ramos- Cunha Lima 
- Lázaro Barboza - Gastão Müller. 

REQUERIMENTO N' 239, DE 1979 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento, 
para o Ofício n9 Sjl5j79, do Governador do Estado de Pernambuco, solici­
tando autorização do Senado a fim de que aquele Estado possa realizar ope-

ração de empréstimo externo no valor de USS 50,000,000.00 (cinqüenta mi­
lhões de dólares norte-americanos), para o fim que especifica. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1979.- Lu.iz Viana- Amaral Peixoto 
-Nilo Coelho- Gastão Müller- Saldanha Derzi- Passos Pôrto- Nel­
.wn Carneiro- Lázaro Barboza- Evelásio Vieira- Arnon de Mello- Tan­
credo !\'el'es- Vicente Vuolo- Mendes Canale- Jutahy Magalhães -Lo­
manto Júnior- Cunha Lima- Lourival Baptista- Franco Montoro- Dir­
ceu Cardoso- Aderbal Jurema- Jessé Freire- Moacyr Dal/a- José Lins 
- Helvídio Nunes - Adalberto Sena - Almir Pinto - Jorge Kalume -
Gabriel Hermes- José Guiomard- Benedito C anel/as- Marcos Freire­
Affonso Camargo - Dinarte Mariz - Jàrbas Passarinho - José Richa -
Milton Cabra/- Henrique de La Rocque- Tarso Dutra- Raimundo Paren­
te - Pedro Pedrossian- Jaison Barreto- Lenoir Vargas- Benedito Fer­
reira- Aloysio Lhm·es- João Calmon- Bernardino Viana- José Sarney 
- Alexandre Costa - Orestes Quércia. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Os requerimentos lidos, nos ter­
mos regimentais, serão apreciados após a Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. !~'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 203, DE 1979 

Acrescenta parágrafo ao art. 38 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto 
de 1960. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O art. 38 da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960, alterada pelo 

Decreto-lei o~' 66, de 1966, e Lei n9 5.890, de 1973, passa a viger acrescido-do se­
guinte * 3~', renumerado o atual como § 4~': 

~n§ ........................................ . 
* Jq Sempre que a pensão for rateada entre o ex-cônjuge e a 

companheira do segurado, o valor de cada quota em nenhuma hipótese 
poderá ser inferior à metade do maior salário mínimo vigente no País." 

Art. 2"' O custeio do beneficio previsto nesta lei correrá por conta das fon­
tes de receita de que trata o art. 69 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3~' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustificaçào 

Em virtude das disposições constantes da Lei Orgânica da Previdência 
Social, uma situação das mais absurdas e injusta está ocorrendo com inusita­
dã freqüência e lançando os dependentes de segurado falecido na mais abso­
luta miséria. 

f:. que, muitas vezes, o segurado tem duas famílias e, ao morrer, a pen­
são deve ser rateada entre o ex-cônjuge e a companheira. Se a remuneração 
percebida pelo de cujus era'a nível de salário mínimo, as quotas a serem atri­
buídas à viúva e à companheira serão irrisórias e absolutamente insuficientes 
para o atendimento de suas necessidades mínimas. 

Assim, através desta proposição, preconizamos que, no caso em foco, as 
quotas a serem atribuídas ao ex-cônjuge e à companheira, em nenhuma hi­
pótese poderão ter valor inferior à metade do maior salário mínimo vigente 
no País. 

Assinale-se, a esta altura, que~ medida proposta nada inova, eis que a 
Lei n<;J 6.179, de li de dezembro de 1974, que instituiu amparo previden­
ciário para maiores de 70 anos de idade e inválidos, estabelece, em seu art. 29, 
item I, que a renda mensal vitalícia devida aos beneficiários ali indicados é 
igual à metade do maior salário mínimo. 

Em realidade, a situação das pensionistas esposas e companheiras de se­
gurados falecidos de baixa renda não é diferente da dos amparados pela Lei n9 
6.179/74, devendo a elas ser assegurado o mesmo beneficio. 

Por derradeiro e em atendimento ao preceituado no parágrafo único do 
art. 165 da Lei Maior, a propositura indica a fonte de custeio total da benes­
se previdenciária a ser majorada. 

Em se tratando de medida de justiça social, que beneficiará pessoas em 
absoluto estado de carência financeira, esperamos venha a merecer a apro­
vação de nossos dignos Pares. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1979. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 3.807- DE 26 DE AGOSTO DE 1960 
Dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social. 
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Art. 38. Para efeito do rateio da pensão, considerar-se-ão apenas os 
dependentes habilitados, não se adiando a concessão pela falta de habili­
tação de outros possíveis dependentes. 

Parágrafo único. Concedido o beneficio, qualquer inscrição ou habili­
tação posterior, que implique exclusão ou inclusão de dependentes, só pro­
duzirá efeito a partir da data em que se realizar. 

LEI No 5.890- DE 8 DE JUNHO DE 1973 
Altera a Legislação de Previdência Social, e dá outras providências. 

Art. 38. Não se adiará a concessão do benefício pela falta de habili­
tação de outros possíveis dependentes; concedido o beneficio, qualquer ins­
~:rição ou habilitação posterio.r, que implique exclusão ou inclusão de depen­
dente, só produzirá efeitos a partir da data em que se realizar. 

§ JY O cônjuge ausente não excluiiá do benefício a companheira desig­
nada. Somente ser-lhe-á o mesmo devido .a partir da data de sua habilitação 
e comprovação de efetiva dependência econômica. 

§ 2Y No caso de o cônjuge estar no gozo de prestação de alimentos, haja 
ou não desquite, ser-lhe-á assegurado o valor da pensão alimentícia judicial­
mente arbitrada, destinando-se o restante à companheira ou ao dependente 
designado. 

§ 3Y A pensão alime"ntícia sofrerá os reajustamentos previstos na lei, 
quando do reajustamento do benefício. 

LEl No 3.807 - DE 26 DE AGOSTO DE 1960 
Dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social. 

Art. 69. O custeio da previdência social será atendido pelas contri­
buições: 

a) dos segurados, em geral, em porcentagem de 6% (seis por cento) a 8% 
(oito por cento) sobre o seu salário de contribuição, não podendo incidir 
sobre importância cinco vezes superior ao salário mínimo mensal de maior 
valor vigente no país. 

b) dos segurados de que trata o parágrafo 19 do artigo 22, em porcenta­
gem igual à que vigorar no Instituto de Previdência e Assistência dos Servi­
dores do Estado, sobre o vencimento, remuneração ou salário, acrescida da 
que for fixada no "Plano de Custeio da Previdência Social"; 

c) das empresas, em quantia igual à que fur devida pelos segurados a 
seu serviço, inclusive os de que trata o inciso III do artigo 5'~; 

d) da União, em quantia igual ao total das contribuições de que trata a 
alínea a, destinada a custear o pagamento do pessoal e as despesas de admi­
nistração geral das instituições de previdência social, bem como a cobrir as 
insuficiências financeiras e os deficits técnicos verificados nas meSmas insti­
tuições; 

e) dos trabalhadores autônomos, em porcentagem igual à estabelecida 
na conformidade da alínea a. 

§ lY O limite estabelecido na alínea a deste artigo, in fine, será elevado 
até dez vezes o salário mínimo de maior valor vigente no país, para os segu­
rados que contribuem sobre importância superior àquele limite em virtude 
de disposição leg.al. 

§ 2Y . Integram o salário de contribuição todas as importâncias recebi­
das, a qualquer título, pelo segurado, em pagamento dos serviços prestados. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 204, DE 1979 

Acrescenta§ 20 ao art. 30 da Lei no 4.242, de 17 de julho de 1%3. 

O Congresso Nacional decreta: 

ArL f o O art. 30 da Lei no 4.242, de 17 de julho de 1963, passa a viger 
acrescido do seguinte§ 2'~, renumerado o único existente como§ l'~: 

"Art. 30. . .................. · · . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
§lo ············································ 
§ 21' Não será considerada acumulação, na forma prevista 

neste artigo, a percepção de beneficio resultante de contribuição 
paga ao Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social- lAPAS.'' 

Art. 2~' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3'~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Justlficaçio 

Em conformidade com o preceituado no art. 30 da Lei n• 4.2~7. de 
julho de 1963, foi concedida, aos ex-combatentes da Segunda ~un­
dial, da FEB, da FAB e da Marinha, que participaram ativ:1~e ope­
rações bélicas e se encontram incapacitados, sem meios de p~ própria 
subsistência, desde que não .percebessem qualquer importânCia dos cofres. 
públicos, assim como aos seus herdeiros, pensão· igual à estiplLllada no art.: 26. 
da Lei no 3.765, de 4 de maio de 1960. 

Estabeleceu, ainda, o referido dispositivo legal, em seu parágrafo úniÇo-, ,-_-:i t-

que na concessão da pensão seria observado o di~oSto nos arts. 30 e 31 1da 
mesma Lei no 3.765/60. . :~.. · · 

Embora se diga expressamente, no mencionado· ispositivo, que a pen-­
são ali concedida não poderia ser acumulada somente com importância pe,.. 
cebida dos cofres públicos, tem prevalecido, em alguns órgãos, como, ~orr -c : 

exemplo, no Ministério da Marinha, que também as benessespiCWdenciáfias ·· 
não podem ser acumuladas com a pensão prevista na~· r.~~~242/63. 

No entanto, é evidente; a nosso ver, que a proibiçã "tnular a refe .. 
rida pensão restringe-se a importâncias pagas pelos cofres ::.licos, dentre as · 
quais não se incluem os beO.eficios outorgados pela Previdência Social, que 
correspondem a seguro· social que beneficia, com exclusividade, os que paga­
ram suas contribuiçõeS, tendo, portanto, caráter de contraprestação. 

Aliás, é esse o entendimento esposado ptlo Ministério d1J Exército) que, 
por intermédio da Diretoria de Inativos e Pensionistas informou que os iex· 
combatentes da Segunda Guerra Mundial, contribuintes da Previdência So· 
cial, podem acumular seus proventos de reform. a apos•mtadoria pre-vi~ 
denciária. (Oficio no 4.842, de 22-5-76.) 

No entanto, o Ministério da Marinha, além de outros órgãos, insistem 
em interpretação oposta, não permitindo.a reportada acumulação, embora 
as decisões judiciais todas, sejam favoráveis aos interessados, como rece'nte 
decisão da 8• Vara da Justiça Federal, do Estado do Rio de Janeiro. 

Aliás, a hipótese em tela é assemelhada à "dupla aposentadoria" dos fer­
roviários que, em consonância com a uniforme jurisprudên·cia do Tribunal 
Federal de Recursos, não é incompatível com a dispoaiÇ"ão constitucional 
consubstanciada no§ 2'~ do art. 102, que diz que .. em--?~so :nenhum os pro­
ventos da inatividade poderão excede; a remuneração percebida na ativida­
de"". 

Por esse motivo, preconizamos o acréscimo de parágrafo ao art. 30 da 
Lei nY"4.242(63, estabelecendo que não será considerada acumulação a per­
cepção de benefício por parte do Instituto Nacional de Previdência Social, 
decorrente de contribuições previdenciárias. 

A medida, temos para nós, encontra-se sinteaizada com o espírito da cj .. 

tada Lei n'~ 4.242/63, atendendo à melhor exegese e à orientaljão jurispruden~ 
cial firmada a respeito. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1979. - Agenor Maria. 

LEGlSLAÇÀO CITADA 

LEI N• 4.242, DE 17 DE JULHO DE 1963 

Fixa novos valores para os vencimentos dos sen·idores do Poder 
Executivo, Civis e Militares, institui o empréstimo C4>mpulsório; cri:a 
o Fundo Nacional de Investimentos, e dá outras providências. 

Art. 30. E concedida aos ex-Combatentes da Segunda Guerra Mun­
dial, da FEB, da FAB e da Marinha, que participaram ativamente das dpe~ 
rações de guerra e se encontram incapacitados, sem poder prover os próprios 
meios de subsistência e não percebem qualquer importância dos cofres públi­
cos, bem como a seus herdeiros, pensão igual à estipulada no art. 26 da Lei 
n' 3.765, de 4 de maio de 1960. 

Parágrafo único. Na concessão da pensão, observar·-se-á o disposto 
nos arts. 30 e 31 da mesma Lei n' J. 765. de 1960. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE( Luiz Viana)- Os projetos lidos serão publica­
dos e encaminhados às comissões competentes. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da ComiSJ'.ào. de Cons­
tituiçãO e Justiça sobre a Mensagem nY 105, de 1979 (n~ -~_0/79, na 

:"' 
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origem), de 26 de junho de 1979; pelá qual·o Senhor Presidente da 
Repú-blica submete à deliberação -do· Senado a escolha do Dr. 
William Andrade Patterson, para eXercer o cargo de Ministro do 
Tribunal Federal de Recursos, na vaga, destinada a advogados, de­
corrente da aposentadoria do Ministro Paulo Laitano Távora. 

A matéria constantç da pauta da Ordem do Dia da presente sessão, nos 
termos da alínea h do art. 402 do Regimento lnterno, deverá ser apreciada 
em sessão secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários as providências necessárias a fim de que 
seja respeitado o dispositivo regimental. 

(A sessão torna-se secreta às 18 horas e 35 minutos e volta a ser 
pública às /8 horas e 45 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Está reaberta a sessão. 
Passa.se à votação do Requerimento nq 238, lido no Expediente, de ur­

gência para o Oficio nY S·l4, de 1979. 
Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa·se à apreciação da matéria, que foi 

despachada às Comissões de Finanças e de Constituição e Justiça. 
Sobre a mesa, os pareceres desses órgãos técnicos, que serão lidos pelo 

Sr. \~·Secretário. 

São lidos os seguintes 

PARECERES N'S 390 E 391, DE 1979 

PARECER N9 390, DE 1979 

Da Comissão de Finanças, sobre o Oficio "S" n~ 14, de 1979 
(nQ 3.192/79, na origem), do Senhor Governador do Estado de Santa 
Catarina, solicitando autOrização do Senado Federal para contratar 
operação de empréstimo externo no valor de tJSS 30,000,000.00 
(trinta milhões de dólarés americanos}, destinada a financiar a exe­
cução de obras e projetos de energia elétrica, saúde, educação e trans­
porte rodoviário. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
O Senhor Governador do Estado de Sãnta Catarina, com o presente 

ofício e na conformidade do que dipõe o artigo 42, item ]V, da Constituição, 
solicita ao Senado Federal a competente autorização para que o Estado de 
Santa Catarina possa contratar, no exterior, um empréstimo de USS 
30,000,000.00 (trinta milhões de dólares americanos), ou o equivalente em 
outra moeda. 

2. No referido documento, o Chefe d~ Executivo do Estado de Santa 
Catarina esclarece que "o produto do empréstimo menciorlado destina·se a 
financiar a execução de obras em setores prioritários, especificamente saúde, 
transportes e energia elétrica. resultante das adequações da ação do Estado 
às novas diretrizes estabelecidas pelo Governo Federal, cujos setores estão a 
exigir providências imediatas, como forma, inclusive, de se evitar o surgi­
mento de focos de tensões sociais". 

3. No cumprimento do estabelecido no artigo 403 do Regimento In· 
tçrno do Senado Federal, foram juntados ao presente: 

a) manifestação expressa e favorável dos órgãos competentes do Poder 
Executivo Federal- Ministério da Fazenda e Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República- traduzida nos termos da Exposição de Motivos, 
datada de junho do corrente ano, at)~ovada per despacho do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República; 

b) publicação oficial da Lei Estadual n' 5.540, de 7 de junho de 1979, 
que autoriza o Poder Executivo a realizar operações de empréstimo externo, 
publicada na edição n'? 11.246 do Diário Oficial do Estado, do dia 7 domes· 
mo mês. 

4. Conforme esclarecimentos apresentados pe\o Estado, os recursos 
oriundos do empréstimo externo deverão ser aplicados nos seguintes proje· 
tos: 

"- construção e equipamento de 356 unidades escolares; 
- construção e equipamento de 2 hospitais; 
-implantação efou pavimentação de 298,3 km de novas ro· 

dovias estaduais~ 
· - adequação da capacidade das Centrais Elétricas de Santa 
Catarina S.A." 

5. O exame das condições creditícias da operação será efetuado pelo 
Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco Central-do Brasil, nos 

termos do art. I "'• inciso. li, do Decreto-o"' 74.157, de 6 de junho de i 974, as· 
sim que apresentada a- respectiva minuta de contrato. 

6. Cumpridas 'as exigências do art. 403 do Regimento Interno, opina· 
mos- pela aprovação do presente pleito, contido no ofício do Senhor Gover· 
nadar do Estado de Santa Catarina, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 44, DE 1979 
Autoriza Q GQvernQ do Estado de Santa Catarina a realizar Qpe­

ra~ão de empréstimo externo no valor de USS 30,000,000.00 (trinta 
milhões de dólares americanos), destinada a financiar a execu~ào de 
obras em setores prioritários. 

O Senado Federal resolve: 
Ar!. J'? É o Governo do Estado de Santa Catarina autorizado a reali· 

·' zar, com o aval do Governo da União, uma operação de empréstimo externo 
no valor de USS 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares americanos), ou 
seu equivalente em outra moeda, de principal, junto a grupo financiador a 
ser indicado sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central 
do Brasil, cujo produto será destinado a financiar a execução de obras em se· 
tores prioritários do Governo Estadual, notadamente educação, saúde, 
transporte e energia elétrica. 

Art. 2q A operação de empréstimo realizar·se-á nos termos aprovados 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, acrés· 
cimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
para registro de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obedecidas as 
demais exigências dos órgãos encarregados da execução da política 
econômico.financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na Lei Esta­
dual n' 5.540, de 7 de junho de 1979, publicada no Diário Oficial do Estado 
de Santa Catarina do dia 7 de junho de 1979. 

Art. 3'? Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala da·s Comissões, 27 de junho de 1979.- Cunha Lima, Presidente­

Saldanha Derzi, Relator- Jorge Kalume- Lomanto JúniQr- Vicente Vuo-­
lo- Mauro Benevides- Tancredo Neves- Affonso Camargo- Arnon de 
Mello. 

PARECER N• 39!, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Re­
soluçãQ n<:~ 44, de 1979, da Comissão de Finanças, que "autoriza o 
Governo do Estado de Santa Catarina a realizar Qperação de emprés­
timo~ externo no valor deUS$ 30,000~000.00 (trinta milhões de dóla­
res americanos), destinada a financiar a execução de obras em seto­
res prioritários". 

Relator: Senador Bernardino Viana 
De autoria da Comissão de Finanças, vem ao exame desta Comissão o 

Projeto de Resolução que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina 
-art. I~'- "a realizar, com o aval do Governo da União, uma operação de 
empréstimo externo no valor de US$ 30,000,000.00 (trinta milhões de dóla­
res americanos), ou seu equivalente em outra moeda, de principal, junto a 
grupo financiador a ser indicado sob a orientação do Ministério da Fazenda 
e do Banco Central do Brasil, cujo prod.uto será destinado a fmanciar a exe· 
cução de obras em setores prioritários do Governo Estadual, notadamente 
Educação, Saúde, Transporte e Energia Elétrica". 

2. Na forma do disposto no art. 403 do Regimento Interno do Senado 
Federal, foram juntadas ao processo: 

a) manífestaçào expressa e favorável dos órgãos competentes do Poder 
Executivo Federal- Ministério da Fazenda e Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República- traduzida nos termos da Exposição de Motivos, 
datada de junho do corrente ano, aprovada por despacho do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República; 

b) publicação oficial da Lei Estadual n' 5.540, de 7 de junho de 1979, 
que autor~za o Poder Executivo a realizar operações de empréstimo externo, 
publicada na edição n"' 11.246, do Diário Oficial do Estado, do dia 7 domes· 
mo mês. 

3. A Comissão de Finanças, na forma regimental, após miO.ucioso exa· 
me do assunto, considerando terem sido cumpridas as exigências legais perti· 
nentes à espécie, bem como serem relevantes as razões em que se apóia a soli­
citação para o pretendido financiamento, concluiu por apresentar o compe· 
tente Projeto de Resolução. 

4. Isto considerado, e por estar jurídica e constitucionalmente perfei· 
to, somos pela aprovação do presente Projeto de Resolução. 

Sala das Comissões, 27 de junho de 1979. -Henrique de La Rocque, 
Presidente- Bernardino Viana, Relator- Aloysio Chafes- Tancredo Ne­
,.·es- Murilo Badaró- HelvídiQ Nunes- Aderbal Jurema- Raimundo Pa· 
rente - Moacyr Oalla - Almir Pinto. 
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O SR. PRESII>ENTE (Luiz Viana) - O parecer da Comissão de fi· 

nanças conclui pela apresentação do Projeto de Resolução n9 44, de 1979, 
concedendo a autorização solicitada pelo Governo do Estado de Santa Cata­
rina e o da Comissão de Constituição e Justiça pela constitucionalidade eju­
ridicidade do projeto. 

sa.) 

Completdda a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

Discussão, em turno único. do Projeto de Resolução nll 44, de 
1979. que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a reali­
zar operação de empréstimo externo no valor de USS 30,000,000.00 
(trinta milhões de dólares americanos) destinada a financiar a exe­
cução de obras em setores prioritários. 

Em discussão o projeto. (Pausa.} 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Vai-se passar, agora, à apre­
ciação do Requerimento n<:> 239, lido no Expediente, de urgência para o Ofí­
cio n<:>'S-15, de 1979. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria que foi des­

pachada às Comissões de Finanças e de Constituição e Justiça. 
Sobre a mesa, os pareceres das Comissões de Finanças e de Constituição 

e Justiça que serão lidos pelo Sr. J9-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PARECERES Nos 391 E 393, DE 1979 
PARECER No 391, DE 1979 

Da Comissão de .Finanças, sobre o Ofício "S" n9 15, de 1979 
(n"' 179/79, na origem). do Senhor Governador do Estado de Per­
nambuco. solicitando ao Senado Federal, autorização para contratar 
empréstimo externo de USS 50,000,000.00 (cinqüenta milhões d~ 
dólares americanos), destinado ao financiamento de projetos do 
Complexo Industrial Portuário de SUAPE. 

Relator: Senador Marcos Freire 

O Senhor Governador do Estado de Pernambuco, no Ofício n9 179, de 
27 de junho do corrente ano, solicita ao Senado Federal, na conformidade 
do disposto no inciso IV do art. 42 da Constituição, a necessária autofi~ 
zaçào para que o Governo do Estado de Pernambuco, venha a contratar 
uma operação de crédito externo, com a garantia da União, no valor de 
USS 50,000.000.00 (cinqüenta milhões de dólares americanos) ou o equiva­
lente ·em outra moeda. 

2. Informa o Senhor Governador que 

"Os recursos provenientes do empréstimo destinam-se ao fi­
nanciamento de projetos do Complexo Industrial Portuário de 
SUAPE e de outras obras de infra-estrutura necessárias ao desen­
volvimento do Estado de Pernambuco." 

E prossegue: 
"A continuidade do empreendimento SUAPE tem merecido a 

atenção e o apoio de todos os pernambucanos e constitul a prind­
pal opção do Estado no processo de seu desenvolvimento. O Go­
verno Federal, por sua vez, participou da etapa inicial de con­
cepção e estudos de viabilidade, além de vir dando apoio financeiro 
às primeir;1s obras de infra-estrutura do Complexo.'' 

3. Em resumo, pretende aquele Governo criar as condições básicas 
para se atingir os seguintes objetivos principais: 

a) abrigar o parque de tancagem regulador do suprimento de 
derivados de petróleo e da distribuição de álcool da região; 

b) promover a fixação e operação da ALUNE- Alumínio do 
Nordeste S/A, empresa destinada à produção de alumínio pri­
mário, com produção inicial prevista para 80 mil tjano e com pro­
gramação de ampliação até 300 mil t(ano; 

c) permitir a implantação de uma unidade d·e laminação de 
planos, com a capacidade inicial de 500 mil tjano, ·essencial ao de­
senvolvimento da agroindústria e das atividades do setor metal­
mecânico, já bastante dinâmicos na região, embora ~a rente de insu­
mos industriais: 

d) ensejar a construção de uma fábrica de fertilizantes inter­
mediários, para suprimento às misturadoras regionais, as quais, no 
exercício de 1978. Somente pelo porto do Recife, importaram mais 
de 400 mil toneladas de fertilizantes intermediários produzidos em 
países estrangeiros: 

c) construir um terminal exportador de clinlter de cimento~ 
que induzirá à ampliação das fábricas da região, estimulando-se à 
exportação, principalmente para o Norte do_ Paí5. e para nações. 
africanas." 

4. Na parte referente à Região Metropolitana do Recife- RMR, fo~ 
ram considerados prioritários os seguintes projetos: 

"a) no 11 P61o Metropolitano, implantação da Central· de 
Cargas e Centro de Comércio Atacadista- CCCA., e de sua infra .. · 
estrutura básica; do trecho da BR-408, que dá acesso ao equipa .. 
mento em causa; e da complementação do sistema viário interno; 

b} implantação do desvio ferroviário de carga, trecho 
Lacerda-Prazeres, visan.do a liberação dos corredores centro e nor. 
te; e 

c) implantação do corredor centro de transportes de massa 
por via fixa, no trecho Recife-São Lourenço da Mata." 

5. No processado. encontram-se os seguintes documentos requeridos 
pela legislação pertinente: 

"'a) cópia da Lei Estadual no 7.834. de li de abril de 1979, au­
torizando o Estado a contratar o crédito; 

b) cópia do Aviso no 503/79, de 27 de junho de 1979, da Se­
cretaria de Planejamento da Presidência da República, reconhecen~ 
do o caráter prioritário da operação e a capacidade de pagamento 
do Estado; 

c) Exposição de Motivos no 229, de 27 de junho de 1979, do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, enviada aLO Senhor Presi­
dente da República, propondo a aprovação do pleito do Estado de 
Pernambuco, e seu encaminhamento ao Senado Federal, para os 
fins previstos no art. 42, item IV, in fine, da Constituição." 

6. O exame das condições creditícias da operação será efetuado pelo 
Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos 
termos do art. J9, inciso 11, do Decreto n9 74.157, de 6 de junho de 1974, as· 
sim que apresentada a respectiva minuta de contrato. 

7. Assim. cumprídas as exigências do Regimento Interno (art. 403, alí~ 
neas a, b e c), opinamos favoravelmente à solicitação, nos termos do seguin­
te: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 45, DE 1979 

Autoriza o Governo do Estado de PernambuCt) a realizar ope. 
ração de empréstimo externo, no valor de lJSS 50,000,000.00 ( dn· 
qüenta milhões de dólares americanos), para finalllciar projetos do 
Complexo Industrial Portuário de SUAPE. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J<? Ê o Governo do Estado de Pernambuco autorizado a realizar, 

com a garantia do Governo da União, uma operação de empréstimo externo 
no valor de USS 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares americanos), 
ou equivalente em outra moeda, de principal, com financiador a ser indicado 
sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, 
destinada ao financiamento de projetos do Complexo Industrial Portuãrio 
de SUAPE e de outras obras de infra-estruturà necessárias ao desenvolv(. 
mento do Estado de Pernambuco. 

ArL 29 A operação de empréstimo realizar-se-á nos moldes e termos 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, de:spesas operacio­
nais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, para registro de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obe· 
decidas as demais exigências dos órgãos encarregados da execução da políti· 
ca econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na Lei Es. 
tadual no 7.834. de !I de abril de 1979. 

Art. 3<? Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 28 de junho de 1979.- Cunha Lin1a, Presidente­

Marcos Freire. Relator- José Sarney- Lomanto Júnior-- Raimundo Pa .. 
rente - Amaral Peixoto - Jutahy Magalhães - Mendes Canate- .-;orae 
Kalume - Alberto Silva. · -l_.:~:y-·· 

·', 

• 
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PARECER N• 393, DE 1979 

Da Comissà.o de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Re­
solução n~' 45, de 1979, da Comissão de Finanças, que .. autoriza o 
Gol·erno do Estado de Pernambuco a realizar operação de emprésti­
mo externo, no l'alor de CrS 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de 
dólares americanos), para financiar projetos do Complexo Industrial 
Portuário de SUAPE". 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

De iniciativa da Comissão de Finanças, vem ao exame desta Comissão, 
Jrojcto de resolução que autoriza o Governo do Estado de Pernambuco -
.trt. i"- "a realizar, com a garantia do Governo da União, uma operação 
Jc empréstimo externo no valor de Cr$ 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de 
dólares americanos), ou o equivalente em outra moeda, de principal, com fi­
nanciador a ser indicado sob a orientação do Ministério da Fazenda e do 
Banco Central do Brasil. destinada ao financiamento de projetos do Com­
plexo Industrial Portuário de SUAPE e de outras obras de infra-estrutura 
necessárias <.lO desenvolvimento do Estado de Pernambuco. 

2. O artigo 29 da proposição estabelece que ''a operação de emprésti­
mo realizar-se-á nos moldes e termos aprovados pelo Poder Executivo Fede­
ral, à taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, praLos e demais con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, para registro de empréstimos 
da espécie obtidos no exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãos 
encarregados da execução da política econômico-financeira do Governo Fe­
deraL e, ainda, o disposto na Lei Estadual n9 7.834, de li de abril de 1979. 

3. Ao processado foram anexados os documentos indispensáveis ao 
examt: de casos da espécie, todos amplamente examinados pela Comissão de 
Finanças. 

4. Ante o exposto, a Comissão, no âmbito de sua competência regi­
mental. manifesta-se favoravelmente ao pedido formulado pelo Senhor Go­
vernador do Estado de Pernambuco, opinando pela constitucio~alidade eju­
ridicidade do projeto de resolução apresentado pela Comissão de Finanças. 

Sala das Comissões, 28 de junho de 1979. - Henrique de La Rocque, 
Presidente- Adcrhal .Jurema, Relator- Cunha Lima- Raimundo Parente 
- José Sarney - Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Moacyr Dalla -
Alo)·sio Chan~s. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O Parecer da Comissão de Fi­
nanças conclui pela apresentação de projeto de resolução concedendo a au­
torização solicitada e o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça c.:on­
clui pela constitucionalidade e juridicidade do projeto. 

sa.) 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n\' 
de !979, que autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a reali­
zar operação de empréstimo externo, no valor de USS 
50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares americanos) para fi­
nanciar projetos do Complexo Industrial Portuário de SUAPE. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, redações finais dos 
Projetos de Resolução n9s 44 e 45, de 1979, aprovados em regime de urgên­
cia. que vão ser lidas pelo Sr. !<>-Secretário. 

São lidas as .teguintes 

PARECER N• 394, DE 1979 
Da Comissão de Reda~;;ào 

Reda~;;ão final do Projeto de Resolu~;;ão n9 44, de 1979. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução nv 44, de 
1979, que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a realizar ope­
raçiio de empréstimo externo no valor de USS 30,000,000.00 (trinta milhões 
d~ dólares norte-americanos) destinado a financiar a execução de obras em 
setores prioritários. 

Sala das Comissões, 28 de junho de 1979.- Adalberto Sena, Presidente 
- Dirceu Cardoso~ Relator - \1endes Canale - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 394, DE 1979 

Reda~;;ào final do Projeto de Resolução n9 44, de 1979. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, __ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1979 

Autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a realizar ope­
ra~;;ào de empréstimo externo no valor de lJSS: 30,000,000.00 (trinta 
milhões de dólares norte~americanos) destinado a financiar a exe­
cu~;;ào de ohras em setores prioritários. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 Ê o Governo do Estado de Santa Catarina autorizado a reali­

zar, com o aval do Governo da União, uma operação de empréstimo externo 
no valor de USS 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares norte-americanos), 
ou seu equivalente em outra moeda, de principal, junto a grupo financiador 
a ser indicado, sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Cen­
tral do Brasil, cujo produto será destinado a financiar a execução de obras 
em setores prioritários do Governo Estadual, notadamente Educação, Saú­
de, Transporte e Energia Elétrica. 

Art. 29 A operação de empréstimo realizar-se-ã nos termos aprovados 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, acrés­
cimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil 
para registro de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obedecidas as 
demais exigências dos órgãos encarregados da execução da política 
econômico-financeira do Governo Federal e, ainda, o disposto na Lei Esta­
dual n9 5.540, publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina do 
dia 7 de junho de 1979. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER :-<• 395, DE 1979 
Da Comissão de Reda~;;ào 

Redação final do Projeto de Resolu~;;ào n9 45, de 1979. 

Relator: Senador Mendes Canale 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Re<;o]ução n945, de 
1979. que autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a realizar operação 
de empréstimo externo. no valor de USS 50,000,000.00 (cinqUenta milhões 
de dólares norte-americanos), para financ.:iar projetos do Complexo Indus­
trial .Portuário de SUAPE. 

Sala das Comissões, 28 de junho de 1979.- Tarso Dutra, Presidente 
Mendes Canale, Relator- José Sarne~·. 

ANEXO AO PARECER N• 395, DE 1979 

Redação final do Projeto de Resolu~;;ão n9 45, de 1979 .. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, • Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• . DE 1979 

Autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a realizar ope~ 
ração de empréstimo externo, no valor de lJSS 50,000,000.00 (cin~ 
qüenta milhões de dólares norte-americanos), para financiar projetos 
do Complexo Industrial Portuário de ,SUAPE. 

O Senado Federal resolve: 

Art. )0 Ê o Governo do Estado de Pernambuco autorizado a realizar, 
com a garantia do Governo da União, uma operação de empréstimo externo 
no valor de USS 50.000.000.00 (cinqüenta milhões de dólares norte­
americanos), ou o equivalente em outra moeda, de principal, com financia­
dor a ser indicado sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco 
Central do Brasil, destinado ao financiamento de projetos do Complexo In­
dustrial Portuário de SUAPE e de outras obras de infra-estrutura necessárias 
ao desenvolvimento do Estado de Pernambuco. 

Art. 2'' A operação de empréstimo realizar-se-á nos moldes e term.os 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacio­
nais, acréscimos. prazos e demais condições admitida!) pelo Banco Central 
do Braliil. para registro de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obe­
decidas as d~mais exigências dos órgãos encarregados da execução da políti­
ca econômico-fín;.mceira do Governo Federal e, ainda, o disposto na Lei Es­
tadual n" 7.HJ4. de 11 de abril de 1979. 

Art. 3" Esta Resolução entra em vígor na data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Estando as matérias em regime 
de urgência, passa-se a sua imediata apreciação. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n"' 44, de 1979. 
(Pausa.) 

sa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro·a encerrada._ 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. {Pau-

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Passa-se à apreciação da redação 
final do Projeto de Resolução n' 45, de 1979. 

sa.) 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti·la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau· 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Pronuncia o seguinte dis­
curso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A sobrevivência das pessoas idosas é;hoje, difícil e muito onerosa. Ape· 
nas as despesas forçadas que têm com médicos e medicamentos constituem 
um enorme peso para a quase totalidade de nossos velhos, desprovidos que 
são de grandes recursos. 

Somos um dos países mais atrasados do mundo no tocante ao amparo à 
velhice, falha das mais lastimáveis e que urge venha a ser corrigida, tamanha 
a sua desumanidade. Numerosas vezes tenho abordado o assunto, que há al· 
gum tempo me preocupa, problema complexo e que assume extraordinária 
gravidade entre nós. Este um assunto pe solução difícil e, sob muitos aspec­
tos, só viável a médio e até longo prazo. No entanto, há muito que se pode 
fazer de imediato para atenuar a desdita que cai sobre uma pessoa apenas 
por ter atingido idade avançada. São providências dessa ordem, viáveis e que 
podem ser adotadas de imediato que tenho reclamado com insistência, ao 
mesmo tempo que me bato pela maior conscientização do problema dos ido­
sos. 

Nada impede, por exemplo, que se eleve para um salário mínimo a pen­
são dada aos maiores de setenta anos, atualmente igual a metade desse sa· 
lário, importância por demais ínfima. Essa elevação, evidentemente modesta 
e insuficiente, é o que pleiteiam, através de cartas que recebo, septuagenários 
residentes em quase todos os Estados, mostrando as dificuldades que enfren­
tam para sobreviver. Dar a essas pessoas pensão igual ao salário minimo não 
constituirá solução do problema, mas representará enorme alívio para mi­
lhares de idosos, tão ruim a situação em que vivem. 

No entanto, nem esse mínimo lhes foi até agora assegurado, a despeito 
de todas as promessas governamentais. E é este aumento que venho, mais 
uma vez, reclamar na esperança de que um dia o benefício se concretize, con­
forme é reivindicado e sonhado por tantas mulheres e homens idosos que 
clamam por socorro e que merecem que seu pedido seja acolhida sem tar­
dança, inclusive pela modéstia da pretensão, que bem demonstra a gravidade 
do problema em nosso País. 

Alegar escassez de recursos ou díficuldades de natureza financ,eira não é 
convincente, num País onde os recursos continuam copiosos e ilimitados 
para fins injustificáveis, para empreendimentos despropositados num País 
ainda pobre e até mesmo para alimentar escândalos que salpicam por toda 
parte, jamais sendo devidamente apurados e, sobretudo. punidos. 

Renovo, portanto, Senhor Presidente, apelo ao Ministro da Previdência 
e Assistência Social, bem como ao chefe do Governo, para que se eleve ime· 
diatamente a ínfima pensão dada aos septuagenários para um salário míni­
mo, conforme por tantos é reivindicado de forma tão dolorosa! 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O Sr. Senador Franco Montoro 
enviou à Mesa projeto cuja tramitação, de acordo com o disposto no 
art. 259, III a, 3, do Regimento Interno, deve ·ter início na Hora do Expe­
diente. 

A proposição será anunciada na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão, designando para a extraordinária de amanhã, às I O 
horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores sobre a Mensagem n' 103, de 1979 (n' 186/79, na origem), de 26 de 
junho do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete . 
à deliberação do Senado_ a escolha do Sr. Alberto Vasconce:llos da Cost~ e 
Silva, Ministro de Segunda Classe, da C;ureira de Diplomata., para exer.cer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República da Nigéria. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Nada mais havendo que tratar, 
declaro encerrada a sessão. 

( Encerra·se a sessão às 18 horas e 55 minutos.) 

ATA DA 96• SESSÃO, REALIZADA EM 19-lí-79 
(Publicada no DCN - Seção 11 - de 20-lí-79') , • ..,. 

RETIFICAÇÀO 

No Projeto de Lei da Câmara n' 37j79 (no 5.742/78, na Casa de ori­
gem), que "autoriza o Departamento Nacional de Obras Contras as Secas­
DNOCS, Autarquia vinculada ao Ministério do Interior, a doar o imóvel 
que menciona, situado no Município de Sobrãl, Estado do Cearã": 

Na pãgina 2801, 2• coluna, na ementa do projeto, 

Onde se lê: 

Autoriza o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 
DNOCOS, ... 

· Leia·se: 

Autoriza o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 
DNOCS •... 

ATO N• 29, DE 1979 
DA COMISSÃO DIRETORA 

A Comissão Diretora do Senado Federa[, no uso de suas. atribuições re· 
gimentais, à vista do que consta do Processo n9 0053997 69 ·e com base no 
disposto no art. 330, §§ 1"', 39 e 4"', do Regulamento Administrativo do Sena· 
do Federal, aprovado pela Resolução n9 58, de 1972, Resolve readaptar, 
como Assistente de Plenários, Classe "C", Referência 30, o servidor Orlando 
Rodrigue·s Leme. 

Sala da Comissão Diretora, 6 de junho de 1979.- Luiiz Viana, Presi~ 
dente- Dinarte Mariz - Nilo Coelho- Lourival Baptista -- Geraldo Her­
mes - Gastão MüUer - Alexandre Cqsta. 

ATO No 30, DE 1979 
DA COMISSÃO DIRETORA 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de sua~. atribuições re­
gimentais e à vista de decisão adotada em sua 21' Reunião Ordinária, reali­
zada a 28 de junho de 1979, Resolve: 

Art. i' O Quadro de Pessoal CLT, aprovado pelo Ato n' 8, de 1976, 
da Comissão Diretora, passa a vigorar acrescido do Grupo·Outras Ativida .. 
desde Nível Superior, Categoria Funcional-Engenheiro, Reft~rência 53, com 
dois claros de lotação, preenchidos com os nomes dos servidores Adriano 
Bezerra de Faria e Carlos Alberto Bezerra de Castro. 

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Diretora, 28 de junho de 1979. ~Luiz Viana, Presi­

dente- Nilo Coelho- Dinarte Mariz- Alexandre Costa-- Gabriel Her­
mes - Lourinl Baptista - Gastão Müller. 

ATO No 31, DE 1979 
DA COMISSÃO DIRETORA 

A Comissão Diretora ~o Senado Federal, usando de suas atribuições reM 
gimentais e considerando o que consta no Processo n"' 007901771 e anexos, 
de conformidade com o decidido em sua reunião de 27 de junho de 1979, Re­
solve: 

Art. l"' É readmitido no cargo de Agente de Segurança Legislativa, 
Classe "D", Referência 41, nos termos do art. 324 do Regulamento Admi­
nistrativo, o ex·servidor Silmário Rodrigues, demitido pelo Ato n9 8, de 
1973. 
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Art. 29 Fica excluída, do Ato n9 8, de 1973, desta Comissão, a expres-
são "a bem do serviço público". 

Art. 39 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sal;:t da Comissão Diretora, 28 de junho de 1979. - Luiz Viana, Presi­
dente- Dinarte Mariz- N'ílo Coelho- Lourival Baptista- Gabriel Her­
mes - Alexandre Costa - Gastão Müller. 

ATO N' 32, DE 1979 
DA cOMISSÃO DIRETORA 

A Comissão Diretora do Senado Federal, considerando o que consta do 
Processo n9 001932 79 9 e à vista de decisão adotada em sua 21• Reunião, 
realizada a 28 de junho de !979, Resolve: 

Art. J9 Ê retificado o enquadramento da Categoria Funcional- Téc­
nico Legislativo, do Grupo-Atividades de Apoio Legislativo, do Quadro 
Permanente, mediante redistribuição de claros de lotação e sem aumento do 
seu total geral, com efeitos financeiros a partir de 19-6-79, para o fim de in­
cluir na relação nominal da Classe "C", Referência 51, o nome do servidor 
Josué Tonanni Neto. 

Art. 29 A Subsecretaria de Pessoal adotará as providências cabíveis à 
concretização do disposto neste Ato. 

Art. 39 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão Diretora, 28 de junho de 1979.- Luiz Viana, Presi­
dente- Dinarte Mariz- Nilo Coelho- Lourival Baptista- Gabdel Her­
mes - Alexandre Costa - Gastão Müller. 

ATO N• 33, DE 1979 
DA COMISSÃO DIRETORA 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas atribuições re­
gimentais, considerando o que foi decidido em sua 21' Reunião Ordinária, 
realizada a 28 de junho de 1979, Resolve: 

Art. J9 Ê retificado o enquadramento da Categoria Funcional- Téc­
nico em Legislação e Orçamento, mediante redistribuição de claros de lo­
tação e sem aumento do seu total geral, com efeitos financeiros a partir de 
19-6-79, para o fim de incluir na relação nominal da Classe "B", Referência 
53, os nomes dos servidores José Jabre Baroud e Ângela Maria do Carmo. 

Art. 29 A Subsecretaria de Pessoal adotará as providências cabíveis à 
concretização do disposto no presente Ato. 

Art. 39 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam·se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Diretora, 28 de junho de 1979.- Luiz Viana, Presi­

dente- Dinarte Mariz- Nilo Coelho- Lourival Baptista- Gabriel Her­
mes - Alexandre Costa - Gastào Müller. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 17, DE 1979 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resol\'e: 

I) designar Luiz do Nascimento Monteiro, Diretor da Secretaria Admi­
nistrativa: Nerione Nunes Cardoso, Diretor da Secretaria de Informação; 
Nereu Silva Rolim, Auditor; e Lourival Zagonel dos Santos, Técnico em Le­
gislação e Orçamento, para integrarem a Comissão Especial de Avaliação, 
criada pelo Ato n9 li, de 1978, do Presidente do Senado; e 

2) dispensar das suas funções como membros da citada Comissão os 
funcionáríos Eduardo Jorge Caldas Pereira e Guido Fada de Carvalho. 

Senado Federal, li de junho de 1979. - Luiz Viana, Presidente. 

ATAS DE COMISSOES 

COMISSÃO DIRETORA 

20• REUNIÃO ORDINÂRIA, REALIZADA 
EM 27 DE JUNHO DE 1979 

Sob a Presidência do Senhor Senador Luiz Viana, Presidente, presentes 
os Senhores Senador Nilo Coelho, Primeiro-Vice-Presidente, Senador Di­
narte Mariz, Segundo-Vice-Presidente, Senador Alexandre Costa, Primeiro­
Secretário, Senador Gabriel Hermes, Segundo~Secretário. Senador Lourival 
Baptista, Terceiro-Secretário, e Senador Gastào Müller, Quarto-Secretário, 
às dez horas do dia vinte e sete de junho de mil novecentos e setenta e nove, 
reúne-se a Comissão Diretora do Senado Federal. 

O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos e anuncia as seguintes 
distribuições: 

-Projeto de Lei do Senado, n"' 194, de 1979, de autoria do Senhor Se­
nador Henrique de La Rocque, que estabelece o teto da pensão atribuída a 
ex-servidores associados do IPC, e dá outras providências; e 

Ao Senhor Quarto-Secretário: 

-Projeto de Resolução, n9 l, de 1979, de autoria do Senhor Senador 
Itamar Franco, que altera o art. 402 da Resolução n"' 93, de 1970, modifica­
da pelas de n•s 21, de 1971; 66, de 1972; 31, de 1973; 62, de 1973 e 21, de 1974 
(Regimento Inter-no). 

Com a palavra, o Senhor Terceiro-Secretário emite parecer sobre o Pro­
jeto de Resolução n9 51, de 1979, apresentado pelo Senhor Senador Itamar 
Franco, que institui.o Museu Histórico do Senado Federal, e dá outras pro­
vidências, no sentido de que a matéria seja submetida à douta Comissão de 
Finanças, antes que se decida em definitivo sobre o assunto. Em manifes· 
tação unânime, a Comissão Diretora aprova o Parecer preliminar. 

Ainda com a palavra, o Senhor Terceiro-Secretário oferece parecer fa­
vorável ao Projeto de Lei do Senado n9 194, de 1979, que estabelece o teto 
da pensão atribuída a ex-servidores associados do IPC, e dá outras providên­
cias. A Comissão Diretora, após estudar- minuciosamente o assunto, 
pronuncia-se pela aprovação da medida, porém, antes que a matéria seja en­
caminhada ão Plenário, decide ouvir o IPC sobre as repercussões atuariais que 
provocará e, se contar com a aquiescência daquele órgão previdenciflfio, será en­
tão enviada à Mesa, para os devidos fins. 

Prosseguindo nos trabalhos, em seguida o Senhor Presidente concede a­
palavra ao Senhor Primeiro-Secretário, que se pronuncia sobre as-seguintes 
matérias: 

- Projeto de Resolução, de autoria da Comissão Diretora, que revoga 
o art. 69 da Resolução n9 17, de 1973, cria funções gratificadas de "Oficial de 
Gabinete", e dá outras providências. O assunto, após debatido em profundi­
dade, recebe o apoio de todos os presentes, à vista disto determinando q Se­
nhor Presidente o seu encaminhamento ao Plenário da Casa. 

Sobre a propositura, o Senhor Primeiro·Secretário esclarece a seus Pa­
res que ela tem por princípio diretor atender às reivindicações formuladas, 
sobretudo, pelas Lideranças da ARENA e do MDB a fim de que se torne 
possível o aprimoramento da força de trabalho da Casa, pois, à vista da ex­
pansão das atividades político-parlamentares, inúmeras áreas de atuação es· 
tão a exigir pessoal altamente especializado para bem instruir os legisladores 
com informes adequados aos níveis de uma decisão que, só alicerçada em pleno 
conhecimento de causa, pode beneficiar os altos interesses nacionais. 

- Ato da Comissão Diretora, reduzindo o Quadro de Servidores CLT 
do Senado Federal. A iniciativa é debatida em todos os seus múltiplos aspec­
tos por todos os presentes que, em manifestação unânime, decidem pela sua 
aprovação, fixando-se em cento e cinqüenta o número total de empregos no 
Quadro de Servidores CLT do Senado Federal. 

- Processo em que o Governo do Estado do Maranhão solicita seja co­
locado à sua disposição o servidor José Carlos Porto Mendonça Clark. com 
ônus para o Senado Federal. Sem votos discordantes o Parecer favorável é 
aprovado. 

-Processo em que o Ministério da Previdência e Assistência Social so~ 
:licita seja colocado à sua disposição o servidor Expedito Sina, com ônus 
para o Senado Federal. A Comissão Diretora, após estudar detidamente o 
assunto, resolve pela unanimidade dos presentes aprovar o Parecer favorfl­
vel, mas sem ônus para os cofres da Casa. 

- Processo pelo qual o Governo do Estado de Gojás solú.-ita seja color 
cado à sua disposição o servidor Célido de Souza, sem ônus para o Senado 
Federal. A Comissão Diretora aprova o Parece;r favorável, em pronuncia­
mento unânime. 

- Processo através do qual o Governo do Estado do Piauí solicita seja 
colocado à sua disposição o servidor Justino Lira Mendes, com ônus para o 
Senado Federal. Sein votos em contrário o Parecer é aprovado. 
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-Processo em_ qu.e? ~inist.é~io dos Transport~; solicita prorrogação 
do prazo de permanenc1a a disposiçao da Empresa Brasileira de Planejamen­
to de Transporte- GEIPOT, do servidor Francisco José Fernandes, sem ô­
nus para o Senado Federal. A Comissão Diretora aprecia em profundidade a 
matéria e, sem votos discordantes, resolve aprovar o Parecer favoráveJ que 
mereceu do Relator. 

Processo mediante o qual o ex-servidor Silmário Rodrigues soliciia sua 
readmissão· no Senado Federal. Debatido o assunto e apreciado em seus di­
versos aspectos administrativos, a Comissão Diretora, em manifestação unâ­
nime, resolve acolher o Parecer favorável do Relator, consubstanciado-se-o 
em Ato a ser elaborado e assinado por todos os presentes. 

- Requerimento formulado pelo Chefe do Serviço de Transportes da 
Representação do Senado Federal no Rio de Janeiro, solicitando a conces­
são de oitenta "horas-extraordinárias" de serviço, mensais, para os servido­
res lotados naquele órgão, bem assim para o servidor Marcos Idelfonso, que 
desempenha as funções de seu auxiliar. Após considerar minuciosamente 0 

assunto, a Comissão Diretora, sem votos em contrário, decide aprovar oPa­
recer favorável, deferindo a remuneração acessória aos servidores CLT lota­
dos no Serviço de Transportes da Representação do Senado Federal no Rio 
de Janeiro. 

Prosseguindo nos trabalhos, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Senhor Quarto-Secretário que se- pronuncia sobre as seguintes matérias: 

- Requerimento do servidor Altamiro Cruz, Assistente Legislativo, 
Classe "C", do Quadro Permanente do'Senado Federal, solicitando seu aces­
so à Classe inicial de Técnico Legislativo. A Comissão Diretora, após estu­
dar minuciosamente o assunto, sem votos em contrário, resolve aprovar o 
Parecer contrário do Relator, por absoluta falta de qualquer amparo !Cgal ao 
pretendido. 

-Projeto de Resolução, n9 4, de 1979, apresentado pelo Senhor Sena­
dor Murilo Badaró, que altera a redação do arL 164, §§ 1 Çl e 29, do Regimen­
to Interno do Senado Federal. A Comissão Diretora, depois de estudar mi­
nuciosamente o assunto, considerados os seus múltiplos aspectos, resolve 
aprovar o Parecer favorável do Relator, nos termos da Emenda que oferece, 
pela unanimidade dos presentes. 

A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Segundo­
Vice-Presidente que, na qualidade de Relator, emite parecer pelo arquiva· 
mento, em virtude de perda de objetivo, ao Processo n9 002337 -77 O, através 
do qual Alex Neves de Azevedo, Agente Administrativo, Classe "C", do 
Quadro de Pessoal CLT, e outros, solicitam seus enquadramentos no Qua­
dro Permanente do Senado Federal. Em manifestação unânime, a Comissão 
Diretora aprova o Parecer nos termos em que está redigido. 

A Comissão Diretora, pela decisão de todos os presentes, aprova a con· 
cessão de passagens aéreas ao jornalista a ser designado para acompanhar o 
Grupo Parlamentar que viajará para a Alemanha a convite. 

Nada mais havendo a tratar, às onze horas e trinta minutos, o Senhor 
Presidente declara encerrados os trabalhos, pelo que, eu. Lourival Baptista, 
Terceiro Secretário, lavrei a presente Ata que, assinada pelo Senhor Presi­
dente, vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 27 de junho de 1979.- Luiz Viana, Presi­
dente. 

COMISSÃO DIRETORA 
21• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA A 28 DE JUNHO DE 1979 

Sob a Presidência do Senhor Senador Luiz Viana, Presidente, presentes 
os Senhores Senador Nilo Coelho, Primeiro Vice-Presidente, Senador Dinar­
te Mariz, Segundo Vice-Presidente, Senador Alexandre Costa, Primeiro­
Secretário, Senador Gabriel Hermes, Segundo-Secretário, Senador Lourival 
Baptista, Terceiro-Secretário; e Senador Gastão Müller, Quarto-Secretário, 
reúne-se a Comissão Diretora do Senado federal, às nove horas do dia 28 de 
junho de 1979, 

O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos e concede a palavra ao 
Senhor Segundo-Secretário, que emite parecer sobre as demonstrações con­
tábeis da Administração, relativas ao primeiro trimestre do ano em curso. 
Após analisar detidamente as contas apresentadas, o Relator opina pela sua 
aprovação, entendendo estarem de acordo com as melhores técnicas contá­
beis e legislação ·específica. 

A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Primeiro­
Secretário, que aborda os seguintes assuntos: 

- Primeira aplicação do Projeto de Resolução relativo à Progressão e 
Ascensão funcionais e Promoção por Mérito. Esclarece Sua Excelência que, 
em decorrência da aprovação do Projeto em causa, necessário a sua apli­
cação aos servidores da Casa, mediante Ato próprio da Comissão diretora. 
lflforma que determinou a realização dos estudos competentes, dos quais re-

sultaram a minuta de Ato, que submete à apreciação de seus Pares. Depois 
de debatido o assunto em profundidade, a Comissão Diretora .. à 
de dos presentes, aproVa o Ato que, assinado, é enviado à 

-Requerimento em que Adriano Bezerra de Faria e 
Bezerra de Castro, engenheiros do CEGRAF, requerem os 
mentos no Quadro de Pessoal CLT. O Senhor Priim•,in>-S;ecreti 
tratar-se de matéria anteriormente submetida à apreciação da Comissão Di~ 
retora pelo Senhor SegundoVice.Presidente e que lhe havia sido entregue 
para estudar e opinar. Informa que, depois de detida análise do assunto, en­
tende devam os dois peticionários, engenheiros co,mpetentes e que têm preS· 
tad.o relevantes serviços ao CEGRAF, ser apr--dos no Quadro de Pes~ 
soai CLT do Senado, como engenheiros, não só por não se tratar de admiS-. 
são nova, como, também, por estar o Senado necessitando dos. seus serviço,~. 
Debatido o assunto, em seus vários aspectos, a Comissão Dirt~tora, à unaqi .. 
'llidade dos presentes, aprova o parecer e assina o Ato compett=nte; que vai' à 

Jblicaçào. 
- Requerimefitos em que José J abre Baroud, Ang~t-r'ia do Carmo 

e Josué Tonanni Neto solicitam retificação de seus enquà!Fam.entos. Depois 
de amplamente examinados os requerimentos e as qualificações pessoais de 
cada um dos requerentes, determinando o posicionamento dos dois primei· 
ros como Técnico em Legislação e Orçamento, Classe "B", Rt:ferência 53,·e 
o último como Técnico Legislativo, Classe "C'\ Referência 51, nos termos 
de Atos que, assinados, vão à publicação. ' 

-Processo n'i' 003321 79 7, em que Alice Maria Lins Martins, TécniCo 
em Comunicação Social, Classe "A", requer autii(í_zação para ausentar-se 
do País, pelo período de 31 meses, bem como a ritfrilltenção dos seus venci· 
mentes para realizar curso no Instituto Agronomique Mediterraneen, na 
França, para onde foi transferido seu marido. A Comissão Diretora, após 
detida análise do processo, autoriza a viagem ao exterior, sem-vencimentos e 
vantagens. 

- Relatório do Diretot~Geral e do Diretor da Subsecretaria Financei­
ra, relativamente à verba de pessoal face aos aumentos Offundos de lei- de 
reajustamento de vencimentos e da progressão e ascensão funcionais. Referi­
do expediente ressalta a preocupação da Administração no s,etor e solicita 
decisão sobre os pagamentos a serem feitos antes da liberação dos créditos 
suplementares solicitados. A Comissão Diretora debate em profundidade a 
matéria, reconhecendo o cuidado e o zelo administrativo demonstrados e de~ 
cide que os pagamentos com pessoal Continuem a ser feitos no quantum 
atual, deixando-se as diferenças para mais tão logo seja liberado o crédito su­
plementar competente. Determina, ainda, que o Di;etor da Subsecretaria Fi· 
nanceira forneça, com a urgência devida, os necessários elementos para que 
o Senhor Presidente possa dirigir-se ao Senhor Ministro da Fa:~enda esclare­
cendo a matéria. 

Com a palavra, o Senhor Quarto-Secretário emite parecer sobre o Pro~ 
cesso n"' 001805 79 7, em que a Subsecretaria de Pessoal formula consulta 
sobre o procedimento a adotar, referentemente a José Carlos Vida!, Técnico 
Legislativo, Classe "C" do Quadro Permanente, condenado pelo Superior 
Tribunal Militar, a três anos de reclusão, com suspensão dos direitos políti­
cos. por cinco anos, conforme Acórdão proferido em J9 de dezembro de 
1972, posteriormente submetido ao Supremo Tribunal federal, em grau de 
recurso ordinário, o qual foi negado por unanimidade. O parecer db 
Consultor-Geral sobre a matéria, conclui pela demissão do funcionário con­
denado, com base no art. 68, 11, do Código Penal Brasileiro, Cl>minado com 
o art. 436, V, da Resolução.n9-"581 de 1972 (Regulamento Administrativo do 
Senado Federal), nos termos-de-minuta do Ato Declaratório que apresenta. 
O parecer do Relator é pela- demissão, como- sugerido, por se 1:ratar de sim­
ples cumprimento de um dever legal. A Comissão, sem votos ~~m contrário, 
aprova o parecer e o Senhor Presidente assina o A to competente, que vai à 
publicação. 

Nada mais havendo a tratar, às dez horas e trinta minutos, o Senhor 
Presidente declara encerrados os trabalhos, convocando outra lReunião para 
o dia 29, às dezessete horas e tinta minutos, pelo que, eu, Lourival Baptista, 
Terceiro~Secretário, lavrei a pr~sente Ata, que, assinada pelo Senhor Presi­
dente, vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 28 de junho de 1979.- Senador Luiz Via ... 
na, Presidente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

15• REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA 20 DE 
JUNHO DE 1979 

Às dezessete horas do dia vinte de junho de mil novecent•Js e setenta~ 
nove, na Sala Clóvis Bevilácqua, .sob a- presidência do Senador Henr~que d~- . 
La Rocque, presentes os Senadores Almir Pinto, Leite Chaves, Aderbal Jmet"i-

'1' 
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ma. Paulo Brossard, Helvídio Nunes, Raimundo Parente, Aloysio Chaves, 
Hugo Ramos, Nelson Carneiro, Bernardino Viana, Murilo Badaró, Amaral 
Furlan e Franco Montoro, reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justifiçà:do, os Senadores José Sar­
ney, Moacyr Dalla e Lázaro Barboza. 

O Sr. Presidente declara abertos os trabalhos. Dispensada a leitura da 
Ata da reunião anterior é, em seguida, dada como aprovada. 

O Senhor Presidente comunica achar-se na Casa o Doutor Marcelo Mi­
randa Soares, indicado pelo Sehhor Presidente da República para exercer o 
cargo de Governador de Estado do Mato Grosso do Sul, a fim de fazer, pe­
rante à Comissão, uma exposição sobre seu plano de-Governo e prestar os 
esclarecimentos que os Senhores Senadores julgarem necessários. O Senhor 
Presidente convida os Senadores Almir Pinto e Saldanha Derzi para introdu­
zirem o Dr. Marcelo Miranda Soares, que passa a discorrer sobre a sua futu­
ra ação governamental. A seguir, usam da palavra os Senadores Leite Cha­
ves, Nelson Carneiro e Paulo Brossard (ver qÔtas taquigráficas publicadas 
em anexo). 

Terminada a exposição, o Senhor Presidente agradece ao Dr. Marcelo 
Miranda Soares o seu comparecimento e, de acordo com o Regimento Inter­
no, declara secreta a reunião. 

Reaberta a reunião é, devido ao adiamento da hora encerrada, convo­
cando o Sr. Presidente uma reuniãopara o dia vinte e um, às dezesseis horas 
para se prosseguir no estudo dos demais projetos constantes da pauta. Eu, 
Maria Helena Bueno Branrlão, Assisten~e. lavrei a presente Ata, que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA REALIZADA EM 
20 DE JUNHO DE 1979 

1979 
QUE SE PUBLICA DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELO 

SENHOR PRESIDENTE 

Presidente: Senador Henrique de La Rocque 
!9-Vice-Presidente: Senador Aloysio Chaves 
29-Vice-Presidente: Senador Hugo Ramos 

Integra do Apanhamento Taquigráfico da Reunião 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Item 1: da pauta: 
Mensagem n~' 95 de 1979 (jo Senhor Presidente da República, subme­

tendo à aprovação do Senado Federal o nome do Dr. Marcelo Miranda Soa­
res para exercer o cargo de Governador de Mato Grosso do Sul. 

Ê Relator da Matéria o nobre Senador Aloysio Chaves. . 

A Presidência comunica aos Srs. Senadores que o Doutor Marcelo Mi­
randa Soares, espontaneamente, sem que lhe fosse solicitado, encontra-se 
presente, e desejaria- e pede permissão a esta Comissão, para, no início dos 
nossos trabalhos - fazer pequena exposição sobre o que pretende fazer no 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, submetendo-se às indagações 
que os Srs. Senadores desejarem lhe formular. 

O SR. LEITE CHAVES -É verdade que S. Ex• comparece, volunta­
riamente, mas já sabendo antes que a disposição da Comissão era ouvi-lo, 
porque, da vez passada, quando seu antecessor, recebeu a indicação presi­
dencial para ser Governador de Mato Grosso do Sul, houve uma resis­
tência de parte de setores, para que ele não fosse ouvido. E esta Comissão 
não conseguiu ouvi-lo. 

Como o nosso Partido haveria de votar contrariamente, a ele, em ple­
nário, para o nome_ do Sr. Henri Amorim, então, o Senador Petrônio Por­
tella conseguiu que parte da Comissão o ouvisse num gabinete e não nesta 
Comissão. Aliás, foram formuladas duas perguntas e a ilppressão foi a pior 
possível. 

Em relação ao candidato atual, as informações são excelentes. Mas, 
creio que a Comissão não pode abrir mão do preceito regimental de ouvir, 
sobretudo. Governadores ou pessoas que, além de exercereffi rrÍiSteres adminis­
trativos, os exerçam também de natureza política. De forma, que não há na­
da, pelo contrário, as informações que há inicialmente em relação ao indi­
cando são as melhores possíveis. Mas, que houve gestões desenvolvidas jun­
to à Liderança do Governo, ou ao próprio Relator e ao Presidente da Casa 
de que nós não votaríamos, sem que ele viesse primeiramente a plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Com a palavra o 
nobre Senador Aloysio Chaves. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Apenas para explicitar que não há uma 
decisão da Comissão sobre o ponto de vista que acabou de ser referido pelo 
nobre Senador Leite Chaves. Realmente, chegou ao conhecimento, creio que 

de membros da Comissão de Constituição e Justiça, integrantes da Maloria. 
Mas, naquela mesma oportunidade, numa conversa informal que mantive 
com S. Ex~ cujos argumentos de ordem regimental, ou de ordem jurídica que 
não apóiam a pretensão de compelir o Governador indicado a comparecer a 
esta Comissão para prestar declarações. 

Tanto assim, o é, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o Goverilador do 
Distrito Federal não está, na forma do Regimento do Senado, obrigado a 
comparecer perante Comissões Permanentes para ser inquirido, a fim de seu 
nome ser referendado ou não por esta Casa. 

Compareceu o ·atual Governador do Distrito Federal, espontaneamen­
te, e ao fazê-lo, de certa forma, até deslocou a oportunidade de um projeto 
de resolução, do eminente Senador Itamar Franco, alterando o art. 402 do 
Regimento do Senado. para incluir entre as autoridades que estavam sujeitas 
a este comparecimento, o Governador do Distrito Federal. 

Fui Relator desse projeto de resolução; está o parecer, aqui, dependen­
do da aprovação, creio que na reunião de hoje, desta Comissão. 

Tanto há necessidade de uma alteração regimental que o nobre Senador 
do M DB apresentou esse requerimento, em se tratando de Governador do 
Distrito Federal que será sempre nomeado pelo Presidente da República e é 
demissível ad nutum. No caso do Governador de Mato Grosso do Sul não 
há nenhuma exigência, tanto na Lei Complementar nY 31, como na Lei 
Complementar nl' 20, e muito menos no Regimento. 

Não obstante esta questão estar superada pelo fato de o ilustre Governa­
dor indicado, comparecer, espontaneamente, perante o Senado, julgava-me, 
como Relator da matéria, no dever de dar essa explicação, porque o nobre 
Senador Leite Chaves deu a entender nas suas palavras. Não sei se nesta oca­
sião, explicitou bem o seu pensamento de que a Comissão já havia decidido 
esta convocação: essa decisão não havia, se esse requerimento fosse formula­
do, apresentado perante a Comissão, nós iríamos nos opor pela falta de um 
apoio regimental e legal. 

Sem embargos desta declaração- essa é uma questão unilateral- está 
superada pela pr~senca do eminente Governador indicado para o Mato 
Grosso do Sul, desejava, entretanto, sem embargos disso, fazer esta colo­
cação que me parecia indispensável. Não há propriamente uma questão; não 
há uma disputa. Haveria uma pretensão do MDB que foi externada, mani­
festada pelo nobre Senador Leite Chaves. De nossa parte, não há proposição 
a que, compareceu o Governador indicado, ou Governador do Distrito Fe­
deral. Tanlo que nós demos parecer favorável que se incorpora ao Regimen­
to. Apenas, na Comissão de Constituição e Justiça, era preciso que se frizas­
se que, tanto por parte do Regimento, como na lei, não havia nenhum supor­
te legal para compelir o Governador indicado a comparecer perante esse ple­
nário. Eram apenas essas as declarações que eu desejava, Sr. Presidente, fa­
zer para esclarecimentos do assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- A presidência, ini­
cialmente, .agradece o enfoque da matéria feito pelo nobre Senador Leite 
Chaves; e agradece, ainda mais, a colaboração valiosa como sempre do 
nobre Senador Aloysio Chaves. 

A matéria, no Regimento, é expressa no seu art. 402, letra b, quando de­
clara que a Comissão poderá convocar o candidato em prazo estipulado 
para ouvi-lo sobre assuntos pertinentes para o desempenho do cargo que de­
verá ocupar. 

Então, -se formulado fosse- estamos discutindo sobre hipóteses- se 
formulado tivesse sido a convocação do futuro Governador de Mato Grosso 
do Sul, a Presidência teria que, recebendo a solicitação da honrada Opo­
sição, submetê-la ao Plenário da Comissão, e se ela concordasse com a pro­
posição do Movimento Democrático Brasileiro, a convocação seria imedia­
ta, do contrário, se a votação fosse desfavorável, a proposição não havia co­
mo, face ao Regimento, a Presidência convocar o Governador Marcelo para 
depor. 

Mas, tudo isto está superado. O importante é ouvi-lo, de vez que S. Ex• 
está aqui. Nesse sentido, rogo ao nobre Senador Almir Pinto que faça a 
gentileza de chegar ao gabinete do Senador Saldanha Derzi e trazer o Dou­
tor Marcelo para o desempenho da missão que o trouxe até ao Plenário desta 
Comissão. 

Pediria a V. Ex• que introduzisse o Doutor Marcelo Miranda Soares até 
a Comissão. 

(Acompanhado do Senador Almir Pinto, dá entrada no recinto o 
Sr. Marcelo Miranda Soares.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- A Presidência já co­
municou ao Plenário que V. Ex•, aqui se encontrava e estaria à disposição da 
Comissão para um relato acerca de seu futuro plano de governo, e se os Srs. 
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Senadores assim o entenderam responder as indagações que sejam feitas a V. 
Ex• 

Com a palavra o Doutor Marcelo Miranda Soares para dar início aos 
nossos trabalhos. 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES- Excelentíssimo Sr. Presi­
dente da Comissão de Constituição e Justiça, Excelentíssirnos Srs. Senadores 
presentes, Meus Senhores: 

Em primeiro lugar, gostaria de dizer a V. Ex• que aqui estou prestando 
uma homenagem à Comissão de Constituição e Justiça e não poderia ser de 
outra maneira, uma vez que o meu nome deverá ser objeto de discussão pot 
parte de V. Ex•: e dessa maneira para que pudessem me conhecer pessoal­
mente e saber o que penso e que pretendo para o nosso Mato Grosso do Sul. 

Primeiramente, gostaria de informar que sou engenheiro civil, formado 
em Uberaba. Logo após a formatura fui para Mato Grosso do Sul, onde, 
trabalhei na Barragem deJupiá, na CHESF, e, em seguida, ocupei o cargo de 
Residente do Departamento de Estrada de Rodagem em Três Lagoas, fui 
Chefe do Distrito de Departamento de Estradas de Rodagem em Campo 
Grande: fui Diretor Técnico do mesmo Departamento em Cuiabá, no Gover­
no Pedro. Pedrossian. Em seguida fui à Presidência das Centrais Elétricas­
CEMAT, Centrais Elétricas de Mato Grosso, ainda no Governo Pedro Pe­
drossian, retornando ao Departamento de Estradas de Rodagem do Gover­
no José Frageli, durante quatro anos onde pudemos, nesse espaço de tempo, 
construir, em Mato Grosso, o maior plano de estrada vicinal de todo o Brasil 
financiado pelo BNDE, construindo, naquela ocasião, 4.000 km de estra-
da de produção. · 

Retornei, em seguida, disputando a eleição em Campo Grande onde se 
apresentaram quatro candidatos, em que tive o prazer de receber 52% de 
toda a votação. Mato Grosso do Sul é um Estado que nasce com grande 
perspectiva de ser uma solução e de ajudar a resolver os problemas do Brasil. 

Ê necessário, então, que enfoquemos Mato Grosso exatamente nesse 
sentido. Nós conhecemos o Mato Grosso do Sul, palmo a palmo, cidade por 
cidade, vila por vila, porque percorremos durante esse período todo em que 
ocupamos e tivemos o privilégio de trabalhar junto aos Governos já citados 
fazendo o desenvolvimento do Estado. 

E urna conünuidade do Norte do Paraná, em termos de terras férteis, e 
hoje que o Governo Federal acena para todos, com a prioridade de pro­
dução agrícola, essa deve ser a nossa maior meta também em fazer desenvol­
ver e produzir aquele Estado que nasce e. principalmente, um Estado sem 
bolsões sociais fixos e com grandes perspectivas de desenvolvimento nesse 
sentido. 

Naturalmente, atrás da produção agrícola vem uma infra-estrutura 
necessária muito grande, tanto no setor de transportes pela construção de es­
tradas, de zonas de produção ou zonas em desenvolvimento para· a pro­
dução, as rodovias tendo em vista principalmente os corredores de expor­
tação: Paranaguâ e Santos, o setor energético através da ligação de energia 
elétrica em cada uma dessas cidades, dessas regiões em que a produção pos-sa 
ser desenvolvida da maneira mais rápida possível, setor de comunicação, 
esse é necessário em qualquer Estado, hoje, em qualquer cidade, em qual­
quer vila, nós temos então por meta principal, com o desenvolvimento da 
agricultura, com o desenvolvimento da pecuária, fazer com que faça-se tam­
bém uma industrialização em Mato Grosso do Sul; uma indústria de trans­
formação daquilo que produzimos, da economia do nosso Estado. 

O sistema de estradas de rodagem é carente, e o energético já um pouco 
desenvolvido, mas é necessário que seja muito mais desenvolvido ainda, 
principalmente no setor de eletrificação rural onde temos que criar condições 
de fixação real do homem ao campo. Durante a minha administração em 
Campo Grande- embora seja um centro urbano- nós tivemos a preocu­
pação muito grande para que fosse feito de uma maneira ou de outra, no in­
vestimento do Governo que, em suma, é a redistribuição daquilo que recebe­
mos do próprio povo, tivesse uma aplicação muito direta no desenvolvimen­
to da pessoa humana através da saúde e da educação. Nesse setor nós temos 
um trabalho bastante interessante em Campo Grande, e acho inclusive dife­
rente de outros Estados e de muitas cidades do Brasil: nós não admitimos 
que simplesmente a construção de escolas e a colocação da professora é 
possível, principalmente para a criança especialmente a carente- absorção 
daquilo que está sendo ensinado. Se não fizermos um trabalho de saúde, tra­
balho de educação e promoção social paralelamente, dificilmente nós tere­
mos um rendimento 

Em Campo Grande nós chegamos a urna conclusão muito séria, para 
nós, embor<Í esse índice depois de comparado tenha se tornado um índice 
bastante agradável mas para nós é um índice ainda muito alto, em que tive­
mos o número de alunos na rede municipal do ensino de Campo Grande, de 

25 mil alunos, inicialmente, um êxodo de 23%. Em seguida, nós.vei"ifi_c,amos 
que 20% ainda repetiram o ano. Deu um total então de 43%., pratjo_am:ente,. 
nós fizemos um investimento em custeio, no valor de 43% daqUÓie lnVesti­
mento.perdido, uma vez que não houve aproveitamento quase nenhum. 

F ornas verificar as causas e observamos que nós estamos dando em 
Campo Grande alimentação real- não é só merenda escolar- nós acres~ 
centamos por parte da Prefeitura, uma parcela ainda de alimentos capaz ~é 
dar durante a semana toda às crianças uma alimentação efetiva: 18 mil áli~ 

mentações por dia - nós fazemos em Campo Grande. 
Fizemos um trabalho de saúde paralelo a esse, com alim:ntaçào, co~ ã 

saúde, e com a escola, ainda tivemos esse índice de reprovação que constata. 
mos ser grande. Podemos verificar ainda, é um plano que está em execução 
agora, iniciamos neste ano, que era um problema de visão também que podia 
estar prejudicando, e chegamos à conclusão que praticamente de \5 a 20% 
das crianças têm problemas de visão, e nós entramos também nesse campo, 
com o fornecimento de óculos àqueles que mais necessitavam. Isso é apenas 
um detalhe em teriTios da administração que estamos fazendo, em função 
principalmente da pessoa. No caso urbano, Campo Grande: é uma cidade·­
onde 80% da população é urbaná e 20% é rural; ao contrário da Região de 
Dourados em que 70 a 80% é rural e 20% urbana. Naturalmente, nós vamos 
ter aí que modificar a maneira de implantar esses programas. Em suma, nós 
pretendemos elevar o nível da pessoa humana·em Mato Grosso, pretende­
mos fazer um Governo em que haja participação do povo, e ni:io vemos outra 
maneira de fazê-lo, senão prestigiando e muito a classe política que deve par­
ticipar diretamente da nossa administração. 

Nós entendemos isso, principalmente, quando fizemos a campanha 
política em cada um dos bairros da vila e, m1.litas vezes, em casa por casa de 
pessoas, das carênrias, das necessidades, e da necessidade principalmente de 
conhecendo esses problemas montar alguma coisa que pudesse realmente a 
elevar esse nível de aspiração do povo. 

Conhecendo esses problemas, acho difícil fazer qualquer um outro tipo 
de programa que não seja diretamente voltado para a pessoa humana. É isso 
que nós pretendemos fazer, em Mato Grosso do Sul, contando com todos os 
políticos da Bancada Federal, do Senado e da Câmara Federal, assim como 
das Assembléias Legislativas, porque esses são os verdadeiros representantes 
do povO - e sendo' representantes .do povo e estando bem ao lado -eles re­
presentam as aspirações também, e nós temos a obrigação de fazer os nossos 
programas baseados naquelas informações que temos a cada dia, durante a 
administração toda. 

Eu gostaria depois de dizer por alto, sobre o nosso Mato Grosso do Sul, 
daquilo que pretendemos, dizer que estou absolutamente à vontade, parare­
ceber as perguntas que os Srs. Senadores desejarem fazer. (Muito bem! Pal­
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Pela ordem das ins-
crições, com a palavra o Senador Leite Chaves. -

O SR. LEITE CHAVES- Governador, an-tes da pergunta principal 
sobre administração, o que é que V. Ex• tem a inforrllar sobre uma segu­
rança impetrada em Mato Grosso do Sul, sob a alegação de que Assembléia 
já estava constituída e o seu nome, digamos, teria que ser indi<:ado por lá? EÚ 
'faço esta pergunta porque a Comissão sabe que existiu isso, mas nós não te­
mos conhecimento nenhum dessa coisa. 

Poderia V. Ex• dar adiantamento da coisa? 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES - Simplesmente, tive co­
nhecimento dessa matéria, mas não tenho maiores informaçôes a respeito. 

O SR. LEITE CHAVES - Governador, considerando que uma 
grande parte de Mato Grosso do Sul, digamos, é formada por pantanais e 
que anualmente, há grande morte de reses. há grande prejuízo para o reba­
nho, V. Ex•, como Engenheiro· ou mesmo já como Prefeito de Campo Gran­
de, procedente da Região, admite que exista alguma possibilidade de atenuar 
esses problemas, ou no seu Governo ... 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES- O Pantanal de Mato 
Grosso, só ele mêrece um estudo muito grande. Já tem sido feito estudo e, 
principalmente programas diretamente para o Pantanal. Eu, particularmen­
te, acho que todos esses programas tiveram um efeito muito pequeno em be­
nefício da melhoria do Pantanal. Sou muito mais favorável àquilo que vinha 
ar.:ontecendo no Pantanal há muito tempo, em que ele é exat<J.mente dirigido 
para a criação, ele quase que exclusivamente é utilizado para a criação de ga­
do. E essa criação de gado no Pantanal deve ser feita da maneira como vinha 
sendo feita sempre. Durante u'm período quase de 14 anoS, o Pantanal teve 
em regime de seca. E, nessa ocaSião, aparece.(am então as grandes divisões 
das grandes fazendas do Pantanal, que antigamente eram fazendas de gran-
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des extensões, de pastagens grandes, constituídas de partes altas e p3;rtes bai­
xas, e que durante o período das enchentes o gado poderia se deslocar das 
partes baixas para as partes altas do Pantanal. Como o que período de seca 
foi muito grande, durante 14 anos, os pantanenses viram a possibilidade de 
aumentar a produtividade do rebanho, principalmente fazendo as divisões 
das fazendas como nas regiões de mata. Isso prejudicou tremendamente nes­
se período de enchentes, onde grande parte dos fazendeiros da região do 
Pantanal perdeu quase que totalmente o seu gado. Nós achamos que a infra­
estrutura rodoviária é possível, mas não um número muito grande de estra­
das também, porque por se tratar de uma região quase que exclusivamente 
destinada à pecuária de cria, ~la pode ser deslocada e não há necessidade, 
por exemplo, de ela ser utilizada só com acesso rodoviário ou ferroviário, 

, como é o caso da estrada que tem para Corumbá. Quando atingimos a era 
das reses para as pastagens de engorda, isso com o translado a pé, nós faze­
mos até uma estação, uma rodovia que possa ser construída no Pantanal. 
Além disso, é necessário que sejam colocados os frigoríficos em posições bas­
tante estratégicas para que sejam abatidas as reses do Pantanal. Mas, chamo 
a atenção, ainda, que ele é muito ,mais destinado à cria do que à engorda. 

O SR. LEITE CHAVES- Governador, eu no caso. aqui, quero dizer a 
V, Ex• que o fenômeno aqui no Senado em relação aos que o conhecem, e 
mesmo aqueles que tiveram outras informações, é o melhor possível. Quer 
dizer, não há dúvida nenhuma que V. Ex' chega com o nome cercado de 
muita respeitabilidade. Mas, o Senado tem essa responsabilidade da indi­
cação. E. seguramente, se o anterior tivesse sido aqui ouvi-do, como se dese­
jou, V. Ex' não estivesse aqui. Mas, V. Ex• não perdeu com isso, porque, evi­
dentemente, talvez, o seu mandato até assuma maior autoridade depois des­
sa aprovação do conhecimento do Senado. 

E, outra pergunta, seria a seguinte: o seu Estado é, seguramente, um dos 
grandes produtores de soja do País. Talvez tenha até condições de ultrapas­
sar o Paraná, pela extensão e pelos espigões que são de 16 km, enquanto o 
nosso Paraná são de oito sendo que, por isso, o Mato Grosso Se presta me­
lhor a uma tratorizaçào, a uma mecanização. Então, o Sr. tem um plano à 
cerca de uma estrada já prevista pelo Governo Federal, que sai de Mato 
Grosso do Sul, cruza o centro do Paraná e vai até Antoninha, com vistas, in­
clusive, à exportação deste grande volume de soja que tem no futuro? Quer 
dizer, esse grande volume de soja? O Sr. estaria com a vista desperta nesse 
sentido, considera prioritário esse plano? 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES- Considero prioritário, Se­
nador, e hoje mesmo estive com o Governador Ney Braga propondo inclusi­
ve o mais rápido possível, quando pudermos, fazermos uma reunião a esse 
respeito, porque é interessante ao Paraná e é interessante ao Mato Grosso es­
sas ligações. E uma delas é exatamente o Porto de Antoninha. 

O SR. LEITE CHAVES- A última pergunta: quando participávamos 
da Comissão da Divisão de Mato Grosso - alguns outros Senadores aqui 
participaram também- foi com muito carinho que então examinamos aqui­
lo, porque há muito tempo nos conscientizamos de que o Mato Grosso tinha 
que ser dividido, porque Campo Grande já naturalmente formava uma nova 
realidade dentro do contexto do Estado. E, na época, duas emendas houve 
da nossa parte, procurando fazer .com que Campo Grande não incidisse nas 
grandes dificuldades que outras cidades incidiram por falta de uma determi­
nada acuidade. Verdade, que V. Ex' deixará de ser prefeito para ser governa­
dor, mas a essa Capital do Estado não deixará de merecer a proteção do Go­
vernador do Estado. Então, na época, apresentamos duas emendas estabele­
cendo critérios para que o próprio prefeito ou governador em exercício desa­
propriasse áreas em torno de Campo Grande para que a cidade futura fosse 
disciplinada e não se formassem favelas ou bairros insuportáveis, como em 
outras cidades. Mesmo porque, Campo Grande, em razão da sua condição 
de capital, haverá de ter um grande crescimento nesses próximos 5 ou 6 anos. 
E V. Ex•. digamos, como Prefeito e fUturo Governador, já teve as suas vistas 
despertas para esse assunto? 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES- Não há dúvida. Desde o 
princípio da nossa administração, pudemos verificar, em Campo Grande, 
naquela ocasião ainda não como capital, mas, logo em seguida, já a notícia 
que poderia vir a ser capital, quais os problemas fundamentais para que fos­
sem evitados em Campo Grande do futuro os erros que foram cometidos nas 
grandes metrópoles que temos no Brasil. E pudemos verificar, então, que se 
Campo Grande tivesse implantado uma lei conveniente de uso de solos, alia­
da ao transporte, que é importante, transporte futuro também de massa da 
capital, pudéssemos fazer com que a cidade passase a crescer diferentemente 
de como cresceram as metrópoles que conhecemos hoje no Brasil. E conse­
guimos que fosse implantada essa lei de uso de solo, em Campo Grande. 

Essa lei de uso de solo, basicamente, perde aquela característica normal de 
lei de uso de solos que existia em São Paulo, Belo Horizonte e Rio de Janei­
ro, em que o centro da cidade era sempre a parte mais densa, você deixava li­
berdade de construção de prédios, do número que quisessem construir, en­
tão a população daquele centro não podia ser estimada, a infra-estrutura ne­
cessária de esgoto, de água e de drenagem também seria muito dificil ser pre~ 
vista, uma vez-que não sabíamos o número da população de habitantes que 
seria colocada naquele setor, então procuramos fazer uma lei de uso de solos 
em que o crescimento da cidade, ela passa a desenvolver ao longo de eixos 
nas cidades, e que esses prédios também e o transporte seja feito também ao 
longo desses eixos. Então, não existe mais aquele adensamento central em 
Campo Grande. Essa lei, tivemos a satisfação de vê-la muito mais do que de· 
fendida por nós, que não abriríamos excessão, em hipótese alguma, nela, 
mas muito mais defendida pelos próprios vereadores, que até hoje não abri­
ram nenhuma excessão sequer em Campo Grande. Temos a certeza absoluta 
que Campo Grande, crescendo dessa maneira, será evitado esse congestiona­
mento das grandes metrópoles que conhecemos. 

O SR. LEITE CHAVES- Sr. Presidente, sou grato, e se o nosso Gover­
nador pudesse, gostaria de saber se há previsão para o orçamento do ano que 
vem e se esse orçamento daria para atender às necessidades iniciais na insta~ 
!ação do Estado? 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES- O orçamento atual, pre­
visto para Mato Grosso do Sul, são quatro bilhões e cem milhões. E acredi­
tamos que será suplantado esses quatro bilhões neste ano. Queremos evitar, 
como um Estado nascente, cuja responsabilidade é muito grande na infra~ 
estrutura que ainda temos condições de implantar e de cercar. Quer dizer, 
achamos um absurdo fazer uma infra-estrutura muito grande para um Esta­
do que está nascendo, que tem facilidade, com pequenas estruturas, usando 
muito mais as empresas privadas na construção e no desenvolvimento doEs­
tado, e apenas tendo essas estruturas, capaz de coordenar esse desenvolvi­
mento. Queremos ver se evitamos uma despesa muito grande em custeio, no 
Estado: isso é prioritário. 

O SR. LEITE CHAVES- Sr. Presidente, muito obrigado. Congratulo­
me com o candidato, a cujas respostas e exposição estou plenamente satisfei~ 
to. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Com a palavra o 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente e Srs. Senadores, que­
ria, inicialmente, significar o meu regozijo, porque o futuro Governador do~ 
Mato Gro_sso do Sul é um técnico, é um homem que passou a sua vida traba­
lhando em setores especializados. Ele mesmo fez agora a sua biogr:ifia e só 
recentemente foi convocado pela política para exercer o cargo de prefeito. E 
S. Ex•. numa casa de homens políticos, desacostumados de serem atendidos, 
faz a afirmação inicial de que irá dirigir o seu Estado com a colaboração dos 
homens públicos daquele Estado. De modo que, inicialmente quero me con­
gratular, porque a linguagem mudou. Mudou para significar que, agora, os 
homens, que eram técnicos até ontem, já sentem a necessidade da compreen­
são e da colaboração dos políticos, daqueles que, desde cedo, se dedicam ao 
trato da coisa pública. 

O SR. MURILO BADARÓ- Senador Nelson Carneiro, permite um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Pois não. 

O SR. MURILO BADARÓ - No caso do Dr. Marcelo ele serviu 
como intérprete, pois ele já ganhou uma eleição para Presidente de Campo 
Grande. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Foi isso que eu disse. Recentemente, 
ele ingressou na vida política; ele era um técnico, ingressou na política, re­
centemente, foi vitorioso com 52% da votação, o que é altamente expressivo 
no município, que conheço bem, de uma população inteiramente livre, inde­
pendente, com um padrão de vida muito alto e que pode, portanto, discipli­
nar o seu pronunciamento. O que eu queria situar é que V. Ex• tendo vindo 
da carreira profissional, cedo percebeu a conveniência e a necessidade da co­
laboração dos homens políticos de Mato Grosso. 

Como V. Ex• referiu isso expressamente, queri~ situar inicialmente, 
para c<mgratular-me com V. Ex• e fazi:r votos que, de agora por diante, seja 
esse o pensamento de todos aqueles que sejam chamados a administrar este 
País. 

Mas, a única pergunta que eu ia formular a V. Ex• já foi, de alguma for­
ma, formulada pelo Senador Leite Chaves. O novo Estado terá grandes des-



Julll19 4d?79 -~~10 QO OONt;~SO J';ACIONAL (Seção H) 

~--~------------------------------------------------·------
pesas, certamente; o orçamento estadual não poderá arcar com esSas despe'" 
sas todas. Com elementos, com que ajuda conta V. Ex.• da União, para levar 
a cabo não apenas o problema das escolas, mas os numerosos problemas de 
um novo Estado que se instala? Tem V. Ex• uma previsão, já um orçamei:tto, 
uma destinação capaz de entusiasmá-lo, para realizar a obra que V. Ex• dese­
ja, não por parte do Município, mas recursos da União? Porque, a esta altu­
ra, não bastarão os modestos recursos do M unicipio, nem os modestos re­
cursos do Estado. É preciso que a esses se juntem os polpudos recursos da 
União. 

A minha pergunta e os meus votos são para que V. Ex•, na sua admionis­
traçào, possa somar aos recursos do Estado e aos dos Municípios, recursos 
valiosos e expressivos da União. 

Era essa a pergunta que eu ia fazer, de qualquer forma, antecipada na 
resposta ao >Senador Leite Chaves. 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES- Na lei Complementar foi 
previsto pata Mato Grosso do Sul uma verba de 600 milhões de cruzeiros e 
para Mato Grosso um bilhão e 400 milhões de cruzeiros. Insuficientes, natu­
ralmente, para a implantação do novo Estado. Mas, hoje, já temos verifica­
do, ao longo daquilo que fizemos, das coisas de que já participamos nos go­
vernos, de Pedrossian, de Frageli e agora na Prefeitura, que existe a necessida­
de muito mais de termos planos economicamente justificáveis. Planos esses 
que apresentados ao Governo Federal, nunca temos o valor total daquilo 
que pedimos ou que almejamos para o Estado. Então, é necessário que esses 
programas sejam, realmente, rentáveis e não sejam usados dinheiros.púbH­
cos ou do nosso orçamento, simplesmente em ocasiões em que não haja re­
torno. Preocupamo-nos muito com isso, principalmente nesse setor de ener­
gia e estradas de rodagem pqis, coisas bem feitas nesse sentido retornam 
muito rapidamente. Mui tas vezes, pode nem ser para nossa administração, 
mas temos que criar alguma coisa dentro do Estado, para que ele possa an­
dar sozinho. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- A Presidência inda-· 
ga ao nobre Líder Senador Paulo Brdssard conforme seu desejo se, na reali­
dade, vai formular indagações ao Governador. 

·O SR. PAULO BROSSARD- Com a sua autorização. Sr. Presidente. 
PerR.untaria ao Dr. Marcelo Miranda, qual a área de terras do Estado de 
Mato Grosso do Sul, que compõe o seu patrimônio fiscal? 

O SR. MARCELO MlKANDA- A área de Mato Grosso do Sul é de 
380.000 km' 

O SR. PAULO BROSSARD - A superfície do Estado? 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES- A superfície do Estado. 

O SR. PAULO BROSSARD- Terras que integram o patrimônio fis-
cal do Estado, terr.as alienáveis, terras pertencentes ao Estado, mas susceptí­
veis de alienação ou destinadas à alienação, integrando-se ao patrimônio fis­
cal. 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES- Não posso precisar a per­
centagem, sei a localidade dessas terras, principalmente na região de Mundo 
Novo, divisa com o Estado do Paraná, nesse local e o Paraguai. Essa região 
toda que hoje tem o desenvolvimento do INCRA, toda essa terra é conside­
rada. ainda hoje, não titulada e deverá ser legalizada ainda. t urna faixa bas­
tante grande. 

O SR. PAULO BROSSARD- Essas terras pertencem ainda ao Esta­
do? 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES- Essas terras ainda não 
têm a sua parte jurídica resolvida, faz parte de um processo no INCRA, elas 
estão sendo discutidas e deverá ser~- porque foram desapropriadas, tam­
bém, urna parte devoluta, urna outra parte desapropriada- elas deverão, se 
resolvido esse problema jurídico, ser depositado o valor para aqueles que fo­
ram desapropriados e titulada em seguida. 

O SR. PAULO BROSSARD- Desapropriadas pelo Estado? 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES- Pelo Estado. 

O SR. PAULO BROSSARD- Mas. além destas áreas não há outras 
terras públicas estaduais? 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES- São partes dispersas no 
Estado, não muito grandes, além dessa faixa. 

O SR. PAULO BROSSARD- Poderia dizer em relação à superfície 
do Estado, ainda, que aproximadamente, o que poderiam representar estas 
áreas? 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES - Acredito que 30%. 

O SR. PAULO BROSSARD- Essas áreas são cobert11s de florestas? 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES- Quase todas elas fâzem 
parte desta área onde o INCRA já tem uma prcA:lução muito grande. são fa~ 
tes, já está sendo produzido e~eles não têm ainda o título. É uma área em.~e 
é necessário que seja feito o mais rápido possível a titulação, uma vez que!:· o 
próprio financiamento é dificultado nessa área. 

O SR. PAULO BROSSARD- Bom, mas se elas já estã.o sob a fisc.di-
zaçào do INCRA, já são terras que encontraram uma destinação. · 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES- Exato. 

O SR. PAULO BROSSARD- A minha pergunta eramalsém relaÇão 
às terras ainda não dispost~S·, disponíveis mas não dis.f9:5tás.-· 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES - Não. As outras áreas no 
Mato Grosso do Sul, de maras, são praticamente já bastant1: pequenas,: té~· 
mos pouca mata. 

O SR. PAULO BROSSARD- Por quê? A mata foi devastada? 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES- Foi devastada. Grande 
parte dela foi devastada. 

O SR. PAULO BORSSARD- A essere,sp~_o existe uma política do 
Estado relativamente à disposição dessas terias,-~ i'egime de: concessão. ao 
regime de renda a nível estadual? ·<:-.:.,. 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES- Hoje, a ní•el estadual, ~s­
tá sendo formado, agora, por')ue em Mato Grosso todo, existia o setor fie 
terras que, muito mais, ele era .. reJacionado a Mato Grosso do Norte, ·qUe 
grande parte, considerando o Estado todo, é constituído de terras devolutas, 
todos grandes programas eram feitos nessa área e muito pouco no sul doEs­
tado, durante muito temf5"o já, e agora é que está sendo implantado esse set()r' 
de colonização no Estado de Mato Grosso do Sul. Esse setor c:stá sendo criaM 
do agora, com este Governo. 

O SR. PAULO BROSSARD- Esta política que estã sendo concebida, 
preparada, tem alguma coisa estipulada relativamente à área máxima e áfea 
mínima em caso de alienação? 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARl!S- Posso informar o que 
acontecia, porque hoje ainda não existe a polít~_~finitiva do que vai ser 
feito. Ela, naturalmente, será estabelecida a quaritia rnàxima e mínima em 
função da criação desse setor em Mato Grosso do Sul, mas antes era cerca de 
9.900 ha para cada uma das pessoas. 

O SR. PAULO BROSSARD- Hoje ainda não existe? 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES - Não existe. 

O SR. PAULO BROSSARD- Poderia adiantar se já e.iste algum es­
tudo, ainda que em fase de elaboração, no que tange a essc:s problemas? 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES - Não posso informar. 

O SR. PAULO BROSSARD- Nem sobre o processo de alienaçãO'? 
Nem sobre a existência Óu não de favores de natureza creditkia a eventuais 
adquirentes destas terras? 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES- Posso dizer que não exis-
te nem tempo para isso. 

O SR. PAULO BROSSARD - Nem terras? 

O SR. MARCELO MIRANDA SOARES- Não. 

O SR. PAULO BROSSARD- Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- A Proosidência agra­
dece ao Dr. Marcelo Miranda Soares o seu comparecimento e a sessão passa, 
na forma regimental, a ter o seu cunho secreto. 

Solicitamos aos funcionários da Comissão que tenhamos condições de 
perceber ao exame da indicação feita pelo Governo. 

Rogo ao Relator, Senador Aloysio Chaves, que proceda illeitura do pa­
recer. 

Antes, devo comunicar que está convocada uma reunião para manhã, às 
16 horas. 

( LevatJ.ta-se a reunião às /8 horas e 20 minutos.) 
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COMISSÀO DE CONSTITUIÇÀO E JUSTIÇA 

16• REUNIÀO (EXTRAORDINÃRIA), REALIZADA EM 21 DE 
. JUNHO DE 1979 

Às dezesseis horas do dia vinte e um de junho de mil novecentos e seten­
ta e nove, na Sala Clóvis Bevilâcqua, sob a presidência do Senador Henrique 
de La Rocque, presentes os Senadores Raimundo Par.ente, Bernardino Via­
na, Amaral Furlan, Helvídio Nunes, Nelson Carneiro, Aloysio Chaves, Al­
mir Pinto, Lenoir Vargas, Murilo Badaró, Cunha Lima e Hugo Ramos, 
reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senadores José 
Sarney, Aderbal Jurema, Moacyr Da !la, Leite Chaves, Lázaro Barboza, Pau­
lo Brossard e Franco Montoro. 

O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos, sendo dispensada a 
leitura da ata da reunião anterior é, em seguida, dada como aprovada. 

Passa-se à apreciação dos projetos constantes da pauta: 2) Projeto de 
Resolução da Comissão de Legislação Social à Mensagem n9 85/79, do Sr. 
Presidente da República, solicitando autorização do Senado Federal, para 
que seja autorizada a alienação de terras públicas no Distrito Agropecuário 
da Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA) à empresa 
Agropecuária Santa Úrsula Ltda. Relator: Senador Helvídio Nunes: Pare­
cer: constitucional e jurídico. Aprovado, votando vencido o Senador Nelson 
Carneiro. 3) Projetos de Lei do Senado n9s 46/79 - Dispõe sobre o salário 
mínimo profissional dos advogados em regime de relação de -emprego e 
77/79 - Estabelece a jornad:t<le trabalho dos profissionais do Direito con­
tratados sob o regime da Legislação Trabalhista, e dá outras providências. 
Relator: Senador Nelson Carneiro. Parecer: c-onstitucionais e jurídicos nos 
termos da Emenda n• 1-CCJ (Substitutiva) que oferece. Aprovado. 5) Proje­
to de Lei do Senado n9 45/79- Acrescenta e modifica a redação de disposi­
tivo da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966 (FGTS). Relator: Senador 
Helvídio Nunes. Parecer: constitucional e jurídico, oferecendo a Emenda n9 
1-CCJ. Aprovado. 6) Projeto de Lei do Senado n• 139/79- Acrescenta dis­
positivo ao vigente Código de Processo Penal (Decreto-lei n• 3.689, de 3-10-
1941 ). Relator: Senador Hugo Ramos. Parecer: constitucional e jurídico, nos 
termos da Emenda n9 1-CCJ (Substitutiva) que apresenta. Aprovado. Sena­
dor Nelson Carneiro assina .. sem voto''. 7) P.rojeto de Resolução da Comis­
são de Legislação Social à Mensagem n9 84/79, do Sr. Presidente da Re­
pública, solicitando autorização do Senado Federal para que seja autorizada 
a alienação de terras públicas no Distrito Agropecuário da Superintendência 
da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA) à empresa Retlorestadora Rio 
Branquinho Ltda. Relator: Senador Helvídio Nunes. Parecer: À CLS para 
reexame do PRS, a fim ser colocada a área alienada. Aprovado. 8) Projeto de 
Lei do Senado n• 146/79- Altera o artigo 26 da Lei n• 6.001, de 19 de de­
zembro de 1973- Dispõe sobre o Estatuto do lndio. Relator: Senador Ber­
nardino Viana. Parecer: constitucional, jurídico e favorável quanto ao méri­
to, oferecendo a Emenda n9 1-CCJ. Aprovado. 9) Projeto de Resolução da 
Comissão de Legislação Social à Mensagem n9 86/79, do Sr. Presidente da 
República, solicitando autorização do Senado Federal para que seja autori­
zada a alienação de terras públicas no Distrito Agropecuário da Superintendên­
cia da Zona Franca de Manaus (SOFRA MA) à empresa Agropecuária Esteio 
S/ A. Relator: Senador Helvídio Nunes. Parecer: constitucional e jurídico, votan­
do vencido o Senador Nelson Carneiro. 10) Projeto de Lei do Senado n<:> 151/79 
- Atribui aos Sindicatos de Trabalhadores a possibilidade legal de reclama­
rem em juízo, adicionais de insalubridade e periculosidade, em benefício de 
seus associados, independentemente de outorga especial de poderes. Conce­
dida vista ao Senador Raimundo Parente. 11) Projeto de Lei do Senado n9 
132/79- Autoriza o INAMPS a realizar convênio com as entidades sindicais 
que prestam assistência médico-dentária a seus associados e dependentes. 
Relator: Senador Hugo Ramos. Parecer: constitucional e jurídico, com a 
Emenda n9 1-CCJ. Em discussão, falam os Senhores Senadores Helvídío Nu­
nes e Nelson Carneiro. Em votação, é rejeitado o parecer quanto ao mérito, 
vencidos os Senadores Hugo Ramos, Relator e Cunha Lima. Designado Re­
lator do vencido Senador Helvídio Nunes. 13) Projeto de Resolução n9 1/79 
-Altera o art. 402 da Resolução n9 93, de 1970, alterada pelas de n9s 21, de 
1971; 66, de 1972; 31, de 1973; 62, de 1974 (Regimento Interno). Relator: Se­
nador Aloysio Chaves. Parecer:· constitucional e jurídico. Favorável no méri­
to, Aprovado. 16) Projeto de Lei da Câmara n9 I 3 j19- Acrescenta parágra­
fos ao art. 20 e dá nova redação ao art. 586, àmbos da Lei nv 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil). Relator: Senador Helvídio Nu­
nes. Parecer: constitucional, jurídico e contrário no mérito. Aprovado. 17) 
Projeto de Lei do Senado n9 126/79- Regula a prorrogação da jornada de 
trabalho dos bancários. Relator: Senador Hugo Ramos. Parecer: injurídico. 
Aprovado. 20) Projeto de Lei do Senado nv 118/79- Altera a redação do 

caput do art. 532 da CLT. Relator: Senador Hugo Ramos. Parecer: injurídi­
co. Aprovado. 21) Projeto de Lei da Câmara n9 60/77- Autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Fundação N acionai para o Menor Excepcional -
FUNAEX, e dá outras providências. Relator: Senador Helvídio Nunes. 
Concedida vista conjunta aos Senadores Tancredo Neves, Aloysio Chaves e 
Hugo Ramos. 22) Projeto de Lei do Senado n9 157 j79- Dispõe sobre o am­
paro ao trabalhador desempregado, garantindo-lhe o direito ao auxílio­
doença e à aposentadoria por invalidez. Relator: Senador Bernardino Viana. 
Parecer: ínconstitucional e injurídico. Aprovado. 23) Projeto de Lei do Sena­
do n? 130/79- Acrescenta parágrafo único ao art. 9v da Lei n9 6.019, de 3 de 
janeiro de 1974, que dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas urba­
nas. Relator: Senador Hugo Ramos. Parecer: inconstitucional. Aprovado. 
24) Projeto de Lei do Senado n' 112/79 - Considera não tributáveis para 
efeito do Imposto de Renda os proventos e pensões nas condições que indica. 
Relator: Senador Aloysio Chaves. Parecer: inconstitucional. Em discussão, 
falam os Senadores Cunha Lima e Nelson Carneiro. Em votação, é aprova­
do o parecer, assinando "sem voto" o Senador Cunha Lima. 25) Projeto de 
Lei do Senado n9 9/79- Dispõe sobre a isenção de Imposto de Renda para 
os proven-tos da aposentadoria e para as pensões sob a condição que específi­
ca. Relator: Senador Aloysio Chaves. Parecer: inconstitucional. Aprovado. 
26) Projeto de Lei do Senado n• 147 f79- Assegura salário igual ao do dis­
pensado ao empregado contratado para substituí-lo. Relator: Senador Hugo 
Ramos. Parecer: inconstitucional. Aprovado. 27) Projeto de Lei da Câmara 
n' 85/78- Modifica a redação do art. 306 do Código de Processo CiviL Re­
lator: Senador Helvídio Nunes. Parecer: favoràvel, nos termos da Emenda 
n9 1-CCJ (substitutiva) que oferece. Aprovado. 

Os itens I, 4, 12, 14, 15, 18, 19, são adiados por não terem comparecido 
os Senhores Relatores. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião lavrando eu, Maria 
Helena Bueno Brandão, Assistente, a presente Ata, que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÀO E JUSTIÇA 

17• REUNIÀO, EXTRAORDINÃRIA, REALIZADA EM 26 DE 
JUNHO DE 1979 

Às quinze horas do dia vinte e seis de junho de mil novecentos e setenta 
e nove, na Sala das Reuniões, sob a presidência do Senador Henrique de La 
Rocque, presentes os Senadores Helvídio Nunes, Lâzaro Barboza, Almir 
Pinto, Bernardino Viana, Moacyr Dalla, Aderbal Jurema, Raimundo Paren­
te, Aloysio Chaves, João Calmon e Paulo Brossard, reúne-se a Comissão de 
Constituição e Justiça. 

H a vendo número regimental, o Senhor Presidente declara abertos os 
trabalhos. Dispensada a leitura da Ata da reunião anterior é, em seguida, 
dada como aprovada. 

A Presidência comunica que o Senador Paulo Brossard, a quem fora 
dada vista da Mensagem n9 95/79, primeiro item da pauta, solicitou alguns 
minutos para comparecer à reunião e. assim, ia-se passar à apreciação do 
item 2) Projeto de Lei do Senado nv 194/79- Estabelece o teto da pensão 
atribuída a ex-servidores associados do I PC, e dá outras providências, dando 
a palavra ao Senador Bernardino Viana, Relator da matéria, que conclui seu 
parecer pela constitucionalidade, juridicidade e favorável no mérito. Em dis­
cussão e votação, é o parecer aprovado por unanimidade. 

Em seguida, o Senador Paulo Brossard expõe as razões que o impedi­
ram de apresentar, na presente reunião, o seu voto em separado e 
desculpando-se pede para fazê-lo na reunião do dia 27 do corrente. A Presi­
dência submete ao plenário da Comissão a proposta do Senador Paulo Bros­
sard que é aprovada sem divergêflcias. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reun,ião lavrando eu, Maria 
~elen~ Bueno Brandão, Assistente, a presente Ata, que, lida e aprovada, se­
ra assmada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÀO DE CONSTITlJIÇÀO E JUSTIÇA 

18• REUNIÀO, ORDINÃRIA, R~ALIZADA EM 27 DE 
JUNHO DE 1979 

Às nove horas e trinta minutos do dia vinte e sete de junho de mil nove­
centos e setenta e nove, na Sala Clóvis Bevilácqua, sob a presidência do Se­
nador Henrique de La Rocque, presentes os Senadores Raimundo Parente 
Moacyr Dalla, Hugo Ramos, Tancredo Neves, Almir Pinto, Aloysio Cha~ 
ves, M urilo Badaró. Helvídio Nunes, Aderbal Jurema·, Leite Chaves Bernar­
dino Viana, Nelson Carneiro, Paulo Brossard e Franco Montoro, r~úne-se a 
Comissão de Constituição e Justiça. 
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--~---------------------------------------------------------------------------------------------~ 
O'Senhor Presidente declara abertos os trabalhos da Comissão. Dispen­

sada a leitura da ata da reunião anterior é, em seguida, dada como aprovada. 
Com a palavra o Senador Helvídio Nunes para relatar a Mensagem n'i' 

105/79, do Sr. Presidente da República, submetendo à consideração do Se­
nado Federal o nome do Doutor Wi\liam Andrade Patterson, para exercer o 
cargo de Ministro do Tribunal Federal de Recursos, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro Paulo Laitano Távora. Na forma regimental, o 
Senhor Presidente declara ser secreta a reunião. 

Reaberta, o Senador Leite Chaves passa a ler seu voto em separado aos 
Projetos de Resolução da Comissão de Legislação Social às Mensagens n'i's 
122 a 127, de 1978, do Sr. Presidente da República, que autoriza a alienação 
de terras públicas no Distrito Agropecuário da Superintendência da Zona 
Franca de Manaus (SUFRAMA) a diversas empresas. O Seu voto conclui 
pela devolução dos processos ao Executivo, a fim de ser ouvido o Grupo de 
Trabalho mencionado. Em discussão, falam os Senadores Murilo Badaró, 
Leite Chaves, Aloysio Chaves, Raimundo Parente, Franco Montoro e Ber­
nardino Viana. O Senador Paulo Brossard solicita vista do processo, bem 
como o Senador Murilo Badaró, correndo o prazo, de acordo com o Regi­
mento Interno, em conjunto. 

A seguir, passa-se à apreciação dos Projetos de Resolução da Comissão 
de Finanças aos Ofícios "S" n9s 008 a~Ol4, de 1979, dos Senhores Governa­
dores da Bahia, do Ceará, de Minas Gerais, do Rio de Janeiro, do Paraná, de 
Santa Catarina, e do Prefeito do Rio de Janeiro solicitando autorização do 
Senado Federal para contratarem empréstimos externos conforme especifi­
cado. Relatores, Senadores Raimundo Parente, Helvídio Nunes, Murilo Ba­
daró, Hugo Ramos, Aderbal Jurema, Bernardino Viana e Hugo Ramos, que 
concluem pela constitucionalidade ejuridicidade dos Projetos de Resolução. 
\provados. 

Com a palavra, o Senador Almir Pinto relata o Projeto de Lei do Sena­
do n'i' 172/79 ~Institui o Seguro-Saúde Universal e Compulsório, e dá ou­
tras providências, considerando-o constitucional e jurídico. Em discussão, 
falam os Senadores Nelson Carneiro e Aderbal Jurema, a quem é dada vista 
do projeto. 

O Senhor Presidente declara secreta a reunião, obedecendo ao Regi­
mento Interno. a fim de ser apreciada a Mensagem n9 095, de 1979. 

Reaberta, e como nada mais há a tratar, é encerrada a reunião, lavrando 
eu, Maria Helena Bueno Brandão, Assistente, a presente Ata, que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

19•, REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 28 DE 
JUNHO DE 1979, 

Às dezesseis horas do dia vinte e oito de junho de mil novecentos e se­
tenta e nove, na Sala das Reuniões, sob a presidência do Senador Henrique 
de La Rocque, presentes os Senadores Cunha Lima, Raimundo Parente, 
Aderbal Jurema, Moacyr Dalla, Bernardino Viana, Helvídio Nunes, José 
Sarney e Aloysio Chaves, reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente dá início aos traba­
lhos da Comissão. Dispensada a leitura da ata da reunião anterior é, em se­
guida, dada como aprovada. 

Com a palavra o Senador Aderbal Jurema relata o Projeto de Reso­
lução da Comissão de Finanças ao Oficio "S" n'i' 15/79 do Sr. Governador 
do Estado de Pernambuco, solicitando autorização do Senado Federal, para 
contratar empréstimo externo no valor de USS 50.000.000,00 ou o equivalen­
te em outra moeda, destinado ao financiamento de projetos do Complexo 
Industrial Portuário de SUAPE e de outras obras de infra-estrutura do Esta­
do, concluindo pela sua constitucionalidade e juridicidade. Em discussão e 
votação, é o parecer aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Maria 
Helena Bueno Brandão, Assistente, a presente Ata, que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

12• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE JUNHO DE 1979 

Às onze horas do dia vinte e sete de junho de mil novecentos e setenta e 
nove, na Sala "Rui Barbosa", presentes os Senhores Senadores Cunha Lima, 
Presidente, Mauro Benevides, Affonso Camargo, Arnon de Mello, Jorge 
Kalume, Tancredo Neves, Saldanha Derzi, Vicente Vuolo, Lomanto Júnior 
e Mendes Canale, reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Raimundo Parente, Alberto Silva, Amaral Furlan, Jutahy Magalhães, Ro­
berto Saturnino, Amaral Peixoto, Pedro Simon e Teotônio Vilela. 

Ao constatar a existência de número regimental. o $enhor Presidente 
declara abertos os trabalhos, sendo, na oportunidade, lida e aprovada a Ata 
da reunião anterior. 

A seguir, são examinadas as seguintes proposições: 
Ofício "S" n9 09/79- Do Sr. Governador do Estado do Ceará, solici­

tando autorização do Senado Federal, para contratar empri!stimo externo 
no valor de USS 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares ame1·icanos)1 cori) a 
finalidade de executar programas para o desenvolvimento sócio-econômiFO 
do Estado. 

Relator: Senador Mauro Benevides 
Parecer: Favorável, na forma do Projeto de Resolução que apresent~. 
Conclusão: AprovaçãO do parecer 
Oficio "S" n9 08/79 ..:..._Do Sr. Governador do Estado a Bahia, solici­

tando autorização do Senado Federal, para contratar empn~stimo externo 
no valor de USS 150,0001000.00 (cento e cinqlienta milhões de dólares ameri­
canos), destinados à aplicação em setores prioritários do E~aado. 

Relator: Senador Lomanto Júnior .-~ 

Parecer: Favorável, na forma do Projeto de Resolução que3Presenta. 
Conclusão: Aprovação do Parecer 
Ofício ''S" n• 014(79- Do Sr, Governador do Estado de Santa Catari• 

na, solicitando autorização do Senado Federal, para contratar empréstimo 
externo no valor de USS 30,{)()(),000.00 (trinta tnilhões de dólares americ~­
nos), destinados à aplicação em setores prioritár_ios do Estado. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
Parecer: Favorável, na forma do Projeto de Resolução que apresenta:· 
Conclusão: Aprovação do parecer 
Ofício "S" n• 012(79- Do Sr, Governador do Estado do Rio de Janei• 

ro, solicitando autorização do Senado Federa\, para contratar empréstimo , 
externo no valor de USS 150,(K)O,OOO.OO (cento e cinqUenta milhões de dóla· 
res americanos), destinados a financiar os programas e projc:tos prioritários 
para Regiões do Estado. 

Relator: Senador Tancredo Neves 
Parecer: Favorável, na forma do Projeto de Resolução que apresenta. 
Conclusão: Aprovação do parecer 
0!1cio "S" n• 013(79- Do Sr, Prefeito da Cidade do Rio de Janeiro, 

solicitando autorização do Senado Federal~ para contratar empréstimo ex­
terno no valor de USS 150,000,000.00 (cento e cinqilenta milhões de dólares 
americanos), destinados à aplicação em setores prioritários do Estado. 

Relator: Senador Tancredo Neves 
Parecer: Favorável, na forma do Projeto de Resolução que apresenta. 
Conclusão: Aprovação do parecer 
Ofício .. S" n'i' O 11 J79- Do Sr, Governador do Estado do Paraná, soli .. 

citando autorização do Senado Federal, para contratar empréstimo externo 
no valor de USS 100,000,000.00-{cem milhões de dólares americanos), para 
aplicação em programas e atividades do Estado. 

Relator: Senador Affonso Camargo 
Parecer: Favorável, na forma do Projeto de Resolução que apresenta 
Conclusão: Aprovação do parecer 
Oficio "S" n• 010/79- Do Sr, Governador do Estado de Minas Ge­

rais, solicitando autorização do Senado Federal, para contratar empréstimo 
externo no valor de USS 75,000,000.00 (setenta e cinco milhões de dólares), 
destinados à execução de obras de infraestrutura ruràl e urbana, do Estado. 

Relator: Senador Mendes Canale 
Parecer: Favorável, na forma do Projeto de Resoluçà<) que apresenta. 
Conclusão: Aprovação do parecer 
Projeto de Lei do Senado n' 136(79-DF- Fixa o efetivo do Corp? de 

Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras providêncías. 
Relator: Senador Arnon de Mello 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer 
Projeto de Lei da Câmara n'? 40/77- Dispõe sobre o registro de enti~ 

dades no Conselho NaciQna.l de Serviço Social, concessão, pagamento e 
prestação de contas de subvenções sociais; e dá outras pr.::1vidências. 

Relator: Senador Arnon de Mello 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Vista ao Senador Jorge Kalume 
Projeto de Lei da Câmara n'i' 30/79- Autoriza a Comissão de Finan-

ciamento da Produção - CFP, a alienar o imóvel que menciona. 
Relator: Senador Mendes Canale 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer 
Em virtude da ausência do relator, Senador Roberto Saturnino, é rçtira­

do de pauta o PLC fi' 125/77, 

)· 
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Esgotada a pauta de trabalhos, encerra-se a reunião, lavrando eu, Car­
los Guilherme Fonseca, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

13• REUNIÃO, REALIZADA EM 28 DE JUNHO DE 1979 

Às quinze horas do dia vinte e oito de junho de mil novecentos e setenta 
e nove, na Sala Clóvis Bevilácqua, presentes os Senhores Senadores Cunha 
lima, Presidente, Alberto Silva, Marcos Freire, Raimundo Parente, Amaral 
Peixoto, José Sarney. Lomanto Júnior, Mendes Canale e Jorge Kalume, 
reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Arnon de Mello, Vicente Vuolo, Amaral Furlan, Tancredo Neves, Pedro Si-
mon. Mauro Benevides e Teotônio Vilela. ... 

Ao constatar a existência de número regimental, o Senhor Presidente 
declara abertos os trabalhos, sendo, na oportunidade, lida e aprovada a Ata 
da reunião anterior. 

Em seguida, é apreciado o Ofício "S" n'? 15, de 1979, "do Sr. Governa-" 
dor do Estado de Pernambuco, solicitando ao Senado Federal autorização 
para contratar empréstimo externo no valor de USS 50,000,000.00 (cínqUen­
ta milhões de dólares americanos), destinado ao financiamento de projetos 
do Complexo lndustrial Portuário de SUAPE'~. 

Após submetido à discussão e colocado em votação, é aprovado parecer 
favorável, nos termos do Projeto de Resolução apresentado pelo Relator, Se­
nador Marcos Freire. 

-------------------------------------------------~ 
Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, lavrando eu, Carlos 

Guilherme Fonseca, Asssitcnte da Comissão, a presente Ata, que, lida e 
aprovada, serf1 assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

5• REUNIÃO, REALIZADA EM 28 DE JUNHO DE 1979 

Às Qez horas do dia vinte e oito de junho do ano de mil novecentos e se­
tenta e nove, na Sala Rui Barboza, presentes os Srs. Senadores Jessé Freire 
Presidente, José Sarney, Passos Pórto, A(fonso Camargo, Tarso Dutra e 
Moacyr Dalla, reúne-se a Comissão do Distrito Federal. 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, os Srs. Senadores Salda­
nha Derzi, Murilo Badar6, Benedito Ferreira, Lázaro Barboza, Itamar 
Franco, Adalberto Sena e Mauro Benevides. 

Constatada a existência de número regimental, o Sr. Presidente declara 
abertos_ os trabalhos, sendo dispensada a leitura da ata da reunião anterior, 
que é dada como aprovada. 

Em seguida, é concedida a palavra ao Sr. Senador José Sarney, querela­
ta favoravelmente o Projeto de Lei do Senado n'? 136, de 1979-DF, que "fixa 
o efetivo do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras providên­
cias". 

Submetido à discussão e votação, é o parecer aprovado sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Ronal­

do Pacheco, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Sr. Presidente. 
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MESA 

Presidente 

Luiz Viana (ARENA- BA) 

1•-VIce-Presidente 

Nilo Coelho (ARENA- PE) 

2'· VIce-Presidente 

Di norte Ma!iz (ARENA- RN) 

1 •-Secretário 

Alexandre Costa (ARENA- MA) 

2•-Secretárlo 

Gabriel Hermes (ARENA- PA) 

COMISSOES 

Diretor: Antônio Carlos de Nogueira 

local: A,..exo 11- Tetreo 

Telefones: 223-6244 e 225-8505- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Condido Hippertt 
local: Anexo 11- Terreo 

Telefone: 225-8505 ~Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presiderite: Evelasio Vieira 
Vice-Presidente: leite Chaves 

Titularl!s Suplentes 

ARENA 
I. Pa!osos Pôrto I. Jutahy MogoihOe!o 

2 Benedito Canelas 2. Affonso Camargo 

3. Pedro Pedrossion 3. João Calmon 

4. Jose Lins 

MDB 
I. Evelosio Vieira I. Agenor Moría 
2. leite Chaves 2. Amoral Peixoto 

3. Jose Richa 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto- Ramal 307 

Reuniões: Quarto~-feiras, às 10:00 horas 

local: Solo "Ruy Barbosa"-- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Mendes Canale 4w 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

3•-Secretárlo 

Lourival Baptista {ARENA- SE) 

4•-Secretárlo 

Gastõo Müller (ARENA- MT) 

Suplentes de Secretários 

Jorge Kolume (ARENA - AC) 

Benedito Canelas (.ARENA - MT) 

Passos POrto (ARENA - SE) 

litulare1 Suplentes 

ARENA 

I. Mendes Canale I. Raimundo Parente 

2. Jose Lins 2. Alberto Silvo 

3. Eunice Michiles 3. Almir Pinto 

4. Vicente Vuolo 

MDB 

I. Evondro Carreira I. Marcos Freire 

2. Agenor Mario 2. Humberto luceno 

3. Mauro Benevides 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 676 

Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 

local: Solo "Clovis Bevilocquo"- Anexo 11- Romal623 

COMISSÀO DE CONSTITUIÇÀO E JUSTIÇA- (CCJ) 

(15 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Henrique de lo Rocque 
1 '?-Vice-Presidente, Aloysio Chaves 

2'~'-Yice-Presidente: Hugo Ramos 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Henrique de lo Rocque I. lenoir Vargas 

2 Helvídio Nunes 2. João Calmon 

3. Jose Sarney 3. Almir Pinto 

4. Aloysio Chaves 4. Milton Cabral 

5. Aderbal Juremo 5. Bernardino Viana 

6. Murilo Badoro 6. Arnon de Mello 

7. Moocyr Dolla 

8 Amoral Furlan 

9 Raimundo Parente 

MDB 

I. Hugo Ramos I. Cunho limo 

2 leite Chaves 2. Toncredo Neves 

3. lo zero Borbozo 3. Dirceu Cardoso 

4 Nehon Carneiro 

5 Paulo Bro~sord 

6. Franco Montara 

Assistente: ~rio Helena Bueno Brondào- Ramal 305 

Reuntàes: Quartas-feiras, O$ 10:00 haras 
local: Solo "Clovis Sevilocquo" - Ane~to li - Ramal623 

Sexhl-feira 29 3105 

LIDERANÇA DA ARENA E DA MAIC)RIA 

Líder 
Jarbas Passarinho 

Vlce·Líderes 
Aloysio Chaves 

Jose Lins 

Aderbol Jurema 

Lomanto Junior 

Moocyr Dallo 

Murilo Badoró 

Saldanha Derzi 

LIDERANÇA DO MDI E DA MINCl'RIA 

Líder 
Pc:wlo Brossord 

VIce-Líderes 
Henrique Santillo 
Humberto Lucena 

Marcos Freire 
Mouro Benevides 

Orestes Ouercia 
Pedra Simon 

Roberto Saturnino 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 

{ ll membros) 

cQMPOSIÇÀO 

Presidente: Jesse Freire 

Vice-Presidente: laz:oro Burboza 

1itulores Svplente5 

ARENA 

I. Jesse Freire 1 .. Jose (7uiomord 

2. Jose Sarney 2. Tarsc· Dutra 

3. Pauos Pôrto 3. Bend,to Canelas 

'4. Saldanha Derzi 4. Mooc:yr Dollo 

5. Affonso Camargo 

6. Murilo Bodoro 

7. Benedito Ferreiro 

MD8 

I. Itamar franco 1. Henrique Santillo 

2. Lozoro Borbozo 2. Roberto Soturnino 

3. Adolberto Seno 3. Gilvctn Rocho 

4. Mouro Benevides 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveirt~- Ramal 306 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 hor<1s 

local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11 - Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA- {CE) 

(11 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Itamar Fl'onco 

Vice-Presidente: Roberto Soturnino 

Titvlores Suplentes 

I. Arnon de Mello 

2. Bernardino Viana 

3. Jose Lins 
4. Jesse Freire 

5. Milton Cobrai 

6. Benedito Canela !o 

7. Luiz Cavalcante 

I. Roberto Saturnino 

2. Itamar Franco 

3. Marcos Freire 

4. Pedro Simon 

ARENA 

l. Helvídio Nunes 
2. Alb~!rfO Silvo 

3 Ben11dito ferreira 
4. Vicente Vuolo 

MDB 

1. Jose Richa 
2. Orestes Quérdo 
3. Toncredo Neves 
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Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30 horas 
local: Sola "Ruy Barbosa"- Anexo li- Ramais 621 e 716 

COMJSSÀO DE EDUCAÇÀO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Joõo Calmon 

Vice-Presidente: Jutahy Magalhães 

Titulares 

l. Joào Calmon 

2. Tarso Dutra 
3. Jutahy Magalhães 

4. Aloysio Chaves 
5. Aderbal Jurema 

6 Eunice Michiles 

1. Adolberto Seno 
2. Evelosio Vieira 
3. Franco Montoro 

Suplentes 
ARENA 

1. José Lins 
2. Arnon de Mello 

3. Jorge t<alume 
4. Pedro P~drossion 

MDB 

l. Marcos Freire 
2. Gilvan Racho 

Assistente: Sõnio Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas 

Local: Solo "Clovis Bevilacquo"- Anexo 11- Romal623 

COMISSÀO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Cunho Limo 

Vice-Presidente: Tonçredo Neve: 

Titulares 

1. Raimunoo Parente 
2. Arnon de Mello 

3. lomonto Júnior 
4. Affonso Camargo 
5. Vicente Vuolo 
6. Albertp Silvo 
7. Amaral Furlan 

8. Jorge Kclume 
9. Jutahy Magalhães 

1 O. Mendes Canale 

1. Cunha lima 

2. Taneredo Ne~es 
3. Roberto Saturnino 

4. Amaral P!!!ixoto 
5. Pedro Simon 
6. Mauro Benevides 

7. Teotônio Vilela 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 
2. Heorique de lo Rocque 
3. Jessé- Freire 

4. Josó Sarney 
5. Milton Cabral 
6. Jos6 Guiomard 

MDB 

1. Paulo Brossard 
2. Marcos Freire 
3. Lázaro Barbozo 
4. José Richa 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
local: Sola ''Clovis Bevilocquo"- Anexo li- Ramal 623 

COMISSÀO DE lEGISLAÇÀO SOCIAL- (CLS) 

(9 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Helvidio Nunes 
Vice-Presidente: Lenoir VorgOs 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Lenoir Vargas 1. Jutahy Magalhães 
2. Helvídio Nunes 2. Raimundo Parente 
3. Jessé Freire 3. Eunice Michiles 
4. Moacyr Dolla 4. Benedito Canelas 
5. Henrique de La Rocque 
6. Aloysio Chaves 
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MOB 

1. Franco Montara 1. Nelson Corneiro 
2. Humberto Lucena 2. Marcos Freire 
3. Jaison Barreto 

Assister'lfe: Daniel Reis r;!e Souto- Ramal 675 
Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas 

Local: Solo "Clovis Bevilocquo"- Anexa ti- Ramal 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Arn?n de Mello 
Vice-Pre~idente: Alberto Silvo 

Titulares Suplentes 

ARENA 
1 _ Luiz Caliakonte 1. A Hemo Camargo 
2. Milton Cabral 2. João Calmon 
3. Alberto Silvo 3. Jutahy Magalhães 
4. Arnon de Mello 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 
2. Jtomar Franco 2. Roberto Saturnino 
3. Henrique Santiflo 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Quartos-feiras, às 11:00 horas 
local: Anexo "B"- Solo ao lodo do Gab. do Sr. Senador 
Joõo Bosco- Ramal 484 

COMISSÀO DE REDAÇÀO- (CR) 

(5 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice-Presidente: Adolberta Seno 

Titulares 

1. T orso Dutra 
2. Saldanha Derzi 
3. Mendes Canale 

1. Dirce\! Cardoso 
2. Adolberto Seno 

Suplentes 
ARENA 

1. Joào Calmon 
2. Murilo Bodoro 
3. Jose Sarney 

MDB 
1. Hugo Ramos 

Assistente: Mario Therezo Magalhães Motta -Ramal 134 
Reuniões. Ouintos-te'1ras, às 12:00 horas 
Local: Solo "Clovis Bevilocqua"- Anexo tl- Ramal 623 

COMISSÀO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Torso Dutra 
1~'-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 
2~'-Vice-Presidente: lomonto Júnior 

Titulares 

I. Torso Dutra 
2. Bernardino Viana 
3. ".oldanha Derzi 
4. Lo manto Junior 
5. Mendes Canale 
6. Aderbol Jurema 
7. Almir Pint~ 
8. lenoir Vargas 
9. Jose Sarney 

Suplentes 

ARENA 
1 . Aloysio Chaves 

2. Pedro Pedrossian 
3. Henrique de la Rocque 

4. Jose Guiomard 
5. Luiz Cavalcante 

6. 

I. Paulo Brossard 
2. Nelson Carneiro 
3. Itamar Franco 
4. Jose Richa 
5 Amaral Peixoto 
6. Tancredo Neves 

Junho de 1979 

MDB 

I. Marcos Freire 
2. Mauro Benevides 
3. Leite Chaves 

Assistente: Cândido Hippertf- Ramais 301-313 
Reuniões: Quartos-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sola "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente~ Gilvan Rocha 

Vice-Presidente: Henrique 5an1illo 

Titulares Suplentes 
A'RENA 

1. Lomanto Junior 1. Saldanha Derzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kolume 
3. Alberto Silvo 3. Beneciito Canelas 
4 Jose Guiomard 

MDB 
1. Gilvan Rocha 1. Jose Richa 
2. Henrique Santillo 2. Adolberto Seno 
3. Joison Barreto 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 676 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:30 horas 

local: Soi<!"Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jorge Kalume 
Vice-Presidente: Mouro Benevides 

Titulares 

1. Jorge Kolume 
2. Luiz Cavalcante 
3. Murilo Badoro 
4. Benedito Ferreira 

1 Mauro Benevides 
2. Agenor Mario 
3 Hugo Ramos 

Suplentes 
ARENA 

1. Ro1mundo Parente 
2. Amo rol Furlon 
3. Jose Guiomord 

MDB 

1. Cunha time 
2. Jaison Barreto 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 676 
Reuniões: Quartos-feiras, às 9:30 horas 
local: Sola "Ruy Barbosa"~ Anexo li - Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL~ (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente, E'<andro Carreira 

Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. Henrique de La Rocque 
3 Bernardino Viana 
4. Alberto Silvo 

Suplentes 
ARENA 

1. Affonso ComorQo 
2. Pedro Pedrossion 
3. Aderba! Juremo 



Junho de 1979 

1. Evafldro Carreira 

2. Humberto Lucena 

3. lazoro Barbo:r:o 

MPB 
1 . Orestes Querdo 
2. E.velosio Vieiro 

Assistente: Sõnia Andrade Pehülfo- Ramal 307 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sola "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSICÀO 

Pres1dente: Benedito Ferreira 

Vice-Presidente: Vicente Vuolo 
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Titulares 

1. Benedito Ferreira 
2. ·vkente 1/uolo 

3. Pedro Pedror.sion 

4. Affonso Camargo 

Evondro Carreira 

2. laz.aro Bafbow 
3 Orestes Ouercio 

Suplentes 

ARENA 

1. Passos POrto" 
2. lamento Junior 

3. Alberto Silvo 

MDB 

1. Lll'ite Chaves 

2. Agenor Mario 

A$sistente: Ronaldo Pacheco de Oli'leira ~Ramal 306 
Reuniões: Terças·feiras, às 10:00 horas 

local: Sala "Ruy Barbosa"- AneM H- Ramais 621 e 716 

SERVIÇO DE COHISSÕES OER.\11\NENTES 

Sexta·feira 29 }~07 

B) SERVIÇO DE COMISS0fS MISJ),~.~SP~CIAIS 
E DE INQUÉRITO . 

Comissões Temporario5 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
loco\, Anello 11 -Térreo 
Telefone: 225·8505- Ramal 303 
1) Comissões Temporórios poro Projetos do Congresso Na· 

cior1al 
2) Comissões Temporqrias.paro·Aprecioçéio de Vetos 

3) Comissões Especiais e d.!•lltfwérito, e 
4) Comissão Misto do Projeto de lei Or~.omentaria (art. 90 

. do Regimento Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereirc1 Fernandes - Ra· 

.,ai 674; Alfeu de Oli'leira- Ramal 6741 Cleide Mario tl. F. 

Cruz- Ramal 598; Mauro Lopes de Só~- Ramal '3'0; l~ila 
lei vos Ferro Casto- Ramal 314. 

HOAARIO DAS REUNIÕES DAS COMISSÕEó PC!l'11\NENTES DO SENADO FEDERAL 

P/S{!I. O i\NO DC 1979 

HORAS TERÇA s A L A S ASSISTENTE flORAS QUINTA S .i\ L l\. S P.SSISTEO:TE 

c.T. RUY Bl\RBOSll. RONALDO C.F. CLOVIS DEVILÍCQUA GUilHERME . 
Ramais- 621 e 716 Ramal - 623 

lO:OO 09:30 

C.A.R. CLÓVIS BEVILACQUA GUILHERME C.S.P.C. RUY BIIRBOSA SONIA 
Ramal - 623 Rarnais-62J. e 7l6 

HORAS QUA[\TA s A L A S ASSISTENTE C.E.C CLOVIS BEVILACQUA SONIA 

RUY BARBOSA 
ltamal - 623 

09:30 C.S.N. GUILHERME 10:00 
Ramais-621 e 716 

C.D.F. RUY BARDOS/\ RONALDO 

CLOVIS BEVILACQUA MARIA Ramais-621 e 716 
c.c.J. 

Ramal - 623 HELENA 10:30 c.s. RUY BARBOSA GUILHERHE 10:00 Rarnais-621 e 716 
C.A. RUY BARBOSA SONIA 

Ramais-621 e 716 11:00 C.L.S. CLOVIS BEVILACQUA DANIEL 

RUY BARBOSA Ramal - 623 
10:30 C.E. DANIEL 

Ramais-621 e 716 12:00 C.R. CLOVIS BEVILACQUA MARIA 
Ramal - 623 THEREZA 

C.R.E. RUY BARBOSA CÀNDIDO 
Ramais-621 e 116 

ll:OO 

C.M.E. ANEXO •a• RONALDO 
Ramal - 484 
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PREÇO DE ASSINATURA 

Seçlo I (Cimera dos Deputados) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avutso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 
Semestre . . . . . . . . . .. . . Cr$ 400,00 

Ano ................... Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Seçlo 11 (Senado Federal) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . .. . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano .. . .. .. .. .. .. .. .. . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . .. . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . .. .. . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser~acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasilia ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. 
Agência Parlamento, Conta-Corrente n<? 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 . 203 - Brasflia - DF 

I 



O PODER L'EGISLA TIVO 
E A CRIAÇÃO DOS 

CURSOS JURIDICOS 

. Obra comemorativa do Sesquicentenário 
da lei de 11 de agosto de 1827, que criou os Cur­
sos Jurídicos de São Paulo e OI inda. 

Precedentes históricos, debates da Assem­
bléia Constituinte de 1823, Decreto de 1825 com 
os Estatutos do Visconde da Cachoeira, completa 
tramitação legislativa da lei de 11-8-1827, com a 
íntegra dos debates da Assembléia Geral legislati­
va (1826-1827), sanção imperial e inauguração dos 
Cursos de São Paulo e OI inda. 

índices onomástico e temático 

410 páginas 

PREÇO: Cr$ 70,00 

Pedidos pelo reembolso postal à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TI:CNICAS DO SENADO FEDERAL 

(Anexo I) - Brasilia- DF- 70160 



CÓDIGO PENAL MILITAR 
Quadro Comparativo 

- Decreto-Lei n•1.001/69 

Decreto-Lei n• 6.227/44 
Contendo ainda textos do Anteprojeto (Ivo D' Aqui no), Exposiçlo de Mo­

tivos (Min. Gama e Silva), C6digo de Processo Penal Militar. Lti de Organi• 

zaçló Judiciéria Militar e ementério de legislaçlo sobre Justiça Militar e 
Segurança Nacional. 

"Revista da lnfomaçlo Legislativa" n' 26 - 439 pAginas 

Preço: Cr$ 20,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS ('Anexo I) 

Os pe~idos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUElSECRETARIA OE EDIÇÕES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASiliA- DF -701150 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagével em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÂFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

~-;,~-. , __ , - 1_, 



SEGURANCA NACIONAL • 

I - Legislação Constitucional 

li - Quadro Comparativo: Decreto-Lei n'~ 898/69 

Decreto-Lei n'~ 510/69 
Decreto-Lei nt? 314/67 
Lei n9 1 .802/53 

111- Notas 

IV- Jurisprudência 

"Revista de Informação Legislativa" n• 39 
421 páginas 

PREÇO: Cr$ 25,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos da publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASILIA- DF -70160 

acompanhados da cheque nominal, visado, pagéval em Brasilía a emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema da Reembolso Postal. 



REPRESENTACÕES POR • 

INCONSTITUCIONALIDADE 
DISPOSITIVOS DE -

'· 

CONSTITUICÕES ESTADUAIS • 
Acórdãos do STF (íntegras) em Representações por inconst1tucienalidade de d1spos1tivos . 

de Constituições estaduais. Resoluções do Senado Federal, suspendendo 
a execução de dispOSitiVos julgados inconstitUCionaiS pelo STF. 

EDIÇÃO: 1976 

2 tomos 

Preco: 
I 

Cr$ 150,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇÓES TÉ'CNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicaçlo deverlo ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TI:CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASILIA- DF- 70160 

acompanhados de cheaue nominal. visado, pàgàvel em Brasilia. e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO bO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

·····---- . 



I EDIÇÃO DE HOJE: 88 PÃGINAS I 

Centro Gráfico do Senado Federal 

Caixa Postall.203 
Brasília - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 1,00 


